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IcAMARA Mu NlPAL DE ITAPEVI 
SAGEM No  002/2016 	 pOTOCOLO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

11 $AR 2016 

Aux 

 

San 	a C1 

pevi 

Tenho, nesta oportunidade, a honra 

de apresentar o incluso Projeto de Lei, o qual dispöe 

sobre o Piano Municipal de Educaçao do MunicIpio de 

Itapevi para o decênio 2015-2025. 

0 referido Piano Municipal de 

Educaçào tern corno diretrizes a erradicação do 

analfabetisrno, universaiizaçao do atendirnento escolar, 

rnelhoria da qualidade da Educação, vaiorização dos 

profissionais da Educação, entre outras propostas para 0 

benefIcio dos munIcipes. 

As estratégias do referido Piano 

tern corno objetivo assegurar a articuiação das poilticas 

educacionais 	corn 	as 	dernais 	poilticas 	sociais, 

particularmente as culturais, bern corno assegurar que Os 

sisternas de ensino observern e tenharn corno meta a 

integração de suas redes de ensino de maneira 

cornplernentar e supiementar, respeitada a autonornia de 

cada ente federado e garantir o atendirnento das 

necessidades especIficas na educação especial, assegurado 
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o sistema educacional inclusivo em todos Os nIveis, 

etapas e modalidades de responsabilidade do MunicIpio. 

Diante do exposto, restando claro 

Os benefIcios criados para os mu.nIcipes em geral, estd 

plenamente justificada a necessidade da promulgaçâo do 

Projeto de Lei ora proposto. 

Ao ensejo, renovo a Vossa 

Excelência e aos seus Ilustres Pares os meus protestos de 

consideração e apreço. 

JACI 	 VIA 

PREFEITO 

AO EXMO. SR. 

DR. JULIO CSAR PORTELA 

DD. PRESIDENTE DA' E. CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
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(DISPÔE SOBRE 0 PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAçAO DO MUNIC±PIO DE ITAPEVI PARA 
0 DECENIO 2015-2025 E DA OUTRAS 
PROVIDNCIAS.) 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do MunicIpio 
de Itapevi/SP, no uso das atribuiçöes que 
ihe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER - que a Cârnara Municipal 
aprovou e ele sanciona e prornulga a 
seguinte Lei: 

Art. 10. Fica aprovado o Piano Municipal de 
Educação do Municipio de Itapevi (PMEI), corn vigência de 10 
(dez) anos, a contar da publicacão desta Lei, na forma de 
Anexo, corn vistas ao cumprirnento do disposto no Art. 80  da 
Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014, no inciso I 
do Art. 11 da Lei Federal 9.396, de 20 de dezernbro de 1996 e 
no artigo 165 da Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi. 

Art. 20. São diretrizes do PMEI: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento 
escolar; 

III - superação das desigualdades 
educacionais, corn ênfase na prornoção da cidadania e na 
erradicação de todas as formas de discrirninação; 

IV - rnelhoria da qualidade da educacão; 

V - forrnação para o trabalho e para a 
cidadania, corn ênfase nos valores morais e éticos em que se 
fundarnenta a sociedade; 

VI - prornoção do princIpio da gestão 
dernocrática da educação; 

VII - prornocão h

nTelefone:

ica, cientIfica, 
cultural e tecnológica do MunicIpio;  
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VIII - estabelecimento de meta de aplicacao 
de recursos piiblicos em educação püblica como proporcão do 
Orçamento Municipal, que assegure atendimento as 
necessidades de expansão corn padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos Profissionais da 
EducaçAo; 

X - promocão de uma educaçào alicercada na 
difusão dos princIpios de respeito aos direitos humanos, a 
diversidade, a equidade e a sustentabilidade socioambiental. 

Parágrafo ünico - As estratégias deste 
Plano Municipal de Educação (PME) devern: 

I - assegurar a articulação das polIticas 
educacionais 	corn 	as 	demais 	polIticas 	sociais, 
particularmente as culturais; 

II - assegurar que os sistemas de ensino 
observem e tenharn como meta a integracão de suas redes de 
ensino de rnaneira complementar e suplernentar, respeitada a 
autonomia de cada ente federado; 

III - garantir o atendimento das 
necessidades especificas na educação especial, assegurado 0 
sistema educacional inclusivo em todos os nIveis, etapas e 
modalidades de responsabilidade do Municipio; 

Art. 30• As metas previstas no Anexo I, em 
separado, e no Anexo II, como parte integrante do Documento 
Base desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste 
PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e 
estratégias especIficas. 

Parágrafo ünico - As metas previstas nesta 
Lei deverào ter como referência os censos mais atualizados 
da educação básica e superior, disponIveis na data de sua 
publicaçAo. 

Art. 4 0 . A execuçào do PME e o cumprirnento 
de suas metas serão objeto de monitoramento continuo e de 
avaliaçoes 	periódicas, 	realizados 	pelas 	seguintes 
instâncias: 

I - Secretaria 

MpTelefpone: (11)  

 de Educação de 
Itapevi- SMEI; 
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II - Comissão de Educaçào da Câmara 

Municipal de Itapevi; 

III - Conselho de Educaçao do MunicIpio de 
Itapevi - CEMI; 

§ 10 Compete, ainda, as instâncias 
referidas no caput: 

I - divulgar os resultados do monitoramento 
e das avaliaçoes nos respectivos sitios institucionais da 
internet; 

II - analisar e propor polIticas püblicas 
para assegurar a implementaçào das estratégias e 0 
cumprimento das metas; 

III - analisar e propor a possibilidade de 
ampliaçäo progressiva do investirnento püblico em educacâo, 
objetivando o atendimento das necessidades financeiras para 
o cumprimento das metas e efetivação das estratégias 
constantes deste PME. 

§ 2°. A cada 2 (dois) anos, ao longo do 
perlodo de vigência deste PME, a Secretaria de Educacão do 
MunicIpio publicará estudos para aferir a evolucAo no 
cumprimento das metas estabelecidas nos Anexos desta Lei, 
tendo corno referência os estudos e as pesquisas de que trata 
o art. 42,  sem prejuIzo de outras fontes e inforrnaçöes 
relevantes. 

§ 3°. Os estudos previstos no parágrafo 
anterior deverão ter como referência os censos mais 
atualizados da educação básica e superior disponIveis no 
perlodo em que se realizarão. 

§ 4°. Os processos de revisão deste Plano 
serAo realizados corn ampla participacão de representantes da 
comunidade educacional e da sociedade civil. 

§ 	5°. 	A meta 	progressiva 	de investimento 
püblico 	em 	educação 	sera' avaliada 	em cada 	ano 	em 	que 	se 
realiza a confecção do Plano Plurianual (PPA) 	do MunicIpio e 
poderá 	ser 	ampliada 	por rneio 	des ei 	para atender 	as 
necessidades 	financeiras do 	pr mento das 	metas 
estabelecidas. 
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Art. 50• Fica criado a Forum Municipal de 
Educação de Itapevi - FMEI, como Orgäo voltado a 
articulaçao, acompanhamento e de fornento das poilticas 
püblicas educacionais, de caráter consultivo e deliberativo 
composto por segmentos, órgãos püblicos e organizaçöes da 
sociedade civil. 

Parágrafo ünico - As entidades, órgãos e 
segmentos que comporão a Forum Municipal de Educaçäo de 
Itapevi (F'MEI) sera' regulamentado par rneio de Decreto do 
Poder Executivo Municipal, que também definirá sua 
competência de atuaçAo que, dentre estas, deverá contemplar: 

I - acompanhar a execução do PME e a 
cumprimento de suas metas; 

II - promover a articulação das 
conferências municipais de educacao corn as conferências 
regionais, estaduais e nacionais. 

Art. 60. 0 Municipio prornoverá a realizaçào 
de pelo rnenos 3 (três) conferências municipals de educação 
ate a final do decénio, sendo 1 (uma) delas preparatOria das 
Conferências Estadual e Nacional, coordenadas pelo F'órurn 
Municipal de Educação de Itapevi, instituldo nesta Lei, no 
ârnbito da Secretaria Municipal de Educaçao. 

§ 1°. As conferências rnunicipais de 
educaçao realizar-se-ão corn intervalo de 3 (três) anos entre 
elas, corn a objetivo de avaliar a execução deste PME e 
subsidiar a elaboraçâo do plano municipal de educação para a 
decênio subs equente. 

§ 2°. As conferências rnunicipais de 
educacão e a processo de elaboraçào do próximo Plano 
Municipal de Educação serào realizados corn ampla 
participação de representantes da cornunidade educacional e 
da sociedade civil. 

Art. 7°. Fica assegurado a regime de 
calaboraçäo entre a Municipio de Itapevi, a Estado de São 
Paulo e União para a consecução

Ae 	
metas deste PME e a 

irnplementacão das estratégias a se 	ralizadas. 
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§ 1°. Os gestores municipals adotarão as 
medidas governarnentais necessárias ao alcance das metas 
previstas neste PME que forem atribuição legal do MunicIpio. 

§ 20. As estratégias definidas nos Anexos 
desta Lei não elirninarn a adocão de medidas adicionais ou de 
instrumentos jurIdicos que formalizem a cooperacAo corn o 
Estado e a União e outros entes federados, podendo ser 
complementadas por rnecanismos de coordenaçào e colaboração 
recIproca. 

§ 3°. 
colaboraçao corn outros 
mediante a adocào de 
educacão, 	utilizando 
irnplementação de açöes o 
Oeste Metropolitana de S 

O fortalecimento do regime de 
MunicIpios dar-se-á, inclusive, 
arranjos de desenvolvirnento da 
como rneio de articulação e 
Consórcio Intermunicipal da Regiäo 
) Paulo (CIOESTE) 

Art. 8°. Para a garantia da equidade 
educacional, o MunicIpio deverá considerar o atendirnento as 
necessidades especIficas da Educação Especial, assegurando 
urn sisterna inclusivo em t.odos os niveis, etapas e 
rnodalidades de ensino. 

Art. 90. 0 MunicIpio de Itapevi deverá 
aprovar Leis especIficas disciplinando e aprimorando a 
gestào dernocrática da educação em seus respectivos âmbitos 
de atuação, de maneira a adequar a legislacào vigente, 
quando necessário for, ou criar, quando da inexistência. 

Art. 10. 0 Plano Municipal de Educação do 
MunicIpio de Itapevi abrangerá, prioritariamente, 0 Sistema 
Municipal de Ensino, definindo as metas e estratégias que 
atendam as incumbências que lhe forem destinadas por Lei; 

§ 1°. Sera' criada por meio de Decreto do 
Poder Executivo Municipal, no prazo de 1 (ano) contados da 
entrada em vigor desta Lei, uma Comissão Municipal de 
Articulação Interfederativa, com previsão de participacAo de 
representantes do Poder Executivo Municipal, Estadual e 
Federal, com o objetivo de pactuar as açôes de colaboraçào 
técnica e financeira para o atendimento da dernanda e a 
meThoria da qualidade, nos termos do PMEI e respeitadas as 
incumbências estabelecidas na Cons i uição Federal e na Lei 
Federal n° 9.394, de 20 de dezemb o 4  1996. 
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§ 2 0. A Comissão Municipal de Articulação 
Interfederativa de que trata o parágrafo anterior 
desenvolverá e publicará, no prazo de 18 (dezoito) meses, 
piano articulado de trabaiho para a implementacão, em regime 
de colaboração e respeitadas as atribuiçôes legais de cada 
ente federado. 

§ 3°. Naquilo que couber, em regime de 
colaboração e respeitadas as atribuiçôes legais de cada ente 
federado e o estabelecido no Piano Estadual de Educação, a 
Diretoria Regional de Ensino e as unidades da rede estadual 
de ensino do Municipio, observará o previsto nesta Lei 
naquilo que näo se sobreponha ou lhe seja contrário. 

Art. 11. 0 Piano Plurianual, as Diretrizes 
Orçamentárias e os Orçamentos Anuais do MunicIpio serão 
formulados de maneira a assegurar a consignação de dotaçoes 
orçamentárias compatIveis com metas e èstratégias deste PME, 
a fim de viabilizar sua plena execução. 

Art. 12. Ate o final do primeiro semestre 
do nono ano de vigência deste PME, o Poder Executivo 
encaminhará a Câmara Municipal, sem prejuIzo das 
prerrogativas deste Poder, o proj eto de lei referente ao PME 
a vigorar no perlodo subsequente, que incluirá diagnóstico, 
diretrizes, metas e estratégias para o proximo decênio. 

Parágrafo iinico - 0 Conselho de Educacão do 
MunicIpio de Itapevi e o Forum Municipal de Educação 
coordenarão o processo de elaboração da proposta do PME, que 
deverá ser realizada com ampla participacão de 
representantes da comunidade educacional e da sociedade 
civil e posteriormente encaminhada pelo Poder Executivo. 

Art. 13. São anexos desta Lei: 

I - Anexo I: Metas e Estratégias do PMEI 
para o decênio 2015-2025 para os ciclos, etapas e/ou 
modalidades de ensino e dos temas profissionais da educação 
e gestão e financiamento; 

II - Anexo II: Documento Base contendo a 
caracterização do MunicIpio e sua caracterização e 
diagnóstico em relação as Meta

nefi"anciamento. 

stratégias para Os 

ciclos, etapas e/ou modalidades nsino e dos temas 
profissionais da educação e gestão  
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Parágrafo iinico - Fica desobrigada a 
publicação em Diário Oficial e outra forma de divulgação 
escrita constante do Anexo II desta Lei, devendo o mesmo ser 
disponibilizado em sites oficiais e demais instrumentos para 
consulta püblica. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçAo, revogadas as disposiçôes em contrário. 

Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, 	de 
	

de 

JACcIIVEUILVA'   
PREFEITO 

Publicada no Diário Oficial do MunicIpio de Itapevi de 
e registrada em livro próprio, na Prefeitura 

do MunicIpio de Itapevi, em  

MARIA RUTH BANHOLZER 
SECRETARIA DE GOVERNO 
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METAS E ESTRATEGIAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

DE ITAPEVI (PMEI) PARA 0 DECENIO 2015-2025 PARA OS CICLOS, 

ETAPAS. NIVEIS E MODALIDADES DE ENSINO E DOS TEMAS 

PROFISSIONAIS DA EDUCACAO. GESTAO E FINANCIAMENTO 

I- METAS E ESTRATEGIAS PARA A EDUCACAO INFANTIL 

1. Garantir o atendimento de 100% (cern por cento) da populacao residente de 

4 (quatro) a 5 (cinco) anos matriculados na pré-escola a partir do ano de 

2016 (dois mill e dezesseis). 

Estrategias: 

1.1. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) realize urn planejarnento 

observando o diagnôstico constante deste docurnento sabre a demanda manifesta e 

potencial existente neste ano de toda a populacao de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, 

para realizar a pleno atendimento no ano de 2016 (dois mil e dezesseis) da pré-

escola, iniciando o processo de inscricao em meados do 21 sernestre do ano em 

curso, efetivando as matriculas no mês de dezembro, de acordo corn os critérios do 

CustoAluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locais. 

1.2. Que a Secretaria Municipal de Educação (SMEI) realize uma ampla 

divulgaçao par rneio de faixas, cartazes, rnateriais impressos, diário oficial, redes 

sociais, jornais e afins do processo de inscriçao e matrIcula focado nesta faixa etária 

durante a vigência do Plano Municipal de Educaçao (PMEI); 

1.3. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) realize no segundo semestre 

do ano de 2015 e mantenha como obrigtOrio anualinente, açOes permarientes de 

t 

/ 
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busca ativa das criancas na faixa etária de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, utilizando 

como principal instrumento o Cadastro Unico para Programas Soclais, em parceria 

corn os dernais órgaos püblicos, em particular as Secretaria de Assistencial Social e 

Cidadania e da SaUde; 

1.4. Priorizar o acesso a Educacao Infantil do atendimento educacional pUblico 

especializado complementar e suplementar a estudantes corn deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao, 

assegurando a educacao bilIngue para criancas surdas e a transversal idade da 

educaçao especial nessa etapa da educacão básica. 

2. Possibilitar uma relação adequada da quantidade de alunos e recursos 

humanos para as turmas de pré-escola. 

Estratégias: 

2.1. Garantir cursos, orientacoes e acompanharnento para os docentes e demais 

profissionais da educacao que trabalham diretarnente corn criancas corn deficiência, 

transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou superdotacao, de 

acordo corn a necessidade do educando; 

2.2. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) estabeleca corno meta para 

as unidades do seu Sistema de Ensino, o parâmetro para a composicão das turmas, 

o nürnero rnáxirno entre 28 e 30 alunos por turrna na pré-escota, objetivando urna 

reducao gradual de rnaneira a atingir a maxima por turma de 25 (vinte e cinco) 

alunos no ano de 2020 (dois mil e vinte) e 20 (vinte) alunos no ano de 2025 (dois mil 

e vinte e cinco), podendo, corn apresentaçao de justificativa, ser estendido o 

atendiniento da primeira situaçao ate a data de vigencia deste Plano Municipal de 

Educacao, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), 

considerando as peculiaridades locais. 
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2.3. Garantir, a permanência durante todo o tempo de efetivo trabaiho escolar de 

urn profissional de apoio nas turmas corn o nümero máximo de alunos estabelecido 

para as turmas da pré-escola, para o auxilio das atividades. 

3. Ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a atender, no 

mInimo, 50% (cinquenta por cento) das criancas de ate 3 (três) anos, 

conforme estabelecido no Piano Nacional de Educaçâo e atender a 100% 

(cern por cento) da dernanda manifesta, ate o ano de 2024 (dois mill e vinte 

e quatro), de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), 

considerando as peculiaridades iocais. 

Estrateg ias: 

3.1. Que a Secretaria Municipal de Educaçao (SMEI) realize urn planejamento no 

segundo semestre do ano de 2015 (dois mil e quinze) em relacao ao atendimento 

em creche para o ano de 2016 (dois mil e dezesseis), observando diagnOstico 

constante deste documento sobre a demanda manifesta e potenciai, em relacao ao 

total da população e a meta de atendimento de 50% (cinquenta por cento) da faixa 

etária de 0 (zero) a 3 (três) anos existente no municipio, de acordo corn os critérios 

do CustoAluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades iocais. 

3.2. Que a Secretaria Municipal de Educaçao (SM El) apresente para análise junto 

ao Conseiho de Educacao do MunicIpio (CEMI) e divuigacao junto a Câmara 

Municipal, Conseiho Tutelar, Ministério PUblico, demais Orgaos e a cornunidade 

escolar, os impactos no atendimento em creche do processo de universalizacao do 

atendimento na pré-escola para o ano de 2015 (dois mil e quinze); 

3.3. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SME1) em conjunto corn o Conselho 

de Educacao do Municipio (CEMI) realizem estudos e apresente, ate o final do 2° 

(segundo) semestre de 2016 (dois mil e dezesseis), os resultados e urn 

planejamento corn vistas a expansao da oferta de vagas para atendimento da 

populacao de 0 (zero) a 3 (três) anos existente no municipio (bercário e maternal) a 
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partir do ano de 2017 (dois mil e dezessete), observando o diagnóstico constante 

deste documento sobre a demanda manifesta e potencial em relacionada a meta de 

atendimento de 50% (cinquenta por cento) da populacao desta faixa etária, de 

acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 

peculiaridades locais. 

3.4. Que o Poder PCiblico Municipal, por rneio da Secretaria Municipal de 

Educacao (SMEI), realize e publique a cada ano levantamento da demanda 

manifesta na educacao infantil em creches, corno forma de planejar e verificar o 

atendimento; 

3.5. Que o Poder Püblico Municipal em conjunto corn o Conselho de Educacao do 

Municipio (CEMI) elabore legislaçao propria que estabeleca os critérios para 

atendimento prioritário dos inscritos para a Educacao Infantil de 0 (zero) a 3 (três) 

anos, considerando como primeiro requisito e/ou "de maior peso" na classificacao as 

criancas de famIlias beneficiárias de programas de transferência de renda e as mães 

que se encontrarem exercendo atividade de vInculo empregatIclo; 

4. Possibilitar uma relacão adequada da quantidade de alunos e recursos 

humanos para as turmas de creche e maternal. 

Estrateg ias: 

4.1.Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI)estabeleca corno meta para as 

unidades escolares do seu sistema de ensino, o parâmetro para a composicao das 

turmas, o nUmero máximo de 16 (dezesseis) alunos nas turmas de "bercário 1" - Bi 

(0 a 2 anos), 24 (vinte e quatro) nas de "bercario 2" e 28 (vinte e oito) nas turmas de 

maternal, objetivando uma reduçao gradual de maneira a atingir o máxirno 12 (doze) 

alunos nas turmas de "bercario 1"— Bi (0 a 2 anos), 18 (dezoito) nas de "berçario 2" 

e 24 (vinte e quatro) nas turmas de maternal ate o ano de 2020 (dois mil e vinte), 

podendo, corn apresentacao de justificativa, ser estendido ate a data de vigencia 

deste PME; 
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4.2. Garantir que além do profissional docente, em cada urna das turmas haja a 

permanéncia, durante todo o tempo de efetivo trabalho escolar, de urn profissional 

de apoio para as atividades pedagogicas, de recreaçao e cuidados, de acordo corn 

os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals, 

observando a seguinte relacao: 

a) Bercario I - 1 (urn) adulto para cada 7 (sete) alunos; 

b) Bercário II 1 (urn) adulto para cada 10 (dez) alunos; 

c) Maternal — I (urn) adulto para cada 15 (quinze) alunos. 

5. Ampliar a Educacao Infantil em tempo integral. 

Estrategias: 

5.1. Estimular a ampliacao do atendimento e o acesso, de maneira gradativa a 

partir do ano de 2018 (dois mil e dezoito), da oferta de educacao integral para as 

criancas de 0 (zero) a 3 (trés) anos rnatriculadas nas turmas de maternal, respeitada 

a opcao da familia em relacao a matrIcula ou nao, de maneira a universalizar este 

atendimento ate o ano de 2021 (dois mil e vinte e urn) e ampliar, também 

gradativarnente, este atendimento para as turmas de pré-escola, que atendern a 

faixa etária de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educacäo Infantil; 

5.2.Priorizar para criancas de 0 (zero) a 3 (trés) anos ate o final de vigência deste 

Piano, e garantir para as criancas de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, o acesso a 

Educacao Infantil do atendimento educacional püblico especializado complementar e 

suplernentar a estudantes corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotacao, assegurando a educacao bilIngue para criancas 

surdas e a transversalidade da educacao especial nessa modalidade da Educacao 

Básica. 
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6. Possibilitar a reestruturação e expansão da rede fIsica das unidades 

escolares de Educação Infantil e dos serviços necessários ao seu 

atend imento. 

Estratégias: 

6.1. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) em conjunto corn o Conseiho 

Municipal de Educacao (CEMI) realizem levantamento e estudos no 10  (primeiro) 

semestre do ano de 2016 (dois mil e dezesseis) das legislacOes municipais que 

regulamentam e orientam os padroes minimos de infraestrutura dos prédios 

escolares, visando a elirninacao de estruturas nao adequadas, de acordo corn Os 

critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals; 

	

6.2. 	Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) em conjunto corn o 

Conselho Municipal de Educacao (CEMI) promovam no 2° (segundo) semestre do 

ano de 2016 (dois mil e dezesseis) as adequacOes das legislacoes municipais que 

regulamentam e orientam os padrOes minimos de infraestrutura arquitetonica e de 

mobiliários, atendendo a parâmetros nacionais de qualidade, e que encaminhem aos 

Poderes Executivo e Legislativo pareceres e/ou relatôrios solicitando as adequacoes 

destas legislacoes, quando necessário for, de acordo corn os crutérios do Gusto 

Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals; 

	

6.3. 	Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) apresente ate o final do 20  

(segundo) semestre do ano de 2016 (dois mil e dezesseis) estudos relativos as 

condicOes de infraestrutura da rede pOblica municipal; 

	

6.4. 	Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) apresente no 10  (primeiro) 

semestre do ano de 2017 (dois mil e dezessete) urn piano de metas que contenha 

urn cronograma das acOes e dos prazos para adequacao dos equipamentos 

escolares da rede municipal de ensino aos padroes de infraestrutura da legislacao 

em vigor, assegurando o atendimento das especificidades do desenvolvimento das 
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faixas etárias atendidas nas instituicoes de educacao infantil (creches e pré-escola), 

no que se refere a: 

a) Acessibilidade; 

b) Espaco interno, corn iluminacao, insoiacao, ventilacao, visao para o espaco 

externo e seguranca respeitando as normas técnicas preestabelecidas; 

c) lnstalacoes sanitárias e para higiene pessoal das criancas, adequadas a faixa 

etária; 

d) lnstaiacOes para preparo da alimentacao e refeitôrio para os alunos; 

e) Espaços internos e externos para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, 

recreativas, culturais e desportivas, conforme as diretrizes curriculares para a 

educação infantil; 

f) Dotar os espacos de mobiliãrios, equipamentos e materiais didâticos de acordo 

corn o uso previsto para cada urn deles, podendo ser ouvida a cornunidade 

escolar por meio dos seus colegiados; 

g) Prever avancos tecnolOgicos. 

6.5. Que o Poder Püblico Municipal promova, em regime de colaboracao entre a 

União corn o Programa "Proinféncia" e o Governo do Estado de São Paulo corn o 

Programa "Creche Escola", a expansao da rede püblica de Educacao Infantil 

segundo padrão nacional de qualidade, considerando as regiOes de major 

vulnerabilidade social no municipio de acordo corn os critérios do Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locais; 

6.6. Que o Poder Püblico Municipal mantenha e arnplie, em regime de 

colaboracao e respeitadas as especificidades elencadas na estratégia "6.4" desta 

Meta, o programa nacional de construcao e reestruturacao de escolas, bern como de 

aquisiçao ou locacao de equipamentos, visando a expansao e a meihoria da rede 

fIsica de escolas pUblicas de Educacao lnfantil; 

6.7. 	Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) elabore urn piano de 

acompanhamento e monitorarnento do acesso e da permanencia das criancas na 
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Educacao Infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de 

renda, em colaboracäo corn as famIlias e corn as Secretarias de Assistência Social, 

SaCide e órgaos püblicos de protecao a infância ate o 20  (segundo) ano de vigência 

deste Piano; 

6.8. Estabelecer urn programa de acompanhamento das demandas por meio da 

manutençao de urn cadastro Unico, permanente e informatizado, acessIvel a 

qualquer tempo aos gestores escolares, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos 

Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) e Conselho de Educacao do 

Municipio (CEMI) e a populacao, bern como banco de dados que subsidiem a 

elaboracao e a implementacao de poilticas pCiblicas para a lnfância, garantindo a 

atualizacao desse cadastro Cinico por rneio de urn grupo especializado em receber e 

transmitir as novas atualizaçOes do sistema para todos os órgaos municipais; 

6.9. Que o Poder PUblico Municipal realize estudo sobre a demanda localizada por 

bairro/regiao considerando a capacidade dos equipamentos já existentes e locais 

que necessitam novas construcOes/ampliacoes e apresente ate o 10  (primeiro) 

sernestre do ano de 2017 (dois mil e dezessete) urn piano para 6 (seis) anos, a ser 

considerado quando da elaboracao do Piano Plurianual em vigéncia e o que entrará 

em vigencia entre 2018-2021, considerando a demanda de cada regiao, os projetos 

arquitetônicos e os mobiliários adequados as respectivas faixas etárias, 

contemplando ainda Os padrOes nacional de qualidade e respeitando as 

especificidades de cada etapa da Educacao Infantil. 

6.10. Que o Poder Püblico Municipal, quando da impossibilidade de atendimento 

em equipamento püblico, estabeleça convênios/parcerias corn estabelecimentos de 

ensino particulares de entidades filantropicas, observando as legisiacoes 

pertinentes, preferencialmente em bairros/regiOes onde houver demanda não 

atendida; 

6.11. Que o Poder Püblico Municipal, corn o acompanhamento do Conselho 

Municipal de Educaçao (CEMI) e do Conselho Municipal de Acompanharnento e 
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Controle Social do Fundeb, quando da impossibilidade de atendimento em 

equipamento püblico, loque prédios particulares, observando as IegislacOes 

pertinentes e as normas que considerem os padroes minimos de infraestrutura 

arquitetônica, preferencialmente em bairros/regiOes onde houver demanda não 

atendida; 

6.12. Manter e fiscalizar, por melo do Conseiho de Alimentacao Escolar (CAE), a 

oferta de alimentacao adequada para as criancas atendidas na educaçao infantil, 

nos estabelecimentos püblicos e conveniados, garantindo no mmnimo 4 (quatro) 

refeiçoes nos perIodos que funcionam integralmente e 2 (duas) em perlodos 

parciais, por melo de colaboracao financeira da Uniäo, do Estado e do MunicIpio; 

6.13. Assegurar o fornecimento de materials pedagOgicos adequados as faixas 

etàrias e as necessidades do trabaiho educacional, atendendo os pressupostos dos 

Referenclais Curriculares para a Educaçao Infantil (RCNEI) e no que couber o 

estabelecido na Lei no 10.639/2008, de forma que: 

a) Sejam adquiridos e/ou repostos anualmente Os recursos pedagOgicos, em 

especial, brinquedos, jogos e Iivros infantis, garantindo acervo diversificado, em 

quantidade e qualidade adequadas; 

b) Haja participacao do Departamento Pedagogico, dos Coordenadores de Escola, 

dos professores e demais funcionérios da educacao na definicao desses 

materials, considerando-se o projeto politico-pedagógico da unidade, bern como o 

papel do brincar e a funcao do brinquedo no desenvolvimento infantil. 

7. Prornover a divulgacao das Iegislaçöes municipais que regulamentam e 

orientam Os padröes minirnos de infraestrutura arquitetônica, de 

mobiliários e demais exigencias legais junto as instituicôes privadas 

(lucrativas e nao lucrativas), constituindo-se como condiçäo necessária 

para seu credenciamento e autorizaçäo de funcionamento como instituiçäo 

de ensino e passivel de estabelecer convénios e parcerias corn o Poder 

Püblico. 
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Estratégias: 

7.1. Que o Conseiho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria 

Municipal de Educacao (SMEI) estabeleçam, ate o 21  (segundo) semestre do ano de 

2016 (dois mil e dezesseis), normas que considerem os padroes mmnimos de 

infraestrutura arquitetônica e de mobiliârio e as exigências constantes das 

legislacoes educacionais necessárias, para proceder ao credenciamento e 

autorizacao de funcionamento como instituicão privada de ensino (lucrativas e nao 

lucrativas); 

7.2. Garantir estrutura e quadro proprio para o efetivo funcionamento do Sistema 

Municipal de Ensino corn acompanhamento, controle e supervisao da educacao nos 

estabelecimentos pUblicos e privados, visando apoio tecnico-pedagogico para a 

melhoria da qualidade e a garantia do cumprimento dos padrOes mInimos 

estabelecidos pelas di retrizes nacionais, estad uais e mu nicipais; 

7.3. Que a sejam exigidos, quando da solicitacao de autorizacão do funcionamento 

como instituicao privadas de ensino (lucrativas e não lucrativas), a documentacão 

estabelecida na legislacao vigente; 

7.4. Quo a supervisäo escolar fiscalize e acompanhe as instituiçOes em 

funcionamento, orientando-as em relaçao a legislacao educacional e demais, 

visando a uma adequada relacao entre a supervisao e as unidades escolares, corn 

vistas a melhoria na qualidade do trabalho educacional e administrativo, bern como a 

prestacao do servico. 

8. Garantir a manutenção de programas de formação continuada para 

atualização permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos 

Profissionais do Magistério e demais profissionais que atuam na Educacão 

Infantil. 

Estrategias: 
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8.1. Promover a forrnacao inicial e continuada de todos os profissionais da 

Educaçäo Infantil, garantindo, progressivarnente, o atendimento por profissionais 

corn forrnacao superior e que auxiliem na elaboracao de currIculos e propostas 

pedagogicas que incorporem os avancos de pesquisas ligadas ao processo de 

ensino-ap rend izagem e as teorias educacionais no atendimento da populacao de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos; 

8.2. Estimular a articulacao entre pos-graduacao, nücleos de pesquisa, cursos de 

formacao e os profissionais da rede, de modo a garantir a elaboracao de currIculos e 

propostas pedagogicas que incorporem os avancos de pesquisas ligadas ao 

processo de ensino-ap rend izagem e as teorias educacionais, no atendimento da 

populacao de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

8.3. Assegurar acompanhamento, por meio de visitas periódicas, e apoio aos 

docentes por meio de atividades de estudo e reflexão desenvolvidas nas escolas, 

em Horário de Trabalho PedagOgico Coletivo (HTPC), sob a coordenaçao do 

Departamento PedagOgico, além de realizacao de fOruns anuais de discussão entre 

Os profissionais dessa etapa da educacao; 

8.4. Promover acOes junto as instituicOes formadoras do Ensino Superior, a fim de 

qualificar a formaçao de professores para a Educacao Infantil, corn conteüdos 

especIficos da area, em particular as instituicOes localizadas em nossa regiao ou 

identificadas como formadoras do corpo docente da rede municipal. 

9. Estabelecer adequada relação entre o curriculo e a qualidade do ensino. 

Estrategias: 

9.1. Reforcar o Projeto Politico Pedagógico (PPP) da unidade escolar, corno a 

prOpria expressao da sua organizaco educativa, orientada pelos princIpios 
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democráticos e participativos, materializados na formacao dos Conseihos Escolares 

e da escuta das criancas, 

	

9.2. 	Ampliar os investimentos em recursos didáticos e pedagógicos de qualidade 

nas unidades de ensino de educacao infantil respeitando seus Projetos Politicos 

PedagOgicos (PPPs) estirnulando o desenvolvimento de atividades diferenciadas; 

	

9.3. 	Elaborar, no prazo de urn ano, da data de promulgaçao deste Piano, 

orientaçaes curriculares que considerern os direitos e as necessidades especificas 

da faixa etária atendida, e tenham em vista a necessária integraçao corn o Ensino 

Fundamental de acordo corn os Referenciais Curriculares pars a Educacao Infantil 

(RCNEI), principairnente na etapa da pre-escola; 

	

9.4. 	Elaborar e atualizar os Projetos Politicos Pedagogicos (PPPs) das escolas, a 

partir da revisão das orientacOes curriculares para a Educacao Infantil, conforme 

estabelecido no item anterior, observando também as parémetros de qualidade 

formulados pela comunidade escolar e envolvendo as diversos profissionais da 

educacao; 

9.5. Garantir que a avaliacao na Educacao Infantil seja feita considerando seus 

próprios avancos em relacao a seu desenvolvimento; 

	

9.6. 	Aderir a avaliacao externa da Educacao Infantil, a ser realizada a cads 2 

(dais) anos, corn base em parémetros nacionais de qualidade, a tim de aferir a 

infraestrutura fIsica, a quadro de pessoal, as condicOes de gestào, as recursos 

pedagágicos, a situaçao de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

	

9.7. 	Garantir que a curriculo possibilite aos alunos da Educaçao Infantil a acesso 

e a apropriaçao das forrnas rnais ricas e elaboradas da cultura construida 

historicamente pela humanidade e que a Secretaria Municipal de Educaçao (SMEI) 

desenvoiva atividades de visitas a museus, parques, cinemas e etc., garantido 

quando da realizacao da atividade transporte; 
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9.8. Estabelecer e executar, no prazo de 2 (dois) anos, corn a colaboracao dos 

setores responsáveis pela educacao, saüde e assistência social e de organizacOes 

nao governamentais, Conseiho dos Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) 

e Conseiho Tutelar, programas de orientacao e apoio aos pals corn filhos entre 0 

(zero) e 5 (cinco) anos, nos casos de pobreza, violência dornestica; desagregaçao 

familiar extrerna e responsabilidades das familias e da escola em relacão aos 

fllhos/alunos, além de acompanhar através de registros vinculados a unidade 

escolar; 

9.9. Que as escolas e a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) promovam 

debates, palestras e encontros corn a sociedade civil sobre o direito da crianca a 

educacao infantil pUblica, gratuita e de qualidade corn vistas a divulgar a acOes 

realizadas, partilhar experléncias exitosas e reflexOes sobre problernas e 

dificuldades, abordar ternas especificos, dentre outros; 

9.10. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) desenvolva a partir do ano 

de 2016 (dois mil e dezesseis), tornando-a corno acao perrnanente no Projeto 

Politico Pedagogico (PPP) da Secretaria, projeto/prograrna nos quais as escolas 

promovam palestras e encontros voltados a cornunidade escolar para uma rnaior 

conscientizacao quanto aos direitos e as necessidades fisicas, psicológicas e sociais 

da faixa etária da Educacao lnfantil. 

II - METAS E ESTRATEGIAS PARA 0 ENSINO FUNDAMENTAL 

1. Assegurar, o direito a educaçäo, acesso e permanência dos estudantes, 

conforme previsto na Constituicao Federal em colaboração e parceria corn 

outras Secretarias Municipais, órgâos püblicos Estaduais, Conseihos 

Municipais e entidades da sociedade civil, no prazo de 2 (dois) anos, a 

partir da data de aprovacão deste Piano, a universalizaçao do atendimento 

de toda demanda dos Ciclos I e II do Ensino Fundamental, de acordo corn 
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os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 

peculiaridades locais. 

Estrategias: 

	

1.1. 	Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) realize urn planejamento 

observando o diagnostico constante deste documento sobre a demanda potencial 

existente neste anode toda a populacao de 6 10 anos para o pleno atendimento em 

2016, iniciando o processo de inscriçao em meados do 20  (segundo) semestre e 

concretizando as matriculas no rnês de dezembro, de acordo corn os critérios do 

Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locais; 

	

1.2. 	Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) realize no segundo semestre 

de 2015 e mantenha como obrigatário anualmente, acOes perrnanentes de busca 

ativa das criancas na faixa etAria de 6 (seis) e 10 (dez) anos, utilizando como 

principal instrumento o Cadastro Unico para Programas Sociais, em parceria corn 

os demais orgaos pUblicos, em particular as Secretaria de Assistencial Social e 

Cidadania e da SaUde; 

	

1.3. 	Garantir o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da perrnanencia e 

do aproveitamento e rendimento escolar de todos os alunos, em especial dos 

beneficiários de programas de transferência de renda e dos alunos que cumprem 

medida socloeducativa (liberdade assistida), bern como das situacOes de 

discriminacäo, preconceitos e violéncias na escola, corn a efetiva participacão das 

familias e corn órgaos piblicos de assisténcia social, satide e protecao a infância, 

adolescéncia e juventude e Conseiho Tutelar, garantindo urn ensino de qualidade ao 

educando; 

	

1.4. 	Implernentar poilticas de prevencao a evasão motivada por todo e qualquer 

preconceito e discriminaçao, por meio de acOes adrninistrativas (que visem a 

prevencao e o combate) e pedagogicas (que visem a conscientizacao), de maneira a 

garantir o respeitos aos direitos individuals e coletivos, em particular os previstos e 

assegurados nos Artigos 10, 41  e 50  da Constituiçao Federal, 26 e 27 da Lei. 

9.394/96, demais legislacOes, aléni das diretrizes e parâmetros nacionais desta 

ternática relativos ao curriculo; 
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1.5. 	Buscar, em regime de colaboracao corn as entidades representantes das 

instituicOes empregadoras, formas de possibilitar a liberacao dos pals ou 

responsáveis dos seus postos de trabalho para participacao nas reuniöes escolares, 

como forma de incentivar o acompanhamento das atividades escolares dos 

educandos, fomentando, desta maneira, o estreitamento das relaçOes entre as 

escolas e as farnIlias; 

	

1.6. 	Priorizar a acesso ao Ensino Fundamental em escolas próximas a sua 

moradia o atendimento educacional püblico especializado cornplernentar e 

suplementar a estudantes corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotacao, assegurando a educacao bilIngue e para 

criancas surdas, sistema Braille de ensino e a transversalidade da Educacao 

Especial; 

	

1.7. 	Garantir o transporte gratuito, preferencialmente corn velculo de transporte 

escolar e/ ou do transporte coletivo, neste caso tambérn ao acompanhante, a todos 

as alunos das redes püblicas cujas residéncias se encontrem a 2 (dois) quilometros 

de distância da unidade escolar em que se encontra matriculado; 

	

1.8. 	Garantir que para o transporte de alunos corn idade igual ou inferior a 12 

(doze) anos e de alunos deficientes corn mobilidade reduzida e que haja a presenca 

de urn profissional capacitado para auxiliar o ernbarque e cuidados durante o 

percu rso. 

2. Possibilitar urna relaçao adequada da quantidade de alunos e recursos 

humanos para as turmas do Ensino Fundamental, de acordo corn os 

critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades 

locais. 

Estrateg ias: 

2.1. Que as gestores dos sistemas estabelecam como meta a ser alcancada para as 

unidades do seu sistema de ensino, urn parârnetro para a composicao das turmas 
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de no rnáxirno 25 (vinte e cinco) alunos por classe nos Anos lniciais e Finals do 

Ensino Fundamental a partir do ano de 2017 (dois mil e dezessete), considerando 

que na classe corn aluno deficiente esse ntmero deverá ser reduzido. 

2.2. Garantir a permanência de urn profissional capacitado no apoio as turmas corn 

estudantes deficientes, assegurando a educaçao bilingue para criancas surdas, 

sistema Braille de ensino e a transversalidade da educaçao especial durante todo o 

tempo de efetivo trabalho escolar em sala regular, quando das necessidades 

indicadas por especialistas; 

2.3. Realizar, em regime de colaboracao corn o estado, levantarnento da demanda 

como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda efetiva; 

2.4. Contratacao por rneio de concurso püblico de profissionais em quantidade 

suficiente para atingir esta Meta; 

3. Assegurar condicOes de infraestrutura e de recursos materiais para 

garantir a aprendizagem a todos os alunos, de acordo corn os critérios do 

Gusto Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals; 

Estrateg i as: 

3.1. Dotar as escolas de adequacao, arnpliacao, reforma ou construcao de espacos 

e mobiliários necessários ao desenvolvimento do processo de ensuno-aprendizagem, 

a partir de urn planejamento a ser apresentado junto ao Conseiho Municipal de 

Educacao (CEMI), demais Orgaos piblicos e a cornunidade escolar ate o final do 

ano de 2016 (dois mil e dezesseis), Clue contemplem: 

a) Espaço, ilurninacao, insolacao, ventulacao, água potável, rede elétrica, 

seguranca e temperatura ambiente; 

b) InstalacOes sanitàrias e materials de higiene pessoal e de limpeza; 

c) Espacos e recursos materlais para esporte, arte, recreação, biblioteca (corn 

profissional para atendimento), brinquedoteca, de acordo corn a etapa e faixa 

etária, e servico de merenda escolar; 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 



	

APrefeitura 	 CâmaraMunici 

	

por todos, todos por 	 Municipal  
de Itapevi 

SKRETARIA DE 
GOVERNO Hr*vla 	OIhaN0 

d) Adaptacao dos edificios escolares para o atendimento dos alunos corn 

deficiência; 

e) Atualizacao e ampliacao do acervo das bibliotecas; 

f) Mobiliário, equipamentos e materials pedagOgicos; 

g) Telefone e servico de reproducao de textos; 

h) Informática e equipamento multimIdia para o ensino prevendo avancos 

tecnoiógicos; 

I) Sistema de reciciagem de lixo, corn coleta periOdica ern todas as unidades de 

ensino; 

j) Laboratórios de inforrnática e de ciências corn recursos materials e atualizacao 

continua; 

k) Assegurar a permanéncia e o aperfeiçoamento dos mecanismos do seguranca 

pUblica que garantam a integridade fIsica da cornunidade escolar e do 

patrirnOnio püblico. 

3.2. Assegurar quo, em 4 (quatro) anos, a partir da sançao dessa Lei, as escolas 

atendam a totalidade dos requisitos de infraestrutura definidos, adequando os 

espacos e ambientes escolares para a ampliacao das atividades curriculares, 

universalizando o acesso a rede mundial de computadores em banda larga de aita 

velocidade de capacidade, compativel corn o nümero de equipamentos existentes na 

unidade escolar, possibilitando o acesso as tecnologias de inforrnacao e 

comunicacao em diferentes espacos no ambiente escolar para além dos laboratôrios 

de inforrnática; 

3.3. Somente autorizar a construcao e funcionamento de escolas quo atendam 

aos requisitos de infraestrutura definidos, conforme leg islacao vigente; 

3.4. 	Ampliar a redo fisica da rede püblica ensino municipal e estadual, priorizando 

o atendimento da demanda escolar nas areas de expansao urbana e populacional, 

de forma a garantir a existência de escola praxima a residéncia dos educandos, de 

maneira a acomodar a demanda considerando a Meta 2 (dois) deste Piano, no 
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tôpico referente a esta etapa da Educaçao Básica, a qual trata do nUmero de 

estudantes por turma; 

3.5. 	Assegurar o fornecimento de materlais pedagogicos adequados as faixas 

etárias e as necessidades do trabaiho educacional, de forma que: 

a) Sejam adquiridos e/ou repostos anualmente os recursos pedagOgicos jogos e livros 

didáticos e paradidáticos, garantindo acervo diversificado, em quantidade e 

qualidade adequadas; 

b) Garantir participacao do Departamento Pedagogico, dos Coordenadores 

PedagOgicos das Escolas e do corpo docente na definicao desses materiais, 

considerando-se o Projeto Politico Pedagogico (PPP) da unidade escolar. 

c) Flexibilizar a organizacao do trabalho pedagogico, incluindo adequacao do 

calendário escolar, de acordo com a realidade de cada escola e a identidade cultural 

da comunidade. 

4. Reorganizacao do ensino de nove anos de maneira a garantir: a 

aprendizagem efetiva de todos Os alunos; a alfabetizaçao, ate o ano de 

2016 (dois mill e dezesseis), de todas as criancas corn ate Os 8 (oito) anos 

de idade; avaliar o aluno em todo o seu processo de aprendizagem, e não 

apenas ao final do ano/ciclo, considerando suas dificuldades como 

orientadoras das açöes pedagógicas. 

Estratég ias: 

4.1. Realizar, ate o final do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), fóruns, encontros e 

reuniOes de discussão que envolvam os profissionais do rnagistério da rede 

municipal, sobretudo os que atuarn em sala de aula, sob a coordenacao do 

Departarnento PedagOgico, em relacao a organizacao curricular, corn vistas a uma 

readequacao da matriz curricular do Ensino Fundamental de nove anos, objetivando 

a permanencia do educando corn sucesso na aprendizagem, a certificacao na idade 

certa, a reduçao progressiva das taxas de repetências por aproveitamento e evasäo, 
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articulando acOes sociais e da area da saUde corn apoio e orientacao pedagOgica 

que vise: 

a) Organizar os conteüdos ministrados a partir de uma aproximaçao corn o 

cotidiano dos educandos promovendo assim a aprendizado corn significado; 

b) Eliminar a fragrnentacao de conteüdo; 

c) Promovendo uma reformulacao dos processos avaliativos, mantendo a princIplo 

da progressao continuada, e determinando suas diretrizes; 

d) Garantir uma educacao emancipada e ernancipadora, contextualizada para uma 

sociedade rnais justa, igualitária e humana, conforme as diretrizes curriculares 

nacional. 

	

4.2. 	Realizar a cada dois anos evento, encontro ou fórurn, corn Profissionais do 

Magisterio da rede municipal para diagnosticar as condicoes do ensino no MunicIpio 

e avaliar o progresso da implementacão desta Meta e reorientar as acoes; 

	

4.3. 	Garantir a participacão dos Profissionais da Educacao, no exerciclo do 

rnagisterio, na indicacao de materiais didâticos e paradidâticos em coeréncia corn o 

Projeto Politico Pedagogico (PPP) da respectiva escola; 

	

4.4. 	Conceber a avaliacao coma processo formativo e não classificatório, 

desenvolvendo as seguintes acOes ou assemelhadas: 

a) Estabelecer expectativas e metas de aprendizagem para cada Ano dos Ciclos do 

Ensino Fundamental; 

b) Oferecer material de apoio para o professor e para as alunos; 

c) Adequar a formacao continuada dos educadores ao processo de ensino-

aprendizagem de cada uma das etapas do Ensino Fundamental focado na 

didàtica; 

d) Orientar a utilizaçao dos resultados obtidos nas avaliacoes internas e externas, a 

fim de superar as dificuldades de aprendizagem; 
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e) Redefinir a estruturacao do ensino fundamental de nove anos, corn foco na 

organizaçao dos ciclos de alfabetizacao, a fim de garantir a alfabetizacao plena 

de todas as criancas, no máximo, ate o terceiro ano; 

f) Aplicar avaliacOes periódicas para aferir a alfabetizaçao das criancas; 

g) Criar projetos educacionais que visem a recuperacao dos alunos corn dificuldade 

de aprendizagem cu defasagern, desde os Anos/séries lniciais; 

h) Criar projetos corn profissionais especializados que desenvolvarn as diversas 

habilidades individuals dos alunos garantindo a sua permanéncia na escola. 

4.5. Realizar avaliacao externa e posteriores orientaçOes de atuacao, para 

superacao das dificuldades; 

4.6. Criar mecanismos para o acompanharnento individual de cada estudante do 

ensino fundamental, corn profissionais capacitados fortalecendo parcerias corn as 

Secretarias Municipais de Assistëncia Social, Saüde e Orgaos de proteçäo a crianca 

e adolescente para diminuir Os Indices de evasäo e abandono em todas as etapas 

do ensino; 

4.7. Assegurar a participacao do corpo docente na organizacao de salas 

heterogeneas em relacao ao processo ensino e aprendizagem, agrupando os alunos 

e garantindo que em cada sala haja diversidade de desempenho e comportarnento; 

4.8. Estabelecer urn programa de discussão corn os pais sobre as concepcOes e 

procedimentos de avaliacao dos alunos; 

4.9. Providências de acompanhamento imediato, quando detectadas as necessidade 

de reforco; 

4.10. Estabelecer em colaboracao corn a União, o Estado e o Municipio, prograrnas 

de apoio a aprendizagem e de recuperacao paralela ao longo do curso para reduzir 

as taxas de repetência e evasao; 
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4.11. Adotar medidas efetivas, aprimorando mecanismos de acompanhamento da 

frequência dos alunos, identificando os motivos das ausências e da baixa frequência 

para reduzir as taxas de evasão e reprovacao; 

4.12. Assegurar a educacao bilIngue para educandos surdos, garantindo o ensino de 

Libras (Lingua brasileira de sinais) como primeira lingua e o Português na 

modalidade escrita como segunda lingua; 

4.13. Garantir a autonomia de eiaboracao e decisão dos Projetos Politicos 

Pedagogicos (PPPs) das escolas e incentivar e fomentar organizacOes inovadoras 

que rompam a iógica fragmentada e compartimentada do conhecirnento; 

4.14. Reforcar o Projeto Politico PedagOgico (PPP) da unidade escolar, corn a 

própria expressao da sua organizacão educativa, orientada pelos principios 

dernocráticos e participativos, materializados na forrnacao dos Conseihos Escolares 

e grémios estud antis. 

4.15. Criar mecanismos para a acompanhamento individualizado dos estudantes do 

Ensino Fundamental, inclusive por professor especifico de maneira a evitar a 

sobrecarga dos professores das turmas. 

5. Aumento do tempo de permanéncia dos educandos na escola para aulas 

de reforço, atendendo o aluno em perlodo integral, de acordo corn os 

critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades 

locais. 

Estratégias: 

5.1 	Oferecer atividades extraciasse de incentivo aos educandos e de estirnulo as 

habilidades, corn profissionais capacitados, por meio da ampliaçao do tempo de 

perrnanência do aluno na escola em consonância corn Piano Politico pedagogico 

(PPP) de cada unidade escolar; 	 / 
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5.2. Ampliar progressivamente a jornada escola, visando expandir a escola de 

tempo integral, funcionando em periodo de pelo menos sete horas diárias, corn 

previsão de professores e funcionários em nümero suficiente, para o atendirnento; 

5.3. Ampliar o Programa "Mais Educacao" de rnaneira a atingir, ate o limite de 

vigencia deste Piano, a meta de 25% (vinte e cinco por cento) dos aiunos e 50% 

(cinquenta por cento) das unidades escolares cursando em tempo integral nesta 

etapa de ensino; 

5.4. Promover por meio de convênios e/ou parcerias a utilizaçao dos espaços de 

"OrganizaçOes Não Governamentais" (ONGs) para o desenvolvimento de atividades 

extraclasse e intensificar a integracao dos programas e projetos desenvolvidos pelas 

Secretarias de Cuitura, Juventude e Turismo, Secretaria de Esportes e Lazer e 

demais Orgaos pübiicos e instituicOes culturais corn as escoias, de maneira suas 

acOes sejam compiernentares e suplementares ao processo educacional, 

possibilitando o acesso dos educandos aos equipamentos pUblicos de cuitura 

(bibliotecas, teatros, museus, casas de cuitura, pontos de cuitura), bern corno os 

rnovimentos culturais, a firn de garantir a oferta regular de atividades culturais para a 

lyre fruicao das (dos) estudantes e de iniciacao as linguagens artisticas dentro e 

fora dos espacos escotares; 

5.5. Incentivar a contratacao de jovens estudantes de cursos técnicos em nivel 

superior e dernais grad uacOes como instrutores/tutores/recreacionistas nas 

atividades cornplernentares e programas de extensão do tempo de efetivo trabaiho 

escoiar. 

6. Promover a divulgacao das Iegislacaes municipais que regulamentam e 

orientam Os padröes mInimos de infraestrutura arquitetônica, de 

mobiliários e demais exigencias legais junto as instituicöes pUblicas e 

privadas (lucrativas e nâo lucrativas). 
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Estrategias: 

6.1. Que o Conseiho Municipal de Educaçao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria 

Municipal de Educacao (SMEI) estabelecarn, ate o 20  (segundo) semestre do ano de 

2016 (dois mil e dezesseis), normas que considerem os padroes minimos de 

infraestrutura arquitetônica e de mobiliário e das exigencias constantes das 

legislaçOes educacionais necessârias para proceder ao credenciamento e 

autorizacao de funcionamento como instituicão privadas de ensino (lucrativas e nao 

lucrativas); 

6.2. Garantir estrutura e quadro proprio para o efetivo funcionamento do sistema 

municipal de acompanhamento, controle e supervisao da educaçao, nos 

estabelecimentos püblicos e privados, visando apoio tecnico-pedagOgico para a 

melhoria da qualidade e a garantia do cumprirnento dos padrOes mmnimos 

estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e municipais; 

6.3. Que a sejam exigidos quando da solicitacao de autorizacao de funcionamento 

como instituicao privadas de ensino (lucrativas e näo lucrativas) a documentacao 

estabelecida na legislacao; 

6.4. Que a supervisao escolar fiscalize e acompanhe as instituicOes em 

funcionamento, orientando-as em relaçao a legislaçao educacional e demais, 

visando a uma adequada relaçao entre as gestores dos sistemas de ensino e as 

unidades escolares, corn vistas a melhoria na qualidade do trabalho, da prestacao 

do serviço, e a efetivaçao dos legais exigidos, corn igualdade, garantindo as 

especificidades das escolas, oferecendo suporte e orientacao. 

7. Garantir a manutenção de programas de formacão continuada para 

atualizacao permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos 

Profissionais do Magistério e demais profissionais que atuam no Ensino 

Fundamental. 
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Estrategias: 

7.1. Viabilizar a formacao inicial, quando nao concluida em nIvel superior, e 

continuada em servico no Horário de Trabaiho Pedagôgico Coletivo (HTPC), de todo 

o corpo docente, garantindo progressivamente o atendimento por profissionais corn 

formaçao superior que auxiliem na elaboracao de curriculos e das propostas 

pedagOgicas, além de incorporarem os avancos das pesquisas sobre o processo de 

ensino-ap rend izagem e das teorias educacionais nas relacOes diretas entre 

professor-aluno de modo a aperfeicoar as préticas pedagogicas para cada etapa, 

ano e faixa etária pertencente ao Ensino Fundamental e as peculiaridades locais; 

7.2. Viabilizar a formacao nos cursos de pOs-graduacao através de convênios corn 

instituicOes ptblicas de Ensino Superior; a participacâo em nücleos de pesquisa e 

demais cursos de formacao junto aos profissionais da rede, de modo a garantir urna 

articulaçao entre estes e a elaboracao de curriculos e das propostas pedagOgicas, 

além de incorporern os avancos das pesquisas sobre o processo de ensino-

aprendizagem e das teorias educacionais nas relacOes diretas entre professor-aluno 

de modo a aperfeicoar as práticas pedagOgicas para cada etapa, ano e faixa etária 

pertencente ao Ensino Fundamental, bern como a producao de estudos, estrategias 

e materlais didáticos a serem utilizados pelas redes de ensino; 

	

7.3. 	Assegurar acompanharnento e apoio aos docentes por meio de atividades de 

estudo e reflexão desenvolvidas nas escolas, através de equipe matricial 

organizadora e fomentadora deste processo, sob coordenaçao do Departamento 

Pedagogico; 

	

7.4. 	Promover acOes junto as instituicOes formadoras do Ensino Superior em 

cursos relacionados a educacao, a fim de qualificar a formacao de professores corn 

conte(idos especIficos da area e colaborar na consolidacao da poiltica nacional de 

formaçao de docentes da Educacao Básica; 

	

7.5. 	Expandir programa de composiçao de acervo nas unidades escolares de 

obras didáticas, paradidáticas, literatura, de dicionário, e programa especIfico de 

acesso a bens culturais, incluindo obras, materiais produzidos em Libras e em 

Braille, sem prejuizo de outros, a serem disponibilizados para os professores da 
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rede pblica de Educacao Básica, favorecendo a construcao e a valorizacao da 

cultura da investigacao; 

	

7.6. 	Realizar, em regime de colaboracao e, corn a participacao dos profissionais 

da educacao, urn planejamento estratégico, no prazo de dois anos, para 

dimensionamento da demanda por formacao continuada e fomentar a respectiva 

oferta por parte das instituicOes pUblicas de educacao superior, de forma orgânica e 

articulada as politicas de formaçao das redes de ensino. 

8. Estabelecer adequada relação entre Curriculo e a qualidade do ensino. 

Estratégias: 

8.1. Reforcar, orientado pelos principios democráticos e participativos, o Projeto 

Politico PedagOgico (PPP) da unidade escolar, promovendo sua constante 

atualizacao no máximo a cada 2 (dois) anos, a partir da leitura consistente dos 

dados e informacoes sobre o piblico alvo e dos recursos materiais e humanos que 

dispOe, de maneira que este seja a própria expressao da sua organizaçao educativa 

a ser materializado nas acOes de planejamento e gestao da unidade escolar, 

valorizando os Conseihos Escolares, os gremios estudantis, as Associacoes de Pais 

e Mestres (APM5) e demais rnecanismos de participação da comunidade escolar; 

	

8.2. 	Ampliar os investirnentos em recursos didâticos e pedagogicos de qualidade 

nas unidades de ensino de Ensino Fundamental, respeitando seus Projetos Politicos 

Pedagogicos (PPP); 

	

8.3. 	Garantir urn currIculo que possibilite aos alunos do Ensino Fundamental o 

acesso e a apropriacao das formas rnais elaboradas da cultura e do conhecimento 

construldo historicamente pela humanidade; e desenvolver valores de respeito e 

tolerância, ampliando o senso de justica, de responsabilidade individual e coletiva, 

de liberdade e de igualdade a luz dos Direitos Humanos e os preceitos da legalidade 

ora vigentes, considerando sempre as especificidades individuais de 

educando, garantindo o previsto na Lei Federal 10.639/08; 
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8.4. 	Estabelecer, no prazo máximo de 2 anos, por iniciativa da Secretaria 

Municipal de Educacao (SM El) e da Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi) corn 

a colaboracão dos setores responsáveis peta educaçao, saüde e assistência social e 

de "OrganizacOes Não Governamentais", Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e Conselho Tutelar, programas de orientacao e apoio aos pals corn 

filhos em idade escolar do Ensino Fundamental, nos casos de pobreza, violéncia 

doméstica, desagregacao familiar extrema, direitos e deveres do aluno, da escola e 

da familia em relaçao ao processo pedagógico, a gestao escolar democrática e a 

participacao da familia e/ou responsáveis; 

	

8.5. 	Promover por melo da Secretaria Municipal de Educacao (SMEI)e da 

Diretoria Regional de Ensino (DRE-ltapevi) debates, palestras, encontros corn a 

participacao da comunidade escolar e da sociedade civil, sobre o direito da crianca e 

do adolescente a educacäo püblica, gratuita e de qualidade, buscando superar a 

lógica da rep rovacao e da repetência. 

III - METAS E ESTRATEGIAS PARA 0 ENSINO MEDIO. EDUCACAO 

DE JOVENS E ADULTOS (EJA), ENSINO TECNICO-PROFISSIONAL 

E ENSINO SUPERIOR. 

1. Assegurar o acesso e a permanencia para toda a populacao do 15 (quinze) 

a 17 (dezessete) anos, do maneira a universalizar ate o ano de 2016 (dois 

mill e dezesseis) e elevar ate o ano do 2020 (dois mill e vinte) a taxa lIquida 

do matriculas no Ensino Médio para o mmnimo de 95% nesta faixa etária; 

elevar a escolaridade media da populacão a partir dos 18 (dezoito) anos de 

idade de modo a alcançar mInimo de 12 (doze) anos do estudo ate o final 

da vigência deste Piano para as populacoes privadas de liberdado, das 

regioes do menor escolaridade no MunicIpio, dos 25% (vinte e cinco por 

cento) mais pobres, bern como igualar a escolaridade media entre negros e 

nao negros, corn vistas a redução da desigualdade educacional; elevar a 

taxa do alfabetizaçäo da populacão corn 15 (quinze) anos ou mais para n 
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mInimo 98% (noventa e oito por cento) ate o ano de 2020 (dois mil e vinte) 

e, ate o final da vigencia deste Piano, reduzir a 0% (zero por cento) o 

analfabetismo absoluto entre a populacão adulta e reduzir o analfabetismo 

funcional em 50% (cinquenta por cento). 

Estrategias: 

1.1. Promover em regime de colaboracao entre o Governo do Estado de São 

Paulo e União e o Poder PCiblico Municipal a busca ativa da populaçäo de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, articulando as acOes dos servicos de 

assistência social, saUde e protecao a adolescência e a juventude; 

12. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI), a Diretoria de Regional 

Ensino de itapevi (DRE-itapevi) e a Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude, por 

rneio do Departarnento de Juventude, sejam os responsáveis por esta articulacao, 

prornovendo reuniOes, encontros, conferéncias a fim de fomentar acOes que visem a 
busca ativa dessa população, a estruturacao e divulgacao de projetos e programas 

culturais, desportivos, de qualificaçao profissional entre outros, como forma de 

ampliar e complementar a educacao escolar da popuiacao de 15 (quinze) a 17 

(dezessete), assim como para os adultos que encontrern matriculados ou fora da 

escola e que apresentam defasagem no fluxo escolar; corn infraestrutura adequada 

aos padrOes minimos nacionais através da aplicacao dos investimentos ja definidos 

em lei. 

1.3. Implementar poilticas de prevencao a evasão motivada por todo e qualquer 

preconceito e discriminacao, por meio de acOes administrativas (que visem a 

prevencao e o combate) e pedagógicas (que visem a conscientizacao), de maneira a 

garantir o respeitos aos direitos individuais e coletivos, em particular os previstos e 

assegurados nos Artigos 10, 40  e 50  da Constituicao Federal, 26 e 27 da Lei. 

9.394/96, dernais legislacoes, além das diretrizes e parâmetros nacionais desta 

temática relativos ao currIculo; 

1.4. Garantir o acesso e permanOncia dos educandos da Educacao de Jovens e 

	

Adultos (EJA), na alfabetizaçao (Anos/Séries iniciais) e de continuidade no Ensino 	I 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 	 cam 	MUflLP

Vi 

SKRETARIA DE 	 N* 
GOVERNOI Itapem 

de Itape 

Fundamental e Médio, de maneira articulada, pelas Redes Municipal e Estadual de 

Ensino; 

1.5. Garantir o real atendimento de toda a demanda local dos bairros/regiOes do 

Municipio da populacao desta faixa etária, observando-se o previsto no Piano 

Estadual de Educacao (PEE) e as diretrizes da Diretoria de Regional Ensino de 

Itapevi (DRE-ltapevi), procedendo a urn redimensionamento da oferta de Ensino 

Médio e da modalidade da Educacao de Jovens e Adultos (EJA), em todas as 

etapas da educaçao Básica, em relacao aos turnos (diurno, vespertino e noturno), 

observando a distribuicao territorial das escolas, as necessidades e especificidades 

dos educandos, promovendo campanhas para divulgacao e conscientizacao da 

populacao de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos que se encontra fora da escola, em 

articulacOes corn servicos de assistência social, saüde e protecao a adolescência e 

juventude, como retorno imediato as suas atividades escolares; 

1.6. Realizar anualmente para o Ciclo I e semestralmente para o Ciclo II, 

chamadas pUblicas regulares para Educaçao de Jovens e Adultos (EJA), corn ampla 

divulgacao utilizando recursos audiovisuais e rneios de comunicaçao de massa, 

utilizando faixas em frente a escola e em outros espacos de concentracão da 

populacao na comunidade, promovendo-se busca ativa em regime de colaboraçao 

entre entes federados e em parceria corn organizacOes da sociedade civil, corn as 

entidades religiosas, espacos de lazer e diversão e Secretaria de Emprego e 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania; 

1.7. Assegurar o acesso ao Ensino Médio e da modalidade da Educacao de 

Jovens e Adultos (EJA), em todas as etapas da Educacao Básica, em escolas 

próximas a sua moradia, no atendimento educacional püblico especializado 

complernentar e suplementar a estudantes corn deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao, assegurando a educacao 

bilingue para os adolescentes, jovens e adultos surdos, sistema Braille para alunos 

cegos e a transversalidade da educacao especial nesta etapa da Educacao Básica; 

1.8. Garantir o transporte gratuito, preferencialmente corn velculo de transporte 

escolar e/ ou do transporte coletivo, a todos os alunos das redes püblicas cujas 

residências se encontrem a distância superior a 2 (dois) quilômetros da 
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escolar em que se encontra matriculado no municipio, ou que se encontre 

matriculado em curso técnico ou superior em outro municIpio; 

1.9. Garantir que para o transporte de alunos deficientes, corn mobilidade 

reduzida, que haja a presenca de urn profissional capacitado para auxiliar o 

embarque e cuidados durante o percurso; 

1.10. Combater a evasão escolar motivada por preconceito ou quaisquer forma de 

discrirninação, bern como aqueles que por razOes diversas motivem o abandono, 

através do desenvoivimento de politicas de prevencao corn irnplantacao acoes e 

projetos, em colaboração entre a União, o Governo Estadual, por rneio da Diretoria 

Regional de Ensino (DRE-itapevi) e do Governo Municipal, observado as diretrizes 

do Piano Estadual de educação (PEE), criando redes de protecão contra formas 

associadas de exclusäo fortalecendo a participação nos fóruns e nücleos de 

prevençao e enfrentamento as violéncias existentes; 

1.11. Promover em regime de colaboracao entre o Governo do Estado de São 

Paulo, a União e o Poder Püblico Municipal, em âmbito municipal, acOes articuladas 

de prevençao do uso do álcool e outras drogas, bern como o desenvolvimento e/ou 

aperfeiçoamento de procedimentos a serem tomados junto aos orgaos ptiblicos de 

saüde, assistência social e Conseiho Tutelar, dos educandos que apresente 

comprovadamente ou indIcios de uso dessas substâncias, como uma das formas de 

combate a evasão escolar; 

1.12. Aperfeicoar os meios e formas de acompanharnento e o monitorarnento da 

frequencia e desempenho escolar dos jovens beneficiârios(as) de prograrnas de 

transferência de renda e prograrnas/projetos desenvolvidos pelos Governos 

Estadual e Municipal, no Ensino Médio, bern como das situacOes de discriminacao, 

preconceitos e vioiências, práticas irregulares de exploracao do trabaiho, consumo 

de drogas, gravidez precoce e doencas sexualmente transmissIveis (DSTs) em 

colaboracao corn as familias e corn órgaos püblicos de assistência social, saCide, 

educacao, inserçao no rnercado de trabalho, cuitura e de protecao a adoiescência e 

juventude, utilizando inclusive dados de programas An transferência 	rnd 

atencao básica, avaiiacOes de desempenho em projetos e prograrnas 

Municipio, prograrna de vigilancia de vioiências e saüde do trabaihador; 
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1.13. Que as unidades escolares desenvolvarn açoes articuladas corn demais 

órgaos püblicos, em especial corn o Conseiho de Educacao do Municipio (CEMI), 

Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) e Conseiho 

Tutelar do MunicIpio, de maneira a diagnosticar a grau de participaçao e as causas 

da não participacao dos pais e/ou responsáveis pelos adolescentes e jovens nas 

atividades e acompanhamento da vida escolar dos educandos, bern como 

desenvoiver acOes no sentido de incentivar esta participacao e informar sobre as 

responsabilidades e obrigacOes da escola e seus profissionais e dos 

pais/responsáveis; 

1.14. Garantir a acesso gratuito a exames de certificaçao da conclusão dos ensinos 

fundamental e media, corn ampia divulgaçao junto as entidades religiosas, espacos 

de lazer e diversão, Secretâria de Desenvolvimento EconOrnico e Emprego e 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 

2. Estabelecer uma adequada relaçäo entre a quantidade de alunos e os 

recursos humanos necessários para as turmas do Ensino Médio para a 

Educacäo de Jovens e Adultos (EJA). 

Estrategias: 

2.1. Que a gestao da Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi), observando o 

disposto no Piano Estadual de Educacao (PEE), estabeleça coma meta a ser 

alcançada para as unidades do seu sistema de ensino, urn parâmetro para a 

composiçaa das turmas de no maxima de 30 (trinta) alunos par classe para as 

turmas do Ensino Media a partir do ano de 2020 (dais mil e vinte), objetivanda 

alcancar a maxima de 25 (vinte e cinco) alunos ate a final dede vigência deste 

Piano; 

2.2. Que a gestao da Diretoria Regional de Ensino (DRE-ltapevi), observando a 

disposto no Piano Estadual de Educacao (PEE), e a Secretaria municipal de 

Educacao (SMEI) estabelecam como meta a ser aicançada para as unidades do seu 

sisterna de ensino, urn parârnetro para a carnposicao das turmas de no rnáxl '9.d 
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35 (trinta e cinco) alunos por classe para as turmas da Educacao de Jovens e 

Adultos (EJA) a partir do ano de 2020 (dois mil e vinte), objetivando aicancar 0 

máximo de 30 (trinta) alunos ate o final de vigência deste Piano; 

2.3. Garantir a perrnanencia durante todo o tempo de efetivo trabaiho escoiar, de urn 

interprete de libras e de urn profissional de apoio nas turmas corn estudantes 

deficientes que careçam de cuidados, de acordo corn a necessidade identificada par 

meio da avaliacao de urn especialista, assegurando a educacao bulingue para 

criancas surdas, material adaptado, sistema Braille para alunos cegos e a 

transversalidade da educaçao especial nesta etapa da educacao bâsica e da 

modalidade da Educacao de Jovens e Adultos (EJA), observando o disposto na Lei 

Estadual 15.830/2015. 

3. Assegurar condicoes de infraestrutura e de recursos materiais para 

garantir a aprendizagem a todos os alunos e ampliar a oferta de educacão 

em tempo integral. 

Estrategias: 

3.1 	Prornover, corn o apolo da União, a oferta de educacao básica püblica 

integral, por meio de atividades de acompanharnento pedagOgico e 

muitidisciplinares, inclusive culturais, esportivas e de forrnacao técnica-

profissionalizante de forma que o tempo de permanencia dos(as) alunos(as) na 

escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas 

diárias durante todo o ano letivo, corn a ampiiacão progressiva da jornada de 

professores em uma (mica escola; 

32 	Manter a adesäo ao programa nacional de arnpliacao e reestruturacao das 

escolas pUblicas, par meio da instaiacao de quadras poliesportivas, iaboratórios, 

inclusive de inforrnática, espacos para atividades culturais, bibliotecas, auditôrios, 

cozinhas, refeitOrios, banheiros e outros equiparnentos, bern como da producao de 

material didático e da formacao de recursos humanos para a educacao integrac 
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todas as etapas, nIveis e modalidade de ensino, a identificaçao dos alunos 

deficientes corn altas habilidades ou superdotacao; 

3.3 	Dotar as escolas de adequação, ampliacao, reforma ou construcão de 

espaços e mobiliários necessários ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem que contemplem: 

a) Espaco, iluminaçao, insolacão, ventilacão, água potável, rede elétrica, 

segurança e temperatura ambiente; 

b) Instalacoes sanitárias e materlais de higiene pessoal e de limpeza; 

c) Espacos e recursos materiais para esporte, arte, biblioteca (corn profissional 

para atendimento) e servico de merenda escolar; 

d) Adaptacao dos edificios escolares para o atendimento dos alunos corn 

deficiência; 

e) Atualizacao e ampliaçao do acervo das bibliotecas; 

f) Mobiliário, equipamentos e materials pedagôgicos; 

g) Telefone e servico de reproducao de textos; 

h) InformAtica e equipamento multimIdia para o ensino; 

i) Sistema de reciclagem de lixo, corn coleta periOdica ern todas as unidades de 

ensino; 

j) LaboratOrios de informática e das disciplinas da area das ciências da natureza 

corn recursos rnateriais e atualizacao continua. 

k) Prever avancos tecnolOgicos; 

I) Buscar, em regime de colaboracao, a ampliacao e reestruturacao das escolas 

pübicas, considerando suas necessidades estruturais, de equipamentos e 

recursos, visando o pleno atendimento ao aluno. 

3.4 Assegurar que, em 4 (quatro) anos, a partir da sancao dessa Lei, as escolas 

atendam a totalidade dos requisitos de infraestrutura definidos, adequando os 

espacos e ambientes escolares para a ampliacäo das atividades extraclasse, 

universalizando a acesso a rede mundial de computadores em banda larga de alta 

velocidade de capacidade, compativel corn a nümero de equipamentos existentes na 

unidade escolar, possibilitando o acesso as tecnologias de informaçj 
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comunicacao em diferentes espacos no ambiente escolar para além dos laboratórios 

de informática; 

3.5 	Apoiar técnica e financeiramente a gestao escolar mediante transferência 

direta de recursos financeiros a escola, garantindo, conforme preve IegislaçOes 

especificas, a participacao da comunidade escolar no planejamento e na aplicacao 

dos recursos, garantindo a efetivacao de uma gestao democrática; 

3.6. Ampliar a oferta de matriculas nas respectivas redes de ensino de acordo corn 

as etapas atendidas pelas mesmas, priorizando a atendimento da demanda escolar 

da Educacao de Jovens e Adultos (EJA) nas areas de expansao urbana e 

populacional, de forma a garantir a existência de escola prOxima a residência dos 

educandos. 

3.7. Assegurar o fornecimento de materlais pedagágicos adequados as 

necessidades do trabalho educacional para as modalidades do ensino regular, 

Educaçao de Jovens e Adultos (EJA) e ensino Técnico-Profissional, de forma que: 

a) Sejarn adquiridos e/ou repostos anualmente os recursos pedagOgicos garantindo 

acervo diversificado, em quantidade e qualidade adequadas; 

b) Assegurar a participaçao do Departamento PedagOgico, dos Coordenadores 

PedagOgicos das Escolas e do corpo docente na definicao desses materiais, 

considerando-se o Projeto Politico Pedagogico (PPP) de cads unidade escolar. 

3.8. Viabilizar a articulacao da escola corn os diferentes espacos educativos, 

culturais e esportivos e corn equipamentos piiblicos, corno centros comunitários, 

bibliotecas, praças, parques, museu, teatros e cinemas, de rnaneira a que os 

programas e projetos desenvolvidos pelos poderes püblicos Municipal, Estadual e 

Federal possam ser otimizados nos processos de ensino-aprendizagem e 

prornovendo uma formacao integral dos educandos. 

4. Assegurar uma avaliacão de todo o processo de aprendizagem, e näo 

apenas ao final de cada Ano elou Ciclo do Ensino Médio e da Educacäo 
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Jovens e Adultos (EJA), considerando suas dificuldades como indicadores 

para a reorganizacäo do ensino e da aprendizagem e prom over/aperfeicoar 

uma efetiva integracão entre o currIculo, a realidade e as necessidades dos 

educandos, corn ênfase na promocão de uma formação integral que 

contemple a ampliacao dos conhecimentos cientIficos e culturais, bern 

como uma efetiva rela(;ão corn o mundo do trabaiho. 

Estrategias 

4.1. Adequar, quando das mudanças estabelecidas em relaçao as Diretrizes 

Nacionais do Ensino Médio, da Educacao de Jovens e Adultos (EJA) e do Ensino 

Técnico-Profissional, o curriculo estabelecido para estas etapas e modalidades de 

ensino, bern como promover serninârios, fáruns, encontros de formacão e outros 

relativos a organizacao da matriz curricular de cada uma delas; 

4.2. Conceber a avaliacao como processo formativo e não classificatôrio, 

desenvolvendo as seguintes açoes ou assemelhadas: 

a) Estabelecer expectativas e metas de aprendizagem para cada ano e/ou 

semestre de cada etapa ou modalidade; 

b) Oferecer material de apolo para o professor e para Os alunos; 

c) Adequar a formaçao continuada dos educadores ao processo de ensino-

aprendizagem de acordo corn a etapa e modalidade de ensino e que a mesma 

seja focada na didática a ser adotada pelos rnesrnos; 

d) Orientar a utilizacao dos resultados obtidos nas avaliacoes internas e externas, a 

fim de superar as dificuldades de aprendizagem-, 

e) Redefinir da estruturacão da Educacao de Jovens e Adultos (EJA), corn foco na 

diversidade das faixas-etárias e no nivel de aprendizagem dos educandos, a fim 

de garantir a alfabetizacao plena de todos nas series inicials; 

f) Fortalecer praticas curriculares voltadas para o desenvolvirnento do currIculo // 

escolar, em todas as areas de conhecirnento, organizado de rnaneira fl,x{ ,I 
diversificado corn conteüdos obrigatôrios e efetivos; 
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4.3. Garantir a participacao dos Profissionais da Educaçäo, no exercIcio do 

magisterio, na indicacao de materials didáticos e paradidáticos em coerência corn o 

Projeto Politico Pedagágico (PPP) da respectiva escola, observando as normas 

estabelecidas nos programas oficiais que normatizam os mesmos; 

4.4. Promover nas respectivas redes de ensino pUblicas a expansao das 

matriculas em todos os niveis da Educacao de Jovens e Adultos (EJA) e no Ensino 

Médio integrado e ofertando para complementacao e suporte o Atendimento 

Educacional e Especializado (AEE) para alunos corn deficiência (continuo integrado) 

corn a formacao/qualificacao profissional por meio da criacao de cursos estruturados 

nesta modalidade e/ou por meio da adesão a prograrnas desenvolvidos por outros 

entes federados, a partir de análise do mercado de trabalho local e regional e 

caracterIsticas da populacao residente e buscando a inclusão das pessoas corn 

deficiências no mercado de trabaiho, de maneira que se alcance o percentual de 

25% (vinte e cinco por cento) de matrIculas de cursos integrados ao ensino Técnico-

Profissional ate o ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) no MunicIpio, garantindo a 

possibilidade, quando houver demanda, da oferta diurna de vagas para alunos de 

Ensino Médio e da rnodalidade da Educacao de Jovens e Adultos (EJA), em 

quantidade suficiente para o atendimento aos alunos trabaihadores, sem prejuIzo da 

qualidade de ensino; 

4.5. Realizar no ano de 2016 (dois mil e dezesseis) urn censo nas escolas do 

Municipio junto aos alunos que se encontram matriculados no ensino regular e em 

cursos de qualificacao profissional em outras instituiçOes; 

4.6. Participar das avaliacOes externas desenvolvidas pelos diferentes orgaos e 

sisternas de ensino, bern como garantir que o Sistema Municipal de Ensino possua 

urn sisterna prOprio de avaliacao em sua Redo de Ensino, aplicado no minimo 

bianualmente, e que as resultados sejam utilizados pelas unidades escolares para 

posteriores orientacOes de atuacao corn vistas a superacão das dificuldadyd 

aprendizagem dos alunos; 	 (  ~d- 
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4.7. Realizar a cada 2 (dots) anos, a partir da aprovacao deste Plano, avaliacao 

por meio de exames especificos, que permita aferir o grau de alfabetizacao de 

jovens e adultos corn mais de 15 (quinze) anos de idade; 

4.8. Assegurar a participacao do corpo docente na organizacao de salas 

heterogêneas em relaçao ao processo ensino-aprendizagem, agrupando os alunos e 

garantindo que em cada sala haja diversidade de desempenho e comportamento; 

4.9. Garantir, a partir de revisäo dos regimentos escolares, a ser realizado durante 

o ano de 2016 (dois mil e dezesseis) em todas as unidades escolares püblicas da 

rede Municipal, urn programa de discussão corn os pais sobre as concepcOes e 

procedimentos de avaliacao dos alunos; 

4.10. Garantir em todas as unidades escolares programas/projetos de reforco 

escolar, quando detectadas as necessidade do mesmo, providenciando termos 

especIficos de notuficacao corn o cornprometirnento e a responsabilizacao dos pals 

em relaçao ao compromisso de acompanhar a participacao dos filhos para corn a 

frequencia e desempenho nos rnesrnos; 

4.11. Buscar a participacao das redes de ensino, par meio de adesão a programas 

de apolo a aprendizagern, a recuperacao paralela e a reducao das taxas de 

repetência e evasão, corn vistas a rnelhoria dos métodos e técnicas de ensino 

desenvolvidos pela União, o Estado e o Municlpio; 

4.12. Reduzir as taxas de evasão e reprovacao e aprimorar rnecanismos de 

acompanhamento da frequencia dos alunos, identificando e intervindo junto aos 

responsáveis e ou orgaos cornpetentes, os rnotivos das ausências e da baixa 

frequencia; 

4.13. Incentivar a expansao da oferta de educacao Profissionat e Técnica de/a/ 

rnédio na Rede Publica Estadual de Ensino; 
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4.14. Fomentar a expansao da oferta da Educacao Profissional Técnica de nivel 

médio na modalidade de Educacao a Distancia (EaD), através de ampla divulgacão 

no Municiplo, bern coma nas unidades escolares municipais e estaduais e outras 

reparticOes pübiicas, corn a finaiidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso a 

educacao profissional piiblica e gratuita, assegurando padrao de qualidade. 

5. Adequar o tempo de permanência dos educandos na escola buscando o 

atendimento em perlodo integral para o Ensino Médio. 

Estrategias: 

5.1. Oferecer atividades curriculares de incentivo aos educandos e de estimulo as 

habilidades, por meio da ampliacao do tempo de permanencia do aluno na escola; 

5.2. Ampliar progressivamente a jornada escolar, visando expandir a escola de 

tempo integral, funcionamento em perlodo de pelo menos 7 (sete) horas diárias, corn 

professores e funcionários em n(irnero suficiente, para o atendimento; 

5.3. Ampliar o Programa "Mais Educacao" de maneira a atingir, ate o limite de 

vigencia deste Piano, a meta de 25% (vinte e cinco par cento) dos alunos e 50% 

(cinquenta por cento) das unidades escolares cursando em tempo integral nesta 

etapa de ensino; 

5.4. Promover por meio de convênios e/ou parcerias a utilizacao dos espacos de 

"Organizaçoes Não Governamentais" (ONGs) e entidades privadas" para o 

desenvolvimento de atividades educacionais extraclasse; 

5.5. incentivar a contratacao de jovens estudantes de cursos técnicos em nivel 

superior e demais grad uacOes como instrutores/tutores/recreacionistas nas 

atividades complementares e programas de extensão do tempo de efetivo trab ,/ 
escolar; 
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5.6. Garantir que o Poder Püblico Municipal dê continuidade e/ou estrutu re, 

durante os anos de vigência deste Piano, programa nos moldes do "Programa 

Conexão Jovem" desenvoivido pela municipalidade, ou do "Programa Jovem 

Aprendiz", desenvolvido pelo Governo Estadual, promovendo uma major integração 

corn a rede püblica estadual em relacao ao desempenho e frequencia escolar. 

6. Promover a divulgacao das Iegislacoes municipais que regulamentam e 

orientam os padröes mInimos de infraestrutura arquitetônica, de 

mobiliários e demais exigências legais junto as instituicöes de ensino 

püblicas e privadas (lucrativas e näo lucrativas); 

Estrategias: 

6.1. Promover a reguiacao da oferta da Educaçao Básica pela iniciativa privada, de 

forma a garantir a qualidade e o cumprimento da funcao social da educacao; 

6.2. Garantir estrutura e quadro prOprio para o efetivo funcionamento do sistema 

municipal de acompanhamento, controie e supervisao da educacao, nos 

estabelecimentos püblicos e privados, visando apoio tecnico-pedagOgico para a 

melhoria da qualidade e a garantia do cumprimento dos padroes minimos 

estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e municipais; 

6.3. Que a supervisao escolar fiscalize e acompanhe as instituicOes em 

funcionamento, orientando-as em relacao a iegisiacao educacional e demais, 

visando a uma adequada reiacao entre os gestores dos Sistemas de Ensino e as 

unidades escolares, corn vistas a meihoria na qualidade do trabaiho, da prestaçao 

do servico e a efetivacao dos marcos legais exigidos. 

7. Garantir a manutencão de programas de formacao continuada para 

atualizacão permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos 

Profissionais do Magistério e demais profissionais que atuam no 

Médio e Educacão de Jovens e Adultos (EJA); 
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Estratég i as: 

7.1. Estimular a formacao nos cursos de pOs-graduacao, a participacao em 

nUdeos de pesquisa e demais cursos de formacao junto aos profissionais da rede, 

de modo a garantir urna articulacao entre estes e a elaboracao de curriculos e das 

propostas pedagOgicas, além de incorporarem os avancos das pesquisas sobre o 

processo de ensino-aprendizagern e das teorias educacionais nas reacOes diretas 

entre professor-aluno, de modo a aperfeiçoar as práticas pedagogicas de acordo 

corn o nIvel, modahdade de ensino e faixa etária pertencentes ao Ensino Médlo e a 

Educacao de Jovens e Adultos (EJA), bern como a producao de estudos, estrategias 

e materiais didáticos a serem utilizados peas redes de ensino; 

7.2. Assegurar acompanhamento e apoio aos docentes por melo de atividades de 

estudo e reflexao desenvolvidas nas escolas nos Horários de Trabaiho PedagOgicos 

Cotetivos, através de equipe matricial organizadora e fomentadora deste processo, 

sob coordenaçao dos respectivos departamentos pedagOgicos de cada orgao gestor 

da rede de ensino. 

8. Estabelecer adequada relação entre curriculo e qualidade do ensino: 

buscar a meihoria da qualidade da educaçâo básica em todas as etapas e 

modalidades, corn meihoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 

atingir as metas do Indice de Desenvolvirnento da Educacão Básica (Ideb) 

estabelecidas para o municipio. 

Estratégias: 

8.1. Priorizar a prestaçao de assistência técnica financeira a fixacao de metas 

intermediârias, priorizando escolas da rede de ensino corn Indice de 

Desenvolvirnento da Educacao Básica (Ideb) abaixo da media nacional, orientando 

as poilticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas 

diminuindo a diferenca entre as escolas corn os menores indices e a media nacional, 

garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, ate o ültimo 
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vigencia deste Piano Municipal de Educacao (PME), as diferencas entre as médias 

dos indices do Municiplo; 

8.2. 	Reforcar, orientada pelos principios democráticos e 	participativos, 0 Projeto 

Politico Pedagogico (PPP) das unidades escolares, promovendo sua constante 

atualizaçao no rnáximo a cada 2 (dois) anos, a partir da leitura consistente dos 

dados e informacoes sobre a clientela que atende e dos recursos materials e 

humanos que dispOe, de maneira que este seja a própria expressao da sua 

organizacao educativa a ser materializado nas acOes de planejamento e gestao; 

8.3. Ampliar os investimentos em recursos didáticos e pedagOgicos de qualidade 

nas unidades de ensino de que atendam a modalidade da Educacao de Jovens e 

Adultos (EJA) e do Ensino Media, ensino Técnico-Profissional e Superior, 

respeitando seus Projetos Politicos Pedagógicos (PPP5) e desenvolver urn processo 

continuo de auto avaliacao nas escolas, por meio da constituicao de instrumentos de 

avaliacao comuns que orientem as dimensOes a serem fortalecidas; 

8.4. Garantir urn currIculo que possibilite aos alunos do Ensino Médio e Educacao 

de Jovens, Adultos (EJA), o acesso e a apropriacao das formas mais elaboradas da 

cultura e do conhecimento construldo historicamente pela humanidade; e 

desenvolver valores de respeito e tolerância, ampliando a senso de justiça, de 

responsabilidade individual e coletiva, de liberdade e de igualdade a Iuz dos Direitos 

Humanos e os preceitos da legalidade ora vigentes, considerando sempre as 

especificidades individuats de cada educando, garantindo a previsto na Lei Federal 

10.639/03; 

8.5. Estabelecer, no prazo máximo de 2 anos, por iniciativa da Secretaria 

Municipal de Educacao (SMEI) e da Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi) corn 

a colaboraçao dos setores responsáveis pela educacao, satide e assisténcia social e 

de "OrganizacOes Não Governamentais" (ONG5), Conseiho dos Direitos da Crianca 

e do Adolescente (CMDCA) e Conselho Tutelar, programas de orientacao e apoio 

aos pais corn filhos em idade escolar do Ensino Media, nos casos de pobreza, 

violência doméstica, desagregacao familiar extrema, direitos e deveres do aluno, da / 

escola e da famIlia em relaçao ao processo pedagógico, a gestao 

democrática e a participacão da farnilia e/ou responsáveis; 
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8.6. 	Que as escolas, a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) e da Diretoria 

Regional de Ensino (DRE-Itapevi) promovam debates, palestras e encontros corn a 

participaçao da comunidade escolar e a sociedade civil sobre o direito da crianca e 

adolescente a educacao pübiica, gratuita e de qualidade. 

8.7. 	Fomentar a discussão dos resultados das avaiiacoes nacionais e estaduais 

pelas escolas e redes de ensino e utilizá-los para a meihoria de seus processos e 

práticas pedagógicas. 

9. Estruturar e ampliar a atuação do polo da Universidade Aberta do Brasil 

(UAB) no MunicIpio. 

Estratégias: 

9.1. Oferecer instalaçoes adequadas, recursos humanos e materiais de acordo 

corn as exigéncias do programa; 

9.2. Consolidar e ampliar as parcerias ja existentes corn as Universidades e 

Institutos de Ensino Superior e Técnico; 

9.3. Estabelecer novas parcerias para oferta de novos cursos de graduaçao e 

técnico pós-médio; 

9.4. Buscar novos cursos que atendam aos anseios e necessidades dos 

municipes, do poder pübiico e do mercado de trabalho, priorizando, dentre outras, as 

areas de formacao de professores para a Educacao Básica e a formacao de 

administradores pCiblicos em coiaboracao corn a Fundacao Escola Nacional da 

Administracao Pübiica (ENAP) e o Ministério da Saüde; 

9.5. Ampliar o nUmero de vagas ofertadas de maneira a dobrar, ate o ano de 

2020, e triplicar ate o ültimo ano de vigência deste Piano o ntimero de aiunos do 

polo; 	
/ 

9.6. Priorizar o acesso dos egressos das escolas püblicas estaduais locaiiz,$,/ 

no municIpio de Itapevi e entomb; 
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9.7. Aperfeiçoar o atendimento das necessidades das instituicoes federais de 

ensino e as dos estudantes, garantindo que todos os alunos tenham acesso aos 

meios modernos de informacao e comunicacao; 

9.8.Desenvolver meios e mecanismos de divulgacao das atividades desenvolvidas 

no polo. 

IV - METAS E ESTRATEGIAS PARA A EDUCAcA0 ESPECIAL 

1. Assegurar, em colaboracao corn outras Secretarias e órgãos, a 

universalização, para a populaçâo de 6 (seis) meses a 21 (vinte e urn) anos 

corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e aitas 

habilidades ou superdotacão, o acesso a Educacâo Básica e ao 

atendimento educacional especiaiizado, preferencialmente na rede regular 

de ensino, corn a garantia de Sistema Educacionai Inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou servicos especializados, 

püblicos ou conveniados a partir da data de aprovacao deste Piano. 

Estrategias: 

	

1.1. 	Que a Secretaria Municipal da Educacao (SMEI) e a Diretoria Regional de 

Ensino (DRE-Itapevi) realizem anualmente acoes permanentes de busca ativa das 

criancas e adolescentes na faixa etária de 6 (seis) meses a 21 (vinte e urn) anos, 

utilizando como principal instrumento o Cadastro Unico para Programas Sociais, em 

parceria corn os demais órgaos pUblicos, em particular as Secretaria de Assistencial 

Social e Cidadania, da saüde e protecao a infância, a adolescência e a juventude, 

em colaboracao corn as familias; 

	

1.2. 	Monitorar o acesso a escola e ao atendimento educacional especializado, 

bern como da permanência e do desenvolvimento escolar dos alunos corn 

deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou 

superdotacao beneficiários de programas de transferência de renda, juntamente corn / 

o combate as situaçoes de discriminacao, preconceito e violência, corn vist" 
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estabelecimento de condicOes adequadas para o sucesso educacional em parceria 

corn Secretaria de Assistência Social e Saüde; 

	

1.3. 	Desenvolver em médio prazo 2 (dois) anos, urn mndice de avaliacao do 

panorama demogrâfico do municIpio em relacao a caracterizaçao da populaçao corn 

deficiência; 

	

1.4. 	Garantir o atendimento a demanda manifesta pelas familias em creche das 

criancas de 0 (zero) a 3 (três) anos de criancas corn deficiências nesta faixa etária, 

em relaçao a demanda e matrIcula, destinando 5% das vagas para esse grupo corn 

deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou 

superdotaçao, observado o que dispoe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educacao nacional, objetivando a sua 

universalizacao; 

	

1.5. 	Garantir, ampliar e fiscalizar a oferta de educacao inclusiva, vedada a 

exclusão do ensino regular sob alegaçao de deficiência e promovida a articulaçao 

pedagogica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado, 

promovendo a formaçao continuada de professores para atendimento educacional 

especializados e sala de recurso multifuncionais; 

	

1.6. 	Promover em médio prazo, 5 (cinco) anos a contar da data de promulgacao 

desta Lei, parcerias corn instituicoes comunitárias, confessionais ou filantrOpicas 

sem fins lucrativos, a fim de favorecer a participaçao das famIlias e da sociedade na 

promocao da educaçao inclusiva no âmbito do Sistema Municipal de Educacao, 

ampliando as existentes corn empresas privadas e organizacao não 

governamentais; 

	

1.7. 	Priorizar o acesso a Educacão Básica em escolas proximas a sua moradia o 

atendimento educacional piblico especializado complementar e suplementar a 

estudantes corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e attas 

habilidades Cu superdotaçao, assegurando a educacao bilIngue para criancas 

surdas, sistema Braille para cegas e a transversal idade da Educacao Especial nessa 

etapa da Educacao Básica e a fiscalizacao pelos Conseihos Municipal de Educa,j 

(CEMI) e Conseiho do Direito da Pessoa corn Deficiência; 
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1.8. 	Estabelecer parcerias corn a Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi), para 

que os alunos, ao darem continuidade aos estudos na rede estadual (Ensino 

Fundamental II e Ensino Médio) tenham garantidos, pela respectiva rede de ensino, 

além do processo de aprendizagem, o acesso ao Atendimento Educacional 

Especializado em sua nova fase; 

1.9. 	Promover a articulacao entre governos, Orgaos e departamentos, em especial 

as ligados a sai,de, assisténcia social e direitos humanos, corn a finalidade de 

desenvolver poilticas pUblicas abrangentes em relacao ao atendimento e garantir a 

continuidade do atendimento escolar em todas as etapas da Educacao Básica e 

modalidades de ensino, em especial na Educacão de Jovens e Adultos (EJA), das 

pessoas corn deficiência e transtornos globais do desenvolvimento corn idade 

superior a faixa etária de escolarizacao obrigatOria; 

1.10. 	Garantir o transporte gratuito, preferencialmente corn velculo de transporte 

escolar e/ou de transporte coletivo, neste caso também ao acompanhante, a todos 

os alunos das redes püblicas cujas residências se encontrem a 2 (dois) quilômetros 

de distância da unidade escolar em que se encontram matriculados; 

1.11. 	Garantir o transporte de alunos deficientes corn mobilidade reduzida, 

acompanhado por urn profissional capacitado para auxiliar o embarque e cuidados 

durante o percurso; 

1.12. 	Garantir a permanencia durante todo a tempo de efetivo trabalho escolar, de 

urn profissional de apoio capaáitado nas turmas corn estudantes deficientes, quando 

da exigéncia deste, ou em caráter de rotatividade quando exigido o auxilio. 

2. Assegurar condicoes de infraestrutura e de recursos materiais para 

garantir a aprendizagem a todos os alunos e o aumento do tempo de 

permanência dos educandos na escola, amphando o tempo do efetivo 

trabaiho escolar do maneira a propiciar o atendimento do aluno em pefroAq  

integral. 	 (- W\ 

Estrategias: 
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2.1.Que o Poder Püblico Municipal assegure, mantenha e amplie, em regime de 

colaboracao e respeitadas as especificidades existentes, o programa nacional de 

construcao e reestruturacao de escolas, bern como de aquisiçäo ou locaçao de 

equiparnentos, visando a expansao e a melhoria da rede fIsica de escolas piblicas 

garantido as condicoes de acessibilidade, corn vistas ao estabelecimento de 

condicOes adequadas para o sucesso educacional em colaboracao corn as famIlias 

e corn orgaos pUblicos de assisténcia social, saUde, protecao a infância, 

adotescência e juventude; 

2.2. Manter e ampliar a acessibilidade nas instituicOes püblicas, para garantir 0 

acesso e a perrnanencia dos alunos corn deficiência por meio da adequaçào 

arquitetonica, da oferta de transporte acessivel e da disponibilizaçao de material 

didático proprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no 

contexto escolar, em todas as etapas, nIveis e modalidades de ensino, a 

identificacao dos alunos corn altas habilidades ou superdotacao; 

2.3. Garantir a educacao em tempo integral para pessoas corn deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao na faixa 

etária de 6 (seis) rneses a 21 (vinte e urn) anos, assegurando Atendirnento 

Educacional Especializado (AEE) complementar e suplementar ofertado em salas de 

recursos multifuncionais da própria escola ou em instituicöes especializadas, 

observando a especificidade de cada aluno; 

2.4. Garantir o Atendimento Educacional Especializado (AEE, mantendo e 

ampliando as salas de recursos multifuncionais e servicos especializados, püblicos, 

nas formas complementar e suplementar a todos os estudantes corn deficiência, 

transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou superdotaçao, 

matriculados na rede püblica de educacao básica, conforme necessidade 

identificada por equipe técnica especializada, ouvidas as familias; 

2.5.Implernentar em médio prazo, 5 (cinco) anos a contar da promulgacao desta Lei, 

mais salas de recursos multifuncionais pelo Governo do Estado, rede priv' 
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organizacoes nao governamentais, objetivando a abertura de ate io (dez) salas de 

recursos multifuncionais tipo 1 (urn) e 2 (dois) para rede municipal no mesmo prazo; 

2.6. Impiernentar, apôs a aprovacão do piano, por meio do Governo Municipal urn 

Centro de Referenda do Deficiente, corn uma visao e atuacao intersetorial que 

abrange as Secretarias da Assistência Social, Saüde e Educacão, a fim de 

possibilitar formacao, esporte e lazer para o püblico em questao, fornecendo assim, 

o atendimento suplementar, assegurando o atendimento exciusivo no CEMEB 

Prefeito Romeu Manfrinato, dotando-o de recursos humanos e materiais necessários 

ao pleno desenvolvimento do processo de ensino aprendizagem; 

2.7. Manter e ampliar centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados corn instituicoes acadêmicas e integrados por profissionais das areas de 

saUde, terapia ocupacional, fonoaudioiogia, assistência social, pedagogia e 

psicoiogia, para apoiar o trabaiho dos professores e funcionários da Educaçao 

Básica corn os aiunos corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotaçao; 

2.8. Incentivar parcerias corn instituicOes cornunitârias, confessionais ou fiiantrópicas 

sem fins iucrativos, conveniadas corn o poder pübiico, visando a ampliar a oferta de 

formacao continuada e a produçao de material didático acessivel, assirn como os 

servicos de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participaçao e 

aprendizagem dos estudantes corn deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao matriculados na rede pCiblica 

de ensino; 

2.9. Apoiar as acOes e atividades do Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

e do Programa Mais Educacao, fazendo necessário uma articulacao dos dois 

atendimentos de rnaneira a propiciar uma ampliacao do efetivo trabalho esc1 

das atividades curriculares dos alunos deficientes. 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - T&efone: (11)4143-7600 



A Prefeitura 	 camara M URIC 
por todos, todos por de Itape 

harevi 
3. Assegurar os recursos humanos qualificados em relaçäo a docência e ao 

apoio e orientação para • o atendimento dos alunos corn deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotacäo de maneira a garantir a aprendizagem e o pleno 

desenvolvimento social e afetivo de todos os alunos e ampliar o tempo de 

permanëncia dos educandos na escola atendendo o aluno em perlodo 

integral. 

Estratég ias: 

3.1. Apoiar a ampliacao das equipes de professores habilitados corn pOs-graduaçao 

na aérea e de profissionais da educacao para atender a demanda do processo de 

escolarizaçao dos estudantes corn deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao, garantindo a oferta de 

professores no atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou 

auxiliares, alfabetizadores em bilinguismo, tradutores e intérpretes de Libras, guias-

intérpretes para surdo-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e 

professores bilingues; 

3.2. Implementar em médlo prazo, 3 (trës) anos a partir da promulgacao desta Lei, a 

contratacao de profissionais de Interprete de LIBRAS, alfabetizadores em 

bilinguismo e cuidadores em nümero suficiente para atendimento da demanda 

escolar; 

3.3. Manter os vInculos corn as instituicOes acadêmicas existentes elou ampliar, a 

fim de suprir as necessidades de atendimento, quando da ausência de profissionais 

especificos; 

3.4. Viabilizar a inclusäo nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de 

formacao para Profissionais da Educacao, inclusive em nivel de pôs-graduacao, em 

parceria e/ou convênios, corn instituicoes publicas e privadas, observado o disposto 

no caput do art. 207 da Constituiçao Federal, dos referencials teOricos, das teorias / 

de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionad 
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atendimento educacional de alunos corn deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao; 

3.5. Implementar em médio prazo, 3 (trës) anos a partir da promulgacao desta Lei, 

junto aos cursos oferecidos pela Universidade Aberta do Brash (UAB) no polo do 

MunicIpio, formacOes a nivel de licenciatura e pOs-graduacao na area de Educacao 

Inclusiva; 

3.6. Constituir em médho prazo, 5 (cinco) anos a partir da promulgacao desta Lei, por 

iniciativa do Municipio e/ou em parceria com os demais municIpios que participam 

do ConsOrcio Intermunicipal da Regiao Oeste Metropolitana de São Paulo 

(CIOESTE), parcerias corn universidades para desenvolver pesquisas em nivel de 

publicacao cientIfica; 

3.7. Oferecer atividades extraclasses de incentivo aos educandos e de estimulo as 

habilidades, por meio da ampliacao do tempo de permanencia do aluno na escola; 

3.8. Ampliar progressivamente a jornada escolar, visando expandir a escola de 

tempo integral, corn funcionamento ern perIodo de pelo menos sete horas diárias, 

corn professores e funcionários em nUmero suficiente para o atendimento; 

3.9. Promover, por meio de convenios e/ou parcerias, a utilizacão dos espacos de 

"OrganizaçOes Não Governamentais" (ONGs) para o desenvolvimento de atividades 

extraclasse, bern como intensificar a integracao e frequencia de criancas deficientes 

nos programas e projetos desenvolvidos pelas Secretarias de Cultura, Juventude e 

Turismo, Secretaria de Esportes e Lazer e demais orgaos püblicos e instituiçoes 

culturais corn as escolas, de maneira suas acOes sejam complementares e 

supiementares ao processo educacional, possibilitando o acesso dos educandos aos 

equipamentos püblicos de cultura (bibliotecas, teatros, museus, casas de cultura, 

pontos de cultura), bem como as movimentos culturais, a fim de garantir a oferta 	/ 
regular de atividades culturais para a livre fruição das (dos) estudantes 

iniciacao as linguagens artisticas dentro e fora dos espacos escolares. 	/ )' 
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4. Garantir a manutencao de programas de formacâo continuada para 

atualizaçao permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos 

Profissionais do Magisterio e demais profissionais que atuam na Educação 

Especial exciusiva ou nas salas de ensino regular da Educaçäo Básica e 

incentivar a participaçâo em cursos de graduacao e pós-graduação. 

Estratégias: 

4.1. Viabilizar a formaçao inicial, quando nao conclulda em nivel superior, e 

continuada em servico de todo o corpo docente e profissionais técnicos de 

monitoraçao, garantindo progressivamente o atendimento por profissionais corn 

formaçao superior e que auxiliem na elaboracao de currIculos e das propostas 

pedagOgicas, além de incorporern os avancos das pesquisas sobre o processo de 

ens ino-ap rend izagern e das teorias educacionais nas relaçOes diretas entre 

professor-aluno de modo a aperfeiçoar as práticas pedagOgicas para cada etapa, 

ano e faixa etária e diferentes tipos de deficiência, transtornos globais do 

desenvoivimento e altas habilidades ou superdotaçao conforme etapa e modalidade 

de ensino; 

4.2. Fomentar a forrnaçao continuada dos Profissionais da Educacao para o 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas escolas pUblicas e privadas; 

4.3. Viabilizar a formacao nos cursos de pós-graduacao, a participacao em nCicleos 

de pesquisa e dernais cursos de formacao junto aos profissionais da rede, de modo 

a garantir uma articulaçao entre estes e a elaboraçao de currIculos e das propostas 

pedagógicas, além de incorporem os avancos das pesquisas sobre o processo de 

ens ino-ap rend izagem e das teorias educacionais nas relacOes diretas entre 

professor-aluno de modo a aperfeiçoar as práticas pedagágicas para cada etapa, 

ano e faixa etária dos estudantes corn deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçao matriculados na rede püblica 

de ensino, bern como a producao de estudos, estratégias e materials didáticos a / 

serem utilizados pelas redes de ensino, observando o disposto no caput ao(i9/ 

207 da Constituicao Federal dos referenciais teOricos; 
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4.4. Assegurar acompanhamento e apoio aos docentes por meio de atividades de 

estudo e refiexão desenvolvidas nas escolas nos Horários de Trabaiho Pedagógicos 

Coletivos (HTPC), através de equipe matricial organizadora e fomentadora deste 

processo, sob coordenacão do Departamento Pedagogico e do Grupo de Apoio a 

lnclusão (GAl) na rede municipal), devendo esta ser debatida em reuniOes, 

encontros e fóruns corn vistas a sua atualizacao e aperfeiçoamento; 

4:5. Ampliar os investimentos em recursos didáticos e pedagogicos de qualidade nas 

unidades de ensino, respeitando seus respectivos Projetos Politicos Pedagógicos 

(PPPs) e as necessidades exigidas para a efetivaçao de uma educacao inclusiva; 

4.6. Garantir a efetivacao de urn sistema educacional especializado corn professores 

qualificados em nIvel superior, nas modalidades especificas para educacäo inclusiva 

que atuarem nas salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

5. CurrIculo e qualidade do ensino: avaliar o aluno em todo o seu processo de 

aprendizagem, e não apenas ao final do ano/ciclo, considerando suas 

dificuldades como orientadoras das acöes pedagógicas. 

Estratég i as: 

5.1. Garantir que o currIculo possibilite aos alunos corn deficiência, transtornos 

giobais do desenvoivimento e altas habilidades ou superdotacao o acesso e a 

apropriaçao das formas mais ricas e elaboradas da cultura e do conhecimento 

construido historicamente peia humanidade, no desenvolvimento de valores de 

respeito e tolerância aos diferentes, ampliando, desta maneira, o senso de justica, 

de responsabilidade individual e coletiva, de liberdade e de igualdade, a luz dos 

Direitos Humanos e os preceitos da legalidade ora em vigencia, garantindo ampia // 

divuigacao acesso a equipe docente quanto ao documento orientador 

elaboracao do Piano Educacionai individualizado (PEI); 
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5.2. Estabelecer, no prazo rnáximo de 2 anos, por iniciativa da Secretaria Municipal 

de Educacao(SMEI) e da Diretoria Regional de Ensino (DRE-ltapevi) corn a 

colaboraçao dos setores responsâveis pela educacao, saüde e assisténcia social e 

de "OrganizacOes Não Governarnentais" (ONGs), Conselho dos Direitos da Crianca 

e do Adolescente (CMDCA), Conselho Tutelar e Conselho Municipal dos Direitos 

das Pessoas corn Deficiência, programas de orientacão e apoio aos pals dos alunos 

corn deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou 

superdotação, nos casos de pobreza, violência doméstica, desagregacao familiar 

extrema, direitos do aluno em relaçao a educacao inclusiva, da escola e da familia 

em relaçao ao processo pedagOgico, a gestao escolar democrática e a participacao 

da familia e/ou responsáveis; 

5.3. Garantir a oferta de educaçao bilingue, em Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

como primeira lingua e na modalidade escrita da Lingua Portuguesa como segunda 

lingua, aos alunos surdos e corn deficiência auditiva de 6 (seis) meses a 21 (vinte e 

urn) anos em escolas inclusivas, nos termos do Art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 

de dezembro de 2005, e dos Artigos 24 e 30 da Convencao sobre Os Direitos das 

Pessoas corn Deficiência, bern corno a adocao do Sistema Braille de leitura para 

cegos e surdo-cegos; 

5.4. Ampliar e divulgar o ensino de Libras para pais, mães e familiares de pessoas 

surdas, bern corno para os alunos, funcionários e professores da Rede Municipal, 

Estadual e Federal de Ensino. 

5.5. Desenvolver em médio prazo, 2 (dois) anos a contar da data de publicacao 

desta Lei, indicadores e tabulaçao sobre atuacão do Grupo de Apolo a lnclusão 

(GAl) e do Atendimento Educacional Especializado (AEE) para auxiliar na qualidade 

do serviço prestado. 

5.6. Estabelecer urn programa de discussão corn os pais sobre as concepcOes e 

procedimentos de avaliacão dos alunos corn deficiência, transtornos g 

desenvolvirnento e altas habilidades ou superdotacao. 
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6. Promover a divulgacão das Iegislacoes municipais que reguamentam e 

orientam Os padröes mInimos de infraestrutura arquitetônica, de 

mobiliários e demais exigéncias legais junto as instituiçöes póblicas e 

privadas (lucrativas e não lucrativas). 

Estratég ias: 

6.1. Definir, ate o 10  (primeiro) semestre de 2017 (dois mil e dezessete), inthcadores 

de qualidade e poiltica de avaliacao e supervisao para o funcionamento de 

instituicOes püblicas e privadas que prestam atendimento a alunos corn deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao; 

6.2. Que o Conseiho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria 

Municipal de educacao (SMEI) estabeleçam, ate o 20  (segundo) semestre de 2016, 

normas que considerem os padrOes mInirnos de infraestrutura arquitetonica e de 

mobiliário e das exigencias constantes das legislacOes educacionais necessárias 

para proceder ao credenciamento e autorizacão de funcionamento como instituicao 

privadas de ensino (lucrativas, não lucrativas e püblicas), destacando as exigencias 

de acessibilidade; 

6.3. Garantir estrutura e quadra próprio para a efetivo funcionamento do sistema 

municipal de acompanhamento, controle e supervisao da educacao, nos 

estabelecimentos püblicos e privados, visando apoio tOcnico-pedagogico para a 

meihoria da qualidade e a garantia do cumprimento dos padrOes minimos 

estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e municipais; 

6.4. Que sejam exigidas, quando da solicitação de autorizacao de funcionamento / 

como instituicao privadas de ensino (lucrativas e não lucrativas), a document\,/ 

estabelecida na legislaçao; 
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6.5. Que a supervisao escolar fiscalize e acompanhe corn igualdade as instituicOes 

em funcionamento, orientando-as em relacäo a legislacao educacional e demais, 

visando a uma adequada relacão entre os gestores dos sisternas de ensino e as 

unidades escolares, corn vistas a meihoria na qualidade do trabaiho, da prestacao 

do serviço e a efetivacao das exigéncias legais. 

V - METAS E ESTRATEGIAS PARA Os PROFISSIONAIS DA 

EDUCACAO 

1. Prover o quadro dos Profissionais da Educacão, docentes e não docentes, 

nas redes pUblicas de ensino, em nümero suficiente. 

Estrategias: 

1.1. Garantir na rede municipal de ensino, que a contratacao ocorra exclusivamente 

para classe docente, por rneio de concurso ptiblico de provas e tItulos, tanto para 

salas livres como para salas de substituicao; 

1.2. Garantir o estabelecido na Lei municipal 2.240/2014, realizando levantamentos 

anuais da real necessidade do nümero de profissionais para compor a totalidade do 

quadro do magisterio na rede municipal e, quando necessário for, realizar abertura 

de concurso pUblico; 

1.3. Garantir estrutura e quadro proprio para o efetivo funcionamento do sistema 

municipal de acompanhamento, controle e supervisao da educacão, nos 

estabelecimentos pUblicos e privados, visando apoio tecnico-pedagógico para a 

melhoria da qualidade e a garantia do cumprimento dos padroes minimos 

estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e municipais. 

2. Estimular a garantia, em regime de colaboracao da União, Estado e 

MunicIpio que, gradativamente, os profissionais da educacão tenham 

acesso a programas de formacao, preferencialmente em nIvel superior/ 

cursos de licenciatura da area em que atuam. 
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Estratég ias: 

2.1. Realizar, no prazo de ate 02 (dois) anos da aprovacao desta Lei, a eiaboraçäo 

de urn piano estratégico corn base em dados que apresente diagnOstico das 

necessidades de formaçao de Profissionais da Educacao, programas de 

atendimento, por parte de instituicOes pUblicas, privadas e comunitárias de 

Educacao Superior existentes no Estado e no MunicIpio e defina obrigacoes 

recIprocas entre Os partIcipes; 

2.2. Apoiar a oferta de fomento de cursos de formacao conUnuada e técnicos de 

nIvel medic e tecnológicos de nIvel superior destinados a formaçäo nas respectivas 

areas de atuacao dos Profissionais da Educacao e outros segmentos quo näo o do 

magisterio, garantindo seu aproveitamento para valorizacao da carreira; 

2.3. Apoiar o desenvolvimento do formacao docente para educacao profissional por 

experiencia prática, por oferta de cursos voltados a complementacao e certificaçao 

didático-pedagOgica de profissionais experientes; 

2.4. Viabiiizar acoes junto as instituiçoes formadoras do Ensino Superior em cursos 

relacionados a educacao, a urn de qualificar a formacao de professores corn 

conteUdos especificos da area. 

3. Estimular e apoiar a formacao em nivel de pós-graduacão, de 50% 

(cinquenta por cento) dos professores da Educacão Básica, ate o Ultimo 

ano de vigencia deste Piano Municipal de Educacão (PME), e garantir a 

todos os profissionais da Educacäo Básica formacäo continuada em sua 

Area de atuacao, considerando as necessidades, demand' 

contextuaiizacöes dos sistemas de ensino. 

Estratégias: 
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3.1. Realizar, em regime de colaboracao, o planejamento estrategico para 

dimensionamento da demanda por formacão continuada e fomentar a respectiva 

oferta por parte das instituicOes pUblicas de Educacao Superior, de forma orgânica e 

articulada as polIticas de formacao do Estado e do MunicIpio; 

3.2. Apolar a expansao de programa de composicao de acervo de obras didáticas, 

paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa especIfico de acesso a 

bens culturais, incluindo obras e materials produzidos em Libras, Braille e 

bilinguismo, sern prejuizo de outros, a serem disponibilizados para os professores e 

profissionais nao docentes da rede pUblica de Educacão Básica, favorecendo a 

construcao do conhecimento e a valorizacao da cultura da investigacao; 

3.3. Apoiar e divulgar o acesso a portal eletrônico para subsidiar a atuacao dos 

docentes da Educacao Básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 

pedagogicos suplementares, inclusive aqueles corn formato acessIvel; 

3.4. Criar meios e programas para a Rede Municipal de Ensino, ofertando bolsas de 

estudo para pos-graduacao aos professores e demais profissionais da Educacao 

Básica, prevendo a licenca remunerada dos docentes cursistas participantes em 

cursos de pOs-graduacao "stricto sensu" de forma a ser regulamentada; 

3.5. Estimular a formaçao nos cursos de pos-graduacao, a participacao em nücleos 

de pesquisa e demais cursos de formaçao junto aos profissionais da rede, de modo 

a garantir unia articulacao entre estes e a elaboraçao de currIculos e das propostas 

pedagOgicas, além de incorporarem os avancos das pesquisas sobre o processo de 

ensino-aprendizagem e das teorias educacionais nas relaçoes diretas entre 

professor-aluno de modo a aperfeicoar as práticas pedagogicas para cada etapa, 

nhvel e modalidade de ensino, bern corno a producao de estudos, estratégias e 

materials didáticos a serem utilizados pelas redes de ensino. 

4. Valorizar os Profissionais da Educacâo das redes publicas de Educação 

Básica e equiparar o rendimento médio dos Profissionais do Magis 
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aos demais profissionais corn escolaridade equivalente, ate o ano de 2020 

(dois mil e vinte). 

Estratégias: 

4.1. Manter remuneracao adequada para todos e, no caso dos Profissionais do 

Magisterio, corn vencimentos ou salários iniciais nunca inferiores aos valores 

correspondentes ao Piso Salarial Profissional Nacional, nos terrnos da Lei no 

11.738/2008; 

4.2. Prornover o reconhecimento da importância da carreira dos Profissionais da 

Educacao e o desenvoivimento de acoes que visem a equiparacao salarial corn 

outras carreiras profissionais de forrnaçao equivalente, de acordo corn a Meta 17 do 

Piano Nacional de Educaçao (PNE); 

4.3. Que a Secretaria Municipal de educacão (SMEI) realize, no prazo de 01 (urn) 

ano a contar da data de aprovação desta Lei, em conjunto corn a Secretaria de 

Administrèçao, estudos e apresentaçao de urna proposta de planejamento para que 

se busque atingir o estabelecido na meta 17 do Piano Nacional de Educaçao (PNE); 

4.4. Fixar vencimentos ou salário inicial para as carreiras Profissionais da Educacao, 

de acordo corn a jornada de trabaiho definida nos respectivos pianos de carreira, 

devendo Os valores, no caso dos Profissionais do Magisterio, nunca ser inferiores ao 

do Piso Salarial Profissionai Nacional, diferenciados pelos niveis das habilitacoes a 

que se refere o artigo 62 da Lei no 9.394/96, vedada qualquer diferenciaco em 

virtude da etapa, nivel ou modaiidade de ensino de atuacao do profissionai; 

4.5. Manter diferenciacao dos vencimentos ou salários inicials da carreira dos 

Profissionais do Magisterio por titulacao, entre os habilitados em nivel médlo e os 

habilitados em nivel superior e pOs-graduacao lacto sensu, e percentual cornpat)j\7/ 

entre estes Ultimos e os detentores de cursos de mestrado e doutorado; 
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4.6. Assegurar condiçOes adequadas ao trabaiho dos Profissionais da Educacäo, 

visando prevenir o adoecimento e promover a qualidade do ensino, desenvoivendo, 

entre outras acoes, programa de prevencao e orientacao destinado aos profissionais 

da educacao em no maxima 2 (dois) anos a contar da data de promulgacao desta 

Lei; 

4.7. Manter comissão paritária permanente, conforme o estabelecido na Lei 

2.240/2014, garantindo a participacao de todos os segmentos da comunidade 

escolar e entidades de ciasse para estudar as condiçOes de trabalho e prover 

poilticas piblicas voltadas ao born desempenho profissional e a qualidade dos 

serviços educacionais prestados a comunidade, prevendo, por meio de decreto do 

Poder Executivo, sua composicao e dinârnica das reuniOes; 

4.8. Adequar, no âmbito do MunicIpio, piano de Carreira para os Profissionais do 

Magistério da rede püblica de Educação Básica, observados Os critérios 

estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de juiho de 2008, corn irnpiantaçao gradual do 

cumprimento da jornada de trabaiho em urn Unico estabelecimento escolar. 

4.9. Realizar a revisäo anual dos vencirnentos ou salários iniciais e das 

remuneracOes da carreira, implementando data base de modo a preservar o poder 

aquisitivo dos educadores, nos termos do inciso X do Artigo 37 da OF, considerando 

o previsto nas pecas orcarnentárias, em particular o Piano Plurianual (PPA), a Lei de 

Diretrizes Orcamentárias (LIDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Municipio, 

objetivando o atendimento das demandas previstas; 

4.10. Garantir a valorizaçao dos profissionais do magisterio por meio da evolucao da 

carreira, considerando para este fim, a sua titulacao em cursos de qualificacao 

profissional, aperfeiçoamento e capacitacao relacionada a sua area de atuacao, bern 

como considerar para fins de remuneraçao a dedicacao plena e exclusiva. 

5. Revisar e implantar pianos de carreiras que assegurem os direitos dos 

Profissionais da Educacão da Rede Püblica Estadual, observando o / 
estabelecido no Piano Estadual de Educacão (PEE), e do MunicIpio, 
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critérios de evolução e promocão que reconheçam e valorizem seu 

trabaJho e sua experiência, tendo como objetivo a qualidade do ensino. 

Estratégias: 

5.1. Manter, durante o tempo de vigéncia deste Piano Municipal de Educaçao, 0 

previsto no piano de carreira para os Profissionais da Educacao, Lei Municipal 

2.240/2014, que preve evoiucao funcional possibilitando aos profissionais do 

magistério galgar ate o mais elevado nivel salarial em 25 (vinte e cinco) anos para 

as professoras e 30 (trinta) anos para as professores e que seja regulamentada 

imediatamente; 

5.2. lnstituir se definido por autorização do Conselho Municipal de Educacao 

(CEMI), curso de formacao para o profissionais ingressantes, corn carga horária de 

no mInimo 120 (cento e vinte) horas, cuja avaliacao nao terá caráter eiiminatôrio 

como parte integrante do perlodo de estágio probatôrio, na forma a ser disciplinada 

pelos sistemas de ensino, sendo apostilado a evolucao funcional a todos os 

Profissionais da Educacao docentes e näo docentes; 

5.3. Realizar, quando necessário, remoçao antes do ingresso de profissionais 

provenientes de outras esferas administrativas ou dos aprovados em concursos 

püblicos garantindo a opcao dos mesmos; 

5.4. Garantir a manutencao durante a vigência desta Lei o disposto no artigo 20  da 

lei 11.738/2008 e na Lei Municipal 2.240/2014, que determina que na composicao da 

jornada de trabaiho docente, observar-se-á o limite rnáximo de 2/3 (dois tercos) da 

carga horária para o desempenho das atividades de interacäo corn os estudantes; 

5.5. Regularnentar em no máximo 02 (dois) anos da prornulgaçao desta Lei, por 

melo de leis de iniciativo do Poder Executivo Municipal, em consonância corn o 

paragrafo ünico do artigo 11 da Lei n° 9.394/96 e o artigo 23 da Constituicäo 

Federal, em relacão a recepcao e cessão de profissionais de outras redes püb 
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Os pianos de carreira poderao prever a recepcao de profissionais da educacao de 

outros entes federados por permuta ou cessão temporária, havendo interesse das 

partes e coincidência de cargos, no caso de rnudanca de residência do profissional e 

existência de vagas, na forma de reguiamentacao especIfica de cada rede de 

ensino, inclusive para fins de intercârnbio entre os diversos sisternas, como forma de 

propiciar ao profissional da educacao sua vivência corn outras realidades laborais, 

como urna das formas de aprirnorarnento profissional; 

5.6. Estabelecer, no âmbito dos sistemas e redes de ensino, critérios objetivos para 

a movimentacao dos profissionais entre unidades escolares e outras unidades da 

pasta; 

5.7. Impiantar gradativarnente, na rede ptiblica de Educacao Básica, 

acompanharnento dos profissionais iniciantes, a firn de fundarnentar, corn base ern 

avaliaçao docurnentada, a decisao pela efetivaçao apôs o estágio probatOrio e 

oferecer, durante esse perlodo, cursos de aprofundarnento de estudos na area de 

atuacao dos professores; 

5.8. Realizar anualmente, a partir do 20  (segundo) ano de vigOncia deste Piano, por 

iniciativa do Ministérlo da Educaçao, ern regime de coiaboracao, o censo dos 

Profissionais da Educacao Básica, de outros segmentos que nao os do rnagisterio, 

para que sirva como monitorarnento da demanda exigida e planejamento para as 

acOes de formacao e quaiificacao profissional; 

5.9. Manter, durante a vigência desta Lei, a existéncia de comissOes paritárias 

perrnanentes de Profissionais da Educacao para subsidiar os orgaos competentes 

na elaboraçao, reestruturacao, irnpiernentacao e avaiiacao dos pianos de Carreira, 

atendendo o disposto na Lei Municipal 2.240/2014. 

6. Estabelecer uma adequada relacão entre a quantidade de alunos 

recursos humanos para as turmas da Educacao Básica. 

Estrategias: 
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6.1. Que Os gestores dos sistemas estabelecam como metas a serem alcancadas 

para as unidades do seu sistema de ensino, urn parâmetro para a composicao das 

turmas em quantidade adequadas de alunos por classe conforrne a etapa, nIvel e 

modalidade ensino; 

6.2. Garantir a perrnanencia durante todo o tempo de efetivo trabaiho escolar, de urn 

profissional capacitado de apoio nas turmas corn estudantes deficientes, quando 

exigido par recomendacao de especialista a necessidade do acompanhamento para 

auxilio, assegurando a educacao bilIngue para criancas surdas, sistema Braille para 

cegos e materials adaptados a transversalidade da educacao especial nesta etapa 

da educaçao básica. 

7. Assegurar condicoes materiais e de participacão dos Profissionais do 

Magisterio nas acöes que visam garantir a aprendizagem a todos os 

alunos. 

Estratégias: 

7.1. Garantir a autonomia do docente, observando o Projeto Politico PedagOgico 

(PPP) da escola, o desenvolvirnento de açOes pedagogicas de prevencao a evasão 

motivada par todo e qualquer preconceito e discriminacao, de maneira a garantir o 

respeito aos direitos individuals e coletivos, em particular os previstos e assegurados 

nos Artigos 10, 40 e 50  da Constituicao Federal, 26 e 27 da Lei. 9.394/96, demais 

legislacOes, além das diretrizes e parâmetros nacionais desta temática relativos ao 

currIculo; 

7.2. Assegurar a participaçao do Departamento Pedagágico, dos Coordenadores 

Pedagogicos das Escolas e do corpo docente na definicao de materials didáticos, 

considerando-se o Projeto Politico Pedagôgico (PPP) da unidade escolar; 

7.3. Assegurar e incentivar a participacào dos profissionais do magistéria municipal, 

corn representaçao de sociedade civil e entidade de classe, em fóruns, encon), '  

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653.080 - Telefone: (11) 4143-7600 



APrefeitura g' 	 uniCP 

	

por todos, todos por 	
Iv 

de tapeVI 
SECRETARIA DE 

	

GOVERNO hapevi 	? Folha W lg~ 

reuniöes de discussão sobre organizaçao curricular corn vistas a uma readequaçào 

da matriz curricular do Ensino Fundamental de nove anos, corn base na reflexão 

sobre a organizacao do ensino, a uma aproximacão dos conteüdos ministrados corn 

o cotidiano dos educandos, promover o aprendizado corn significado, elirninar a 

fragmentaçao de conteüdo, promover uma reformulacao dos processos avaliativos, 

mantendo o princIpio da progressao continuada e determinando suas diretrizes, 

conforme as di retrizes curricu lares nacional; 

74. Que a supervisao escotar fiscalize e acompanhe as instituiçOes de ensino, 

orientando-as em relacao a legislacao educacional e demais, visando a uma 

adequada relacao entre os gestores dos sisternas de ensino e as unidades 

escolares, corn vistas a meihoria na qualidade do trabaiho desenvolvido e a 

efetivacao dos marcos legais exigidos. 

VI - METAS E ESTRATEGIAS PARA A GESTAO DEMOCRATICA E 

FJNANCIAMENTO DA EDUCACAO 

1. Manter as condicoes para a efetivação da gestão democrática da 

educação, assegurando a representatividade de todos os segmentos da 

educação nos conseihos de acompanhamento e fiscalizacäo dos sistemas 

de ensino que atuam no municipio, por meio de eleiçöes entre seus pares e 

da indicação por parte de entidades de classe e organizacoes não 

governamentais e garantir o efetivo funcionamento dos colegiados nas 

unidades escolares, possibilitando uma participacão efetiva e autônoma. 

Estratégias: 

I.I. Garantir a realizaçao de plenárias/reuniOes de representantes dos segmentos 

de estudantes, pais, funcionários, professores e gestores das redes püblicas 

municipal e estadual, de representantes das instituicOes privadas, lucrativas e/ou 

filantrópicas que atuam na educacao, previstos na legislacao, para realizar eleicao 

e/ou indicacao de entre seus pares para compor Os Conseihos Municipç 
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Educacao, Conselho de Aiimentacao Escolar (CAE) e Conseiho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb durante a vigéncia deste Piano; 

1.2. Garantir, na iegislacao especIfica de cada conseiho, a representatividade das 

entidades de classe que representam os segmentos de estudantes, pais, 

funcionários, professores e gestores das redes ptbiicas Municipal e Estaduai e das 

instituicöes privadas, lucrativas e/ou fiiantrOpicas que atuam na educacao em âmbito 

municipal, assegurando-lhe condicOes de funcionamento autônomo; 

1.3. Viabilizar a expansao da oferta dos programas de apoio e formacao presencial e 

a distância aos integrantes dos conseihos municipais de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundeb, de Alimentacao Escolar (CAE), de Educaçao (CEMI), 

dos conseihos regionais e de outros representantes da educacao em demais 

conseihos de acompanhamento e fiscalizaçao de polIticas püblicas, a fim de 

qualificar suas participacoes; 

1.4. Promover a articulacao dos conselhos municipais vinculados a educacao do 

municipio e demais conseihos, criando, em no máximo ate o 30  (terceiro) ano de 

vigencia deste Piano, espaco fIsico adequado, equipamentos e meios de transporte 

práprios para visitas a rede escolar e demais atividades inerentes destinados aos 

mesmos, corn vistas ao born desempenho de suas funcoes, garantindo destinacao 

de recursos financeiros no orcamento para esta finaiidade; 

1.5. Estimular em todas as escolas pUbiicas municipais e estaduais, a constituiçao e 

o fortaiecirnento de gremios estudantis e associaçOes de pais, assegurando—ihes, 

inclusive, espacos adequados e condiçoes de funcionamento nas mesmas, bern 

como incentivando a articulacao destes corn os demais orgäos coiegiados e na 

forrnuiacao dos Projetos Politicos Pedagogicos (PPPs), curriculo escolar, regimento 	V 
escolar e do Plano Estrategico da Escola, assegurando a participacao dos pai 

avaliacao dos gestores e demais funcionários da Unidade Escolar; 
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1.6. Fortalecer os Conseihos de Classe/Ano/Ciclo como mecanismo democrático de 

avaliacao do processo de ensino-aprendizagem dos educandos; 

1.7. Manter e ampliar os programas de formacao de diretores e gestores escolares, 

priorizando a capacitacäo para construcao e aprimoramento da gestao democrática 

na rede municipal e nas unidades escolares; 

1.8. Manter, ampliar e fiscalizar a efetiva participacao e a consulta de Profissionais 

da Educacao, alunos e seus familiares na formulaçao dos Projetos Politicos 

Pedagogicos (PPPs), curriculos, pianos de gestão escolar e regimentos escolares; 

1.9. Promover a constante atuaiizacao do Projeto Politico Pedagogico da unidade 

escolar, no máximo a cada 2 (dois) anos e observando os princIpios democráticos e 

participativos, a partir da leitura consistente dos dados e informacOes sobre a 

clientela que atende e dos recursos materials e humanos que dispOe, de maneira 

que este seja a propria expressao da sua organizaçao educativa a ser materializado 

nas açoes de planejamento e gestao da unidade escolar, valorizando Os Conseihos 

Escolares, os gremios estudantis, o regimento escolar, as AssociacOes de Pals e 

Mestres (APM5) e demais mecanismos de participacao da comunidade escolar, 

prevendo mornentos no calendário escolar para tal finalidade; 

1.10. Garantir urn currIculo que possibilite a todos os alunos o acesso e a 

apropriaco das formas mais elaboradas da cultura e do conhecimento construldo 

historicamente pela humanidade; desenvolver valores de respeito e tolerância, 

ampliando o senso de justica, de responsabiiidade individual e coletiva, de liberdade 

e de igualdade a luz dos Direitos Humanos e os preceitos da legalidade ora 

vigentes, levando sempre em consideracao as especificidades individuais de cada 

educando, garantindo o previsto na Lei Federal 10.639/03; 

1.11. Possibilitar, a partir de levantamento da realidade junto aos pals e/ou 

responsáveis dos educandos em relacao horário de trabaiho, meios e mecani/ 

Rua Joaquim Nunes, 65- Centro - CEP 06653.080 - Telefone: (11) 41437600 



A Prefeitura sà 
por todos, todos por 	 cämara MUnCP' 

eVI de iftaPIDE-1 
SECRETARIA DE 

GOVERNO hapevi 4 
Clue garantam uma flexibilidade par parte das escolas no sentido de adequar sua 

rotina de reuniöes e demais atividades que visem a participacao destes. 

2. Estruturar e/ou reestruturar o Sistema Municipal e a Rede Municipal de 

Ensino, por melo de açöes voltadas para a atualização e adequacão das 

legislacoes pertinentes, da promocão de revisâo da estrutura de 

organizacao dos Ciclos do Ensino Fundamental e das diretrizes 

curriculares, provendo os recursos humanos necessários e exigidos. 

Estratégias: 

2.1. Criar, na lei que institul este Piano, o Forum Municipal de Educacao, corn a 

intuito de coordenar as conferOncias, fOruns e/ou encontros municipais de educacao, 

bern como a de efetuar a acompanhamento da execuçao do mesmo, a ser composto 

par membros da comunidade escolar, entidades de classe, da sociedade civil 

organizada e Orgäos pUblicos municipais, regionais e estaduais; 

2.2. Estabelecer que a Forum Municipal de Educacao se reüna no mInimo uma vez 

ao ano em espacos cedidos pelo Poder Piblico e que seja garantida ampla 

divulgacao através de ofIcios, publicacao em jornais, redes sociais e cartazes em 

frente as escolas; 

2.3. Realizar a cada 2 (dois) anos revisão da Iegislação que cria os conseihos 

municipais elencados no item "1.1." da Meta 1 deste tema do Piano, a fim de incluir a 

representaçao de algum segmento e/ou entidade, se manifestada formalmente junta 

ao respectivo Conseiho, para adequar e atualizar as mesmas; 

2.4. Realizar a cada 2 (dois) anos conferências, fOruns e/ou encontros municipais 

corn a finalidade de acompanhamento a execucao deste Plano Municipal de / 

Educacão em relacao as metas e estrategias a partir de diagnastico realizad,/ 

auxilio de dados estatisticos de Orgaos e instituicoes pUblicas; 
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2.5. Assegurar e acompanhar a efetivacao dos processos de autonomia pedagOgica, 

administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino através de 

legislacao estadual e municipal especificas e desenvolver politicas de formacao para 

gestores escolares a firn de qualificar sua atuacao na dimensão politica pedagOgica; 

2.6. Manter e/ou atualizar iegislaco prOpria que regulamente a gestão democrática 

no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, assegurando a autonomia pedagogica, 

administrativa e financeira das unidades escolares, observando-se o Piano Politico 

Pedagogico (PPP) de cada urna delas e as legisiaçOes nacionais especificas sobre 0 

tema; 

2.7. Que sejam exigidos, quando da solicitacao de autorizacao de funcionarnento 

como instituiçao privadas de ensino (lucrativas e nao lucrativas), documentacao, 

quadro de pessoal qualificado e a constituicào de orgaos estabelecidos na 

leg islacao; 

2.8. Que a supervisao escolar fiscalize e acompanhe as instituiçOes dos sistemas de 

ensino de sua competência, püblicas e privadas, orientando-as em relacao a 

legisiaçao educacional e demais, objetivando urna adequada relaçao entre Os 

gestores dos sisternas de ensino e as unidades escolares e corn vistas a meihoria 

da qualidade da educaçao e da prestacao do servico a comunidade escolar, bern 

como o cumprimento das exigencias legais, oferecendo orientacão e suporte a todas 

as unidades levando em conta as especificidades e corn princIpios igualitarios; 

2.9. Promover junto as instituicOes de ensino e demais órgãos e departamentos, a 

divulgacao das legislacOes rnunicipais que regulamentam e orientam os padroes 

mInirnos de infraestrutura arquitetOnica, de mobiliários e demais exigências legais 

junto as instituiçOes pUbiicas e privadas (lucrativas e näo lucrativas); 

2.10. Estabelecer, a partir da aprovacao do Piano, que o ingresso de todos Os 

Profissionais da Educacao na Rede Municipal de Ensino ocorra, exciusivam 
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meio de concurso pCiblico, conforme previsto na LDB (Lei de Diretrizes e Base da 

Educacao); 

2.11. Assegurar a participacão dos Profissionais da Educação e demais segmentos 

da comunidade escolar na elaboração e no planejamento, execucao e avaliação do 

Projeto Politico Pedagógico (PPP) nas unidades da rede de ensino; 

2.12. Propor a reorganizacao do ensino de nove anos de maneira a garantir a 

aprendizagem efetiva de todos os alunos e a alfabetizaçao, ate o ano de 2016 (dois 

mil e dezesseis), de todas as crianças corn ate os 8 (oito) anos de idade; 

2.13. Realizar, ate o final do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), fôruns, encontros e 

reuniOes de discussäo, garantindo a efetiva participacao dos profissionais docentes 

e nao docentes da Rede Municipal e do Conselho Municipal de Educacao (CEMI), 

sob a coordenacao do Departamento PedagOgico, amparados numa reflexao sobre 

a reorganizacäo dos Ciclos e sobre organizacao curricular, corn vistas a uma 

readequacao da matriz curricular do Ensino Fundamental de nove anos, por meio de 

uma aproximacao dos conteüdos ministrados corn o cotidiano dos educandos 

tornando o aprendizado significativo e eliminando a fragmentacao de conteUdo; 

2.14. Promover uma reformulacao dos processos avaliativos, mantendo o princIpio 

da progressao continuada e determinando suas diretrizes, a fim de garantir uma 

educaçao emancupada, emancipadora e contextual izada, a fim de promover a 

construcao de uma sociedade mais justa, igualitária e humana, conforme as 

diretrizes curriculares nacional; 

2.15. Avaliar o aluno em todo o seu processo/percurso de aprendizagem, e nao 

apenas ao final do Ano, Ciclo ou Etapa/Nivel, considerando suas dificuldades como 

orientadoras das acOes pedagogicas; 

2.16. lmplantar urn programa/projeto voltado para discussão, orientacão e / 
esclarecimentos junto aos pals sobre as concepcOes e procedimentos de av i a 
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dos alunos e auxilio da famIlia corno apoio efetivo no processo de escolarizacao dos 

filhos; 

2.17. Assegurar, por meio de legislacOes prOprias, a autonomia pedagogica dos 

Sistemas e Redes de ensino, das unidades escolares e dos docentes no 

desenvolvimento de atividades e abordagens ternáticas voltados para o combate ao 

preconceito e intolerância de todas as formas e maneiras, buscando desenvolver 

atitudes de respeito aos diferentes e, ampliando assirn, o senso de justica, de 

responsabilidade individual e coletiva, de liberdade e de igualdade por parte da 

comunidade escolar, a luz dos Direitos Humanos e os preceitos da legalidade ora 

em vigência; 

2.18. Garantir que as turmas, em qualquer Nivel, Etapa e Modalidade de Ensino, 

sejam formadas de maneira heterogOneas, agrupando as alunos de maneira a 

garantir a diversidade de desempenho, comportamento e demais diferenciacOes, 

combatendo assim o preconceito e a discriminacao de qualquer ordem, fator, 

condicäo e origern; 

2.19. Garantir a participacao dos Profissionais da Educacao, na indicacao de 

materiais didáticos e paradidáticos em coeréncia cam o Projeto Politico Pedagogico 

(PPP) da respectiva escola; 

2.20. Que os gestores dos sistemas de ensino estabelecam como metas a serem 

alcancadas para as unidades escolares do seu sistema de ensino, urn parâmetro 

para a composicao das turmas em quantidade adequadas de alunos por classe 

conforme a Etapa, Nivel e Modalidade Ensino; 

2.21. Garantir a permanencia durante todo o tempo de efetivo trabalho escolar, de 

urn profissional capacitado de apolo nas turmas corn estudantes deficientes, quando 

exigido por recornendacao de especialista a necessidade do acompanharnento para 

auxillo, assegurando a educacao bilingue para criancas surdas, o sistema Braille / 

para cegos e a transversalidade da Educacao Especial nesta etapa da Ed 

Básica; 
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2.22. Estabelecer, no âmbito dos Sistemas e Redes de Ensino, critérios objetivos 

para a movimentacao dos profissionais entre unidades escolares e outras unidades 

da pasta; 

2.23. Implantar em ate 2 (dais) anos, na Rede PUblica de Educacao Básica, 

acompanharnento dos profissionais iniciantes, a fim de fundamentar, corn base em 

avaliacao documentada, a decisão pela efetivacao após o estágio probatOrio e 

oferecer, durante esse perlodo, cursos de aprofundamento de estudos na area de 

atuacao dos profissionais docentes e nao docentes; 

2.24. Realizar anualmente, a partir do 21  (segundo) ano de vigência deste Piano 

Municipal de Educacao (PME), por iniciativa do Ministério da Educacao, em regime 

de colaboracao, o censo dos Profissionais da Educacao Básica, também de outros 

segmentos que nao os do magistério, para que sirva como monitoramento da 

demanda exigida e planejamento para as acOes de formacao e quaIificaco 

profissional para fins de valorizacao e remuneraçao; 

2.25. Manter, durante a vigencia desta Lei, a existéncia de cornissOes paritárias 

permanentes de Profissionais da Educaçao para subsidiar Os ôrgaos competentes 

na elaboraçao, reestruturaçao, implementaçao e avaiiacao dos pianos de carreira, 

atendo a disposto na Lei Municipal 2.240/2014, garantindo a participacão das 

entidades de classe representativas dos Profissionais de Educacao. 

3. Promover a meihoria dos equipamentos pUblicos, da disponibilizacâo de 

recursos matérias e pedagógicos através da participacao da comunidade 

escolar e dos colegiados vinculados a educacao. 

Estrategias: 

3.1. Assegurar condiçOes de infraestrutura e de recursos e materiais didáticos 

anualmente para favorecer a aprendizagem a todos as alunos, prevendo ay/ 

tecnologicos. 
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3.2. Que o Conseiho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria 

Municipal de Educacão (SMEI) estabeleçam, ate o 20 (segundo) semestre do ano de 

2016 (dois mil e dezesseis), normas que considerem os padrOes mInimos de 

infraestrutura arquitetOnica e de mobiliário e das exigOncias constantes das 

legislaçOes educacionais necessárias para proceder ao credenciamento e 

autorizacao de funcionamento como instituicao privadas de ensino (lucrativas e não 

lucrativas); 

3.3. Assegurar que, em 5 (cinco) anos, as escolas atendam a totalidade dos 

requisitos de mobiliário e infraestrutura definidos, adequando os espacos e 

ambientes escolares para a ampliacao das atividades extraclasse; 

3.4. Somente autorizar a construçao e funcionamento de escolas que atendam aos 

requisitos de infraestrutura definidos e a leg islacao vigente; 

3.5. Disponibilizar em quantidade suficiente obras didáticas, paradidáticas, de 

literatura, dicionários, jogos e demais materiais didáticos de acordo corn as etapas, 

niveis e modalidades de ensino, bern como apoiar programa especifico de acesso a 

bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, 

bilinguismo e/ou qualquer material adaptado a necessidade apresentada pelo aluno, 

sem prejuizo de outros, a serem disponibilizados para os alunos e docentes da rede 

pUblica de educaçao básica, favorecendo a construcao do conhecimento e a 

valorizacao da cultura da investigaçao, garantindo transporte para atividades 

extraclasse quando necessário; 

3.6. Apoiar e divulgar o acesso a portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 

profissionais do rnagistério da educacão básica, disponibilizando gratuitamente 

materiais didáticos e pedagogicos suplementares, inclusive aqueles corn formato 

acessivel, assegurando a participacao do Departamento PedagOgico, dos 

Coordenadores Pedagagicos das Escolas e do corpo docente na definicao desses 

materiais, considerando-se o Projeto Politico Pedagógico (PPP) de cada 
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4. Promover a integracâo dos Sistemas e Redes de Ensino e dos demais 

orgaos e departamentos pUblicos, assegurando o acesso e a permanência 

dos educandos, bern como a melhoria da aprendizagem e dos indices 

relativos a educação para todos os nhveis, etapas e modalidades de ensino. 

Estrategias: 

4.1. Viabilizar a articulaçao entre as escolas, a Secretaria Municipal de Educacao 

(SMEI) e a Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi) na promocao de acoes como 

debates, palestras e encontros corn a participacão da comunidade escolar e a 

sociedade civil sobre o direito da crianca e adolescente a educação püblica, gratuita 

e de qualidade; 

4.2. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) e a Diretoria Regional de 

Ensino (DRE-Itapevi) realizem anualmente, durante o perlodo de vigéncia deste 

Piano, utilizando como principal instrumento o Cadastro CJnico para Prograrnas 

Sociais e em parceria corn os demais Orgaos pUblicos, em particular as Secretaria 

de Assistencial Social e Cidadania e da Saüde, acOes permanentes de busca ativa 

das criancas, adolescentes e jovens nas faixas etárias que devam obrigatoriamente 

cursar a Educacao Infantil (4 (quatro) e 5 (cinco) anos), o Ensino Fundamental e 

Ensino Médio, bern como para os adultos que não frequentaram a escola ou não 

concluhram o Ensino Básico; 

4.3. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) apresente para análise junto 

ao Conseiho Municipal de Educacao (CEMI) e divulgaçao junto a Câmara Municipal, 

Conselho Tutelar, Ministério Püblico, demais Orgaos e a comunidade escolar, os 

impactos no atendimento em creche do processo de universalizacao do atendimento 

na pré-escola para o ano de 2016 (dois mil e dezesseis)e subsequentes; 

4.4. Garantir e intensificar, por parte dos órgãos gestores dos Sistemas de Ensino, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar de todos os alunos, especialmente os beneficiários de / 

Programas de Transferência de Renda e dos alunos que cumprem mp/ 
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socioeducativa (liberdade assistida), bern como das situaçöes de discriminacao, 

preconceitos e violências na escola, em colaboração corn as famIlias e corn Orgaos 

pUblicos de assisténcia social, saüde e protecao a infância, adolescência e 

juventude; 

45. Implementar, em colaboracao entre a União, o Governo Estadual, por meio da 

Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi), e o Governo Municipal, observando as 

diretrizes do Piano Estadual de Educacão (PEE), polIticas de prevencão, legislacoes 

municipais especIficas, medidas adrninistrativas (que visem a prevençao e 0 

combate) e pedagógicas (que visern a conscientizacao) de programas e projetos de 

combate a evasão escolar motivada por todo e qualquer preconceito 

e discriminaçao, de maneira a garantir o respeitos aos direitos individuais e 

coletivos, em particular Os previstos e assegurados nos Artigos 10, 40 e 51  da 

Constituicao Federal, 26 e 27 da Lei. 9.394/96, dernais legislacoes, alérn das 

diretrizes e parãmetros nacionais desta temática relativos ao curriculo e, dentre as 

quais, a criacão de redes de proteçao contra formas associadas de exciusäo, 

fortalecendo a participacao nos fóruns e n(icleos de prevencao e enfrentamento as 

violências existentes, considerando sernpre as especificidades individuais de cada 

educando, garantindo o previsto na Lei Federal 10.639/03; 

4.6. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) e a Diretoria Regional de 

Ensino (DRE-Itapevi) articuladas, prornovam em conjunto corn outros orgaos e 

demais secretarias, reuniOes, encontros, conferéncias e acoes que visern a busca 

ativa da populaçao de 14 (quatorze) a 17 (dezessete), assirn corno para os adultos 

que se encontrem matriculados ou fora da escola e que apresentam defasagem no 

fluxo escolar, por meio do desenvolvimento, estruturacão e divulgacao de projetos e 

programas culturais, desportivos, de qualificaçao profissional, entre outros, como 

forma de ampliar e complementar a educacao escolar da populacao; 

4.7. Promover em regime de colaboracao entre o Governo do Estado de São Paulo 

e União e o Poder Püblico Municipal, em âmbito municipal, acOes articuladas de 

prevencao do uso do álcool e outras drogas junto aos educandos que apresente,/"  

comprovadamente, ou indIcios de uso dessas substâncias, bern c ./ 
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desenvolvimento e/ou aperfeiçoamento de procedimentos a serem tornados junto 

aos orgaos pUblicos de saüde, assistência social e Conselho Tutelar, como uma das 

formas de combate a evasâo escolar; 

4.8. Aperfeicoar meios e formas de acompanhamento e o monitoramento da 

frequencia e desempenho escolar dos jovens beneficiários de programas de 

transferência de renda e projetos/programas desenvolvidos petos Governos 

Estadual e Municipal, no Ensino Médlo, bern como das situacOes de discrirninacao, 

preconceitos e violências, práticas irregulares de exploracao do trabalho, consumo 

de drogas, gravidez precoce, doencas sexualmente transrnisslveis (DST's), corn a 

colaboracao das famlilas e Orgaos pübticos de assisténcia social, saUde, educacao, 

insercao ao mercado de trabaiho, cultura e de protecao a adolescência e juventude; 

4.9. Desenvolver acOes articuladas entre as escotas corn os demais orgaos pUblicos, 

em especial corn o Conselho de Municipal de Educacao (CEMI), o Conselho 

Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) e o Conselho Tutelar 

do Municiplo, de diagnostico sobre a participacao dos pals e/ou responsáveis das 

criancas, adolescentes e jovens nas atividades e no acompanhamento da vida 

escolar dos educandos, bern como desenvotver acoes no sentido de incentivar esta 

participacao e informar sobre as responsabitidades e obrigaçOes da escola, dos 

profissionais da educaçao e dos pais/responsáveis, prevendo acOes em regimentos 

internos e Projetos Politicos pedagOgicos (PPPs) de cada unidade escolar, conforme 

suas especificidades; 

4.10. Buscar, em regime de cotaboraçao corn as entidades representantes das 

instituicOes empregadoras, formas de possibilitar a liberacao dos pals ou 

responséveis dos seus postos de trabatho para participacão nas reuniOes escotares, 

como forrna de incentivar o acompanhamento das atividades escolE - - -. - 

educandos, fomentando, desta maneira, o estreitamento das relacOes 

escolas e as famItias; 
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4.11. Viabilizar acoes articuladas entre os árgaos gestores dos Sistemas de Ensino 

que atuam no municIpio e corn os demais municIpios da regiao, açOes junto as 

instituicOes formadoras do Ensino Superior em cursos relacionados a educacao, a 

fim de qualificar a formacao de professores corn conteüdos especificos da area; 

4.12. Realizar, em regime de colaboracao corn os demais municIpios, coordenado 

pelo Consôrcio Intermunicipal da Regiao Oeste Metropolitana de São Paulo 

(CIOESTE) enquanto articulador e incentivador, acOes de planejarnento estrategico 

para dimensionamento da demanda por formacao continuada e fomentar a 

respectiva oferta por parte das instituicOes pUblicas de Educacao Superior, de forma 

orgénica e articulada as poilticas de formacao da União, do Governo do Estado de 

São Paulo e dos Municipios da região; 

4.13. Promover, por meio de convênios e/ou parcerias, a utilizacao dos espacos de 

"OrganizacOes Não Governamentais" (ONGs) para o desenvolvirnento de atividades 

extraclasse, intensificando a integracao dos programas e projetos desenvolvidos 

pelas Secretarias de Cultura, Juventude e Turismo, Secretaria de Esportes e Lazer e 

demais órgaos püblicos e instituicOes culturais corn as escolas das redes Municipal e 

Estadual de Ensino, de maneira que suas acOes sejarn complementares e 

suplementares ao processo educacional, possibilitando o acesso dos educandos aos 

equipamentos piblicos de cultura (bibliotecas, teatros, museus, casas de cultura, 

pontos de cultura), bern como os movimentos culturais, a fim de garantir a oferta 

regular de atividades culturais para a livre fruicao dos estudantes e de iniciacao as 

linguagens artisticas dentro e fora dos espacos escolares; 

4.14. Incentivar o aproveitarnento de estudantes de cursos técnicos e superiores 

como instrutores/tutores/recreacionistas nas atividades corn plementares e 

prograrnas de extensão do tempo de efetivo trabaiho escolar, por meio de parceiras 

e convenios entre os Orgaos gestores dos Sistemas de Ensino e as instituicOes de 

ensino técnico-profissionalizante e superior. 

5. Garantir a aplicacao de no minimo 25% (vinte e cinco por cento) do 
orçamento na educação, conforme o previsto na Constituicao Federe,a 

Rua Joaquim Nunes, 66— Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11)4143-7600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 	 ç cmara Municipal 

SKRETARIA DE 
GOVERNO Itaplevi J tFoaq 

obrigatoriedade de ser considerada as metas e estrategias deste Piano 
Municipal de Educacão (PME) nas pecas e legislacöes orçamentárias, em 
particular o Piano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
e a Lei Orcamentária Anual (LOA) do Municipio, objetivando o atendimento 
das demandas previstas. 

Estratégias: 

5.1. Fortalecer o mecanismo de acompanhamento da aplicacao dos recursos 

previstos para a manutençao e desenvolvimento da educação os Conselho 

Municipal e Estadual do Fundeb, em regime de colaboracao entre o Ministério da 

Educacao, as Secretarias de Educaçao do Estado (SEESP) e do Municipio (SMEI) e 

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

5.2. Desenvolver estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos 

por aluno da Educacao Básica, em todas as suas Etapas, Niveis e Modalidades, 

observando as orientacoes e definicoes estabelecidas pelo Ministério de Educacao 

(MEC), com acompanhamento do FOrum Municipal de Educaçao (FMEI); 

5.3. Gradativamente implementar o Custo Aluno Qualidade (CAQ) no Municipio, ate 

o 41  (quarto) ano de vigência desta Lei, utilizando como parâmetro para o 

financiamento da Educacao Básica, nas Etapas, NIveis e Modalidades de ensino 

que atende, e que a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores 

dos gastos educacionais, oriente a previsao de destinacao dos recursos no Piano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LIDO) e a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) do Municipio; 

5.4. Apoiar a aprovacao, da Lei de Responsabilidade Educacional (LRE), 

assegurando padrão de qualidade na Educacao Básica, em cada sistema e rede de 

ensino destacadas pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos 

oficiais de avaliaçao educacional; 

5.5. Apoiar as iniciativas que preveem a desvinculacao das despesas de pessoal 

referente aos Profissionais da Educacao e os ainda nao profissionalizado 

Compiementar no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), garanti 
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em se aprovada leg islacão favorável, sejam gastos o minimo previsto na Lei Federal 

11.494/2007 corn a remuneracão dos Profissionais do Magistério; 

5.6. Arnpiiar os investimentos ern recursos didáticos e pedagOgicos de qualidade nas 

unidades de Ensino Fundamental da Rede Municipal, respeitando seus Projetos 

Politicos Pedagogicos (PPPs); 

5.7. Formular e apresentar no maxima em ate i (urn) ano, apOs promulgacao 

da Lei Municipal que institui este Piano Municipal de educacão (PME), junta 

ao Conselho Municipal de Educaçao (CEMI), Conseiho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb e dernais comissOes de 

discussão/negociaçao dos Profissionais do Magistério, estudosd)mpacto 

financeiro no orcamento municipal e planejamento visando a a, tuimento da 

Meta 17 (dezessete) do Piano Nacional de Educaçao (P1j" 

Rua Joaquirn Nunes, 65- Centro - CEP 06657-080 - Telefone: (11)4143-7600 



maca M 

de \t3P' 

pLlq]Elc(:) 



r \c.
Camara 

 

6e ~tapevl 

 

o 

 

2015/2025 

 

6 IA 
00 	&n C4 0 

7J t4i.O r'(w 

o o6v&o 

e& w4tal Cite" e& 

DOCUMENTO FINAL DOIII__ 

PLANO MUNICIPAL DIE 

EDUCA AO DE ITAPEVI (PM 



de taP' 

N 

APrefeituri 	:. 
portos, o Iodspoc 

SECRETARIAMUI 	
do

ftapevi & 

Jaci Tadeu da Silva 
Prefeito 

Flaudio Azevedo Limas 
Vice-Prefeito 

Lilian Braga Vieira 
Secretária de Educaçäo 

José Carlos Brito Silva 
Secretário de Educaçäo Adjunto 

Sérgio Luiz Ap. Furtado de Avila 
Chefe de Gabinete 

Diretores de Departamentos da SME 

Cirene Borges da Silva - Administrati 

Vicentina da Silva Ribeiro - Pedagógi 

Wagner de Oliveira Lopes - Infraestrut 



c%nIevenicza, h 	de 

mara MuflIC

tapevi  

\Folha 

c 

Membros da Comissão de Preparação, das Discussöes, 

de Elaboração e Revisão do Piano Municipal de Educaçâo: 
Port. 943/2015 

Representantes da SME (Coordenção dos Trabaihos) 
Titular: José Carlos Brito Silva 

Suplente: Sergio Luiz Ap. Furtado de Avila 

Representantes do Poder Executivo - Contabilidade 
Titular: Renata Nicoleto Caseri 
Suplente: Elenize de Lima Brito 

Representantes do Poder Executivo - JurIdico 
Titular: Dr. Ricardo Martinelli de Paula 

Suplente: Dr. Roberto Pereira de Araüjo 

Representantes da Sociedade Civil 
Titular: Benedita Morelli Franci 

Suplente: Maria Evan Pereira Duräo 

Representantes dos Professores 
da Rede Municipal I Entidade de Classe 

Titular: Erivelto Batista Evangelista 
Suplente: Eunice Gomes da Silva 
Titular: Marilene Frank da Silva 

Suplente: Marcelo César de Oliveira 

Representante do Ensino Superior 
Rubenicia Pereira Vaz 

Representantes da Rede Estadual de Ensino 
Titular: Edileusa Silva Nobre - Gestor de Escola 
Titular: Magali de Avila Menezes - Professora 

Suplente: Silvia Alves de Santa Rosa Mendes - Professora 
Titular: Marcos Antonio Freeman de Sousa - Estudani 

Suplente: Naomi Domingos da Silva - Estudante 
Titular: Andrea Freeman de Sousa - We de Aluno 

Suplente: Rosangela S.F. Domingos da Silva - We de Al 



\CâMara Mufltc 

de Itapev,  

Folha No 

fi4'AJA1Ial It, 
'ptki41' e)4 
i 	 r' ', 
(DiscusSãO e aprovacão) 

Dias 19 e 20 de agosto 
Dos 8h as 1 7h30 mii. 

4 	
Local: Centro Municipal cle Formacãode ProfesSoreS 

Anisio Spinola Teixeira 
,..CkIijrr M 

Programaçao: 	 1: 
Dia 19 de agosto 	

J 08h as 1 0h30 mm. - Educaçao Infantil 	 - 
11 h as 1 3h30 mm. - Educaçao Especial 
15h as 1 7h30 mm. - Ensino Fundamental 

Dia 20 de agosto 
08h as 1 OI3O mm. - Ensino Medmo / EJA / Técnico Profissionafizante / Superi 
1 I  as 13h30 min. . Gestão Democrótjca a Financiomento 
15h as 1 7h30 min. - Profissionais do Educaçao 

Plotiejando a articu!ação dos 
Politicos póblicas Para a promo çao 
de iima educaçoo de qualidade. 
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1F __ ~k 

0 professor e fiiOsofo Nelson Jahr Garcia' na apresentacao que escreveu sobre a 

obra "0 mundo como está," do pensador Voltaire, utiliza de uma pequena passagern no 

qual Babuc, urn ser criado pelas divindades para pessoalmente observar Persépolis 

(uma cidade ficticia que se encontrava ern guerra) e posteriormente apresentar urn 

reiatôrio para que Os deuses decidissem, ou não, pela destruicao da mesma. A partir 

do dialogo descrito abaixo, em suas observacoes Balbuc demonstra que não era 

possIvel distinguir entre defeitos e virtudes como entidades estanques e opostas, 

mesmo após verificar a destruiçao e morticinio gerados por uma guerra arrasadora, em 

funcao da ingenuidade e ignorância dos soldados que participavarn da bataiha, 

inclusive do capitäo que liderava as tropas. 

"Depois de dar urn pequeno presente ao soldado, Babuc entrou no acarnparnento. Em breve 
travou conhecimento corn o capitao e perguntou-lhe o motivo da guerra. - Como quer que 
eu saiba? - respondeu o capitão. - E quo me importa esse belo motivo? Moro a duzentas 
léguas de Persé polls; ouço dlzer quo fol declarada guerra; abandono em seguida a farnIlia, 
e you procurar, segundo nosso costume, a fortuna ou a morte, visto que nada tenho que 
fazer". 

Diferentemente do "capitão", ternos a exata nocao dos motivos pelo qual estarnos 

nos mobilizando neste momento, o desafio de buscar a viabilizacao e concretizacao de 

Arias situacoes e meios, cujo fim ünico e exclusivamente é o da construcao de uma 

educaçao de qualidade. Diferentemente ainda do "capitao", nao devemos nos nortear 

apenas pelos costumes na tarefa de construcao do nosso Piano Municipal de 

Educacao, afinal os tempos atuais e do futuro proximo exigern uma profunda refiexäo 

sobre os rnodelos a serem objetivados em reiacao a dernocracia, a gestao da coisa 

püblica e o papel a ser cumprido pelo Estado frente a um mundo globalizado, e cada 

vez mais técnico e tecnolôgico que faz surgir urn novo sujeito, cuja humanidade não 

pode ser perdida, cabendo ao processo educacional esta tarefa. 

Porém, embora os sonhos sejam vistos por muitos como "motores" de buscas e 

transforrnaçoes sociais, e impreterivel que este Piano seja factIvel, respeitando-se 

1 Fonte: file:///C l/site/livros_gratis/mundo—como—esta.htm (13 of 13) [7/11/2001 21:21:54] - Dispo 
http://Iivros01.Iivrosgratis.com.br/cv000045.pdf  (acesso em 07/08/2015). 
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desta maneira Os limites do possIvel para sua efetiva realizacao. Nesse sentido, Os 

desafios apresentados para a elaboraçao deste Piano são muitos, dentre Os quais 

podemos citar os seguintes: 
de  1tapev 

Folha N* 

A necessidade de que eie seja aberto as mudancas duran e a sua vigência 

para as devidas adequaçOes que se fizerem necessárias; 

• Que de fato seja o norteador da poiltica püblica da educacao para os proximos 

dez anos, sendo ele considerado por todas as esferas e Orgaos püblicos; 

• Que reflita não apenas o modeio de democracia que vivenciamos, mas sim urn 

modelo de democracia que possamos rneihorar para acompanhar as 

transformaçoes politicas, socioeconômicas e cuiturais em curso; 

• Que consiga ser estruturante não apenas em sentido macro organizacional, 

mas principalmente que atinja o "chão da escola" e seus atores, garantindo 

desta maneira uma aprendizagem de quatidade e significativa; 

• Que para além da universalizaçao do ensino, o componente da qualidade nao 

seja apenas inserido, mas sim perseguido por todos ao disponibilizar para tat 

finalidade os instrumentos necessários como: recursos materiais e financeiros; 

compromisso em relacao ao atendimento de todos que o reclame o direito a 

educacao; pactuar atitudes e acoes por parte de todos envolvidos no processo 

educacional que são: a famulia; o poder pübiico; os docentes e demais 

profissionais da educaçao; as entidades do terceiro setor e demais segmentos 

sociais organizados. 

Estes desafios são rnuitos e requerern responsabilidade no seu planejamento, 

pois e sabido que quaiquer acao que envolva a educacao deve considerar que o 

processo educacional, bern como sua organizacao, nao seja algo linear e definitivo, 

mas sim, urn todo complexo que ao mesmo tempo em que reflete os fenômenos 

sociais, tambérn os transforma-os recriando de diferentes maneiras ou ate mesmo 

rejeitando-os. Portanto, o PME de Itapevi deve orientar-se na visão de que a educacao 

é, antes de tudo, urn fenômeno social e politico, cuja dinâmica se assenta em 

movimentos dialéticos, que traduzern interesses e concepcoes de diferentes 

segrnentos da sociedade. A partir destes pressupostos é necessário estabj 
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objetivos e princIpios que nortearäo a concepção de sociedade e 'co AseqLete, 

do papel que o Estado e Os cidadãos devem cumprir para atender aos 

Sendo a escola urn instrumento de conservacão ou de transformacao do status 

quo, ou ainda urn meio de rnanter, aprofundar ou dirimir as desigualdades existentes 

em nossa sociedade, e necessário que construamos uma escola que vá além do 

atendimento daquilo que se encontra estabelecido corno obrigatorio na legislacao e se 

radicalize em relaçao aos princIpios e objetivos, considerando sempre Os estudos 

realizados, as discussOes travadas pelos movimentos sociais e o meio académico, 

cultural, desportivo, etc. E necessário que esta construcao resulte em uma escola 

democrática e democratizadora, inclusiva em todos os sentidos, universal, gratuita, de 

qualidade e que acima de tudo, assegure a todos os atores que dela participam o 

desenvolvimento das competências e habilidades cognitivas e, corn a rnesma ênfase, a 

capacidade de criticidade e criatividade frente aos fenômenos sociais e naturais. Que 

estas competéncias sejam vivenciadas cotidianamente corn base nos princIpios e 

valores humanos como: o respeito as diferencas e aos diferentes; de solidariedade; da 

nao aceitacao da violéncia em todas as suas formas de rnanifestacao; da erradicaçao 

da miséria e da promoçao da justica social. 

Comissão de Revisão e Elaboracao d 
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2. INTR0DucA0 

0 Plano Municipal de Educacao de Itapevi (PME1), 

Câmara MuniciP 

de Itapevi 

oaN0 / 

bern corno dos dernais 

municipios, atende pressupostos legais decorrentes da Constituicao Federal de 1988 

(C.F.) no que concerne a necessidade e exigencia de poUticas püblicas para a 

educacao devendo ser articulada pelas três esferas de governo: Federal, 

Estaduais/Distrital e Municipais. Neste sentido, o Artigo 214 da Carta assirn determina: 

Art. 214. A lei estabelecerá o piano nacional de educacao, de duracäo decenal, corn 0 
objetivo de articular o sistema nacional de educacão em regime de colaboracão e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementacao para assegurar a manutencäo e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos nIveis, etapas e modalidades por meio de 
acöes integradas dos poderes pUblicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

- erradicacao do analfabetismo; 
II - universalizacao do atendimento escolar; 
III - meihoria da qualidade do ensino; 
IV - formaçäo para o trabaiho; 
V - promocäo humanIstica, cientifica e tecnologica do Pals. 
VI - estabelecimento de meta de aplicacao de recursos püblicos em educacao como 
proporcäo do produto interno bruto. 

Assentados nestes pressupostos, os Pianos de Educacao nas três esferas de 

governo são previstos na Lei de Diretrizes e Bases da Educacao Nacional (LDBEN), 

Lei 9.694/96, que assim também determina: Artigos 90  inciso I, que a União deve 

"elaborar o Piano Nacional de Educacao, em colaboracao corn os Estados, o Distrito 

Federal e Os MunicIpios"; Artigo 10 inciso ill, que os estados/D.F. devem "elaborar e 

executar polIticas e pianos educacionais, em consonância corn as diretrizes e pianos 

nacionais de educaçao, integrando e coordenando as suas açoes e as dos seus 

MunicIpios"; e no artigo 11 inciso I, que os municIpios devem "organizar, manter e 

desenvolver os Orgãos e instituiçoes ofic/ais dos seus sisternas de ens/no, integrando-

Os 6s poilticas e pianos educacionais da União e dos Estados". 

Observados os pressupostos legais que exige uma articulacao dos sisternas de 

ensino/educacao como estrategia necessária para o oferecimento da educacao em 

todos os nIveis e modalidades de ensino, em especial a educacao básica como direito 

inalienávei a todos as cidadãos brasileiros ou residentes no pals, ye-se o quão é 

importante a elaboraçao dos pIanos de educaçao por parte de todas as esfØç 
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governo e, em particular, aos municIpios que se mostram, indubitavel WWCd-iU6~,dntes 

em reiaçao as realidades socioeconômicas, politicas, cuiturais e financeiras. Nesse 

sentido, os pianos de educaçao, e assim deve ser o do nosso rnunicIpio, deverão 

obrigatoriarnente ser construidos corn base naquilo que deterrnina a Lei Federal 

13.005, de 25 de junho de 2014 (Piano Nacional de Educacão (PNE)). 

Art. 8 2 Os Estados, o Distrito Federal e os MunicIpios deverão elaborar setis correspondentes 
pianos de educaçao, ou adequar os pianos já aprovados em lei, em consonãnc/a corn as 
diretrizes, rnetas e estrategias pre vistas neste PNE, no prazo de 1 (urn) ano contado da publicaçao 
desta Lei. 

§ 112 Os entes federados estabelecerão nos respectivos pianos de educaçao estrategias que: 

I - assegurern a articuiaçao das politicas educacionais corn as demais politicas sociais, 
particuiarrnente as culturais; 
lii - garantarn o atendirnento das necessidades especif/cas na educaçao especial, assegurado 0 

s/sterna educacional inciusivo em todos os niveis, etapas e rnodalidades; 
§ 22 Os processos de elaboraçAo e adequaçao dos pianos de educaçao dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios, de que trata o caput deste art/go, serão reaiizados corn ampla 
participacao de representantes da corn unidade educacional e da sociedade civil. 

Para além da obrigatoriedade de eiaborar o Piano Municipal de Educacao (PME), 

ha de se atentar para o atendirnento das diretrizes, ora previstas no Artigo 21 da citada 

lei, a saber: 

- erradicaçao do analfabetismo; 
un/versal/zação do atendirnento escolar; 

superação das des/guaidades educac/onais, corn ênfase na promo çAo da c/dadan/a e na 
erradicaçäo de todas as formas de d/scr/rn/naçAo; 
IV - melhoria da qual/dade da educaçao; 
V - formaçAo para o trabaiho e para a c/dadan/a, corn Anfase nos valores rnora/s e 6t/cos em que 
se fundarnenta a sociedade; 
Vi - promo çao do pr/ncIp/o da gestao democrAt/ca da educaçAo pciblica; 
Vii - promo çAo humanist/ca, c/entif/ca, cultural e tecnoiOg/ca do Pals; 
Viii - estabelec/mento de meta de api/ca çao de recursos pébi/cos em educaçao corno proporçAo 
do Produto lnterno Bruto - P18, que assegure atend/rnento As necess/dades de expansAo, corn 
padrAo de qua//dade e equ/dade; 
IX - vaior/zaçao dos (as) pro f/ss/ona/s da educaçao; 
X - promo çao dos pr/ncip/os do respe/to aos d/re/tos hurnanos, a divers/dade e A sustentab/l/dade 
soc/oamh/ental. 

Entretanto, e notório que sern urna participacao efetiva da sociedade nenhurna 

açao educacional obterá êxito. Esta participação deve ocorrer tanto na construção 

deste Piano quanto no decorrer da sua irnpiantacao por rneio dos instrurn 
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Gestäo Democrática, tais como o Conselho de Municipal de Educacao, 	S o de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, o Conselho de Alimentacao Escolar 

(CAE) e outros dernais conselhos diretamente relacionados a educacao, bern como Os 

colegiados existentes nas unidades escolares. Esta participacao democrática é a 

melhor e mais eficaz estratégia para que de fato os objetivos ensejados obtenham a 

amplitude e eficácia necessária, configurando-se também como uma acao 

transformadora nao sO da educacao, mas também da atitude dos cidadãos em relaçao 

as polIticas püblicas desenvolvidas pelo Estado, ao perceberem as responsabilidades 

de cada urn em relacao ao bem-estar coletivo. 

Para tal, as escolas deverão também desenvolver o seu fazer pedagOgico a partir 

de diretrizes assentadas na emancipacao dos individuos enquanto sujeitos do processo 

de construcao de uma sociedade justa e igualitaria, a partir de preceitos assentados na 

autonomia pedagogica, administrativa e financeira, conforme prevê a legislacao atual. 

Ao se defender uma escola democràtica, estar-se-á defendendo uma escola püblica 

que possibilite a todos os educandos, mas principalmente aqueles oriundos das 

classes populares e que historicamente foram renegados pelo poder pblico, o acesso 

e permanência em uma escola de qualidade e, consequentemente, ao 

conhecimento cientIfico e historicamente acumulado pela sociedade, 

qualificando-os para uma participaçäo ativa na sociedade. 

Estar-se-à desta maneira defendendo que a escola valorize a cultura coma 

instrumento de autoconhecimento e autovalorizaçao dos individuos a partir de suas 

prOprias origens. Trata-se também da necessidade de a escola preparar as educandos 

para vivenciarem a heterogeneidade social e politica, capacitados para exercerem 

atitudes de reflexão e autonornia ao se posicionarern frente aos problemas, bern coma 

interferirem por meio de acoes positivas. Deve ser uma escola que, conforme 

estabelece a nossa Constituiçao, que prepare os educandos para o exercicio pleno da 

cidadania, sendo eles protagonistas e criativos neste exercicio e, principalmente, que a 

escolarizaçao seja a instrumento de superação do denominado ciclo da pobreza. 

A construcao de uma escola que atenda estas expectativas e objetivos requer, 

prirneiramente do comprometimento do Estado nas três esferas de governo, devendo 

estes proporcionar uma distribuiçao necessária de recursos financeiros, em particular 

destinados aos municipios que assumiram parte expressiva do Ensino Básico. Para 

além da ampliacao da rede de atendimento, é necessário que este investiment9' 

11 



	

APefetuta 	• 
rtodostodospo 

	

[ECRAADE kapW 	DOCUMENTO BASE 
N 

suficiente para o fornecimento dos recursos didáticos, para a valorizae-da- 1Teira 

dos profissionais docentes e nao docentes, elementos "chave" no processo 

educacional, o qual inclui neste contexto a formacao continuada e o aperfeiçoamento 

profissional. Uma escola que busque a erradicacao do analfabetismo e 0 pleno 

desenvoivimento das expectativas de aprendizagem e assim podermos alcancar as 

metas e estrategias estabelecidas. Em relacao a investimentos é preciso destacar 

Educaçao infantil em reiacao a necessidade de urn aporte financeiro significativo não 

so aicancar a universalizaçao da pré-escola e o aurnento das vagas ern creches, rnas 

tarnbém, e principalmente, para atender a qualidade pedagOgica que se exige para 

esta etapa da Educaçao Básica que se configura corno importantIssirna para 0 

desenvoivimento dos educandos na continuidades dos estudos. 

Assim sendo, nortearão o Piano Municipal de Educacao de Itapevi (PMEI) 
durante sua vigéncia os seguintes objetivos: 

• Prornover e utilizar pesquisas, estudos e análises educacionais e dos demais 

setores para conhecer as condicOes das poilticas püblicas existentes no setor da 

educacao no municIplo, para, desta forma, elaborar urn Piano Municipal de 

Educacao que norteie as acOes do Poder Püblico no sentido de atender e/ou ir 

aiém das diretrizes e metas estabeiecidas pelo Piano Nacionai de Educacao (PNE); 

• Proporcionar que o resultado final deste docurnento e do projeto de lei possa 

garantir que este Piano Municipal de Educacao seja responsável e factIvel; 

• Possibilitar que este não se restrinja a ser orientador das poiiticas pübiicas para a 

educacao, mas sim urn instrumento de acompanhamento e de cobranca a ser 

utilizado peia popuiacao do rnunicipio, no sentido de atuar como protagonista e 

corresponsávei pelo desenvolvimento e melhoria da educacao; 

• Promover a integraçao da Secretaria Municipal de Educacao e Diretoria Regional 

de Ensino, corno representante direta do Governo Estaduai, corn cornunidade 

escolar (alunos, pais e profissionais do magisterlo e da educacao) desenvoivendo 

suas acOes no sentido de atenderem as suas reais necessidades e expectativas, 

objetivando a existéncia da corresponsabiiidade nas mais diversas situacoes; 

• Garantir que a universaiizacao da educacao básica, de acordo corn o nivel e 

modalidade de ensino, seja atendida em sua plenitude, e/ou de acordo corn 

previsto no PNE, peias esferas de governo a que se encontrarn vincuiad \ 
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• Garantir que haja por parte do Poder Ptiblico urn piano de arnt 	oda rede 

escolar de maneira a atender a demanda necessária, corn vistas a atingir as rnetas 

relativas ao atendirnento da Educacao infantil e da oferta do ensino integral 

previstos no PNE; 

• Prover as condicOes necessárias de infraestrutura de equipamentos, recursos 

pedagogicos hurnanos para que as escolas possam desenvolver urna proposta 

pedagogica de maneira a atender aos padrOes mInimos de qualidade (Custo Aiuno-

Qualidade inicial - CAQi); 

• Desenvoiver acoes pedagogicas no ârnbito da Secretaria Municipal de Educacao e 

Diretoria Regional de Ensino, que proporcionem melhores condicOes de ensino-

aprendizagem, a partir dos resultados das avaliacoes internas e externas, 

considerando os levantarnentos e pesquisas sobre as condicoes existentes nas 

escolas, em relaçao aos pré-requisitos de espacos fisicos adequados e recursos 

didáticos e hurnanos, respeitando a autonornia das escolas e os Pianos Politicos 

pedagogicos das mesmas; 

• Combater por meio de acOes articuiadas a evasão escolar em todos Os nIveis e 

modalidade de ensino o analfabetismos entre os adultos; 

• Promover a integraçao da familia corn a escola, possibilitando que esta 

participaçao seja efetiva nas atividades escoiares e no acornpanhamento da vida 

escolar dos seus fiihos, adequando, quando necessário, a organizacao das rotinas 

de atendirnento e participaçao dos pais e/ou responsáveis naquilo que se rnostrar 

pertinente; 

• Propor que os ôrgaos gestores das redes de ensino devam garantir a existência e 

funcionalidade dos orgaos e mecanismos que compOem a gestao dernocrática em 

nIvei municipal, e nas unidades escolares, desenvolvendo estrategias que 

incentivem a participacao de todos os segmentos da comunidade escolar; 

• Promover a qualidade dos servicos pCiblicos e da importância da populacäo, 

quanto a valorizaçao e conservacao dos equipamentos pübiicos, por rneio de 

campanhas que orientem e esclareca sobre a aplicacao de recursos, verbas 

destinadas aos servicos educacionais, mobilizacao da comunidade escolar na 

recuperacao de equipamentos corn problernas ou deteriorados, entre outras 
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• Possibilitar espaços e rneios para que os educadores reflita 

suas práticas e sua influência no processo de formacao dos edUpodendo 

aperfeicoar e/ou repensar suas práticas pedagOgicas por meio da forrnacao 

continuada em ârnbito escolar, e eventos sistemáticos como encontros, seminários, 

palestras, debates, grupos de estudo e pesquisa, etc.; 

• Prornover uma integraçao entre os órgaos gestores das redes de ensino, estadual 

e municipal, e destas corn as unidades escolares, no sentido de fornecer suporte 

pedagogico, de materlais didáticos, de infraestrutura, de manutencao e de bases 

curriculares para o born desenvolvirnento do processo ensino-aprendizagem, 

realizando visitas sistemáticas, proporcionando encontros para troca de 

experiências entre os profissionais de suporte pedagogico, e destes corn os 

profissionais da rede, criando canais de divulgaçao das acoes e de cornunicacao 

corn a comunidade escolar; 

• Promover acOes sisternáticas de assessoramento junto aos servidores pUblicos e a 

cornunidade escolar, no sentido de fortalecer as práticas de todos os envolvidos no 

processo educacional na obediência da legalidade exigida nos servicos püblicos e 

de suas concessOes, escolas particulares, por meio da atuacao dos orgaos de 

controle social da vinculados a educacao, da fiscaiizaçao dos departarnentos 

competentes e, principairnente, pela divuLgacao e orientacao das legislacOes 

perti nentes; 

• Prornover a valorizacao dos profissionais do rnagisterio e dos profissionais da 

educacao, por meio da implantaçäo e/ou adequacao dos pianos de cargos, carreira 

e salários que consideram a evolucao salarial, a forrnacao continuada, o tempo de 

servico e a qualidade do servico prestado; 

• Criar mecanismos de comunicaçao e de participacao dos servidores püblicos de 

rnaneira organizada, no sentido de desenvolver projetos e acoes e de 

aperfeicoarnerito das poilticas püblicas educacionais e de gestao de pessoal no 

âmbito da educacao; 

• Proporcionar urn curriculo consistente e significativo cuja base do seu conteüdo 

programático seja o de qualificar os educandos em relacao aos seguintes objetivos 

e atitudes: a apropriaçäo corn qualidade do conhecimento cientifico historicamente 

acurnulado; para o pleno exercicio da cidadania; para a superacao das 

desigualdades sociais, econôrnicas e culturais; de respeito e preservacao do 
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ambiente natural; de respeito aos valores e direitos humanos; de combate a 

qualquer tipo de violência e discriminaçao; de autovalorizacao corno sujeito, e de 

defesa de urn modelo de democracia näo apenas institucional, mas sirn, urna 

democracia que garanta os direitos das "minorias", sendo esta urn principio basilar 

da sociedade a ser constru Ida. 	 Câmara MuflCP 
de ltapevi 

Folha N' 
_ 

Em relaçao a este documento que serve de base para an6lise-d1VTunicipio em 

relacao aos aspectos educacionais e outros mais, o mesmo se encontra organizado de 

acordo corn niveis/etapas e modalidades de ensino (Educacao Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio, T(§cnico e Superior) e pelos temas "Gestao Democrática e 

Financiamento" e "Profissionais da Educacao", os quals são acompanhadasyas 

análises de cada urn pelas metas constantes do PNE que possuem urnarelaç3%ireta 

corn os rnesmos para, desta maneira, se possa relacionar as me\,htratégias 

estabelecidas para o MunicIpio corn as mesmas. 
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3. cARAcTERIzAçAO DO MUNICIPIO 
ce 

3.1. Aspectos Hist6ricos2 

	 I 

0 nascimento de Itapevi está relacionado diretamente ao que os historiadores 

denominaram do "Ciclo do Café", periodo o qual este produto dominou 0 cenário 

econômico do pals e colocou o estado de Sac Paulo na condicao de major pôtência 

econôrnjca. Esta relaçao se faz por dois motivos: o primeiro se dá por meio da 

atividade extrativa mineral em uma pedreira localizada nestas terras e que foi 

responsável pela producao de parte significativa do material, em particular das pedrads 

de paralepipedos, utilizadas na reforma urbana empreendida na capital em fins do 

século XIX e inlojo do século XX; o segundo se relaciona diretamente ao nascimento 

do locus que deu origem ao sltio urbano itapeviense, a instalacao da Estacao de Cotia 

da Estrada de Ferro Sorocabana S.A. (EFS) inaugurada em 10 de julho de 1875. 

Pertecente ao municipio de Cotia, a então bairro de Itapevi, cujo vocábulo significa em 

do Tupi Guarani "pedra chata e lisa" (lta=pedra e pevi=chata e lisa), teve sua forrnaçao 

iniciada em meados do século XIX corn a chegada da primeira familia, os Abreu, e 

posteriormente por outras mais, algumas das quais oriundas do processo de imigracão 

por qual passou o Brasil naquele periodo, como os Roncagli, Michelotti, Chiamilera, 

Belli, Chaluppe, Correia e os Nunes. A instalaçao da "Parada Cotia" impulsionou 0 

desenvolvimento local e motjvou a reivindicaçao da elevacao a categoria de Distrito de 

Cotia em 12 de outubro de 1920, sob a lideranca polltica do Sr. Joaquim Nunes Filho, 

conhecido por "N ho Quirn". 

Outro fato marcante para o desenvolvimento do Distrito, principalmente em 

relacao ao seu crescimento populacional, ocorreu em 1940 quando por iniciativa do 

empresário Carlos de Castro que ao adquirir uma vasta gleba de terras do "Nhô Quim" 

(proprietário de toda area no entorno da estacao), loteou-a posteriormente, dando 

origem aos hoje bairros Suburbano e Bela Vista. Esta iniciativa atraiu certo contingente 

populacional, principalmente imigrantes italianos para trabalhar na extracão mine. 

Em 1945, a pedido do mesmo Carlos de Castro, a estacao ferroviária teve se,xfme 

alterado para Itapevi, associando-se definitivamente corn a sua localizaj/ 

2 Informacoes baseadas no site oficial da Prefeltura do Municlpio de Itapevi in http:/Iwww.itapevi.sp.gov.br. 
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Abaixo, na sequência, imagens da primitiva estacao de Cotia em 1875, uma vista 

panorâmica do centro da cidade corn destaque para a estacao fer 	p-t960 e 
cam 

uma visão dos dias atuais. 	 de taPev1 

Fonte: http://itapevicidade.blgspot.com.br/. (acesso em 05/03/2015). 

Além da irnportância em relacao ao crescimento populacional, a atividade 

extrativa mineral tambem teve uma grande importancia econômica e na vida poiltica do 

municIpio. A partir da década de 1950 corn a instalacao da fábrica de cimento Santa 

Rita S.A., hoje inexistente, houve impulso nas transformacoes socioeconôrnicas que 

ora se desenrolavam. Dentre as transformacOes, a "espIrito" emancipacionista se 

destaca, sendo este projeto acarnpado por liderancas poilticas das "familias 

tradidionais" e outros mais, inhciando o movimento o qual foi plenamente "abracado" 

pela irnensa maioria da populaçao. Este rnovirnento culrninou corn a realizacao de urn 

plebiscito, cuja vitOria do "sim" pela emancipaçao se deu de forma esmagadora. No 

mesmo anode sua realizacao, em 1958, foi formalizada a lei que criava a municIpio de 

Itapevi, instalado oficialmente em 18 de Fevereiro de 1959. Abaixo fotos da epoca as 

quais retr5atarn uma faixa conclamando o povo a votar pela emancipacao e capa de 

jornal destacando a vitória do pleito que emancipou o entäo Distrito de Itapevi. 

0 	I I'll I1II1Ii114 •\ 	\% OfQAu iienmn.I,ip,.p 

•n;,.IIs;,t,,.,,s',.w 	-- 

__ Echçao EXTRA 
I 	 . , 	— 
1' 

0 	SP.IP,J1(:IAI. 	IIIEVIO 	ft. 	AIfrTO?4OtIA - 	- 
972 Hr,srtxmcs 

Fonte: site oficial da Prefeitura do MunicIpio (acesso em 05I03I21 
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3.2. Aspectos Geograficos 	 de itape"  

0 MunicIpio de Itapevi está localizado na Região Metropolitana de São Paulo 

(RMSP), ora denominada como Grande São Paulo, distante 35 km a oeste da capital 

paulista, azendo divisa corn 06 (seis) municipios: São Roque, Santana de Parnaiba, 

Barueri, Jandira, Cotia e Vargem Grande Paulista. 

Itapevi, SP 
CARACTERIMçAO 10KM DEMOGRAFIA EoucAçAo RENDA IRABAIHO HARITAcA0 VULNERABILIDAOE 

Caracterlzaçäo do terrltório 
Area 	 fDHM 2010 	 alxa do OHM 	 PopuIaço (C.neo 2010) 
83,49 kM2 	 0,735 	 Alto (IDHM entre 0,7000 200.789 hab. 

0,799)  

Densidade demogràltca 	Ano do lnstateco 	 Mlcrorrsglo 	 Mesorr.gIIo 
2405,96 habfkml 	 1959 	 Osasco 	 Metropolitana do S8o 

Paulo 

Fonte: http:/Iwww.atIasbrasiI.org.br/2O13IptferfiI  mlltapevi sp (acesso em 02/04/2015) 

3.3. Aspectos Populacionais 

0 fenômeno da migração das populacoes do municlpio de São Paulo para outros 

municipios da Região Metropolitana nao se constituiu como uma particularidade do 

municlpio de Itapevi. Na verdade, o intenso crescimento populacional apresentado 

acompanhou a grande onda migratória iniciada na década de 1960 e intensificada nas 

décadas de 70 e 80, cujos indices da Fundacao SEADE sobre o municlpio indicam 

taxas de crescimento de 6,60 e 4,72% a.a. respectivamente. Este crescimento foi na 

verdade uma tendência seguida pela maioria dos municipios ditos uperiféricosh das 

grandes regiOes metropolitana do pals que combinava fluxo migratório e altas taxas de 

natalidade, porern em Itapevi e demais municipios do eixo oeste este fenOmeno 

ocorreu de maneira mais acentuada em função da facilidade de locomocao( 
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1991 

1002 

0. 
2010 

2014 

Tax. &.xx,ixa de C.esxneoto Axual dx Po,uIxcàu - 
201012014 
Tax. G.oqnGtrc. de Ctescmonto MuaI da PopulacOo 
2000/2000 
Tax. G.on,dt,o. 4. C,esxreento Axuxi da PupoIaço - 
1991/2000 

. Taxi Gao.,,dt,s. 4. C,axuin,into Anus[ di Popul.cio - 
1980/1991 - 

,jriiitura 	I 

portodos,todospor 

SECRETARIA DE 

EDucAçAo Itapevi V~4 DOCUMENTO BASE 
e Ra 

capital, constituldo na época como o ünico polo ernpregador da mail 	-de- 

obra existente, tendo em vista serern estes municIpios servidos pela Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), o qual consta em Itapevi 4 das estacOes do 

ramal, atualmente denominado de ramal 8-Diamante. 

A principal causa deste fenOmeno migratório para os municipios da 'franja da 

RMSP", que ainda ocorre atualmente em menor escala, foi e é a possibilidade de 

aquisiçao de urn lote e a construção de moradias a urn custo mais acessIvel pelas 

familias que possuem baixa renda salarial ou o acesso a alugueis mais baratos, 

mesmo que para realizar tal intento isto implicasse na ocupacao de areas de risco, 

como encostas de rnorros e locais sujeitos a inundaçOes, sendo agravado também em 

relacao a parte jurIdica em funcao da aquisicao de lotes oriundos de lotearnentos 

clandestinos e/ou irregulares sern que houvesse nestes qualquer tipo de equipamento 

pblico ou do infraestrutura. 

Isto pode ser verificado nas tabelas e gráficos a seguir que demonstrarn este 

ritmo de crescimento em nUmeros absolutos da populacao residente, as taxas de 

crescimento e a composicao da populacao por sexo e faixa etária. - I I 	 It•J•]IJWtI4[IJM 

1960 ELI 1980 1991 1996 2000 2010 

10.041 27.569 53.441 107.983 133.523 162.433 200.769 
Fonte: www.itapevi.qov.br  (acesso em 02/04/2014) 

Itapevi 

0 	 2 	 -I 	 6 	 8 	 10 

(Em % a...) 

Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/2O13/pf/perfil  m/itapevi sp (acesso em 02/04/ 
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8.878 12.963 18.972 17.966 16.601 16.986 17.371 17.756 18.141 

7.061 13.513 17.640 17.989 17.924 17.698 17.466 17.229 16.865 

6.241 12.336 17.466 19.200 20.620 20.117 19.616 19.118 18.625 

5.663 10.231 17.488 18.461 19.044 19.466 19.883 20.306 20.718 

5.137 9.623 16.162 11.647 18.826 19.078 49.323 19.561 19.793 

4.564 8.896 14.658 16.947 19.139 19.301 19.453 19.591 19.734 

3.692 8.176 13.105 15139 17.662 18.063 18.466 18.867 19.266 

2.736 6.979 11.661 13.685 15.685 16.090 16.497 16.906 17.316 

2.293 5.352 9.875 11.873 13.943 .14.278. 14.616 14.953 15.291 

1.818 3.622 7.778 9.506 11.357 11.818 12.290 12.776 13.275 

1.413 2.702 5.765 7.566 9.700 9.919 10.262 10.546 10.833 

1.146 1.972 3.644 5i47 7.112 - 7.519 7.946 8.392 8.861 

864 1.538 2.650 3.731 5.133 5.420 5.721 6.034 6.362 

622 1.106 1.824 2.416 . 3.128 3.395 3.685 3.996 4.332 

331 662 1.191 1.611 2.151 2.258 2.369 2.486 2.606 

365 693 1.325 1.800 2.390 1509 2.633 2.761 2.896 

(c) Fundaçio SEAtE. 2011 . todos os divin mI.IysdoI 

Piràmde etária - Itapevi - SP 2010  
Disnbuicão por Sm. segundo Os grupos de idade 

80 e + 

75 a 79 
70 a 74 
65 a 69 
60 a 64 
55 a 59 
50 a 54 
45 a 49 
40 a 44 
35 a 39 
30 a 34 
25 a 29 
20 a 24 
15a 19 
10 a 14 

5 a 9 
0 a 4 

  

• Homens 

• Mulheres 

 

10 5 	 0 	 5 10 

 

Fonte: http://www.atlasbrasjLorg.br/2013/pt/pe,lj/  rn/itapevi sp (acesso em 02/04/2015) 

Estas caracterIsticas que marcaram este processo entre as anos de 1970 e 1990, 

não se extinguiram totalmente nos dias atuais, porém em grau infinitivamente menor 

que anteriormente. Porém, este processo trouxe consigo uma série de p 
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enfrentados atualmente que se tornaram comuns a todas as cidad iöesque 

passaram por processos semeihantes. 	 de ftaPevi  

Por outro lado a Poder püblico municipal, instância primeira 

acesso direto, herda a tarefa de resolver e/ou minimizar estes problemas que foram se 

acumulando no decorrer do tempo, corn o agravante de ter que resolve-los de maneira 

rápida, porérn corn a disponibilidade de recursos que se mostra significativarnente 

insuficiente. Isto tarnbém e agravado pela pouca agilidade que o setor piblico possui 

responder a contento as demandadas oriundas desses problemas, muito em funcao 

das exigências legais e pelo percurso demorado que os recursos financeiros percorrern 

na máquina püblica. 

0 resultado disto é a insuficiência de equipamentos püblicos e recursos hurnanos 

para atender a demanda da populacao par servicos püblicos nas rnais diversas areas. 

Porérn, embora insuficientes, a fato é que houve em muitas areas, dentre elas a 

educacao, urn aurnento considerável em servicos püblicos básicos para a populacao 

residente por meio de acOes diretas (construcOes e intervençOes diversas) e 0 

desenvolvimento de mecanismos de controle social e de participacao democrática 

através de conselhos populares, par exemplo. Porém, ainda existern grandes e graves 

problemas a resolver, dos quais podemos destacar as seguintes: 

• Mobilidade urbana; 

• Transporte püblico de qualidade; 

• Regularizacao fundiãria; 

• Enchentes e inundaçOes; 

• Atendimento hospitalar (vagas em hospitals); 

• Violência e combate ao tráfico e consurno de drogas; 

• Seguranca püblica (recursos humanos e equipamentos); 

• Geracaa de emprego e qualificaçao profissional; 

• Falta de espacos de lazer (pracas e parques); 

• Preservaçao do meio ambiente natural; 

• Conservacao do patrirnônia püblico e particular, entre c 
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3.4. Aspectos Socioeconâmicos  

- 

0 Municipio de Itapevi apresenta algurnas caracteristicas econômicas que 

definem seu padräo como "cidade dormitôrio" na medida em que ainda possui grande 

contingente populacional e relativa baixa atividade econômica. Servido por duas 

importantes rodovias, Castelo Branco (SP-280) e Raposo Tavares (SP-268), 0 

municipio e corn acesso fácil ao sistema viário do Rodoanel, o municIpio de Itapevi 

apresenta importante caracteristica de localizaçao que a torna urn p610 de atracao para 

diversos ramos da atividade econOmica e, em particular, para atividades relacionadas 

ao transporte e alojarnento de mercadorias (logIstica). Ainda corn uma extensa area 

não ocupada, sendo grande parte destinada a ernpreendimentos industriais, as 

denominadas Zonas de Urbanizacao Preferencial (ZUP1, que possibilita alto potencial 

construtivo e ZUP2, que possibilita rnédio potencial construtivo). Porérn, os setores 

cujas atividades são predominantes em nUmero de estabelecirnentos são os setores do 

comércio varejista e de prestaçao de servicos. 

Corn várias indtiistrias e empresas do setor logIstica instaladas em seu território, 

muito embora as indüstrias utilizem pouca mao de obra do municIpio devido ao padrao 

tecnologico, o principal setor de empregabilidade é o comercial e de serviços que 

absorve a maior parte da mao de obra existente. Porém a empregabilidade se mostra 

ainda insuficiente para atender grande parte da populaçao economicamente ativa e, 

desta forma, a maioria da populacao se ye obrigada a buscar empregos em São Paulo 

e outros municIpios da região em atividades que, normalmente, possuem baixa 

remuneração, o que implica na 
Tao 

geracao de urna renda per capita 
Ccç1odapoçtlçJod.18 arm oumád.idade-2O1O 

inferior a 5 salérios minimos por parte 

da maioria dos trabalhadores. Cabe 

ressaltar, no entanto, que nos tltimos 

10 anos o nürnero de empregos 

formais originados no rnunicIpio 

cresceu consideravelmente, bern como 

a renda media da populacao. 0 

a lado e tabelas a seguir poss 
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recortes de informaçOes que confirmam esta constatacão. 

_•c. (u'..' 

cArnara 
de OtapeVi 

Folha N 

4424 4.105 3.441 4.050 1.117 7.621 10.101 IO 

St 55 21 28 25 24 28 

I'm 1.505 2387 2505 4.148 4.681 

736 IN 29. 1115 6.118 13 10.145 11.171 

8 03 Il 08 24 31 21 31 

608 732 1.713 1.6 1.109 0.116 

3.058 IN 7.848 83 02105 02818 14.211 14.105 

36 19 El 18 41 38 38 31 

119' 1.310 0.173 3.945 05I 2283 

113 812 0.045 167 1.541 2024 1.779 1.100 

173 194 0253 0.148 1.9 142 

Fonte: Fundacao SEADE (acesso em 15/03/2015) 

8.593 	7.914 	13.943 17.196 27.626 31.699 36.897 37.747 

818 1.261 1.887 1.959 2.463 --_2.692 

6,026 	5.769 	8.612 10.282 15.696 17.645 20.540 20.691 

2.567 	2.145 	5.331 6.913 11.930 14.054 16.357 17.056 

6.119 7.707 8.425 8.432 

13.874 16.610 18.556 18.876 

7.181 7.833 9.296 9.775 

452 549 621 664 

Fonte: Fundacao SEADE (acesso em 15/03/2015) 

0 enorme declInio da taxa de desocupacao, aliada a uma valorizaçao do salário 

mInirno e da massa salarial em todas as atividades, em particular entre as anos 2000 e 

2010, refletiu taxativamente na meihoria do quadra socioeconOmico da populacao do 

municIpio. Isto, P01 sua vez, provocou uma drástica queda da mortalidade infantil e 

aumento da expectativa de vida (isto associado a acOes na area de saüde de protecão 

a infância) e, consequenternente na queda dos indices de vulnerabilidade e pobreza, 

como pode ser observado nas tabelas a seguir. Nas mesmas, porem, urn dado se 

rnostra ainda preocupante e segue na contramäo dos demais ao piorar a quadro. Trata-

se do aumento nas duas ültimas décadas da gravidez na adolescência que, apes 
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queda entre Os anos 2000 e 2010, ainda apresenta urna taxa elevada, situacao esta 

que se reverbera em várias outras situaçOes que vao desde questOes de saüde püblica 

corno de problemas de violência e abandono de incapazes. Porém o que obtém de 

resultado em gerni e o grande aurnento do Indice de Desenvovirnento Hurnano (IDH) 

nos ültimos 30 anos, corn destaque para a contribuicao da educaçäo nos ültimos 20 

	

anos analisados. 	 E 	MUnC\PO 

de \tapev 

Vulnerabilidade social 
Vulnerabitidade Social - Itapevi - SP 

	

Crianças e Jovens 	 1991 	2000 	2010 

Moilalidade infantil 	 - 28,99 2260 
_

12,50 
%decriancasdeOa5 anos fora daeecola - - 87,13 61.00 
%de cnanças do 6a14forada escola 25,50 6,20 3,48 
% de pessoas do 15 a 24 anos que näo estudam, no trabaiham e so viilnerãvels, na popuIaço 

- 1526 ' 9,35 
dessa faixa 

%de muthemade 10 a 17 anos que trveramfllhos 193 4,07 3,06 
Taxa do atMdade - 10 a 14 anos 6,53 4,40 

Famitia 

% de maca chefes de familia sam fundamental e corn fllho manor, no total do màes chafes de 
41 20 96 

familia  

% de vu?ner*veis e dependentes do kfosos 0.63 1,49 0.96 
% de criancas corn ate 14 anos do idade qua tern renda domiciliar per capita ival ou inferior a R$ 862 759 456 

70.00 niensais -' ' 

Trabalho e Renda 

%devulneriisàpobreza 	 47,36 	44,40 	26,78 
% de pessoas de 18 anos ou mats sam fundamental completo a em ocupaço informal 	 - 	46.95 	30,88 

Condicäo do Moradia 

% da populaçäo em dornicilios corn banheiro e aqua encanada 	 87,28 	94,92 	95,85 

Fon:PWUD, [pea eFJP 

COMPARATIVO - TAXA DE 0CUPAcA0, ESCOLARIDADE E RENDA 

Entre 2000 e 2010. a taxa do atividade da populaçäo de 18 anos ou mass (ou seja, o percenlual dessa populac90 que era 
econornicamente ativa) passou de 69,92% em 2000 para 69,20% em 2010. Ao mesmo tempo. sua taxa de desocupacito (ou seja, 0 

percentual da populaçito economicamente ativa qua estava desocupada) passou do 23.12% em 2000 para 9,73% em 2010. 

Ocupaçao da populacào de 18 anos ou mais 	Itapevi - SP 

2000 2010 

Taxa de ativ,dade 69.92 - 69,20 

Taxa de clesocupação 23.12 9.73 

Gray de formal,zacito dos ocupados - 18 anos ou mais 63.48 70,71 

Nivel educacional dos ocupados 

% dos ocupados corn fundamental completo 41.67 62.87 

% dos ocupados corn méd;o completo 23.89 43.33 

Rendimento médto 

%dos ocupados corn rendimentode ate I sm. 22,11 12,16 

% dos ocupados corn rendimento de ate 2 sm. 68.43 74.17 

Percentual dos ocupados corn rendirnento de ate 5 salârios minlmo 95.12 95.75 

Fone PNUD. pea 8 rr 

Em 2010, das pessoas ocupadas na faixa dana do 18 anos ou mais do municipto, 0,51% lrabalhavam no setor agropecuãnio, 0,14% na 
ndCistr,a extrativa, 13,55% na ind(istiia detransformaç9o, 11,28% no setor do construção, 0.64% nos setores de utilidade pCcblica, 13.34% 
no coméncto e 48,81% no scion do serviços 

Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/2O13/ptlperfil  m/itapevi sp (acesso em 02/0 
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SECRETARIA DE ~ ItapeA 
DOCUMENTO BASE 

IDHM 
A n c\pa 

Crflar ivtU 

de \P¼I 

Rnda 0 tovld,de • Educmç5o 
	

IDHM 	 N' 

1991 
	

0,450 

2000 
	

0,610 

2010 
	

0,735 

Uc,e, PMJD. li'ea.FJP 

Compon.ntes 
0 indce de OesenvoMmerllo Humano (IDHM) - Itaev, 6 0,735. em 2010, o que sltua esse rnumclpio na taixa de Desenvolviiienfu 
Humano Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799). A dimensac que rnaes contribul para 0 IDHM do mun;cipio 6 Longevidade. corn Indice de 0.855. 
seguida de Renda, corn Indite de 0,887, a de Educaç80. corn indite de 0,877 

mdcc a. D.senvolvim.nto Humane Municipal  seus compon.nt.s - ltapevl - Se 

OHM a componentes 	 1991 	2000 	2010 

10MM Educaço 0.209 0.461 0.677 

de 18 anos ou mats corn ensino fundamental complelo 20.57 35.39 55.36 

de 5 a 6 anos frequenlando a escola 18.26 60.53 94.34 
% de 11 a 13 sf05 frequentando Os anos finals do emilna fundamenial 40.64 76.73 89.35 
% de 16 	17 anos corn enseto fundamental completo 17.61 48.17 67.75 

% de 18 a 20 anos corn ensino medic compieto 7.55 29.00 47.64 

(OHM Leng.vId.d• 0.712 0.758 0.855 

Esperança do vida so nascer em Sf05) 67.74 70.47 76.28 

OHM Rends 0.612 0.641 0.687 

Renda per capita (em RS) 	 . 361.07 431.07 575.72 

onto PM.x) ipeaelJP 

Evohaçlo 

Entr. 2000. 2010 
0 IDHM passou de 0.810 em 2000 pare 0.735 cm 2010 - urna taxa do crescimento de 20,49% 0 Nato de deerwolvimento htjrnano, ou 
seja. a distAncia critic o IDHM do municlp.o co lirnite mAxirno do ind.ce, qua 6 1. fol reduzido em 67,95% critic 2000 e 2010. 

Nesse periodo, a dirnensSo cujo Indite mass cresceu em termos absolutos los Educac3o (corn crescirnento do 0.210), seguida por 
Longevklade e por Renda 

Entr. 1991 . 2000 
0 IDHM passou do 0,450 em 1991 para 0,610 em 2000. uma taxa do cresclmento do 35,66% 0 Nato tie desenvolvirnento hurnano fat 
reduzido em 70.91% entre 1991 a 2000. 

Nesse periodo. a dsn'tens90 cujo Induce mass cresceu em terrnos absolutos (01 Educac8o (corn crescimento tie 0,258). segusda por 
Longevadade e por Renda 

Entr. 1991 . 2010 
De 1991 a 2010, o IDHM do munscipso passou tie 0.450, em 1991, pars 0.736. em 2010, enquanlo o IDHM tie Unidade Federativa (UF) 
passou tie 0,493 pars 0.727 Isso u'nplics em urns taxa tie crescurnento tie 63.33% pars 0 muntclp.o e 47% pars a OF; e em urna taxis tie 
reduç8o do hiato tie desenvolvirnento hurnano tie 48.10% pars o municlp.o e 53,85% para a OF No municlpso, a dtrnens8o cuo indite 
mats cresceu em termos absolutos 101 Educacllo (corn crescirnento do 0,468). segulda POE Lorigevidade a pci' Renda Na OF, pci' sue yes. 
a dsrnens90 cujo Indite mass cresceu em lermos absolutes tot Educaçao (corn crescirnento do 0,358), segusda pci' Lorigevidade e pci' 
Renda 

Longevldade, mortalidade e tecundldade 
A rnoctat,dade snfantil (moitahdade tie crianças corn menos tie urn ano tie dade) no munIcipio passou tie 22.6 por mil nascidos vuvos. em 
2000. para 12.5 por mil nascidos vuvos, em 2010. Em 1991. a taxa era tie 29,0. Já rue OF. a taxa era do 13.9, em 2010, tie 19.4. em 2000 e 
27.3. em 1991 Entre 2000 e 2010. a taxa do moi1adade infantul no pats casu do 30,6 pot awl nascidos vivos para 16.7 por mil nascidos 
vuvos Em 1991, essa taxa era do 44.7 pot roil nascidos vuvos 
Corn a taxa observada em 2010, 0 Brasil cumpre urna des nietas dos Obtetivos do Desenvoivumento do i.lilénucu des NaçSes Unities. 
segundo a qual a mortalidade infantd no pals deve estar abaixo do 17,9 obrtos pot mil em 2015 

LongavIdacle, Mortalidadee Fscundldad. - lupevI - SR 

1911 2000 2010 

Esperança tIe vkla ao nascer (em anos) 67.7 70.5 76,3 

Mortaludade ate 1 ano do Idade (por mil nascidos vtvos) 29.0 22.6 12.5 

Mortahdade ate 5 anos tie Idade (p01 mil nascidos Ylvos) 32.8 26.2 14,5 

Tan de ftundidade total ((lines PCI 	 - 3.1 2.9 1,8 

Forr PNI* isse FJP 

A esperanca tie vuda ao nascer 6 0 unducador utulizado para cornpor a dumens5o Longevudade do Induce do Desenvolvurnento Humano 
Municipal (IDHM). No mun.clpio, a esperança tie vida so nascer cresceu 5.8 aries rua Ultima decada, passando do 70,5 anos, em 2000, 
para 76.3 anos. em 2010. Em 1991. era tie 67,7 anos No Brasil, a esperança tie vida so nascer edo 739 arias, em 2010. tie 68,6 anos. 
em 2000, ode 64,7 anos em 1991. 

Fonte: http://Www.atlasbrasil.org.brl2Ol3lptlperfil-mlitapevi-sp  (acesso em 02I04IO 
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SECRETARIA DE Rape  
EDucAçAo

V1 DOCUMENTO BASE 

de 

Foiha 	 - 

A Educacao Infantil (El.) é atendida em sua totalidade 
	

1de Municipal 

Püblica de Ensino e instituicoes da rede Particular. Na Rede Püblica esta etapa da 

Educaçao Básica e subdividida em Creche que atendem em perlodo integral as 

criancas de 0 (zero) a 2 (dois) anos em turmas de Berçário I e II, crianças de 3 (três) 

anos em perlodo parcial no Maternal e criancas de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos no Pré I 

e II respectivamente. 

4.1. Caracterização 

0 quadro socioeconômico e populacional torna esta etapa da educacao a mais 

importante para o Poder Püblico Municipal ao apresentar os rnaiores problernas e 

desafios em relacao ao atendimento da demanda existente em creche, primeiramente, 

e a pré-escola. As dificuldades, se existentes, não são exciusivas do rnunicIpio de 

Itapevi, havendo em maior ou menor grau em todos os municipios brasileiros e, em 

particular nas grandes metrápoles e nos municipios que compoern suas regioes 

metropolitanas. 

0 agravamento deste quadro se deu em meados da década de 1990 quando da 

criacão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorizaçao do Magisterio (FUNDEF), o qual financiava por meio de repasse de 

recursos apenas o Ensino Fundamental e que no Estado de São Paulo culminou por 

urn processo de municipalizaçao das escolas e dos alunos da rede estadual de ensino. 

0 municIpio de Itapevi foi urn dos primeiros municipios a aderir a este processo por 

meio do estabelecirnento de convénio junto ao Governo Estadual já no ano de 1997, 

passando a municipalidade, desta maneira, a atuar prioritariamente na etapa do Ensino 

Fundamental, em particular o Ciclo I. 

0 desenvolvimento dessa polItica educacional orientada desta rnaneira culminou 

corn a reducão dos investimentos na construção de equipamentos escolares 

atendessem exciusivarnente esta etapa do ensino e, consequenteme 
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avolumamento de uma demanda não atendida. Este quadro de dem 	 na 

Educacão Infantil teve urn significativo aumento nos Oltimos anos em funcao do 

aumento da empregabilidade das mulheres/mães que passaram a necessitar deste 

atendimento. 

Uma mudanca importante ocorrida em 2006 foi a criacao do Fundo de 

Manutençao e Desenvolvimento da Educacao Básica e de Valorizacao dos 

Profissionais da Educacao (FUNDEB) que passou a financiar toda a educacao básica, 

da creche ao ensino médlo, possibilitando aos municIpios o retorno a uma priorizacao 

da Educacao Infantil como etapa de ensino de sua competéncia de atuacao. Aliado a 

esta mudanca significativa, açöes complementares dos Governos Federal e Estadual 

como os programas "Proinfância" e "Creche Escola", são acOes que visam dar suporte 

financeiro aos municIpios na construcao de escolas e, desta maneira não so aumentar 

a oferta de vagas como também proporcionar adequacao dos equipamentos sejam 

adequados para o desenvolvimento pedagOgico desta etapa de ensino. 

Embora sejam açoes realmente importantes e necessárias, o municipio de Itapevi 

enfrenta três dificuldades na ampliacao de convênios junto a estes dois programas. 0 

primeiro se refere a encontrar areas corn as dimensOes e condicoes topograficas 

exigidas para os modelos de construcOes padronizados constantes dos mesmos. 0 

segundo corresponde a documentacao de escrituracao dessas areas. 0 terceiro 

associa os dois problemas em situacOes distintas, pois as areas corn as condicoes 

exigidas pelos Programas se encontram em regiOes do municipio onde a demanda pelo 

atendimento encontra-se plenamente atendida. 

0 atendimento a Educacao Infantil, no municipio de Itapevi é realizado por 

estabelecimentos de ensino da Rede Püblica Municipal, os Centros Municipais de 

Educaçao Bésica (CEMEBs), estabelecimentos de ensino criados e/ou mantidos por 

entidades comunitárias e/ou religiosas, das quais 2 (duas) mantêm convénio corn a 

municipalidade, e estabelecimentos de ensino privados. De acordo corn levantamento 

realizado junto a SMEI e pesquisa junto ao Ministério da Educacao no portal do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais AnIsio Teixeira (INEP) foram 

identificados os seguintes estabelecimentos que atuam e atendem a etapa do E 

Fundamental em Itapevi: 
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DOCUMENTOBASE 
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.Y1

. 	- 
L1. 
	
{s.. £ I 

I• 	NOMEII7.iIJ. 

Creche 	Maternal 	Prd-escola 

1 	
Alice Celestrno tzabo Ramar1M"--  - , Jd 1 _____ 	 ______ _____., 

=- PROE 	 ±. 	. 
_ 

•c. 9_ 	 i :. 
2 Antonio Frederico do Castro Alves, CEMEB - - 	146 Jd. Säo Luiz 

: AntArM ' 	Ivea .Di . :___ 11111111111 	80 Vila Gióia 

_±_ Antônio Oliveira Cunha, CEMEB 77 45 	 44 Vila da Paz 

------ AntônioRodrigues daSihMgV 51 	 53 Pg. Suburbano II 

- 	90 Ch rllacnte  6 ****APECATU Assoclaçäo - 

iii C&los AIbertdEreIra Braga. CEMEB - 	191 Pg. Suburbano I 

!_ Carlos Drummond deAndrade,CEMEB 95 116 	 460 Jd Rainha 

Carlos 	W"—'99JIEB Profess 00 COHAB II 
-- 
:!____ Cecilia Belli,CEMEB 46 97 	 156 Jd. Portela 

J_i_ CoraCoratEME8 	• 	----& 20 	. 65 	 158 Alto da Colina 

_i Donna de Gouvèa Nowill, CEMEB 24 57 	 168 Jd. Briquet 

_1i_ - - 	145 Jd. Sorocabano 
14 Eduardo  Eduardo Joäo da Silva, CEMEB 74 42 	 - Jd. Santa Rita 

15 **Eneide Ap. B. Pedra Pereira, CEMEB 41 84 	 84 P We q. 	y PROF.a 

16 
Evany Camargo Ribeiro, CEMEB 51190*** ChC. Monte 
Professora  Serrat 

17 Florestan Fernand es,CEMEB Professor - - 	209 Jd. Rosemary 

18 Francisco Laécio Nogueira Lins, CEMEB - 14 	 80 Jd. Santa Rita 

19. - - 	296 Vila Dr. Cardoso 
20 lrany Toledo Moraes, CEMEB Prof. - 96 73 	 229 Jd. Santa Rita 
21 José dos Santos Novaes CEMB  125 Jd MarusteIa 
22 Machado de Assis, CEMEB - - 	33 Jd. Cruzeiro 
23 Manoela Sanches Casagrande,CEMEB Sra I 	- 19 	 25 Ambuita 
24 Manuel BandeiraCEMEB - - 	87 Jd Briquet 

25 Marcilene Luiza de M. Gazolla, CEMEB - - 	150 Chác. Sta Cecilia 

26 Maria Angela N. Neves Néri,CEMEB Prof. - 68 	 267 Jd. Nova Itapevi 

27 Maria Clara Mach.ado1CM8 - 138 	 180 	 - COHAB I 
28 Maria José de Farla Biagioni, CEMEB 20 	 39 	 96 Amador Bueno 
29 MáthThrnaz de OIIvèira,CEMEB 138 	 202 	 181 Jd. Vitápolis 
30 Monteiro Lobato,CEMEB 129 	 158 	 686 COHAB II 

31 Neusa Marques Lobato,CEMEB Prof.' - 	- 	49 Jd. Sto. Américo 
32 Orlando Villas Bôas,CEMEB - 	- 	31 Jd. Nova Cotia 
3 i10 Paulo II, CEMEI 94 	 92 	 - Jd. Hokkaido 
34 Paula Elisabete Cerioli, CEMEB Santa - 	- 	235 Chác. Vitápolis 

35 Paulo lanaconi,CEMEB Vereador Dr. 	 70 	 108 	 - Centro 

36 Resldencial das Flores, CEMEB CDHU - - 	- 	74 Pq. B. Esperanca 

37 Rosana Minani Andrade, CEMEB Prof* 50 	 48 218 Amador Bueno 
38 Rui Barbosa, CEMEB - 	- 208 Jd. Itacolomi 
39 Tarsila do Amaral, CEMEB - 	- 67 Pg. Suburbano 
40 Ubiratan José Chaluppe,CEMEB Vereador 50 	 83 161 Viça Gióia 

41 Victor Soares de Camargo, CEMEB - Encruzilhadas 

42 VinIcius de Moraes, CEMEB - 	- 	- Vila Santa Rita 

43 Zilda Arns Neumann, CEMEB Dra. - 	- Jd. São Carl 

i 44 	 Madre Paula Elizabete Cerloli 	 - 	I 	 - 	262 	Bairro dos Abreus 
Total 	 1.300 	1.619 	5.600 

E.U. iniciando atonditnento no final do 11  seniestre; 

*****Educac,5o Especial Exclusiva. 	 . - 
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SECRETARIADE 
EoucAcAo 

ltanj%vi 
DOCUMENTO BASE 

ITAPEVI 35143029 

ITAPEVI 35191747 

ITAPEVI 35363418 

ITAPEVI 35810575 

ITAPEVI 35135720 

Municipw 	Côdigo 	EscoRa 	Sltuaçâo de funclonamento 	Dependéncia admnistratiV 

ITAPEVI 	35174920 	ALCANCE 	EM ATIVIDADE 	 PRIVADA 

BATISTA DE EM ATIVIDADE PRIVADA 
ITAPEVI ESCOLA 

JARDIM DE DEUS 
INSTITUTO EM ATIVIDADE PRIVADA 
EDUCACIONAL 

NOVA ERA EM ATIVIDADE PRIVADA COLEGIO 

NOVA GERACAO EM ATIVIDADE PRIVADA 
COLEGIO 

PORTO 
MARCHESANO EM ATIVIDADE PRIVADA 
COLEGIO 

Estado 

SAC 
PAULO 

SAO 
PAULO 

SAC 
PAULO 

SAO 
PAULO 

SAO 
PAULO 

SAC 
PAULO 

Fonte: http:/Iwww.dataescolabrasil.inep.gov.br/dataEscolaBrasil/home.seam  

A Meta 1 do PNE é a que está diretamente relacionada ao a Educacao Infantil e 

que demandará da do Poder PiLiblico Municipal e da SMEI acOes de curtissirno, curto, 

rnédio e longo prazo, compreendendo que este perIodo de tempo deva ser a de 

vigencia do PME que e de 10 (10) anos. Nela é estabelecida a "[universalizacao] ate 

2016, a educação infant!l na pré-esco!a para as criancas de 4 (quatro) a 5 (cinco) 

anos de idade e ampliar a oferta de educacao infantil em creches de forma a 

atender, no mInimo, 50% (cinquenta por cento) das criancas de ate 3 (três) anos 

ate o final da vigencia deste PNE". Pars obter-se urna análise mais apurada pars 

cads urns das duas situaçoes estabelecidas par ela, as dados sobre a faixa etária, a 

n(mero de atendirnentos e sus evolucao, encontrase dividida esta meta em Meta PNE 

"IA" para analisar a universalizacao da pré-escola e "IB" para a ampliacäo do 

atendimento em creches. 

Pars atender a duss metas constantes na Meta 1 do PNE, a Lei 13.005/2014 

estabelece estratégiss por parte de todos as entes federados. Dentre as estratégias 

estabelecidas algumas são de iniciativa apenas do Governo Federal e/ou Estados 

abarcando todo a El.. Outras, par sua vez, são açOes a serem desenvolvidas corn a 

participaçao dos rnunicipios ou apenas par estes. Nesse sentido, este docurnento 

destaca as seguintes estratégias comuns aos entes federados au exclusivas do 

rnunicipio estabelecidas no PNE e que caberé so Poder Püblico Municipal desenyçr< 
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SECRETARIADE ItpVi  
EDUCAçA0 	 DOCUMENTO BASE 

Ufl't' 

Estratégias da "Meta 1" comuns a toda a Educaçâo Infantil (0 a 5 alios):de  \tape\" 

LO  
1.1) definir, em regime de colaboracao entre a Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e Os 

MunicIpios, metas de expansão das respectivas redes pUblicas de educa cáo infantil segundo 
padrao nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboracao e respeitadas as normas de acessibilidade, 
programa nacional de construção e reestruturaçáo de escolas, bern como de aquisicáo de 
equipamentos, visando a expansáo e a meihoria da rede fIsica de escolas püblicas de 
educa cáo infantil; 

1.6) implantar, ate o segundo ano de vigOncia deste PNE, avalia cáo da educa cáo infantil, a ser 
realizada a cada 2 (dois) anos, corn base ern parâmetros nacionais de qualidade, a tim de 
aferir a infraestrutura fIsica, o quadro de pessoal, as condicOes de gestáo, os recursos 
pedagOgicos, a situa cáo de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) pro fissionais da educa cáo infantil, 
garantindo, pro gressivamente, o atendimento,  por pro fissionais corn forma cáo superior; 

1.11) priorizar o acesso a educaçâo infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional 
especializado corn plernentar e suplementar aos (as) alunos (as) corn deficiência, transtornos 
globais do desenvoivimento e altas habilidades ou superdota cao, assegurando a educa cáo 
bilIngue para criancas surdas e a trans versalidade da educa cáo especial nessa etapa da 
educa cáo básica; 

1.13) preservar as especificidades da educacáo infantil na organizacáo das redes escolares, 
garantindo o atendimento da crianca de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 
atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articula cáo corn a etapa escolar seguinte, 
visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

1.14) fortalecer o acorn panhamento e o monitorarnento do acesso e da permanência das criancas 
na educacao infantil, em especial dos beneficiários de pro gramas de transferência de renda, 
em co/abora cáo corn as famIlias e com os Orgáos pUblicos de assistência social, saUde e 
protecáo a infáncia; 

1.15) promover a busca ativa de criancas ern idade correspondente a educacao infantil, em 
parceria corn Orgaos pUblicos de assistência social, saUde e protecáo a infáncia, 
preservando o direito de opcao  da famIlia em re/a cáo as criancas de ate 3 (trés) anos; 

1.16) o Distrito Federal e os MunicIpios, corn a co/aboracáo da União e dos Estados, realizaráo e 
publicaráo, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educacáo infantil em 
creches e prO-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

1.17) estimular o acesso a educacao infantil em tempo integral, para todas as criancas de 0 (zero) 
a 5 (cinco) anos, con forme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educacáo Infantil. 

Estratégias da "Meta" I que compreendem apenas o atendimento em creche (0 a 

3 anos): 

1.3) realizar, periodicarnente, em regime de colaboracao, levantamento da demanda por creche 
para a populaçáo de ate 3 (trés) anos, como forma de planejar a oferta e verificar 0 

atendimento da demanda manifesta; 
1.7) articular a oferta de matrIcu/as gratuitas em creches certificadas como entidades 

beneficentes de assistência social na area de educacáo corn a expansáo da oferta na rede 
esco/ar pUblica; 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigéncia do PNE, normas, procedimentos e prazos para 
definicáo de mecanismos de consulta páblica da demanda das famIlias por creches; 

1.12) implementar, em caráter corn plementar, programas de orientacáo e apoio as famIlias, p r 
meio da articulaçäo das areas de educacáo, saüde e assisténcia social, corn foc 
desenvo/vimento integral das crianças de ate 3 (trés) anos de idade; 
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Estratégias de "Metas" relacionadas a Educação Infantil (0 a 5 ano'p): 

twha N 

Meta 6: oferecer educaçao em tempo integral em, no mInimo, 50% inquena por 
cento) das escolas pUblicas, de forma a a tender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 
por cento) dos (as) alunos (as) da educaçâo básica. 

6.1) promover, corn o apoio da Uniäo, a oferta de educa cOo básica páblica em tempo integral, por 
rneio de atividades de acorn panharnento pedagOgico e multidisciplinares, inclusive culturais e 
esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua 
responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diOrias durante todo 0 ano 
letivo, corn a arnpliacao progressiva dajornada de professores em uma Unica escola; 

6.2) instituir, em regime de colabora cOo, programa de constru cOo de escolas com padrOo 
arquitetOnico e de mobiliOrio adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente 
em comunidades pobres ou corn crianças em situa cOo de vulnerabilidade social; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colabora cOo, pro grama nacional de amp/ia cOo e 
reestruturaçOo das escolas pUblicas, por meio da insta/a coo de quadras poliesportivas, 
laboratOrios, inclusive de informática, espacos para atividades culturais, bib/iotecas, 
auditOrios, cozinhas, refeitOrios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produ coo de 
material didático e da formaçOo de recursos humanos para a educa coo em tempo integral; 

6.8) garantir a educa coo em tempo integral para pessoas corn deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e a/tas habilidades ou superdota cOo na faixa etária de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos, assegurando atendimento educaciona/ especia/izado corn p/ernentar e 
suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da prO pria escola ou em 
instituicOes especializadas; 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a 
expansOo da jornada para o efetivo traba/ho escolar, combinado com atividades recreativas, 
esportivas e culturais. 

4.2. Diagnóstico 

A tabela a seguir mostra a quantidade e evoluçao dos nimeros de atendimentos 

pela Rede PUblica Municipal e Rede Privada. Nesta, ye-se que a rede pCiblica é 

responsàvel pela quase totalidade dos atendimentos (cerca de 96%) e que ambas 

obtiveram crescirnento semelhante no perIodo entre os anos 2000 e 2014, chegando a 

dobrar ou quase dobrar o nümero de atendimentos. Porém, cabe ressaltar que entre os 

ano 2000 e 2005 a rede particular mais que dobrou o nCimero de atendimentos, 

recuando estes nümeros entre 2005 e 2010, podendo-se admitir que este fato ocorreu, 

muito provavelmente, em funcao de uma maior atuaçao do Poder Püblico Municipal 

nesta etapa da Educação Básica corn a irnplantacao do FUNDEB. 

4.448 6.249 6.761 7.925 8.178 9.026 8.991 

4.269 5.856 6.486 7.633 7.882 8.692 8.660 

179 	393 	265 	292 	296 	334 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 	( 
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Nosso MunicIplo tern a cada ano apresentado urn crescimento natural da 

populacão, bern como recebido novos moradores em decorrência de urn processo 

migratório, ocasionado em grande parte pela oferta de empregoç çC'° 

oportunidade da aquisição da casa prOpria. 	 de 

Devido a esta grande expansao, o Pode PUblico Municipal tern 1I 	 de 

proporcionar a ampliacao de vagas na rede de ensino, principaimente na faixa etária 

entre 0 a 5 anos. Urn resultado destas acOes foi a parceria firmada entre Prefeitura 

Municipal e o Governo Federal viabilizada pelo Prograrna Nacional de Reestruturacao e 

Aquisiçao de Equipamentos para a Rede Escolar PUblica de Educaçao Infantil 

(Proinfância). A finalidade desta parceria é prestacao de assisténcia financeira por 

parte do Governo Federal ao municIpio para expandir a oferta de vagas, atender e 

executar o disposto pela Meta 01 do Piano Nacional de Educacão (PNE) que 

estabelece universalizar, ate 2016, a Educacao Infantil na pré-escoia para as criancas 

de quatro a cinco anos de idade, e ampliar a oferta de Educaçao Infantil em creches de 

forma a atender, no mInimo, cinquenta por cento das criancas de ate trés anos, ate 

2020. 

Todos Os parârnetros técnicos de impiantacao foram predefinidos pela autarquia 

FNDE, em consonância corn as diretrizes da Secretaria de Educacao Básica do MEG. 

Os projetos-padrao do FNDE são nomeados Tipo B" e "Tipo C" e possuem critérios de 

condicOes minirnas para construcao. Já os projetos elaborados pelo próprio proponente 

são denominados "Tipo A". Nos projetos do tipo 'A' nao ha lirnite de atendirnento, nem 

dimensOes mInimas exigidas para o terreno. No caso dos projetos tipo B as dirnensOes 

minimas do terreno são 40,00 x 70,00m(2.800rn2), e para o projeto tipo C as dimensOes 

mInimas 45,00 x 35,00m(1.575 rn2). Quanto a capacidade de atendimento dos projetos-

padrão de urna unidade Tipo B e de ate 240 alunos, distribuIdo em dois turnos matutino 

e vespertino e 120 alunos no turno integral. Já as unidades do Tipo C atendern 120 

alunos distribuidos em dois turnos matutinos e vespertinos e 60 alunos no turno 

integral. 

Para habilitacao na acao de construcão de escolas de Educaçao Infantil, o 

municipio através da Secretaria Municipal de Educacao informou suas necessidades 

no Piano de AcOes Articuladas (PAR) e encaminhou eletronicarnente os documentos 

pertinentes, via Sisterna Integrado de Monitorarnento, Execucao e Controle do 

Ministério da Educacao (Sirnec). Para ser contemplado e concorrer aos recu 
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municipio submeteu-se a análise e aprovacao da equipe técnica de engenharia do 

FNDE, apresentando Os seguintes docurnentos dos terrenos ofertados: 

L

Fmara MuniCiPc 
detaP

• Relatorio de vistoria de terreno; 	
a N 

• Cadastro de fotos do terreno; 	
- 

Planilha orçamentária; 

Planta de Iocalizaçao do terreno mostrando a posiçao do lote em relacao ao 

entorno imediato e populacao a ser atendida pela escola; 

• Planta de situacao do terreno onde era possivel verificar as dimensOes do lote, 

ruas, confrontaçOes limItrofes e node magnetico; 

• Levantamento planialtimétrico do terreno corn curvas de nivel indicadas de 

metro em metro; 

Planta de locacao da obra corn a planta baixa da obra pleiteada, bern como as 

distâncias ate as divisas do lote proposto, a indicacao das cotas de nivel dos 

acessos, do patio, do passeio e da rua. Além do node magnético; 

Estudo de demanda, embasado em dados oficiais, que comprovassem a 

necessidade de construcao de escola de ensino infantil na regiao definida 

levando em consideração o nümero de criancas de 0 a 5 anos residentes no 

local, e a quantidade de criancas sem atendimento; 

Declaraçao de dominialidade do terreno assinado pelo prefeito municipal. 

Declaracao de fornecimento de infraestrutura minima para construcao da obra 

assinado pelo prefeito municipal. 

Foram 10 adesöes para creches, das quais 6 já entregues ate a presente data 

que geraram urn total de 1.434 (hum mil quatrocentos e trinta e quatro) vagas de 

Educacao Infantil, além de outras resultantes da locacao de 3 imOveis. 0 Municipio foi 

beneficiado por 01 creche "tipo B" e 09 Creches "tipo C", no inIcio do Programa as 

Prefeituras tinham a opcao de fazer licitacao propria para contratacao dos servicos de 

construcao, contudo, a partir de segundo semestre de 2013 a autarquia visando tornar 

mais eficiente o processo licitatório, economizando tempo, recursos técnicos e 

financeiros dos municipios, passou realizar a contrataçao dos servicos de obras 

através do registro de precos nacional - RPN. Através da utilizaçao de urn edital Unico e 

corn maiores especificaçOes de qualidade, as Prefeituras passaram a aderir as atd 
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registro de precos fornecidas pelo FNDE. A tabela a seguir demonstra a inicio do 

cadastramento dos terrenos e as datas de aprovacao e formalizacao dos Termos de 

Compromisso. 0 quadro a seguir demonstra a relação das vagas gerdas e-oj bs 
Mun 

atendidos. 

Fo\ha ' 

.1:1 1_1 'IIIPROGRAM PROINFANCIAIEMII f 	 19 
 

JP. ALABAMA - Tipo C 	I.Ju. Alabama! Jd. Cruzeiro! Mont Serrat 	 177 
R000LFO\ 	 i. Rainha! Pg. Wey! Rosimar 
PARQUE WEY - Tipo B 	I Bela Vista/ 	g. Wey/ Chác. Sta Cecilia 	I 	220 
SAO JUDAS 11po C 	 KrbanoJ 
MONTEIROLOBATO - lipo C 	COHAB Il/ Sta Rita 	 150 
SAN _JOSE - Tipo C 	 Sta. Rita 	 - 

SUBURBANO -Tipo C 	 Suburbano 	 177 
VILA DA PAZ - Tipo C Vila da Paz! COHAB Ill Paulista 	- 	 -- 	 211 

Vitapolis 	 * VITAPOLIS - Tipo C 

434, Total de Vagas Geradas 	 1.434 

0 gràfico abaixo demonstra a relacao da demanda inicial no momento do pleito, 

versos a demanda atual onde foram inauguradas as novas creches. 

• DEMANDA INICIO DO PROCESSO 	DEMANDA ATUAL 

245 	245 	
200 

104 	104 	
60 121 
	

52 	

130153 
75 	 Ell 

35 40 0 

'P  

E importante ressaltar que a Programa Proinfância prevê também recursos para 

equipar as novas unidades de educacao infantil. As obras em fase final de constri4 
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recebem recursos para compra de móveis, equipamentos, brin4d' - 4saS, 

cadeiras, fogOes, màquina de lavar roupa etc. 0 municipio recebeu em 2015 urn total 

de R$ 686.140,54 (seiscentos e oitenta e seis mil cento e quarenta reais e cinquenta 

centavos) para equipar as creches concluIdas. Ha ainda a previsão de recursos 

suplementares para as unidades do Proinfância que iniciararn suas atividades apOs a 

fechamento do censo escolar. A resaluçao FNDE n°1512013, estabelece critérios e 

procedimentos para a transferéncia autornática de recursos financeiros a rnunicIpios e 

ao Distrito Federal para a manutencao de novas estabelecimentos pCiblicos de 

educaçao infantil. 

Apesar do grande esforco para atender toda a demanda de Educacao Infantil, 

atualmente o municipio possui 1.377 criancas inscritas em sua lista do espera. 

Ofertar vagas suficientes para creches e pré-escola vern sendo urn grande 

desafio. Tais ntrneros representam a grande dificuldade do realizar a 

reestruturação e ampliacão das unidades escolares municipais, pois, não 

dispôem de espaco fIsico suficiente. Outro fator negativo quo contribuI para 0 

não atendimento da educação infantij de forma plena é que o território do 

municipio é caracterizado por areas várzeas, morros e serras, tornando-se por 

vezes inviável a construcão de novas unidades corn recursos próprios 0 

dificultando a aprovacão de projetos quando se trata de parceria corn os entes 

federals e estaduais, poiS os terrenos ofertados na maioria das vezes näo 

atendem aos critérios de aprovaçäo do projetos. 

Ainda sabre a ampliacao do atendimento na rede, alérn das 4 unidades do 

Próinfância ainda em pracesso de obra/projeto, cantamas corn a ampliação de 05 

escolas corn recursos próprios, que além de abrigar nossos alunos corn rnaiar 

qualidade, juntas irao arnpliar a atendimento em cerca de 1.200 vagas. 

Urn dos desafios da gestão municipal em relacão ao atendimento e 

implantaçao do PNE encontra-se na redistribuiçao da demanda em locais que 

apresenta malor crescimento populacional, norrnalrnente em areas 

descentralizadas, devida a grande quantidade de espacos disponiveis para a 

irnplantacao de empreendimentos irnobjliàrios coma Amador Buena, Bela vista Alta e 

Baixa e Vila Gióia. Já ern areas mais próximas ao centra, apontamas as bairros Pq. 

Suburbano, Pq. Wey, Jd Rainha, Jd. Rasimary (Glebas 2 e 3), Jd. Santa Rita, coma 

pantos desfavoraveis a ampliaçao do atendimento devido a falta de areas instituciars\ 
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ou areas corn potencial para desapropriacao para construcao de 

escolares. 

Na inviabilidade da construção de novas escolas, uma das soluçOes 

possIveis seria a Iocação de imóveis que comportem o atendimento a demanda, 

bern como a busca por convênios corn instituiçäes filantrOpicas do municipio. 

Além destas posturas, e necessária uma forte parceria entre Secretéria de Educacao, 

Secretária de Desenvolvirnento Urbano e Secretaria de Planejamento e Gestão para 

monitorar a oferta de moradias no municipio, e identificar as necessidades de 

arnpliacao da rede municipal para atendimento a demanda, nos antecipando a 

instalacao destas tarn ilias no municipio. 

Meta IA 

Atualmente o Municipio conta corn aproximadamente 5.600 crianças de 4 a 5 

anos matriculadas na pré-escola. Em relação a demanda manifestada, atualmente 

o municipio conta corn aproximadamente 166 crianças em idade de pré-escola 4 

e 5 anos. De acordo corn a que estabelece a Piano Nacional de Educaçao, a 

universalizaçao do atendimento a pré-escola (4 e 5 anos) já deverá ser contemplada 

em 2016. Abaixo, o atual cenário de atendimento e procedimentos que serão adotados 

para que a meta seja cumprida. 

Fonte: Setor de Demanda Escolar da SMEI. 

	

3.711 	5.241 	5.161 	5.704 	5.791 	5.993 	5.787 

I!1T1ITIn 	179 	317 	213 	227 	. 	254 	270 

10.763 10.556 10.090 10.107 10.118 10.126 10.129 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 
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A adesão do municIpio para os projetos de creches Pro- lnfância e Iocacao de 2 

imOveis (Jd. Sta. Rita e Amador Bueno) contribuiu muito para que o aumento de vagas 

para criancas em idade prO-escolar. Corn estas unidades pudaraito 

atendimento em 435 vagas. 
	Litj 

	taP 

Para que esta demanda seja atendida plenamente, contaremos de 

vagas na rede municipal inaugurando duas novas unidades escolares, além de 

reorganizar e redistribuir o atendimento de todas as faixas de idade da rede. Corn estas 

acOes serão destinadas mais 48 turmas para a pré- escola, o que ira aumentar 0 

quadro em 1.344 vagas. No quadro a seguir a projecao de turmas necessárias ao 

atendimento e a evoluçao da demanda potencial: 

Turmas 	para 216 1 251 	255 1 259 	264 	269 	274 	278 
atendimento* 

288 

Fonte: Setor de Demanda Escolar da SMEI. 

Meta iB 

Em relação a demanda manifestada de 0 a 3 anos (creche) são 1.211 

inscriçOes que aguardam vaga. Atualmente o municIpio conta coni 

aproximadamente 	1.300 

crianças de 0 a 2 anos 
NT Indic ado r 18. Percenwal da popuJaçáo de 0 a 3 anos que frequeia a escoIa. 

matriculadas no berçário 1 	 • 1* 1EOA i 	'u 

(tempo integral) 	1.620 	 M413(I4d 5( 

criancas de 3 anos 

matriculadas no maternal 	23,2% 	J28,3% 	J32,1% 	J33,2% 
WO 	 SAW 	 !Wawo 	Mopclaia de. SanPuIn 

(meio perIodo), totalizando 

2.920 	 vaaas I 

aproximadamente. 	Este 

redirecionamento 	do 

atendimento para atingir a 

(8,8% 

Edo. Pç'ã0I I1I. (ct4l 	'ia Cs'k HnD. 20)3 
'&rcpot Uw.no- 	 2I3 
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mete, ira impactar diretamente na base de entrada des crianças na rede municipal 

(creche). A seguir, os gráficos demonstram a situacao de Itapevi em relacão a este 

atendimento e a tabela demonstra a populaçao nests faixa etária e o nUmero de 

matriculados nas redes piblica e particular. 	 MUfl cmara 
de ktapeV 

26 
I V1 	YLs] Uhf III 

4' 

558 	615 	1.325 	1.929 . 	2.091 	2.699 	2.873 

0 	16 	52 	65 	56 	80 	61 

15.338 	14.455 	13.318 	13.670 	14,025 	14.378 	14,735 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

Em relaçäo ao atendimento em creche (0 a 3 anos), nos ültimos 4 anos o 

MunicIpio tern aumentado seu atendimento em aproximadamente 15% a.a.. 

Porém, a previsão para os anos de 2016 e 2017 é de o nümero de matriculados na 

faixa etária de 0 a 3 anos se mantenha estável, considerando que, para garantir a 

evolucao do atendimento a pré—escola será necessário um perIodo de adaptacão. 

Para projeçao do atendimento em relacao a mete de 50 % da demanda potencial, 

os indicadores apontam que a rede municipal deverá crescer a taxa de 12,52 as, taxa 

esta aplicada no primeiro quadro a seguir para demonstrar o atendimento. No segundo 

cenário a titulo comparativo, o modelo de atendimento a 100% da demanda, no qual a 

taxa do crescimento a oferta de vegas é de 21,52% as.. 

CRESCIMENTO POTENCIAL DA DEMANDA DE 0 A 3 £r[.. 
2624 2015 2016 	2017 2018 a 	• 	2020 2021 	2022 2023 

9L 	U1 
264 	T 536 15 81 16 094 	16 30 6 672 	6 59 T7 27r!89 

Meta de atendimento de I 

50% 1 	7.499 7.632 	7.768 7.906 8.047 	8.190 8.336 	8.484 8.635 1 	8.789_ 
Total 	estimado 	de 
atricuIas 	Creche 	3043 3424 	3853 4335 4878 	5488 6176 	1 	6949 7819 8798 

Integral*  
*percentual em relacao a 
meta % 40,58% 44,86% 	49,60% 54,83% 60,62% 	67,01% 74,081/6 	81,90% 90,54% 100,10 
Deficit da Rede Municipal 	4.456 	4.208 	1 	3.915 	3.571 	3.169 	2.702 	2.160 	1.536 	817 	9 
ern reiaçamt&.. 	 ..  
Percentual em relacao a 

5942% 	5514% 	50,40% 1 4517% I 39,38% 	I 25,92% 	18,10%  

12,52% Taxa de exparisio do atendimento 	a.a.; 

Fonte: Setor de Demanda Escolar da SMEI. 
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k . 	2015 	2016 	2017 	2018 	2019 

- 	 - 	 1119 
_ otencia 	 14,097 	15264 	15536 	15.812 	16.094 	16.380 	16672 . 	16.969 	17.271 	17.578 

F eimento 	
: P1 

F[ 
emanda** 

• j 
3698J 	44941 	5461J 6636J 	8064 	 11908 	14471 17585 

Necess&ias 	588 	599 	609 	620 	---; 	-.;; 	654 	665 	677 	689 

Fonte: Setor de Demanda Escolar da SM El. 

-.---------..------- . 
Meta 25% dos alunos em perlodo integral. 	 Câmara MuniciP 

de ltapev 

Folha NL 
Paralelamente ao atendimento a creche e a pré-escola, e necessàrio englobar 

também a esta análise a Meta de atendimento aos 25% dos alunos da rede em perlodo 

integral. A seguir os gráficos que demonstram como se encontra o atendimento escolar 

em tempo integral em Itapevi. 

NT Mudor6A . Percentual de escoiu pU&is cmauron qe 	acecem peo wS Th emairdids sca,es. ad r$Pi ni*idsakeos que p 	aeuem pelonreeos lh em atida&s ecnIren 

e1fE 	f 	IrE4 	 Fti 	sE4 2. 	aE4i 	1 	Vii: 

17% 	44,7% 	14% 	17% 13,2% 	12,0% 	10A% 

!aD 
 

ciiuri, 	?T, 

( 325. 

F;tI 

Já nos demonstrativos anteriores, todos os cálculos utilizados para atendimento 

da demanda, consideram que a partir de 2017, o atendimento creche maternal (3 

anos) será atendido em perlodo integral. Com  esta acao e mantendo o nCimero de 

alunos que são atendidos atualmente em perlodo integral no Ensino Fundamental 
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Programa Mais Educação (3.068 alunos neste ano de 2015), ao final da vência do 

Piano, o municIpio estará atendendo a aproximadamente 40% dos 	rdéP° 
de ItapeVi \7 

\ Foth3 N° 

'p Y

L  

FducaQ5o 
28900 dimerito 	a 	rileta 	- 	25096 	. 	25543 	25997 	26460 	26931 27410 27898 	28395 29415 

 Integral 	 I 
Meta de atendimento 25% 	6274 	6386 	6500 6615 	6733 6852 6974 7099 7225 11766 
Alunos atenclidos em tempo 	4408 	4630 
integral (creche e Programa 
Ma s.Educacao)** 	 6849 7298 	7813 8407 9092 9886 10810 11857 
Perceritual 	aproximado 	de 	18% 	18% 	26% 28% 	29% 31% (33% 	35% 370/0 40% 
atendimento em relaçaoa 
meta 

Vtaxa de 1,78% de aUmento da pOpUlaq5o; -
*Ievando em 	• 	

•• • : 

' PERIODO 

.I1rnFr• 	2015 	2016 	2017 	2018 	2019 2020 	2021 

Salas/Alunos 	1340 	1562 	1823 	2132 	2496 	292 	3440 	4048 	4772 - 5619 
Maternal 	Parcial 	- 30 30 35 0 0 0 0 0 0 0 
Salas/Alunos  

1703 1826 1957  

0 0 0 75 80 86 92 99 106 113 

Maternal 	Integral I I I I I I I 
(SalaslAlunos) 1  2098 2249 2411 2585 2771 2970 3170 

108 125 127 130 132 135 137 139 142 144 
Pré- Escola Parcial I I I I I I I I I I 
(Salas/Alunos) 892 7014 7139 7266 7395 7527 7661 7797 7936 8077 

morelFwO 	MESKS 	R.tlTIM Milljj t iflMOVE 

Analisando de forma geral, para que o municIpio atenda a demanda potencial, de 

maneira a cumprir o que determina o PNE, seria necessária a ampliaçao da rede fIsica, 

em 	reiacao ao atendido em 2015, em aproximadamente 301 	novas salas para 

atendimento a demanda de 0 a 3 anos em perlodo integral e 36 novas salas para 

atendimento a pré-escola ate o final da vigência do piano, observando sempre 0 

percentual de crescimento de 1,78%, indicado pelo SEADE como base. 

Lembramos que conforme citado anteriormente, devido a adequacão da 

universalizacão 	da 	pré - escola, 	o 	municIpio so terá 	reals 	condiçôes 	de 

estabelecer o ritmo de crescimento indicado acima, a partir de 2017. Por outro 

ado, já para o 21 semestre de 2016 e inIcio de 2017 o MunicIpio contará com as na 

instalaçOes escolares tanto do Proinfância quanto de prédios próprios. 
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   ili  arantir 0 atendimento de 100% (cern por cento) da populacão residente de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos matriculados na pré-escoa a partir do ano de 2016 
(dgsiitdezess).  
PMEIITAPEVI - EDucAcA0 INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META I 

1.1. Que a Secretaria Municipal de Educacão (SMEI) realize urn planejamento observando 0 

diagnOstico constante deste documento sobre a dernanda manifesta e potencial existente 
neste ano de toda a populacao de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, para realizar 0 pleno 
atendirnento no ano de 2016 (dois mll e dezesseis) da pré-escola, iniciando 0 processo de 
inscricão em meados do 20  semestre do ano em curso, efetivando as matrIculas no mês de 
dezembro, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 
peculiaridades locais. 

1.2. Que a Secretaria Municipal de Educaçao (SME!) realize urna amp/a divu/gacão por meio de 
faixas, cartazes, materials irnpressos, diário oficial, redes sociais, jornais e afins do processo 
de inscricao e rnatrlcula focado nesta faixa etária durante a vigência do Piano Municipal de 
Educacao (PMEI); 

1.3. Que a Secretaria Municipal de Educaçäo (SMEI) realize no segundo semestre do ano de 2015 
e rnantenha como obrigatOrio anuairnente, acOes perrnanentes de busca ativa das criancas 
na faixa etária de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, utilizando corno principal instrurnento 0 

Cadastro Unico para Pro gramas Sociais, ern parceria corn os dernais Orgãos páblicos, ern 
particular as Secretaria de Assistencial Social e Cidadania e da Saüde; 

1.4. Priorizar o acesso a Educacao Infantil do atendirnento educacional püblico especializado 
corn plementar e suplementar a estudantes corn deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao, assegurando a educacao bilIngue 
para criancas surdas e a trans versalidade da educacão especial nessa etapa da educacão 
básica. 

L

ME/LTAPEVI - EDUcAcA0 INFANTIL: META 2 

ossibilitar urna relaçâo adeguada da quantidade de alunos e recursos humanos 
ara as turmas de pré-escola. 

PME/ITAPEVI - EDUCAçAO INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 2 

1.1. Garantir cursos, orientaçOes e acorn panhamento para os docentes e demais pro fissionais da 
educaçao gue trabalharn diretamente corn criancas  corn deficiência, transtornos globais do 
desenvo/vimento e altas habilidades ou superdotacão, de acordo corn a necessidade do 
educando; 

1.2. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) estabeleça corno meta para as unidades do 
seu Sisterna de Ensino, o parãmetro para a corn posicao das turmas, o nürnero rnáximo entre 
28 e 30 alunos por turma na pré-escola, objetivando uma reducao gradual de rnaneira a 
atingir o rnáxirno por turma de 25 (vinte e cinco) alunos no ano de 2020 (dois rni/ e vinte) e 20 
(vinte) alunos no ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), podendo, corn apresentacâo de 
justificativa, ser estendido o atendirnento da prirneira situacao ate a data de vigência deste 
Piano Municipal de Educaçao, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), 
considerando as peculiaridades locals. 

1.3. Garantjr, a perrnanência durante todo o tempo de efetivo trabaiho escolar de urn pro fissional 
de apolo nas turmas corn o nürnero rnáxirno de alunos estabelecido para as turmas da pr -- 

41 

/ 



APrefeftura  
por todotodopor 

SECRETARIADE I+!1If11I; 	 1u .!.1 'mynICO, 
 

EDucAçAo utcivi j DOCUMENTO BASE 
\ oa 

escola, para o auxilio das atividades. 
PME/TAPEV - EDUCAçAO INFANTIL: META 3 	 " 

. \mpIar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a atender, no mInimo, 
O% (cinquenta por cento) das crianças de ate 3 (três) anos, conforme 
stabeIecido no Piano Nacional de Educação e atender a 100% (cern por cento) 
Ia demanda manifesta, ate o ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), de acordo 
om Os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 
•eculiaridadesiocais. 
PME/ITAPEVI - EDUCAçAO INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 3 

3.1. Que a Secretaria Municipal de Educaçao (SMEI) realize urn planejarnento no segundo 
semestre do ano de 2015 (dois mil e quinze) em relacao ao atendimento em creche para o 
ano de 2016 (dois mil e dezesseis), observando diagnostico constante deste documento 
sobre a demanda manifesta e potencial, em relaçao ao total da população e a meta de 
atendimento de 50% (cinquenta por cento) da faixa etária de 0 (zero) a 3 (três) anos existente 
no rnunicIpio, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 
peculiaridades locals. 

3.2. Que a Secretaria Municipal de Educacão (SMEI) apresente para análisejunto ao Conselho de 
Educacao do MunicIpio (CEMI) e divulgacao junto a Câmara Municipal, Conselho Tutelar, 
Ministério Püblico, dernais Orgaos e a comunidade escolar, os irnpactos no atendimento em 
creche do processo de universalizacao do atendimento na pré-escola para o ano de 2015 
(dois mil e quinze); 

3.3. Que a Secretaria Municipal de Educacão (SMEI) em conjunto com o Conselho de Educacão 
do MunicIpio (CEMI) realizem estudos e apresente, ate o final do 2 0  (segundo) semestre de 
2016 (dois mil e dezesseis), os resultados e urn planejamento corn vistas a expansão da 
oferta de vagas para atendimento da populacao de 0 (zero) a 3 (três) anos existente no 
municIpio (bercario e maternal) a partir do ano de 2017 (dois mil e dezessete), observando 0 
diagnostico constante deste documento sobre a demanda manifesta e potencial em 
relacionada a meta de atendimento de 50% (cinquenta por cento) da populacao desta faixa 
etária, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 
peculiaridades locals. 

3.4. Que o Poder PUblico Municipal, por melo da Secretaria Municipal de Educacao (SMEI), realize 
e publique a cada ano levantamento da demanda manifesta na educacao infantil em creches, 
como forma de planejar e verificar o atendimento; 

3.5. Que o Poder Páblico Municipal em conjunto corn o Conselho de Educacão do MunicIplo 
(CEMI) elabore legislacao própria que estabeleca os critérios para atendimento prioritário 
dos inscritos para a Educacao Infantil de 0 (zero) a 3 (três) anos, considerando como 
prirneiro requisito e/ou "de malor peso" na classificacao as criancas de famiias beneficiãrias 
de programas de transferência de renda e as mães que se encontrarem exercendo atividade 
de vInculo ernpregatIcio. 

ME/ITAPEVI - EbUCAcA0 INFANTIL: META 4 

ossibilitarurnareiaçãoadequadada quantidade de alunos e recursos humanos 
urmas de creche e maternal. 

PME/TAPEVI - EDUCAAO INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 4 

4.1. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI)estabeleca como meta para as unidades 
escolares do seu sistema de ensino, o parâmetro para a corn posicão das turrnas, o nárnero 
rnáximo de 16 (dezesseis) alunos nas turrnas de "bercario 1" - 81 (0 a 2 anos), 24 (vinte e 
quatro) nas de "bercário 2" e 28 (vinte e oito) nas turmas de maternal, objetivando uma 
reduçao gradual de maneira a atingir o méximo 12 (doze) alunos nas turrnas de "berçârio ". 
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- BI (0 a 2 anos), 18 (dezoito) nas de "bercário 2" e 24 (vinte e quatrd)nastUTiffide 
maternal atO 0 ano de 2020 (dois mll e vinte), podendo, corn apresentacão dejustificativa, ser 
estendido ate a data de vigencia deste PME; 

4.2. Garantir que alérn do profissional docente, em cada urna das turmas haja a permanencia, 
durante todo o tempo de efetivo trabaiho escolar, de urn profissional de apoio para as 
atividades pedagogicas, de recreacão e cuidados, de acordo corn os critérios do Custo 
Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals, obsen'ando a sequinte 
re/a cão: 

a) Berçario I - I (urn) adulto para cada 7 (sete) alunos; 
b) Berçario II - I (urn) adulto para cada 10 (dez) alunos; 
c) Maternal - I (urn) adulto para cada 15 (guinze) alunos. 
PME/ITAPEV - EDucAçAo INFANTIL: META 5 

Amp1iar a Educaçäo Infantil em tempo integral.  
PME/ITAPEVI - EDUCAçAO INFANTIL : ESTRATEGIAS DA META 5 

1.4. Estimular a ampliacao do atendimento e o acesso, de maneira gradativa a partir do ano de 
2018 (dois mll e dezoito), da oferta de educacão integral para as criancas de 0 (zero) a 3 (três) 
anos matriculadas nas turmas de maternal, respeitada a opcão da famiia em relacao a 
rnatrIcula ou não, de maneira a universalizar este atendimento ate o ano de 2021 (dois mll e 
vinte e urn) e arnpliar, tambOrn gradativamente, este atendimento para as turmas de pré-
escola, que atendern a faixa etária de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, con forme estabelecido nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacao Infantil; 

5.2.Priorizar para crjancas de 0 (zero) a 3 (três) anos ate o final de vigência deste Piano, e 
garantir para as criancas de 4 (guatro) e 5 (cinco) anos, o acesso a Educacao Infantil do 
atendimento educacionai páblico especializado corn plementar e suplementar a estudantes 
corn deficiência, transtornos giobais do desenvolvirnento e altas habilidades ou 
superdotacao, assegurando a educacao bilIngue para criancas surdas e a trans versalidade 
da educaçao especial nessa rnodalidade da Educaçao Básica. 

PME/ITAPEVI - EDucAçA0 INFANTIL: META 6 

Possibilitar a reestruturação e expansão da rede fIsica das unidades escolares 
de Educação Infantil e dos servicos necessários ao seu atendimento. 	- 

PME/ITAPEVI - EDucAçAo INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 6 

6.1. Que a Secretaria Municipal de Educacão (SME!) em conjunto corn o Conseiho Municipal de 
Educacao (CEM/) realizern levantamento e estudos no 1° (primeiro) semestre do ano de 2016 
(dois mil e dezesseis) das legislacOes rnunicipais que reguiamentarn e orlentam os padröes 
rnInimos de infraestrutura dos prOdios escoiares, visando a elirninação de estruturas não 
adeguadas, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 
peculiaridades locals; 

6.2. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) ern conjunto corn o Conselho Municipal de 
Educação (CEM!) promovam no 20 (segundo) sernestre do ano de 2016 (dois mil e dezesseis) 
as adequacoes das legislacöes municipais que regulamentam e orientam os padröes 
mInirnos de infraestrutura arquitetOnica e de mobiliários, atendendo a parâmetros nacionais 
de qualidade, e que encaminhern aos Poderes Executivo e Legislativo pareceres e/ou 
relatOrios solicitando as adequacaes destas legislacOes, quando necessário for, de acordo 
corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals; 

6.3. Que a Secretaria Municipal de Educacão (SME!) apresente ate o final do 20 (se gundo) 
sernestre do ano de 2016 (dois mil e dezesseis) estudos relativos as condicOes de. 
infraestrutura da rede pOblica municipal; 
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6.4. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SME!) apresente no 10  (primeiro) 	ë.iiIdo ano 
de 2017 (dois mil e dezessete) urn piano tie metas que contenha urn cronograrna das acOes e 
dos prazos para adequacao dos equipamentos escoiares da rede municipal de ensino aos 
padroes de infraestrutura da iegislacao em vigor, assegurando o atendimento das 
especificidades do desenvoivimento das faixas etárias atendidas nas instituicöeS de 
educaçao infantil (creches e pré-escoia), no que se refere a: 

a) A cessibilidade; 
b)Espaço interno, corn iluminacão, insolaçao, ventilaçao, visão para 0 espaco externo e 

segurança respeitando as normas técnicas pre-estabelecidas; 
c) instalaçOes sanitárias e para higiene pessoal das criancas, adeguadas a faixa etária; 
d) instalacoes para preparo da aiimentação e refeitOrio para os alunos; 
e) Espacos internos e externos para o desenvoivimento de atividades pedagOgicas, recreativas, 

culturais e desportivas, conforme as diretrizes curriculares para a educacão infantil; 
f) Dotar os espacos de mobiliários, equipamentos e materials didáticos de acordo corn o uso 

previsto para cada urn deies, podendo ser ouvida a comunidade escolar por meio dos seus 
coiegiados; 

g) Prever avanços tecnoiógicos. 

6.5. Que o Poder Pábiico Municipal promova, em regime de colaboração entre a Uniäo corn 0 

Programa "Proinfância" e o Governo do Estado de São Paulo corn o Programa "Creche 
Escola' a expansâo da rede püblica de Educacao Infantil segundo padrão nacional de 
qualidade, considerando as regiães de major vulnerabilidade social no municIpio de acordo 
corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals; 

6.6. Que 0 Poder PUblico Municipal mantenha e amplie, em regime de colaboracao e respeitadas 
as especificidades elencadas na estrategia "6.4" desta Meta, 0 programa nacional de 
construção e reestruturação de escolas, bern como de aquisicao ou locacão de 
equipamentos, visando a expansäo e a melhoria da rede fIsica de escolas páblicas de 
Educacão Infantli; 

6.7. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) elabore urn piano de acompanhamento e 
monitoramento do acesso e da permanência das criancas na Educacao Infantil, em especial 
dos beneficiários de pro gramas de transferência de renda, em colaboracao com as famiias e 
corn as Secretarias de Assistência Social, Saüde e Orgaos püblicos de protecao a infãncia 
ate o 20  (segundo) ano de vigência deste Piano; 

6.8. Estabelecer urn pro grama de acorn panhamento das demandas por meio da manutencão de 
urn cadastro ünico, permanente e informatizado, acessIvel a qualquer tempo aos gestores 
escolares, Conseiho Tutelar, Conseiho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente 
(CMDCA) e Conselho de Educaçao do Municlpio (CEMI) e a populacão, bern como banco de 
dados que subsidiern a elaboracao e a implementacão de poilticas pUblicas para a lnfância, 
qarantindo a atualização desse cadastro ünico por meio de urn grupo especializado em 
receber e transmitir as novas atualizaçöes do sistema para todos os Orgãos municipais; 

6.9. Que o Poder Püblico Municipal realize estudo sobre a demanda Iocaiizada por bairro/região 
considerando a capacidade dos equipamentos já existentes e locals que necessitarn novas 
construcöes/ampiiaçOes e apresente ate o 11  (primeiro) semestre do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete) urn piano para 6 (seis) anos, a ser considerado quando da elaboracao do Piano 
Plurianuai em vigência e o que entrará em vigência entre 2018-2021, considerando a 
demanda de cada região, os projetos arquitetOnicos e os mobiliários adequados as 
respectivas faixas etérias, contemplando ainda os padrOes nacional de qualidade e 
respeitando as especificidades de cada etapa da Educação Infantil; 

6.10. Que o Poder Püblico Municipal, quando da impossibiiidade de atendimento em 
equipamento pUblico, estabe!eca convênios/parcerias corn estabelecimentos de ensino 
particulares de entidades filantrópicas, observando as IegislacOes pertinentes, 
preferencialmente em bairros/regiOes onde houver demanda nao atendida; 
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6.11. Que o Poder Püblico Municipal, corn o acompanhamento do Con k&2 \MunicIp'L 'de 
Educaçao (CEMI) e do Conseiho Municipal de Acompanhamento e lControle Soiiái do 
Fundeb, quando da impossibilidade de atendimento em equipamento páblico, loque 
prédios particulares, observando as legislacOes pertinentes e as normas que considerem 
Os padrães mInimos de infraestrutura arquitetOnica, preferencialmente em bairros/regiöes 
onde houver demanda não atendida; 

6.12. Manter e fiscalizar, por meio do Conseiho de Alimentação Escolar (CAE), a oferta de 
alimentacão adeguada para as criancas atendidas na educacao infantil, nos 
estabelecimentos püblicos e conveniados, garantindo no mInimo 4 (quatro) refeicOes nos 
periodos que funcionam integralmente e 2 (duas) em perlodos parciais, por meio de 
colaboracao financeira da União, do Estado e do MunicIpio; 

6.13. Assegurar o fornecimento de materiais pedagogicos adequados as faixas etárias e as 
necessidades do trabaiho educacional, atendendo os pressupostos dos Referenciais 
Curriculares para a Educação Infantil (RCNEI) e no que couber o estabelecido na Lei n° 
10.639/2008, de forma que: 

a)Sejam adquiridos e/ou repostos anualmente os recursos pedagOgicos, em especial, 
brinquedos, jogos e livros infantis, garantindo acervo diversificado, em quantidade e 
qualidade adequadas; 

b)Haja participaçao do Departamento Pedagógico, dos Coordenadores de Escola, dos 
pro fessores e dernais funcionários da educação na definição desses materials, considerando- I 
se o projeto politico-pedagOgico da unidade, bem como o papel do brincar e a fun ção do 
brinuedo no desenvolvimento infantil. 

11,e
ME11TAPEVI - EODt'AO1NFANTIL: META 7 

romover a divulgação das Iegislaçães municipais que regulamentam e 
Os padröes minimos de infraestrutura arquitetônica, de mobiliãrios e 

emais exigências legais junto as instituiçOes privadas (lucrativas e não 
crativas), constituindo-se como condição necessária para seu credenciamento 

 autorização de funcionamento como instituicão de ensino e passivel de 
estabelecer c 	iiasejerias corn o Poder PübLico. 
PME/ITAPEVI - EDUCAçA0 INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 7 

7.1. Que o Conselho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria Municipal de 
Educaçao (SMEI) estabele cam, ate o 20  (segundo) semestre do ano de 2016 (dois mil e 
dezesseis), normas que considerem os padrães mInimos de infraestrutura arquitetOnica e de 
mobiliário e as exigências constantes das legislacoes educacionais necessárias, para 
proceder ao credenciamento e autorizacão de funcionamento como instituicão privada de 
ensino (lucrativas e não lucrativas); 

7.2. Garantir estrutura e quadro prOprio para o efetivo funcionamento do Sistema Municipal de 
Ensino corn acorn panhamento, controle e supervisao da educacao nos estabelecimentos 
pôblicos e privados, visando apoio tecnico-pedagOgico para a melhoria da qualidade e a 
garantia do cumprimento dos padrOes mInimos estabelecidos pelas diretrizes nacionais, 
estaduais e municipais; 

7.3. Que a sejam exigidos, quando da solicitacao de autorização de funcionamento como 
instituiçao privadas de ensino (lucrativas e nao lucrativas), a documentacao estabelecida na 
legislaçao vigente; 

7.4. Que a supervisão escolar fiscalize e acompanhe as instituiçães em funcionamento, 
orientando-as em relaçao a legislacao educacional e demais, visando a uma adequada 
relacao entre a supervisão e as unidades escolares, com vistas a rnelhoria na qualidaddO 
trabalho educacional e administrativo, bern como a prestacao do servico. 
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rantir a manutenção de programas de formação continuada para atualizaçã5 
 e o aprofundamento dos conhecimentos dos Profissionais do 

istério e demais profissionais que atuam na Educação Infantil. 
PME/ITAPEVI - EDUcAçA0 INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 8 

8. 1. Promover a formacao inicial e continuada de todos os profissionais da Educacao Infantil, 
garantindo, progressivamente, 0 atendimento por profissionais corn forrnacao superior e que 
auxiliern na elaboraçao de currIculos e propostas pedagogicas que incorporern Os avanços 
de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagern e as teorias educacionais no 
atendirnento da populaçao de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

8.2. Estirnular a articulacão entre pós-graduação, nácleos de pesquisa, cursos de forrnação e Os 

profissionais da rede, de modo a garantir a elaboracao de currIculos e propostas 
pedagOgicas que incorporem os avancos de pesquisas ligadas ao processo de ensino-
aprendiza gem e as teorias educacionais, no atendirnento da populacão de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos; 

8.3. Assegurar acorn panhamento, por rneio de visitas periOdicas, e apoio aos docentes por rneio 
de atividades de estudo e reflexão desenvolvidas nas escolas, em Horário de Trabaiho 
PedaqOqico Coletivo (HTPC), sob a coordenacao do Departamento PedagOgico,a/em de 
realizacâo de fóruns anuais de discuss-5o entre os profissionais dessa etapa da educação; 

8.4. Prornover acoes junto as instituicães formadoras do Ensino Superior, a tim de qualificar a 
formaçao de pro fessores para a Educaçao Infantil, corn conteUdos especificos da area, em 
particular as instituiçöes localizadas em nossa regiao ou identificadas como formadoras do 
corpo docente da rede municIpal.  

PME/ITAPEVI - EDUCAçAO INFANTIL: META 9 

Estabelecer adeguada relação entre o currIculo e a qualidade do ensino. 

PME/ITAPEVI - EDUCAçAO INFANTIL: ESTRATEGIAS DA META 9 

9.1. Reforçar o Projeto Politico PedagOgico (PPP) da unidade escolar, como a prOpria expressao 
da sua organizaçao educativa, orientada pelos principios democráticos e participativos, 
materializados na formacao dos Conseihos Escolares e da escuta das criancas; 

9.2. Am pliar os investirnentos em recursos didáticos e pedagOgicos de qualidade nas unidades 
de ensino de educacao infantil respeitando seus Projetos Politicos PedagOgicos (PPPs) 
estirnulando o desenvolvimento de atividades diferenciadas; 

9.3. Elaborar, no prazo de urn ano, da data de promulqação deste Piano, orientacOes curriculares 
que considerem os direitos e as necessiclades especificas da faixa etária atendida, e tenham 
em vista a necessária integracão corn o Ensino Fundamental de acordo corn os Referenciais 
Curriculares para a Educacão Infanti! (RCNEJ) principaimente na etapa da pre-escola; 

9.4. Elaborar e atuaiizar os Projetos Politicos Pedagógicos (PPPs) das escolas, a partir da 
revisão das orientaçöes curriculares para a Educaçao infantil, con forme estabelecido no 
item anterior, observando também os parãmetros de qualidade form ulados pela cornunidade 
escolar e envolvendo os diversos profissionais da educação; 

9.5. Garantir que a avaiiaçao na Educacao infantil seja feita considerando seus prOprios avancos 
em relacao a seu desenvo/vimento; 

9.6. Aderir a avaliação externa da Educacao infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, co 
base em parãmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura fIsica, o qua 
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de pessoal, as condiçöes de gestäo, os recursos pedagógicos, a situação d'.essi 	e, 
entre outros indicadores relevantes; 

9.7. Garantir que o curriculo possibilite aos alunos da Educação Infantil o acesso e a apropriacão 
das formas mais ricas e elaboradas da cultura construIda historicamente pela humanidade 
gue a Secretaria Municipal de Educação (SMEI) desenvolva atividades de visitas a museus, 
pargues, cinemas e etc., qarantjdo guando da realizacão da atividade transporte; 

9.8. Estabelecer e executar, no prazo de 2 (dois) anos, corn a colaboraçao dos setores 
responsáveis pela educacao, saüde e assistëncia social e de organizacoes não 
governamentais, Conseiho dos Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) e Conselho 
Tutelar, pro gramas de orientacão e apoio aos pais corn filhos entre 0 (zero) e 5 (cinco) anos, 
nos casos de pobreza, violência doméstica; 	desagregacão familiar ext rema e 
responsabilidades das familias e da escola em re/a cao aos filhos/alunos, a/em de 
acompanhar através de reqistros vinculados a unidade escolar; 

9.9. Que as esco/as e a Secretaria Municipal de Educaçao (SMEI) prornovam debates, palestras e 
encontros corn a sociedade civil sobre o direito da criança a educacao infantil püblica, 
gratuita e de qualidade corn vistas a divulgar a acoes realizadas, partilhar experiências 
exitosas e reflexães sobre problemas e dificuldades, abordar temas especIficos, dentre 
outros; 

9.10. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) desenvolva a partir do ano de 2016 (dois 
mil e dezesseis), tornando-a como acão permanente no Projeto Politico PedagOgico (PPP) 
da Secretaria, projeto/programa nos quais as escolas prornovarn palestras e encontç2§ 
voltados a cornunidade escolar para uma rnaior conscientização quanto ao 'cirito/é as 
necessidades fisicas, psicológicas e sociais da faixa etária da Educacão In t 
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5.1. Caracterizacão 

As etapas do Ensino Fundamental no municIpio do Itapevi são 

cornpartilhadas pela Rede Püblica Municipal, que atende totalmente o Ciclo I 

(Anos Inicials), e pela Rode PCiblica Estadual quo atende o Ciclo II (Anos Finais), 

corn oxcoção de uma ünica unidade escolar (CEMEB Governador André Franco 

Montoro) quo atende o Ciclo II e quo faz parte da redo Municipal, além das 

instituiçoes da Rede Particular. A seguir urn quadro que demonstra as respectivas 

unidades escolares e as redes as quais se encontram vinculadas. 

No 	Escolas dalRed eriMunicipal ririi Mat. Ens. Fund. Bair 

JAntOnioGonçalves Dias, CEMEB 333 - 	Vita GiOia - 
3 	Antonio M 	 Dr. 7
4 

	
Bernvindo Moreira Nery, CEMEB 

788/16* -  Jd. Ro-4001L- 
COHAB I  1.211/83* 

436 5 	Benedi 	 SantosCEMEB Prof. Jd. ItaparLi 

J Cândldo PortinariCEMEB 328 Jd. Martistela 
7 'Cecilia Meiretes,CEMEB   158 Jd 
8 Dimarães AntOnio SandeiCEMEB 140 Jd Portela 
9 Edevaldo CaramezCEMEB Prof. 219 Jd. Sorocabano 
10 Evany Camarg 	eiro, CEMEB Professora 240 Chác. Monte Serrat 

1
. ii Florestan Fernartdes,CEMEB Professor 532 Jd. Rosemary 
12 
13 

Floriza Nunes de CamargoCEMEB Dona 	- 
Gilberto de Pinho,CEMEB_Maestro 

780 
417 

Jd Rainha 
Jd. Julieta 

14 Giovanni CornaroCEMEB Padre 111 -- Vita Dr. Cardoso 
15 Heitor VillaLobosCEMEBMaestro 773 Pg.SuburbanoI 
16 trany Toledo Moraes,CEMEBProf. 769/37* Jd.SantaRita 
17 
18 

JoãoGuimarães it_ -EB 	____ 
Joào Pedro Cardoso, CEMEBEngenheiro 

30 Jd.Vtapolis 
Vila Dr. Cardoso 443 

19 Joâo Jorn. 
José dos Santos Novaes,CEMEB 

1.072 Amador_Bueno 
Jd.Maristeta 20 453 

21 Jossei Toda_CEMEB Professor 353 Vita SantaRita 
22 Machado deAssisCEMEB 306 Jd.Cruzeiro 
23 
24 

MagaliTrevanP.deArneida, CEMEB Prof 656I4f. 
189 

Chác.Sta Cecilia 
Ambuita ManoetaSanchesCasagrandeCEMEBSra 

25 ManuelBandeLCEMEB 5901a Jd Briquet 
26 Maria RoncagliMichetotti CEMEB Dona 428 Jd.Vitépolis 
27 MariaZibina 	rvalhoCEMEBProp ________________ Alto daCo 
28 

30 

NádiaBernaudoCEMEBProfa. 275 
427- 
73 - 

Jd Maristela 
Jd. 	AT 

Jd.NovaCotia 

_ 
sa 

Orlando Villas BOas,CEMEB 
i! 
32 

oFrei—_ 
Paulo Mariano de Arruda,CEMEB Prof. 

Jd. Nova, 
491 Pg. Wey 	_.-. 
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Concebemos que a Educação Básica é indispensável para a forma 

cidadania ao oferecer a oportunidade de progressao nos estudos, o domInio do 

conhecimento cientIfico acumulado historicamente, as meios de preparacao para a 

continuidade dos estudos para outras etapas e niveis de ensino e para a inserçào dos 

sujeitos no mundo do trabalho. 0 ensino fundamental obrigatOrio, corn duracao de 9 

(nove) anos, gratuito na escola püblica, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá 

por objetivo a forrnaçaa básica do cidadão, mediante: 

- 0 desenvolvirnento da capacidade de aprender, tendo coma rneios básicos o pleno 

dorninio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - A compreensào do ambiente natural e social, do sistema politico, das tecnologias, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

Ill - 0 desenvolvirnento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisicao de 

conhecimentos e habilidades e a formacao de atitudes e valores; 

IV - 0 fortalecimento dos vinculos de familia, dos lacos de solidariedade hurnana e de 

tolerância recIproca em que se assenta a vida social. 

Em relacao ao atendimento, a tabela a seguir demonstra os dados relativos a 

cada uma das redes de ensino, tais coma o nimero de matriculas, as taxas de 

reprovacao e aprovaçao, dados estes que torna possivel uma análise abrangente em 

relacao a esta etapa da educacäo. 

17.640 17.989 17.924 17.698 17.466 17.229 16.985 

V1uD. 

 

17.466 19200 20.620 20.117 19.616 19.118 18,625 

	

ITT_fl!lflTThfli_ 	 16.700 	16.815 	17.371 	16.827 	16.803 	16.659 	16.764 

19,146 16.395 18.024 17.685 17.206 16.575 15.634 

ImTTmmmIriiTTTTmru1uTTTItnrpTT 	 626 	743 	1.102 	1.212 	1.229 	1.308 	1.393 

	

326 	381 	597 	608 	624 	612 	627 

	

2 	1 	1 	1 	1 	1 

	

5 	9 	5 	6 	6 	6 

	

6 	2 	2 	2 	3 	1 

	

10 	1 	1 	7 	5 	3 

	

95 	97 	98 	98 	98 	98 

	

82 	86 	90 	89 	91 	89 

	

91 	97 	97 	97 	96 	99 

	

8998 	98 	92 	94 	96 

Fonte: Seade: http:/Iprodutos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 
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De acordo corn os dados da tabela colocada, corn base em dada 

SEADE, comprova-se a processo de municipalizaçao, iniciado em 1997, no qual as 

anos iniciais são transferidos para a rnunicIpio sendo este processo conciuldo em 2006 

corn convênios de compartilharnento de duas escolas estaduais. Como pode ser 

verificado também, a irnensa maioria da populaçao na faixa etária correspondentes ao 

Ciclo I (11  ao 51) encontrarn-se matriculados na Rede Püblica Municipal com 16.754 

rnatrIculas em detrimento de 1.393 na rede particular, portanto, cerca de 95% da 

popuiação da faixa etária . Na tabeia tarnbém se verifica a situacao do Ciclo II, corn a 

especificidade de que cerca de 4% encontrarn-se na rede particular, 8% na Rede 

Municipal e 88% na Rede Estadual. 

Nesse sentido, o diagnóstico será realizado dividindo as Redes Püblicas 

Municipal e Estadual ern relação ao atendimento do Ciclo I e II, totairnente municipal e 

privada, e a Ciclo II das duas redes. 

Para cumprir tais finalidades, o Piano Nacional de Educaçao, Lei 13.005/2014 

estabeiece as Metas e Estratégias reiativas ao Ensino Fundamental, de maneiras direta 

ou indiretamente relacionadas, das quais destacamos: 

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 
populacão de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, ate o ültimo ano de vigência deste PNE. 

Estratégias: 

2.3) criar rnecanisrnos para o acorn panharnento individualizado dos (as) alunos (as) do ensino 
fundamental; 

2.4) fortalecer o acorn panhamento e o rnonitoramento do acesso, da perrnanencia e do 
aproveitarnento escolar dos beneficiários de pro grarnas de transferência de renda, bern corno 
das situacOes de discrimina cáo, preconceitos e violências na escola, visando ao 
estabelecimento de condicOes adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em 
colabora cáo corn as famIlias e corn orgaos püblicos de assistência social, saUde e prote cáo a 
infância, adolescência e juventude; 

2.5) promover a busca ativa de criancas e adolescentes fora da escola, em parceria corn Orgãos 
pUblicos de assistência social, saáde e protecão a infância, adolescência ejuventude; 

2.8) prornover a rela cáo das escolas corn instituicOes e rnovirnentos culturais, a firn de garantir a 
oferta regular de atividades culturais para a livre fruicao dos (as) alunos (as) dentro e fora 
dos espacos escolares, assegurando ainda que as escolas se tornern polos de criação e 
difusäo cultural; 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsaveis no acornpanharnento das atividades 
escolares dos filhos por rneio do estreitarnento das relacOes entre as escolas e as farnIlias; 

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (as) estudantes e de estIrnuI 
habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 
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SEADE, cornprova-se o processo de municipalização, iniciado em 1997, no qual Os 

anos iniciais são transferidos para a municipio sendo este processo concluido em 2006 

corn convênios de compartlihamento de duas escolas estaduais. Coma pode ser 

verificado também, a imensa rnaioria da populaçao na faixa etária correspondentes ao 

Ciclo I (10  ao 50) encontrarn-se matriculados na Rede PCblica Municipal corn 16.754 

matriculas em detrimento de 1.393 na rede particular, portanto, cerca de 95% da 

populaçao da faixa etária . Na tabela também se verifica a situacao do Ciclo II, corn a 

especificidade de que cerca de 4% encontram-se na rede particular, 8% na Rede 

Municipal e 88% na Rede Estadual. 

Nesse sentido, a diagnóstico seré realizado dividindo as Redes Piblicas 

Municipal e Estadual em relaçao ao atendirnento do Ciclo I e II, totalmente municipal e 

privada, e o Ciclo II das duas redes. 

Para cumprir tais finalidades, a Plano Nacional de Educacao, Lei 13.005/2014 

estabelece as Metas e Estratégias relativas ao Ensino Fundamental, de rnaneiras direta 

ou indiretarnente relacionadas, das quais destacamos: 

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, ate o Ultimo ano de vigência deste PNE. 

Estrategias: 

2.3) criar mecanismos para o acorn panhamento individualizado dos (as) alunos (as) do ensino 
fundamental; 

2.4) fortalecer o acorn panhamento e o monitoramento do acesso, da perrnanOncia e do 
aproveitamento escolar dos bone ficiãrios de pro gramas de transferOncia de renda, bern como 
das situacOes do discriminaçäo, preconceitos e violências na escola, visando ao 
estabelecirnento de condiçOes adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em 
colaboracâo corn as famIlias 0 corn Orgãos pUb/icos do assistência social, saüde e protecão a 
infância, adolescência e juventude; 

2.5) prornover a busca ativa do criancas e adolescentes fora da escola, em parceria corn Orgãos 
püblicos de assistência social, saáde e protecão a infância, adolescOncia ejuventude; 

2.8) promover a re/a ção das escolas corn instituicOes e rnovirnentos culturaIs, a fim de garantir a 
oferta regular de atividades cu/turais para a /ivre fruicão dos (as) alunos (as) dentro e fora 
dos espacos escolares, assegurando ainda que as escolas se tornern p0/os do criacão e 
difusäo cultural; 

2.9) incentivar a participacão dos pais ou responsáveis no acornpanhamento das atividades 
esco/ares dos filhos por rneio do estreitarnento das re/a coos entre as escolas e as farniiasy 

2.12) oferecer atividades extracurricu/ares de incentivo aos (as) estudantes e do estIrnuk(\a 
habi/idades, inclusive rnediante certames e concursos nacionais; 
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2.13) promover atividades de desenvo/vimento e ostImulo a habilidades esportivd_ta-sö1a'& 
interligadas a urn piano de disseminação do desporto educacionai e de desenvoivimento 
esportivo nacional. 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no màximo, ate o final do 32  (terceiro) ano 
do ensino fundamental. 

Estratégias: 

5.1) estruturar os processos pedagOgicos do aIfabetizacao, nos anos iniciais do ensino 
fundamental, articulancjo-os corn as estratégias desenvoividas na pré-escola, corn 
qualificacao e valorizaçao dos (as) pro fessores (as) alfabotizadoros e corn apoio pedagOgico 
especIfico, a firn de garantir a alfabetizacão plena do todas as criancas; 

5.2) instituir instrumentos de avaliacao nacional periOdicos e especIficos para aferir a 
alfabetizacao das criancas, aplicados a cada ano, bern como estimular os sisternas de ensino 
e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliacao e monitoramento, 
implementando rnedidas pedagOgicas para alfabetizar todos os alunos e alunas ate o final do 
terceiro ano do ensino fundamental; 

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetizacao de criancas, 
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagOgicas, bern como 0 
acorn panhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo 
ser disponibilizadas, pro ferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagOgicas 
inovadoras que assegurem a alfabetizacao e favore cam a mo/horia do fluxo escolar e a 
aprendiza gem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodolOgicas 0 
sua ofetividade; 

5.6) promover e ostimular a formacao inicial e continuada do pro fessores (as) para a alfabetização 
de crianças, corn o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagOgicas 
inovadoras, estirnulando a articuiacao entre pro gramas do pos-gradua cáo stricto sensu e 
acOes do forma cáo continuada do pro fessores (as) para a alfabetiza cáo; 

Meta 6: oferecer educaçao em tempo integral em, no mInimo, 50% (cinquenta por 
cento) das escolas püblicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 
por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

Estratég las: 

6.1) promover, corn o apoio da Uniáo, a oferta de educaçáo bãsica püb/ica em tempo integral, por 
meio do atividades do acorn panhamonto pedagógico o multidisciplinares, inclusive culturais 
o esportivas, de forma que o tempo do permanéncia dos (as) alunos (as) na escola, ou sob 
sua responsabilidado, passe a sor igual ou superior a 7 (soto) horas diárias durante todo 0 
ano lotivo, corn a amp/ia cáo pro grossiva da jornada de pro fossores em uma ánica escola; 

6.2) instituir, em regime do colabora cáo, pro grama do construçáo do escolas corn padrão 
arquitetOnico e do mobiliário ado quado para atendimonto em tempo integral, prioritariamente 
em comunidados pobros ou corn crianças em situa cáo do vulnorabi/idade social; 

6.3) institucionalizar o manter, em regime do colabora cáo, pro grama nacional de amp/ia cáo e 
reestrutura cáo das escolas püb/icas, por rneio da instala cáo do quadras po/iosportivas, 
/aboratórios, inclusive do inforrnática, espacos para atividades cu/turais, bibliotecas, 
auditOrios, cozinhas, refeitOrios, banhoiros e outros oquipamentos, bern como da produ cáo 
do material didático e da formaçao de recursos humanos para a educa cáo em tempo integral; 

6.5) estimu/ar a oforta do atividades voltadas a amp/ia cáo da jornada escolar do alunos (as) 
matriculados nas escolas da rode páblica do oduca cáo básica por patio das ontidados 
privadas do serviço social vinculadas ao sistema sindical, do forma concomitanto e em 
articulaçao corn a redo püblica do ensino; 

6.6) orientar a aplicaçäo da gratuidade do quo trata o art. 13 da Lei no  12.10/2009 [iunto //a-
entidades filantrópica], em atividades do amp/ia cáo da jornada escolar do alunos (as) 
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rode püblica do ensino; 
6.9) adotar medidas para otimizar o tempo do permanencia dos alunos na escola, direcionando a 

expansao da Jornada para o efetivo traba/ho escolar, combinado corn atividades recreativas, 
esportivas e culturais. 

Meta 7: fomentar a qualidade da educacão bàsica em todas as etapas e 
modalidades, corn melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 
atingir as seguintes médias nacionais para 0 IDEB: 

rÜ5EB 2015 2017 2019 2021 
Anos inicials do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 610 

Los finals do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5 

Estrategias: 

7.2) assegurar quo: 
a) no quinto ano de vigencia deste PNE, polo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos (as) 

do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcancado nIvel suficiente do aprendizado 
em relacao aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 
estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, 0 nIvel desejável; 

b) no Ultimo ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do 
ensino médio tenham alcancado nIvel suficiente de aprendizado em relacao aos direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento do seu ano do estudo, e 80% (oitenta por 
cento), polo menos, o n/vol desejávei; 

7.4) induzir processo continuo de autoavaliação das escolas de educa cáo básica, por meio da 
constituiçäo de instrumentos do avalia cáo quo orientem as dimensOes a serem fortalecidas, 
destacando-se a elaboraçao de pianejamento estratégico, a melhoria continua da qualidade 
educacional, a formaçao continuada dos (as) pro fissionais da educa cáo e o aprimoramento 
da gestao democrática; 

7.5) forma/izar 0 executar os pianos do açöes articuladas dando cumprimonto as metas do 
qualidade estabelecidas para a educa cáo básica pábiica e as estratégias de apoio técnico 0 

financeiro voltadas a melhoria da gestao educacional, a forma cáo do pro fessores e 
pro fessoras e pro fissionais do serviços e apoio escolares, a amp/ia cáo e ao desenvolvimento 
do recursos pedagOgicos e a melhoria e expansáo da infraestrutura f/s/ca da redo escolar; 

7.12) incentivar o desenvolvimento, se/ecionar, certificar o divu/gar tecnologias educacionais para 
a educa cáo infantil, o ens/no fundamental e o ensino médio e incent/var práticas 
pedagOgicas inovadoras quo assegurem a melhoria do fiuxo escolar o a aprendizagem, 
assegurada a divers/dade de métodos e pro postas pedagOgicas, com pro ferência 
para softwares livres e recursos educacionais abertos, bern como o acorn panhamento dos 
resultados nos sisternas do ensino em quo forem aplicadas; 

7.15) universa/izar, ate o quinto ano do vigëncia deste PNE, o acesso a redo mundial do 
corn putadoros em banda larga de a/ta ve/ocidade e trip//car, ate o final da década, a re/ac-5o 
corn putador/aluno (a) nas escolas da rede pUb//ca do oducacao básica, prornovendo a 
util/za cáo pedagógica das tecnologias da informa cáo e da comunica cáo; 

7.16) apoiar técn/ca e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta do recursos 
financeiros a esco/a, garantindo a part/cipa cáo da corn un/dade escolar no planejamento e 
na apI/cacao dos recursos, visando a ampliacao da transparência e ao ofetivo 
desenvolvimento da gostâo dernocrática; 

7.17) am p1/ar pro gramas e aprofundar acoes do atend/mento ao (a) aluno (a), em todas as etapas 
da educa cáo básica, por meio do pro gramas sup/ementares do material didático-escolar, 
transporto, a/irnentacáo e assistência a saUde; 

7.20) prover equ/pamentos e recursos tecnológicos dig/tais para a ut/liza cáo pedagOgica no 
ambionte escolar a todas as escolas pUblicas da educacao básica, criando, inclusive, 
rnocan/smos para /mp/ernontacao das condicoes necessárias para a un/versa//zacao ,das 
bibliotecas nas /nstituiçães educacionais, corn acesso a redes dig/ta/s do corn putadf\e, 
inc/us/ye a internet; 
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7.23) garantir po/Iticas de combate a violência na escola, inclusive polo desetioMrr1?ito de 
acOes destinadas a capacita cáo de educadores para detec cáo dos sinais de suas causas, 
como a violOncia doméstica e sexual, favorecendo a ado cáo das providências adequadas 
para promover a constru cáo da cuitura do paz e urn ambiente escolar dotado de seguranca 
para a cornunidade; 

7.24) implementar poilticas do inclusáo e perrnanencia na escola para adolescentes e jovens quo 
se encontrarn em regime de liberdado assistida o em situa cáo de rua, assegurando os 
princIpios da Lei n2  8.069, do 13 dejulho de 1990 - Estatuto da Crianca e do Adolescente; 

7.28) mobilizar as farniias e setores da sociedade civil, articulando a educa cáo formal corn 
experiências de oducaçao popular e cidadá, corn os propOsitos de quo a educa cáo seja 
assurnida como responsabilidade do todos e de amp/jar o controle social sobre o 
cumprirnento das polIticas püblicas educacionais; 

7.29) promover a articula cáo dos prograrnas da area da educa cáo, de ârnbito local e nacional, 
corn os de outras areas, como saUde, trabalho e em prego, assisténcia social, esporte 0 
cuitura, possibilitando a cria cáo do rede de apoio integral as famiias, como condicáo para a 
meihoria da qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulaçáo entre os Orgaos responsáveis pelas areas da saüde e da 
educa cáo, o atendimento aos (as) estudantes da redo escolar püblica de educa cáo bãsica 
por meio do acOes do pro vencáo, prornocao e aten cáo a saUde; 

7.32) fortalecer, corn a colaboração técnica e financeira da Uniáo, em articulacáo coin o sisterna 
nacional do avaliaçao, os sistemas estaduais do a va/ia cáo da educa cáo básica, corn 
participacáo, por adesão, das redes municipais do onsino, para oriontar as polIticas 
püblicas o as práticas podagOgicas, corn o fornocirnento das informacoos as oscolas e a 
sociedado; 

7.33) promover, corn especial ênfaso, em consonância corn as diretrizos do Piano Nacional do 
Livro o da Leitura, a formacáo do ieitores e loitoras o a capacita cáo do pro fessoros 0 

pro fossoras, bibliotecários e bibliotocárias o agontos da comunidade para atuar como 
mediadores o mediadoras da loitura, do acordo corn a ospocificidado das diferontes otapas 
do dosonvoivirnonto e da aprendiza gem; 

7.35) promover a rogulaçao da oferta da educacáo básica pela iniciativa privada, do forma a 
garantir a qualidado e o cumprirnonto da fun cáo social da educacáo; 

7.36) estabolocor polIticas do estImulo as escolas quo meihorarom o desernpenho no IDEB, do 
modo a valorizar o mérito do corpo docento, da dire cáo o da comunidado escolar. 

5.2. Diagnóstico do Ciclo I (Series Iniciais do Ensino Fundamental). 

Coma já fora colocado, a poiltica instituida corn a FUNDEF foi determinante no 

processa de universalizaçao dos E.F. para a 

populaçao em idade escolar, de acordo com Os 

graficos sabre a universalizaçao do ensino de 9 

(nave) anos, o rnunicIpio de Itapevi encontra-

se corn 96,5% neste quesito. Parém cabe 

ressaltar que as 3,5% identificados tendem a ser 

em relação ao atendirnenta da população 

escolar em idade correspondente aa Ciclo II. 

NT Indicador 2A - Percentual da populaçäo de 6 a 14 anos que Irequenta a escola 

is(  

(O Mi 	B,,si 	O(,, Met, 

I (Th 
asiI Sexitcie 

Meusa 	ooc Meta&us4 ioo 

M#uopoiiun.a de 	U) P,i,k, ci 

Mel, libdo. Fgdoe 8,M 	.atQccbdpce A,er5ba6, (54flCk4 (RWA loll 
Icli. I 	ItOO 	inao 	,alc.'a o:t -t 

Ao se observar a tabela a seguir canstata-se que o nümero de matriculadas é n 

Anas Iniciais é superior a população da faixa etária de 5 a 9 anos. Isto ocorr 
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funcao de que Os 5 (cinco) primeiros anos do E.F. estenderernse ate CIS 	 anos 

de idade, portanto, segundo estirnativa, este nürnero fica em tomb de 1.100 (urn mil e 

cern) alunos matriculados, quantidade que corresponde a populacao corn esta idade. 

Portanto, pode-se considerar que o MunicIpio de Itapevi encontra-se corn 

atendimento universalizado da populacão escolar corn faixa etária de 6 (seis) a 10 

(dez) anos em relaçäo em relação ciclo I do E.F. 

5a9A,uus ' 
Lnsiuuu I unula,n,,uI,l 	Arios r,jiIujs 	Redektddual 

insino I ur,da,n,iuId 	Ar,os lrnciuis 	Fcole Municipal 

Inciiuu I uji,iJiiuieiit.,I 	Aru,s Iruiiuu,s 	Rede Puivada 

id,,iiü do I ,usi,,,, F uuudu,uun,tI 	Aim 	Iuu,uini', 	IFn,jc I stu(IUdI 

thin,, do I uusiu,o F uudu,u,nuul,iI 	Au,us Indais 	IFeuin Municipal I I 11 

,d,r,o do I nsjno I uudu,uiu,iIjI 	Ano. Iuiicnui 	Unde I'uiyddu 

u,vdçauu do I usinu I ujnuIuunnIul 	Anus Iniciuis 	lInde Lsladuut 

oviuçao do Insluit, I uuuidarneuutal 	Anon I,uiciuis 	Ilede Municipal 

uvicau) do Iuusino I uuundannenulal 	(linus Iuiiciuic 	mm 	Iu uvanlu 

vuçdo do iuisi,uo I ,nuth,nn;InIjI 	Anus Iniciuuis 	Reule I sluldual 

vuçunu do I utsiulo I ,ninnhu,,,ennI,ul 	Auuc,s Ituicials 	Iteile Municipal 

vaco do Insinu, Iuuidaiu,u,nnlal 	Aims Iuuuciais 	lIed, Privada 

Fonte: Seade: http:1/produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

Em relaçao ac,  acesso e a perrnanencia dos alunos, os nirneros se mostram 

extrernamente positivos, como se pode comprovar analisando na tabela Os seguintes 

aspectos: 

• As taxas de matriculas comprovarn a universalização; 

• A taxa de abandono encontra-se zeradas desde 2005, tanto na rede pUblica 

municipal quanto na rede privada; 

• A taxa de reprovação representa urn percentual extrernamente baixo, oscilando 

entre 1% e 2% na rede privada e sendo continua em 1% na rede piblica. 

Por outro lado, o desempenho dos alunos no 1DB confronta-se em algum aspecto 

corn relacao as taxas de aprovaçao e abandono, ac, verificar-se que apenas em 2009 é 

que o Municipio atinglu a meta estabelecida, conforme pode ser verificado a seg 
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Fontes: ideb.inep.gov. brie www.qedu.org.brlcidadel2457-itapevilideb (acesso em 05/05/2015). 

Porém, mesmo nao atingindo as metas estabelecidas, ha de se considerar dois 

aspectos que se apresentam como muito positivos. 0 Primeiro é o fato de constatar 

que, embora nao tenha atingido as metas estabelecidas, o MunicIpio possui uma 

trajetória ascendente e constante de 0,20 pontos a cada avaliacao. Outro aspecto 

importantIssimo se encontra na aprendizagem em Lingua Portuguesa e Matemática, a 

partir dos resuitados da "Provinha Brasil", que demonstra claramente uma trajetória de 

ascensão, sendo mais significativa no domInlo da leitura e escrita, conforme é 

evidenciado no gráfico a seguir. 

Portugués 	 Maternâtica 	
Rapei 	 •BraI 

~013 II'X 	 I Ol3 
cpeIb 6th5' 

all 
B 

A 
X$ IkI 	 I!1 XL9 

 

go Paulo 

• 53% r,iØdeio 

• 

Fonte: www.qedu.org.br/cidade  (acesso em 05/0512015) 
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Portanto, a situaçäo colocada demonstra que as acOes nos Anos lniciais do 

Ensino Fundamental devam se concentrar ainda mais na qualidade da educacão, mais 

especificamente nas relacOes diretas existentes no processo de ensino-aprendizagem 

e nos ambientes e recursos disponibilizados, os quais se destacam osseguintes 

pontos: 	 Cam ar tviU nc%P 

• lntensificacao da formacao continuada dos professores corn fo 	a abetizaçao 

e no domInio dos conhecimentos matemáticos; 

• Aprimoramento dos processos de avaliação aplicados pelos professores, de 

maneira que sirvam coma instrumentos importantes e definidores de acoes a 

estratégias para uma aprendizagem efetiva; 

• Análise e utilizaçao das avaliacOes externas como parâmetro para Os 

planejamentos dos professores; 

• Continuidade e aperfeiçoamento dos mecanismos de monitoramento da evasão 

escolar, mantendo ou ampliando as indices positivos; 

• Desenvolver estratégias para intensificar as relacOes entre a escola e as famIlias 

que ja se encontram presentes na vida escolar dos filhos, bern coma aumentar a 

nimero de familias participativas, de maneira a possibilitar que este 

acompanhamento seja constante tanto em relacao a agenda do calendário 

escolar, quanto nos ambientes extra-escolares dos educandos; 

• Aumentar o tempo de efetivo trabaiho escolar dos educandos por meio da 

educacao em tempo integral e reforco escolar; 

• Disponibilizacao de estrutura fisica, recursos materiais e pedagôgicos, além de 

recursos hurnanos necessários. 

Corn base nestes pontos elencados, cabe uma observacaa nos gráficas a seguir 

que demonstram as aspectos relacianados as questoes da alfabetizaçao na idade certa 

e do tempo de efetivo trabaiho escolar. Neles ficam evidentes que a situação da 

alfabetizaçao nos 30s anos se reflete nos resultados do IDEB, tendo em vista que 

o percentual não alcancado de 11,5% de alfabetização, pode estar relacionado 

aos 0,20 pontos de diferenca entre o resultado obtido (5,20) e a meta para 0 

MunicIpio (5,4). Disto resulta que, embora a situacão do não alfabetização de 
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para resolver ou minimizar o problema no decorrer do ciclo. 
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	 Brasil 	 SwIesle 

 

?17-87,5 

 

LV 01 a'N-_—f'Z 

Por sua vez, o grafico relativo ao percentual da educacao integral, como no 

mInimo 7 horas de efetivo trabalho escolar, encontra-se muito aquérn da meta 

estabelecida. Porém, "e importante esclarecer que a partir de 2015, corn a implantacao 

do "Programa Mais Educaçao" do Governo Federal, esse dado sofrerâ urn aumento, no 

qual o percentual do nimero de alunos atendidos na educacao integral passará para 

aproximadamente 17% do total de alunos matriculados (18.000 alunos). Urn ponto 

importante que se encontra relacionada a esta questão, se encontra no fato da 

insuficiência de unidades escolares em nümero suficiente e corn espacos adequados 

para o desenvolvimento das atividades que requer a educacao em tempo integral, 

sendo por sua vez, primordial e legalmente obrigatório o atendimento a todos os alunos 

nesta etapa da Educaçao Básica. Esta situacao se agrava ainda mais em bairros e 

regioes que apresentam uma major taxa de crescirnento populacional e de indices corn 

major vulnerabilidade social. 

Portanto, o que se apresenta como desafios para os proximos 10 (dez) anos para 

as Series lniciais do Ensino Fundamental são a qualidade da aprendizagem e 0 

atendimento em tempo integral em espacos suficientes e adequados para o processo 

educacional, de maneira a atingir os indices abaixo colocados. 
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5.3. Diagnóstico do Ciclo II (Series Finals do Ensino FUflfltàI)\Pa 

Folha 
 L;,N 

 
de tapeV 

Conforme ja fora citado anteriormente, o Ciclo II (Anos Finais) e quase que na sua 

totalidade atendido pela Rede Püblica Estadual, corn excecao de uma ünica unidade 

escolar, o CEMEB Governador André Franco Montoro que integra a rede Municipal. Em 

funcao da ausência de dados e informacOes mais precisas dos programas e acoes da 

Rede Estadual pela ausência de participacao nas reuniOes da comissão de elaboraçao 

do documento base, a análise se pautará pelos dados obtidos e pelas informacOes 

poputarmente divulgadas e conhecidas. 

A primeira questao a ser observada em relacao aos Anos Finais diz respeito a 

continuidade dos estudos de quem finaliza o Ciclo I e continua os estudos no Ciclo H. 

Como pode ser observado a partir dos graficos a seguir, houve uma enorme meihora 

nesta questao a partir da década de 1990, pelos motivos já citados, a ponto de se 

alcançar uma superioridade de rnatriculas nesta etapa no ano 2000. Portanto, a 

conclusão que se obtém e a de que ha uma efetividade na continuidade dos 

estudos em todas as etapas do Ensino Fundamental de maneira expressiva. 

Porém, ha de se observar que a diferenca entre ambos é pequena e que o nümero 

de matriculados passou a decair nos dois ültimos anos representados, apesar de 

se constatar que a populaçao desta faixa etária (10 a 14 anos) é mais numerosa 

do que a do Ciclo 1(6 a 10 anos). 

I i LI I V [sill WI-11 0 	ii 	I J 	It' '1 U 	i'i I W_ iYi iJ U1 I.Wti 
OIL  NT JndIdor 2A . Percentual da população de 60 14 once qua frequenta a escol 

. 	. 	. 	I 1.4.10 Sqas.4 100% M.la B,,.,l 100% MOb 	B,aoil: 100% 

I 	l 

• I 	: 
BIusd Sudoole Sao Paulo 

I 	. I.O.0 &uul: 100% meta Brasil: 400% 

I. 	nO 	
_I 	

fifibli, 	
I 

MelbopolItana do Sao Paulo OP - llapovi 
I.nOb 	 1.t 	01 	0*4b 	4-tNtS.tSflN 0on4 	E,u.du. Ibgi..B,.U. OP..aà. 4.,i000bpo.AonM..d. I),nnk. (144.1% 2017 
0.0 .-.*.-a.an.', PoM M,ncoo 4.O.,o,nu a 	,nolbpdo,0.o& 2010 

Esta diferenca no nümero de matriculas e comprovada nos dados da tabel 

seguir, cujos nUmeros evidenciam que houve uma diferenca constante ent 
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quantidade da populacao na faixa etária correspondente e o nLilmero de rtritulãdos, 

corn excecao do ano 2000, sendo esta diferenca sempre negativa ern relação ao 

nümero de matriculados em percentuais que variaram na ordem de aproximadarnente 

15%. Esta diferenca representa, por exemplo, que em media o MunicIpio de Itapevi 

so encontrava e encontra-se corn 2.000 (duas mu) a 2.500 (duas mill e quinhentas) 

crianças e adoescentes em idade escolar fora da escola. Este fenômeno tambérn 

pode ser explicado corn dados da prOpria tabela ao observar-se o seguinte: 

• A taxa de abandono na rede pUblica é de 3,5% na media, o que corresponde a 

cerca de 550 alunos matriculados; 

• A taxa de reprovacao das redes püblicas e privadas em conjunto, possui urna 

media de 11% nos (iltimos 4 (quatro) anos, o que corresponde a cerca de 1.700 

dos matriculados que, a principio forma urn contingente significativo dos quo 

abandonam e nao retornam aos estudos ou retornam atrasados em relacao a sua 

idade; 

• A alta taxa de reprovacão e o retorno dos alunos que abandonaram Os estudos 

posteriorrnente são refletidos na distorcao idade-série, cujo indice de 7% do 

conjunto das redes resulta em aproximadamente 1.100 (urn mil e cern) alunos 

nesta condicao. 

Fonte: Seade: http:I/produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

Os problemas apontados em relacao ao Ciclo II do Ensino Fundamental não 

exclusivos de Itapevi, mas urn problema generalizado no estado e no pals, a po 
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as metas do IDEB estabelecidas no PNE serem inferiores em relacao ao CicjLna I 
__MuflcpaI 

medida de 0,5 pontos para cada ano base conforme tabela a seguir. de ltape'J' 	I\ 

Foa N°  

IDEB 12016 2017 2019 2021 
Anos finais do ensino fundamental 14,7 5,0 5,2 5,5 

Como podem ser verificados nos indices da tabela e dos graficos a seguir (Os 

primeiros se referem sempre a rede municipal e os segundos da rede estadual), Os 

resultados das redes municipal e estadual são bern semeihantes em relacao ao 

resultado final do IDEB, tanto em relacao a aprendizagem quanto ao fluxo, devendo ser 

observado o fato da abrangencia da rede estadual com urn nümero infinitamente maior 

do que a rede municipal. 

IDEB: RESULTADOS 1TIf..i.1.Jj 
ME: 

IDEB 
MEF 

IDEB 

DII • Isiultidos 	Mliii IDEB . Resuftados 6 WAS 

Ii0,WIÜOINM 	 - 	 I ----------------- 	 -- 

R,,anO 	 V.A(iI 

244,40 

	

14(4 	 l,pit 	0110 

1114140 	 '111044 	 1: 	 II 

114101 

.l 

	

M. 	412, 	414. 	KIt, 	2111, 	>211. 	11241 	)iII 	lift, 	111>1 	410 	11ft 	41t , 	M. 	>241, 	01111, 	1411, 	2011, 	>1(1, 	iii. 	1011. 	1111, 	2010, 	$11, 	211!, 	1111, 
141'0 	 I, 	II 	0 	II 	l,,1,,t,01l 	11 1144 	II 	 '9 	1 	 fl 	1101101 	I 	II 

(00  ( fbi 41.010p40I101141A01444,l4I*41404fl, •l ,III20IPWM,OFII4EIII rw4011M,e,niu1,a400r,OM211I 010fl441911*141414,0t1fl000I'ZltO,.fl4l00I0 
'1,fll*OFtoolflllXIlIl*IoLllcSl..slnintota&z,,4fltrallflO*,a1. 

POI*maIo 0140141, 	.1001.flhI4,h, 240114 OIw.wflh1240$. 
1anl4,llF,1012040 III? t.21211100011114414tJ,140I$04011141119fl24t40001t0l*J112 

':11(0 tVItl%IOniSci,lilaII0110tbI,13IIII1440IIMIWOCOOflWI C,rIIn11I11000,01.00440000b. *24410,0.1,0 

01.40101.0,0 ..•,014* d.I.4.11%.,.p..m..II 11,0144, l.... 

24114• 	 P2499 	 2441 	 00(0 

4,22 0,92 3,9 	0 4A2 0,90 — >2 
40"11r4.OM 	Ej 	

• 	
94999 	—l•9941. 	U 

41141A0O041i 	 41 	0 0r 
0 	

140WC4000441 	 - 

Fonte: www.qedu.org.br/cidade/2457  (acesso em 05/05/2015) 
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Fonte: www.qedu.org.br/cidade/2457  (acesso em 05/05/2015) 

Portugus 

2013 	 nr• 2013 

2411 14I! 	
J 	

0I.1!i 2411 

2041 IHt;4 	 H 	2041 

2007 lN0.1 	 -_10111 Z07 

Fonte: www.qedu.org.br/cidade/2457  (acesso em 05/05/2015) 

Os resultados desta seq uência de informaçOes e dados servem de base para uma 

análise crItica dos processos de avaliação, promoção, retenção e qualidade 

aprendizagem nesta etapa do E.F., a saber: 
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Ao se observar o fluxo que se encontram respectivamente em 0,92'-e6O nas 

duas redes, e Os resultados finais do item aprendizado, verifica-se uma 

discrepância entre ambos, tendo em vista que as metas (excecao feita em duas 

avaliacOes da rede estadual), nao foram alcancadas e quando o foram, 

alcancaram apenas o limite estabelecido. Nesse senfido, abrem-se as seguintes 

possibilidades para sua explicacao: 

I- Supor que a metodologia desenvolvida nas avaliacOes internas nao está 

detectando as dificuldades de aprendizagem; 

II- Pode está ocorrendo uma não utilizaçao reflexiva ou urn meihor aproveitamento 

dos resultados das avaliaçOes externas por parte das escolas no que concerne a 

metodologia de ensino, conteüdo programático e acOes de recuperacao e reforço 

escolar; 

111-0 fluxo e explicado pela organizaçao em ciclos no ensino fundamental, 

fundamentada no principio da "progressao continuada", que ora diminui ou 

relativiza as retençOes mesmo que o aluno nao tenha alcancado desempenho de 

aprendizagem satisfatório. 

• Embora sern alcancar as metas em nenhum dos anos avaliados, os alunos da 

Rede Municipal possuem desempenho muito semelhante corn os da Rede 

Estadual municipal, demonstrando que os problemas sac os mesmos corn 

dimensöes quantitativas diferentes; 

• Que em relaçao ao dominio das competências leitora e escritora, a Rede Estadual 

possui urn percurso ascendente, porém estacionário nos ültimos quatro anos, 

enquanto a Rede Municipal se mostra irregular e sernpre inferior ao da Rede 

Estadual; 

• Que em relacao ao dominio das competências leitora e escritora, ambas as redes 

se encontram abaixo dos Indices estadual e nacional; 

• Que em relacao ao dominio dos conhecimentos matemáticos, a irregularidade 

existe em ambas as redes, continuando a rede municipal corn desempenho 

inferior; 

• Que em relacao ao dominio dos conhecimentos matemáticos para a resolucao de 

problemas, as duas redes se encontram corn desempenho considerado pess 

em comparative corn os indices estadual e nacional. 
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Frente a estes elementos de constatacao, as metas e estratégias a serem 

desenvolvidas considerarão como prioritários os seguintes aspectos:  

Lcdle \tape'J' 

• Anélise critica do curricula e do conteüdo programâtico; 	Fola 

• Análise critica dos instrumentos de avaliacao internos em relacao e sua utilizacao 

como estratégia para uma efetiva aprendizageni; 

• Análise critica do material didático (livros e apostilas) utilizados, observando-se a 

sequência didética, a linguagem e contextualizacao em relacao a vivência do 

aluno, bern como os espacos e demais recursos materiais disponiveis e 

necessários para sua adequada utilizacao; 

• Desenvolvimento de uma formacao continuada dos professores focada no 

curricula e na didática para esta etapa do ensino; 

• Desenvolver estratégias de troca de informacoes e experiências entre as as 

sistemas de ensino e as unidades escolares que recebem alunos oriundos da 

outra; 

• Diagnosticar, analisar e desenvolver acoes no sentido de propiciar os espacos e 

recursos pedagogicos adequados e necessários a esta etapa do ensino; 

• Propiciar tempos e espacos para a formacao continuada, o planejamento em 

geral, as reflexöes e debates sobre os documentos e necessidades existentes 

nesta etapa do ensino. 

Finalizando, 	vale 	ressaltar 	que 	uma 
OR dIcador68 -Pe 	deakmosquepefmIecempelo menosTh ematMdades 

ação importantIssima nesta faixa etária, corn eicthm. 

I&W S 	a Iè bE 
vistas a uma formaçao diversificada e mais 

WtaasI2S% 

completa e a ampliacäo do tempo de efetivo 

trabaiho escolar, situacao esta que, apesar 13,2%. 12,0% 

da ressalva em relaçao ao nümero existente 
asiI  Sdeste So Paulo 

em 2015 na rede municipal, demonstra que 
MeUInol2S% Iaukask2% 

ha 	uma 	proximidade 	corn 	as 	nümeros L 6,8% 4,3% 
apresentados 	em 	outra 	unidades 	da Melfopolitana 	Sao Paulo SP - Itpeul 

federacao e regiOes. Fair I 1013 
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PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ME 

Assegurar, o direito a educação, acesso e permanência dos estudantes, 
conforme previsto na Constituição Federal em colaboraçao e parceria corn 
outras Secretarias Municipais, órgãos póblicos Estaduais, Conseihos Municipais 
e entidades da sociedade civil, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da data de 
aprovação deste Piano, a universalização do atendimento de toda demanda dos 
Ciclos I e Ii do Ensino Fundamental, de acordo corn os critérios do Custo Aluno 
Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locais. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META I 

I.I. Que a Secretaria Municipal de Educação (SME!) realize urn planejarnento observando 0 
diagnOstico constante deste documento sobre a dernanda potencial existente neste ano de 
toda a populacão de 6 10 anos para o pleno atendimento em 2016, iniciando o processo de 
inscricao em meados do 20  (segundo) sernestre e concretizando as rnatrIculas no mês de 
dezembro, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as 
peculiaridades locais; 

1.2. Que a Secretaria Municipal de Educaçao (SME!) realize no segundo sernestre de 2015 e 
rnantenha como obrigatOrio anualmente, acoes permanentes de busca ativa das criancas na 
Mika etária de 6 (seis) e 10 (dez) anos, utilizando como principal instrurnento 0 
Cadastro Unico para Pro gramas Sociais, em parceria corn os demais Orgaos páblicos, em 
particular as Secretaria de Assistencial Social e Cidadania e da SaUde; 

1.3. Garantir o acorn panhamento e o monitoramento do acesso, da perrnanencia e do 
aproveitarnento e rendimento escolar de todos os alunos, em especial dos beneficiários de 
pro grarnas de transferência de renda e dos alunos que cumprern rnedida socioeducativa 
(liberdade assistida), bern como das situacöes de discrirnina cáo, preconceitos e violências 
na escola, corn a efetiva participação das famiias e corn Orgaos püblicos de assistência 
social, saüde e prote cáo a infância, adolescência e juventude e Conselho Tutelar, qarantindo 
urn ensino de gualidade ao educando; 

1.4. lrnplernentar polIticas de preven cáo a evasão motivada por todo e qualquer preconceito 
e discrirninação, por rneio de acöes administrativas (que visern a preven cáo e o cornbate) e 
pedagogicas (que visern a conscientiza cáo), de rnaneira a garantir o respeitos aos direitos 
individuals e coletivos, ern particular os previstos e assegurados nos Artigos 1°, 40  e 50  da 
Constituiçao Federal, 26 e 27 da Lei. 9.394/96, demais legislacoes, a/em das diretrizes e 
parârnetros nacionais desta temiltica relativos ao curriculo; 

1.5. Buscar, em regime de colaboragdo corn as entidades representantes das instituicOes 
empregadoras, forrnas de possibilitar a liberac5o dos pais ou responsáveis dos seus postos 
de trabalho para participação nas reuniOes escolares, como forma de incentivar o 
acornpanhamento das atividades escolares dos educandos, fornentando, desta maneira, 0 
estreitamento das relac6es entre as escolas e as famiias; 

1.6. Priorizar o acesso ao Ensino Fundamental em escolas pr6ximas a sua moradia 0 
atendimento educacional püblico especializado corn plementar e suplernentar a estudantes 
corn defici6ncia, transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou 
superdotag5o, assegurando a educaq.5o bilingue e para criancas surdas, sisterna Brailledé 
ensino e a trans versalida de da Educacão EsDecial: 
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1.7. Garantir 0 transporte gratuito, preferencialmente corn velculo de transporte escolar e/ ou do 
transporte coletivo, neste caso também ao acompanhante, a todos os alunos das redes 
püblicas cujas residências se encontrern a 2 (dois) quilOrnetros de distância da unidade 
escolar em que se encontra matriculado; 

1.8. Garantir que para o transporte de alunos corn idade igual ou inferior a 12 (doze) anos e de 
alunos deficientes corn mobilidade reduzida e gue haja a presenca de urn pro fissional 
capacitado para auxi!iar o embargue e cuidados durante o percurso. 

PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 2 

Possibilitar uma relação adeguada da quantidade de alunos e recursos humanos 
para as turmas do Ensino Fundamental, de acordo corn os critérios do Custo 
Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META 2 

2.1. Que a Secretaria Municipal de Educação (SMEI) e a Diretoria Regional de Ensino (DRE-
Itapevi), esta observanclo o disposto no Piano Estadual de Educação (PEE), estabele cam 
como meta para as unidades do seu Sisterna de Ensino, o parâmetro para a corn posicão das 
turmas, o nümero máximo entre 30 e 35 alunos por turma nos Iniclais e Finais do Ensino 
Fundamental, objetivando uma redu cáo gradual de maneira a atingir o máxirno por turma 
entre 25 e 30 alunos (vinte e cinco) alunos no ano de 2020 (dois mil e vinte) e 25 (vinte) 
alunos no ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), podendo, corn apresentação de justificativa, 
ser estendido o atendimento da segunda situa cáo ate a data de vigência deste Piano 
Municipal de Educe cáo, de acordo corn os critérios do Custo Aluno Qualidade (CAQ), 
considerando as peculiaridades locals; 

2.2. Garantir a permanência de urn pro fissional capacitado no apolo as turmas corn estudantes 
deficientes, assegurando a educa cáo bulIngue para criancas surdas, sistema Braille de 
ensino e a trans versalidade da educa cáo especial durante todo o tempo de efetivo trabaiho 
escolar em sale regular, quando das necessidades indicadas por especialistas; 

2.3. Reallzar, em regime de colabora cáo corn o estado, levantamento da demanda como forma de 
pianejar a oferta e verificar o atendimento da dernanda efetiva; 

2.4. Contrata cáo por rneio de concurso páblico de pro fissionais em guantidade suficiente para 
atingir esta Meta. 

PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 3 

Assegurar condiçôes de infraestrutura e de recursos materials para garantir a 
aprendizagern a todos os alunos, de acordo corn os critérios do Custo Aluno 
Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locals. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META 3 

3.1. Dotar as escoias de adequacao, ampliaçao, reforma ou construcao de espacos e mobiliários 
necessários ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza gem, a partir de urn 
planejamento a ser apresentado junto ao Conselho Municipal de Educa cáo (CEMI), dernais 
Orgaos páblicos e a cornunidade escolar ate o final do ano de 2016 (dois mil e dezesseis, 
que contemplem: 

a) Espaco, iiuminaçáo, insola cáo, ventiia cáo, água potável, rede elétrica, seguranca e 
tern peratura ambiente; 

b) lnstaiacoes sanitárias e materials de higiene pessoal e de limpeza; 
c) Espacos e recursos rnateriais para esporte, arte, recrea cáo, biblioteca (corn pro fissional 

para atendimento), brinquedoteca, de acordo corn a eta pa e faixa etária, e servico ,\ 
merenda_escolar;  
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d) Adaptaçao dos edificios escolares para o atendimento dos alunos corn deficiê?_ 
e) Atualizacao e ampliaçao do acervo das bibliotecas; 
f) Mobillário, equiparnentos e materials pedagOgicos; 
g) Telefone e serviço de reproducão de textos; 
h) Informática e equipamento multimldia para o ensino prevendo avancos  tecnolOqicos; 
I) Sistema de reciclagem de lixo, corn co/eta periOdica em todas as unidades de ensino; 
I) Laboratórios de informática e de ciências corn recursos materials e atualizacao continua; 
k) Assegurar a permanência e o aperfeicoamento dos mecanismos de sequrança páblica 

que qarantam a integridade fisica da comunidade escolar e do patrimOnio puibilco. 

3.2. Assegurar que, em 4 (guatro) anos, a partir da sancäo dessa Lei, as escolas atendam a 
totalidade dos requisitos de infraestrutura definidos, adequando os espacos e ambientes 
escolares para a amp/iaçao das atividades curricu/ares, universalizando o acesso a rede 
mundial de computadores em banda /arga de a/ta velocidade de capacidade, compatIvel corn 
0 nuimero de eguipamentos existentes na unidade escolar, possibllitando o acesso as 
tecno/oqias de informação e comunicacão em diferentes espaços no ambiente escolar para 
a/em dos Iaboratórios de inforrnática; 

3.3. Somente autorizar a construcao e funcionamento de escolas que atendam aos requisitos de 
infraestrutura definidos, conforme Ieqislacão vigente; 

3.4. Ampliar a rede flsica da rede puiblica ensino municipal e estadual, priorizando o atendimento 
da demanda escolar nas areas de expansão urbana e popu/acional, de forma a garantir a 
existência de escola prOxima a residência dos educandos, de maneira a acomodar a 
demanda considerando a Meta 2 (dois) deste Piano, no tópico referente a esta etapa da 
Educaçao Básica, a qual trata do nuirnero de estudantes por turma; 

3.5. Assegurar o fornecimento de materials pedagOgicos adequados as faixas etárias e as 
necessidades do traba!ho educaciona!, de forma que: 

a) Sejam adquiridos e/ou repostos anua!mente os recursos pedagOgicos jogos a Iivros 
didáticos e paradidáticos, garantindo acervo diversificado, em quantidade e qualidade 
adequadas; 

b) Garantir participacao do Departamento Pedagógico, dos Coordenadores Pedagôgicos das 
Escolas e do corpo docente na definicao desses materials, considerando-se o Projeto 
Politico Pedagógico (PPP) da unidade escolar. 

c) Flexibilizar a organização do traba/ho pedaqOqico, inc/uindo adeguacão do calendário 
escolar, de acordo corn a rea/idade de cada escola e a identidade cultural da cornunidade. 

PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 4 

Reorganização do ensino de nove anos de maneira a garantir: a aprendizagem 
efetiva de todos os alunos; a alfabetização, ate o ano de 2016 (dois mil e 
dezesseis), de todas as criancas corn ate os 8 (oito) anos de idade; avaliar 0 

aluno em todo o seu processo de aprendizagem, e não apenas ao final do 
ano/ciclo, considerando suas dificuldades corno orientadoras das açôes 
pedagógicas. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META 4 

4.1. Realizar, ate o final do ano de 2016 (dois mll e dezesseis), fOruns, encontros a reuniOes de 
discussäo que envo!varn os pro fissionais do magisterio da rede municipal, sobretudo os que 
atuam em sala de au/a, sob a coordenacao do Departamento PedagOgico, em re/a cao a 
organização curricular, corn vistas a uma readequacao da matriz curricular do Ensino 
Fundamental de nova anos, objetivando a permanencia do educando corn sucesso na 
aprendiza gem, a certificação na idade certa, a reducao pro gressiva das taxas de repetências 
por aproveitamento e evasão, articulando acães sociais e da area da saUde corn apqo e 
orientação pedagOgica que vise: 
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a) Organizar os conteüdos ministrados a partir de uma aproximação corn o cotidiano dos 
educandos prom oven do assirn o aprendizado corn significado; 

b) Elirninar a fraqrnentaçao de conteádo; 
c) Prornovendo urna reformulacão dos processos avaliativos, mantendo 0 pflncIpiO da 

proqressão continuada, e deterrninando suas diretrizos; 
d) Garantir urna educação ernancipada e ernancipadora, contextualizada para urna sociedade 

mais justa, igualitaria e humana, conforrne as diretrizes curriculares nacional. 

4.2. Rea/izar a cada dois anos evento, encontro ou forum, corn Profissionais do Maqisterio da 
rede municipal para diagnosticar as condicoes do ensino no MunicIpio e avaliar 0 progresso 
da irnp/ernentacão desta Meta e reorientar as acães; 

4.3. Garantir a participacão dos Profissionais da Educacão, no exercIcio do magisterio, na 
indicacao de materiais didáticos e paradidáticos em coerência corn o Projeto Politico 
PedagOgico (PPP) da respectiva escola; 

4.4. Conceber a avaliaçao corno processo forrnativo e não classificatOrio, desenvolvendo as 
seguintes acöes ou assemeihadas: 

a) Estabelecer expectativas e metas de aprendizagem para cada Ano dos Ciclos do Ensino 
Fundamental; 

b) Oferecer material de apoio para o professor e para os alunos; 
c) Adequar a formaçao continuada dos educadores ao processo de ensino-aprendizagern de 

cada urna das etapas do Ensino Fundamental focado na didatica; 
d) Orientar a utilizacao dos resultados obtidos nas avaliacoes internas e externas, a firn de 

superar as dificuldades de aprendiza gem; 
e) Redefinir a estruturação do ensino fundamental de nove anos, corn foco na organização 

dos dc/os de alfabetizacão, a firn de garantir a alfabetizacäo plena de todas as criancas, 
no máximo, ate o terceiro ano; 

f) Aplicar avaliacaes periódicas para aferir a alfabetiza cáo das criancas; 
g) Criar pro/etos educacionais gue visem a recupera cáo dos alunos corn dificuldade de 

aprendiza gem ou defasagem, desde os Anos/séries lniciais; 
h) Criar pro jetos corn pro fissionais especializados gue desenvolvam as diversas habilidades 

individuals dos alunos garantindo a sua perrnanência na escola. 

4.5. Realizar avalia cáo externa e posteriores orientacOes de atuação, para superacão das 
dificuldades; 

4.6. Criar rnecanismos para o acornpanharnento individual de cada estudante do ensino 
fundamental, corn pro fissionais capacitados fortalecendo parcerias corn as Secretarias 
Municipais de Assistência Social, SaUde e Orgáos de prote cáo a criança e adolescente para 
dirninuir os Indices de evasão e abandono em todas as etapas do ensino; 

4.7. Assegurar a participacão do corpo docente na organizaçao de salas heterogêneas em 
relação ao processo ensino e aprendiza gem, agrupando os alunos e garantindo que em 
cada sala haja diversidade de desernpenho e corn portarnento; 

4.8. Estabelecer um pro grarna de discussáo corn os pals sobre as concepcäes e procedimentos 
de avalia cáo dos alunos; 

4.9. Pro vidências de acornpanhamento irnediato, quando detectadas as necessidade de reforco; 

4.10. Estabelecer em colaboracao corn a União, o Estado e o Municlpio, prograrnas de apoio a 
aprendiza gem e de recupera cáo paralela ao Ion go do curso para reduzir as taxas de 
repetência e evasão; 

4.11. Adotar rnedidas efetivas, aprimorando mecanismos de acompanhamento da frequet/a 
dos alunos, identiflcando os rnotivos das ausências e da baixa freguência para reduz1i 
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taxas de evasão e reprovação; 

4.12. Assequrar a educaçao bilInqüe para educandos surdos, qarantindo o ensino de Libras 
(Lin-qua brasileira de sinais) como primeira lingua e o Portuquês na modalidade escrita 
como sequnda lingua; 

4.13. Garantir a autonomia de elaboraçao e decisão dos Projetos Politicos PedagOgicos (PPPs) 
das escolas e incentivar e fomentar organizaçOes inovadoras gue rompam a IOgica 
fragmentada e compartimentada do conhecimento; 

4.14. Reforçar o Projeto Politico PedagOgico (PPP) da unidade escolar, corn a prOpria expressão 
da sua organizacão educativa, orientada pelos princIpios dernocráticos e participativos1  
materializados na forrnação dos Conseihos Escolares e grêrnios estudantis. 

4.15. Criar rnecanisrnos para o acornpanharnento individualizado dos estudantes do Ensino 
Fundamental, inclusive por professor especifico de maneira a evitar a sobrecarga dos 
pro fessores das turrnas. 

PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 5 

Aumento do tempo de permanéncia dos educandos na escola para aulas de 
reforço, atendendo o aluno em perlodo integral, de acordo corn os critérios do 
Custo Aluno Qualidade (CAQ), considerando as peculiaridades locais. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META 5 

5.1 Oferecer atividades extraclasse de incentivo aos educandos e de estImulo as habilidades, 
corn pro fissionais capacitados, por meio da amp/ia çao do tempo de perrnanência do aluno 
na escola em consonância corn Piano Politico PedagOgico (PPP) de cada unidade escolar; 

5.2. Amp/jar pro gressivamente a jornada escola, visando expandir a escola de tempo integral, 
funcionando em perIodo de pe/o menos sete horas diárias, corn previsão de pro fessores e 
funcionários em nUmero suficiente, para o atendimento; 

5.3. Ampliar o Pro grama "Mais Educacao" de maneira a atingir, ate o limite de vigência deste 
Piano, a meta de 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos e 50% (cinquenta por cento) das 
unidades esco/ares cursando em tempo integral nesta etapa de ensino; 

5.4. Prornover por meio de convênios e/ou parcerias a utilizacao dos espacos de "Organizacöes 
Não Governarnentais" (ONGs) para o desenvoivirnento de atividades ext rac/asse e 
intensificar a integração dos pro gramas e projetos desenvoividos pelas Secretarias de 
Cultura, Juventude e Turismo, Secretaria de Esportes e Lazer e demais Orgãos páblicos e 
instituicoes cu/turais corn as escoias, de maneira suas acoes sejam corn plementares e 
suplernentares ao processo educacional, possibiiitando o acesso dos educandos aos 
equiparnentos pábiicos de cu/tura ('bibliotecas, teatros, museus, casas de cu/tura, pontos de 
cuitura), bern como os movimentos cuiturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades 
cuiturais para a /ivre fruicão das (dos) estudantes e de iniciacão as /inguagens artIsticas 
dentro e fora dos espaços escolares; 

5.5. incentivar a contratacão dejovens estudantes de cursos técnicos em nIvel superior e demais 
graduaçOes como ins trutores/tu tores/recreacionistas nas atividades corn piernentares e 
prograrnas de extensão do tempo de efetivo trabalho escolar. 

PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 6 

Promover a divulgacao das legislaçöes municipais que regulamentam e 
orientam os padröes mInimos de infraestrutura arquitetônica, de mobiliários e 
demais exigéncias legais junto as instituiçães püblicas e privadas lucrativas e 
não lucrativas.     
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PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL : ESTRATEGJAS DA META 6 

6.1. Que 0 Conselho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria Municipal de 
Educação (SMEI) estabelecarn, ate o 20 (segundo) sernestre do ano de 2016 (dois mil e 
dezesseis), norrnas que considerem os padroes rnInirnos de infraestrutura arquitetOnica e de 
rnobiliário e das exigëncias constantes das IegislaçOes educacionais necessárias Para 
proceder ao credenciarnento e autorizacao de funcionarnento corno instituicão privadas de 
ensino (lucrativas e não lucrativas); 

6.2. Garantir estrutura e quadro prOprio Para o efetivo funcionarnento do sisterna municipal de 
acompanhamento, controle e supervisão da educacao, nos estabelecimentos páblicos e 
privados, visando apoio tecnico-pedagogico Para a meihoria da qualidade e a garantia do 
cumprimento dos padrOes minirnos estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e 
rnunicipais; 

6.3. Que a sejam exigidos quando da solicitacao de autorizacão de funcionamento como 
instituicão privadas de ensino (lucrativas e não lucrativas) a documentacao estabelecida na 
legislacao; 

6.4. Que a supervisao escolar fiscalize e acompanhe as instituicOes em funcionarnento, 
orientando-as em relacao a legislacao educacional e demais, visando a uma adequada 
relaçao entre os gestores dos sistemas de ensino e as unidades escolares, corn vistas a 
meihoria na qualidade do trabalho, da prestacao do servico, e a efetivacao dos legais 
exigidos, corn igualdade, garantindo as especificidades das escolas, oferecendo suporte e 

L 	orientacão. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 7 

Garantir a manutençao de programas de formação continuada para atualização 
permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos Profissionais do 
Magistério e demais profissionais que atuam no Ensino Fundamental. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META 7 

7.1. Viabilizar a formacao inicial, quando não concluIda em nIvel superior, e continuada em 
servico noHorário de Trabaiho Pedagógico Coletivo (HTPC), de todo o corpo docente, 
garantindo pro gressivarnente o atendimento por pro fissionais corn formacao superior que 
auxiliem na elaboraçao de currIculos e das pro postas pedagOgicas, a/em de incorporarem Os 
avancos das pesquisas sobre o processo de ensino-aprendizagem e das teorias 
educacionais nas relacOes diretas entre pro fessor-aluno de modo a aperfeicoar as práticas 
pedagOgicas Para cada etapa, ano e faixa etária pertencente ao Ensino Fundamental e as 
peculiaridades locals; 

7.2. Viabilizar a formacao nos cursos de pOs-graduacao através de con vênios corn instituicães 
püblicas de Ensino Superior; a participacão em nácleos de pesquisa e demais cursos de 
forrnaçao junto aos pro fissionais da rede, de modo a garantir uma articulacao entre estes e a 
elaboracao de currIculos e das propostas pedagógicas, a/em de incorporern os avanços das 
pesquisas sobre o processo de ensino-aprendiza gem e das teorias educacionais nas 
re/a cOes diretas entre pro fessor-aluno de modo a aperfeicoar as práticas pedagOgicas Para 
cada etapa, ano e faixa etária pertencente ao Ensino Fundamental, bern corno a producao de 
estudos, estratégias e materials didáticos a serem utilizados pelas redes de ensino; 

7.3. Assegurar acorn panharnento e apoio aos docentes por rneio de atividades de estudo e 
reflexäo desenvolvidas nas escolas, através de equipe matricial organizadora e fomentadora 
deste processo, sob coordenacao do Departamento PedagOgico; 

7.4. Promover acöes junto as instituiçOes formadoras do Ensino Superior em cursos 
relacionados a educaçao, a firn de qualificar a formacao de pro fessores corn conte4a'o4 
especIficos da area e colaborar na consolidação da polItica nacional de formaçã:' 
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docentes da Educação Básica; 

7.5. Expandir programa de composição de acervo nas unidades escolares de obras didáticas1 
paradidáticas, literatura, de dicionário, e proqrama especIfico de acesso a bens culturais, 
incluindo obras, materials produzidos em Libras e em Braille, sem prejuIzo de outros, a 
serem disponibilizados Para os professores da rede pUblica de Educação Básica, 
favorecendo a construcão e a valorização da cultura da investigação; 

7.6. Realizar, em regime de colaboração e, corn a participacao dos profissionais da educacão, urn 
planejamento estratéqico, no prazo de dois anos, Para dimensionamento da demanda por 
formacâo continuada e fornentar a respectiva oferta por parte das instituiçöes pUblicas de 
educação superior, de forma orgânica e articulada as polIticas de forrnação das redes de 
ensino. 

PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: META 8 

Estabelecer adeguada re(ação entre CurrIculo e a gualidade do ensino. 
PME/ITAPEVI - ENSINO FUNDAMENTAL: ESTRATEGIAS DA META 8 

8.1. Reforçar, orientado pelos princIpios democráticos e participativos, o Projeto Politico 
Pedagogico (PPP) da unidade escolar, promovendo sua constante atualizacao no máximo a 
cada 2 (dois) anos, a partir da leitura consistente dos dados e informacOes sobre 0 páblico 
ii2 e dos recursos materials e humanos que dispOe, de maneira que este seja a 

prOpria expressao da sua organizacão educativa a ser materializado nas acoes de 
planejamento e gestao da unidade escolar, valorizando os Conselhos Escolares, os gremios 
estudantis, as AssociaçOes de Pals e Mestres 'APMs) e demais mecanismos de participação 
da comunidade escolar; 

8.2. Ampliar os investimentos em recursos didáticos e pedagogicos de qualidade nas unidades 
de ensino de Ensino Fundamental, respeitando seus Projetos Politicos PedagOgicos (PPP); 

8.3. Garantir urn currIculo que possibilite aos alunos do Ensino Fundamental o acesso e a 
apropriacão das formas mais elaboradas da cultura e do conhecimento construido 
historicamente pela humanidade; e desenvolver va/ores de respeito e tolerância, ampliando 
o senso de justiça, de responsabi/idade individual e coletiva, de /iberdade e de igualdade a 
/uz dos Direitos Hurnanos e os preceitos da legalidade ora vigentes, considerando sempre as 
especificidades individuais de cada educando, garantindo o previsto na Lei Federal 
10.639/08; 

8.4. Estabelecer, no prazo máximo de 2 anos, por iniciativa da Secretaria Municipal de Educacao 
(SMEI) e da Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi) corn a colaboracao dos setores 
responsáveis pela educacao, saáde e assistência social e de "Organizacoes Não 
Governamentais", Conse/ho dos Direitos da Crianca e do Adolescente e Conselho Tutelar, 
pro gramas de orientacao e apoio aos pais corn filhos em idade escolar do Ensino 
Fundamental, nos casos de pobreza, violência dornéstica, desagregacão familiar extrema, 
direitos e deveres do aluno, da escola e da farniia em re/a cao ao processo pedagógico, a 
gestao escolar democrática e a participaçao da famiia e/ou responsáveis; 

8.5. Promover por meio da Secretaria Municipal de Educação (SMEI)e da Diretoria Regional de 
Ensino (DRE-Itapevi) debates, palest ras, encontros corn a participacão da comunidade 
escolar e da sociedade civil, sobre o direito da crianca e do adolescente a educação pábli 
gratuita e de gualidade, buscando superar a lOgica da repro vação e da repetência. 
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6.1. Caractenzacao. 

As questOes suscitadas corn a análise do F.M., tais como a evasão escolar, a 

necessidade de uma reestruturaçao curricular e organizacional desta etapa da 

educacao Básica, sua relaçao corn a preparacao dos adolescentes e jovens para 0 

rnercado de trabaiho e/ou oferecer uma base para que os mesmos dêern sequência 

aos estudos, evidenciam urns estreita relaçao corn a EJA, corn o Ensino Técnico e o 

ensino Superior. Nesse sentido optou-se para que estas etapas e modalidades de 

ensino fossem analisadas neste documento do maneira conjunta, pois isto 

possibilita nao apenas a uma visao ampla, mas também, e principalmente, a 

possibilidade de se ter acôes complementares e unificadas em relação ao foco e 

importância que deve ser dada ao Ensino Médio, que so mostra como uma etapa 

da educacao importantIssima e estratégica para o futuro de toda uma geracão, 

bern como para o desenvolvimento social e econômico do nosso municIpio. 

6.1.1. Caracterizacão do Ensino Médio 

0 direito ao acesso a educaçao de todas as crianças, jovens e adultos, ora 

arnparados pela legislaçao educacional em vigor, terrnina na conclusão do Ensino 

Médio. Muito embora os principios que norteia a educaçao se assentern em pilares 

como a forrnacao pars o exercIcio da cidadania e pars a atuacao no mundo trabaiho, é 

nesta etapa da E.B. que estes principios se tornam mais evidentes em função de, entre 

outras caracteristicas, dispor de uma clientela cuja faixa etária apresenta urns 

complexidade comportamental muito diversificada em relacao a autonornia que 

possuem, de contestacäo em relacão sos padrOes sociais e culturais, alérn de 

encontrarem-se num mornento de definicao sobre a continuidade dos estudos em nIvel 

superior e/ou ingressarem no rnercado de trabalho. Isto fica evidente na propria 

legislacao no que se refere so Ensino Médio previsto na Lei Federal 9.394/96 (LD) 
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e reafirmada no Art. 30  da resolucao MEC/CNE/CEB no 2, de 30 djaneiro-2,0pa Muni 
seguinte conformidade: 	 ,3qe,,V11i L- 1 e 

Art. 350. 0 ensino médio, etapa final da educacao básica, corn duraçao minima de três anos, 
terá como finalidades: 

- a consolidacao e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de ostudos; 
II - a preparaçao básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar corn flexibilidade a novas condicOes de 
ocupacâo ou aperfeicoamento posteriores; 
Ill - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formacao ética e 0 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensarnento crItico; 
IV - a corn preensao dos fundamentos cientIfico-tecnolOgicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria corn a prática, no ensino de cada disciplina. 

Ao observar as finalidades previstas para o Ensino Médio, é possIvel identificar 

algumas caracterIsticas tanto da sua organizacao curricular quanto da metodologia de 

ensino empreendida, tais como: 

• 0 inciso I evidencia "a consolidacao e aprofundamento dos conhecimentos 

adquiridos" nas etapas anteriores, o que representa na prática uma 

organizacao curricular cujo contetido programático previsto e existente, 

inclusive nos Iivros didáticos, acaba por reproduzir a mesma sequencia corn 

linguagem e contextualizacoes urn pouco mais complexas e extensas em 

relacao ao conteüdo escrito; 

• Ainda no inciso I, ao estabelecer que o mesmo possibilite "0 prosseguimento de 

estudos", estar-se-á, talvez, concebendo que este prosseguimento possa 

significar apenas a consolidacao do conhecimento adquirido no E.F. ou que 

estes fundamentos, da maneira como são apresentados, se configurem como a 

base necessária como preparacao para acessar o Ensino Superior; 

• Nos inciso II e IV a preparacao para mundo do trabalho é colocada como 

objetivo importante, o que denota, entre outras coisas, que esta etapa da 

Educacao Básica deve se pautar pela compreensao deste universo de atuaçao, 

relacionado teoria e prática a partir do dominio do conhecimento cientIfj 

tecnologico; 	 V 
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• Ao prever urn processo educacional no qual haja a relacao da téfirin a 

prática, estar-se-á consequenternente estabelecendo que seja propiciado a 

todos Os estudantes do E.M. espacos e recursos no arnbiente escolar para 

desenvolver tal procedimento, sejarn eles em rnenor grau nos cursos regulares 

ou em major grau nos cursos técnicos; 

• A preparacao para o exercIcio da cidadania e abordado nos incisos II e III nos 

quals, para tal exercIcio, os educandos recebam urns formacao pautada no 

"desenvo/vimento da autonomia intelectual e do pensamento crItico" enquanto 

seres humanos éticos. Assim sendo, torna-se necessário a implementacao de 

urn curriculo que consiga urns aproximacao corn as questoes relacionadas ao 

universo dos jovens e adolescentes, suas necessidades e anseios. 

Algumas caracteristicas do E.M. se remetem a algurnas das competências 

previstas nas mesmas Diretrizes Curriculares a serem desenvolvidas e/ou aprimoradas 

nesta etapa, dentre as quais podemos destacar a capacidade de aprender 

continuamente de maneira autônoma frente a urn mundo em constante transformaçao. 

Esta cornpetência se atrela tanto as situacOes relacionadas a convivéncia social 

quanto, e principalmente, ao mundo do trabalho pelas constantes mutacOes da técnica 

e da tecnologia nele existente. A outra competência se relaciona mais diretamente ao 

que se pode denominar como "qualificacao para a leitura do mundo e para a 

intervencao neste", a partir do domInio do conhecimento cientIfico, das técnicas e 

formas de comunicacao e da producao artIstica como instrumentos para o pleno 

exercIcio da cidadania e de intervencao e/ou transformacao da sociedade no qual se 

encontra inserido. 

Corn vistas a promover urna educacao de qualidade nests etapa tao importante 

da Educacao Básica, cuja funcao e a consolidacao de urns efetiva aprendizagem para, 

desta maneira, qualificar as açOes dos sujeitos perante a sociedade de maneira 

reflexiva, crItica e construtiva, de respeito aos dernais e de valorizacao da vida 

humana, é que o PNE, no âmbito de sua constituição possui algumas metas e 

estrategias que devem ser observadas por este PME para, também, produzir 0 C-41 

Itapevi urn ensino de qualidade aos jovens e adolescentes. 
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Meta 3: universalizar, ate 2016, o atendimento escolar para toda a populacão de 
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, ate o final do perlodo de vigência 
deste PNE, a taxa lIquida de matrIculas no ensino médio para 85%(oitnta e 
cinco por cento). 	 Câmar 

Estrategias: 
de Rapevi 

Folha N" 
3.4) garantir a fruicao de bens e espacos culturais, de forma regular, bet 	amp/ia cáo da 

prática desportiva, integrada ao currIculo escolar; 
3.5) manter e ampliar programas e acães de corre cáo de fluxo do ensino rnedio, por rneio do 

acorn panhamento individualizado do (a) aluno (a) corn rendirnento escolar defasado e pela 
ado cáo de práticas como au/as de reforco no turno corn plementar, estudos de recupera cáo 
e pro gressao parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira corn patIvel corn 
sua idade; 

3.7) fomentar a expansáo das matrIculas gratuitas de ensino médio integrado a educacáo 
pro fissional, observando-se as peculiaridades das populacOes do cam p0, das comunidades 
indIgenas e quilombolas e das pessoas corn deficiéncia; 

3.8) estruturar e fortalecer o acornpanharnento e o monitorarnento do acesso e da permanência 
dos e das jovens beneficiários (as) de pro gramas de transferência de renda, no ensino 
médio, quanto a frequencia, ao aproveitamento escolar e a intera cáo corn o coletivo, bern 
como das situacoes de discrirninacao, preconceitos e vio/ências, práticas irregulares de 
exploracao do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboracao corn as 
famIlias e corn Orgáos püblicos de assistência social, saáde e protecao a adolescência e 
juventude; 

3.9) prornover a busca ativa da populacao de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, 
em articulacao corn os servicos de assistência social, saáde e protecáo a adolescência e a 
juventude; 

3.10) fomentar prograrnas de educacáo e de cultura para a populacao urbana e do campo de 
jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, corn qualificação 
social e pro fissional para aqueles que estejarn fora da escola e corn defasagem no fluxo 
escolar; 

3.11) redirnensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bern como a 
distribuicao territorial das escolas de ensino rnédio, de forma a atender a toda a demanda, 
de acordo corn as necessidades especIficas dos (as) alunos (as); 

3.13) implernentar polIticas de prevencao a evasáo rnotivada por preconceito ou quaisquer 
formas de discrirninacáo, criando rede de protecao contra formas associadas de 
exclusão; 

3.14) estimular a participacáo dos adolescentes nos cursos das areas tecnolOgicas e cientIficas. 

Meta 6: oferecer educacão em tempo integral em, no mInimo, 50% (cinquenta por 
cento) das escolas püblicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 
por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

Estrategias: 

6.1) prornover, corn o apoio da Uniáo, a oferta de educacao básica pUblica em tempo integral, por 
meio de atividades de acorn panharnento pedagOgico e rnultidisciplinares, inclusive culturais 
e esportivas, de forma que o tempo de permanencia dos (as) alunos (as) na escola, ou sob 
sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo 0 
ano letivo, corn a amp/ia cáo pro gressiva da jornada de pro fessores em uma ünica escola; 

6.2) instituir, em regime de colaboracao, prograrna de construcáo de escolas corn padrao 
arquitetOnico e de rnobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente 
em comunidades pobres ou corn criancas em situacáo de vulnerabilidade social; 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboracao, prograrna nacional de ampliacáo e 
reestruturacao das escolas püblicas, por rneio da instalacáo de quadras poliesport,iVa., 
laboratOrios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, biblioQà, 
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auditOrios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bern co,3Ti57HFodução 
de material didático e da formacâo de recursos hurnanos para a educacao em tempo integral; 

6.4) fornentar a articulaçao da escola corn os diferentes espacos educativos, culturais e 
esportivos e corn equipamentos pUblicos, corno centros cornunitários, bibliotecas, praças, 
parques, rnuseus, teatros, cinemas e planetarios; 

6.5) estirnular a oferta de atividades voltadas a arnpliacao da jornada escolar de alunos (as) 
rnatriculados nas escolas da rede püblica de educacao básica por parte das entidades 
privadas de serviço social vinculadas ao sisterna sindical, de forma concornitante e em 
articulacao corn a rede pUblica de ensino; 

6.9) adotar rnedidas para otirnizar o tempo de perrnanéncia dos alunos na escola, direcionando a 
expansão da jornada para o efetivo trabaiho escolar, cornbinado corn atividades recreativas, 
esportivas e culturais. 

Meta 7: fomentar a qualidade da educacâo básica em todas as etapas e 
modalidades, corn meihoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 
atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 
Ensino médio 4,3 4,7 5,0 51 2 

EstratOgias: 

7.2) assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos 
(as) do ensino fundamental e do ensino rnédio tenharn alcancado nIvel suficiente de 
aprendizado ern rela cáo aos direitos e objetivos de aprendiza gem e desenvolvirnento de seu 
ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo rnenos, o nIvel desejável; 

b) no Ultimo ano de vIgência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do 
ensino médio tenharn alcancado fivel suficiente de aprendizado ern rela cáo aos direitos e 
objetivos de aprendizagern e desenvolvirnento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por 
cento), pelo rnenos, o nIve/ desejável; 

7.4) induzir processo continuo de autoavalia cáo das escolas de educa cáo básica, por meio da 
constituiçáo de instrumentos de avalia cáo que orientern as dirnensOes a serern forta/ecidas, 
destacando-se a elaboraçao de planejarnento estrategico, a rnelhoria continua da qualidade 
educacional, a forrnaçao continuada dos (as) pro fissionais da educa cáo e o aprirnorarnento 
da gestáo democrática; 

7.12) incentivar o desenvolvirnento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais 
para a educaçáo infantil, o ensino fundamental e o ensino rnédio e incentivar práticas 
pedagOgicas inovadoras que assegurern a melhoria do fiuxo escolar e a aprendiza gem, 
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagOgicas, corn preferência 
para softwares livres e recursos educacionais abertos, bern corno o acorn panhamento dos 
resultados nos sisternas de ensino em que forern aplicadas; 

7.15) universalizar, ate o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso a rede mundial de 
computadores em banda larga de a/ta ve/ocidade e triplicar, ate o final da dOcada, a 
re/a cáo corn putador/aluno (a) nas escolas da rede páblica de educa cáo básica, 
prornovendo a utiliza cáo pedagOgica das tecnologias da inforrna cáo e da corn unica cáo; 

7.18) assegurar a todas as escolas püblicas de educa cáo básica o acesso a energia elétrica, 
abastecimento de água tratada, esgotarnento sanitário e rnanejo dos resIduos sO!idos, 
garantir o acesso dos alunos a espacos para a prática esportiva, a bens culturais e 
artisticos e a equipamentos e laboratOrios de ciências e, em cada edificio escolar, garantir 
a acessibilidade as pessoas corn deficiOncia; 

7.19) institucionalizar e rnanter, em regime de colaboracáo, prograrna nacional de reestrutu(çä 
e aquisicáo de equipamentos para escolas pUblicas, visando a equaliza cáo region q14cJ 
oportunidades educacionais; 	 ( / 
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7.22) informatizar integralmente a gestao das escolas püblicas e das secretariasT!e educacao 
dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios, bern como manter programa nacional 
de formacao inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educacao; 

7.23) garantir polIticas de combate a violência na escola, inclusive polo desenvolvimento de 
acoes destinadas a capacitacão de educadores para deteccão dos sinais de suas causas, 
como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adocao das providências adequadas 
para promover a construcäo da cultura de paz e urn ambiente escolar dotado de 
seguranca para a comunidade; 

7.24) implernentar polIticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens 
que se encontram em regime de liberdade assistida e em situacão de rua, assegurando Os 
princIpios da Lei n2 8.069, de 13 dejulho de 1990 - Estatuto da Crianca e do Adolescente; 

7.25) garantir nos currIculos escolares conteüdos sobre a histOria e as culturas afro-brasileira e 
indIgenas e implementar acães educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de marco de 2008, assegurando-se a implementacão das 
respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de acOes colaborativas corn fOruns 
de educaçao para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagOgicas 
e a sociedade civil; 

7.28) mobilizar as famIlias e setores da sociedade civil, articulando a educa cáo formal corn 
experiências de educa cáo popular e cidadá, corn os propOsitos de que a educa cáo seja 
assumida como responsabilidade de todos e de am pliar o controle social sobre o 
cumprimento das polIticas pUblicas educacionais; 

7.29) promover a articula cáo dos prograrnas da area da educa cao, de ãmbito local e nacional, 
corn os de outras areas, como saüde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e 
cultura, possibilitando a cria cáo de rede de apoio integral as famIlIas, como condição para 
a rnelhoria da qualidade educacional; 

7.30) universalizar, mediante articula cáo entre os orgãos responsãveis pelas areas da saUde e 
da educa cao, 0 atendirnento aos (as) estudantes da rede escolar pUblica de educa cáo 
bãsica por rneio de acães de preven cáo, promo cáo e aten cáo a saüde; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância corn as diretrizes do Piano Nacional do 
Livro e da Leitura, a formaçäo de leitores e leitoras e a capacita cáo de pro fessores e 
pro fessoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como 
mediadores e mediadoras da leitura, de acordo corn a especificidade das diferentes 
etapas do desenvolvimento e da aprendiza gem; 

7.35) promover a regulaçáo da oferta da educa cáo básica pela iniciativa privada, de forma a 
garantir a qualidade e 0 cumprirnento da fun cáo social da educa cáo; 

7.36) estabelecer polIticas de estImulo as escolas que melhorarern 0 desernpenho no IDEB, de 
rnodo a valorizar o rnérito do corpo docente, da dire cáo e da cornunidade escolar. 

6.1.2. Caracterização da Educacao de Jovens e Adultos (EJA). 

0 direito a educacao das criancas em relacao ao denominado ensino primário 

consta desde os primórdios do Brasil enquanto pals independente. Na própria 

Constituicao de 1823 já se colocava a obrigatoriedade da instrucao primária gratuita. 

Porém, como e de conhecimento de todos, o Estado Brasileiro possui historicamente 

uma dIvida em relaçao ao cumprimento desta obrigaçao, divida esta que produziu um 

grande contingente de analfabetos tanto em idade escolar quanto em idade adulta 

produzindo, desta maneira um sistema marcado pela exclusão social a partir do não 

acesso a educação. A primeira e maior causa desta situacao se encontrava na 

reduzidIssima ofeda de escolas, sendo as poucas existentes concentradas nas/i 
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urbanas em detrimento a urna populacao que majoritariamente residia n-riiur1, 

quadro este que passou a sofrer rnodificacao a partir das décadas de 1940/50, sendo 

concluido este processo nas décadas de 1980/90 corn quase a totalidade da populacao 

brasileira residindo, nao sô nas areas urbanas, mas principalmente nas médias e 

grandes cidades. 

Esta politica educacional excludente ao gerar rnilliOes de analfabetos tambérn 

comprometia o desenvolvimento econôrnico do pals, principalmente corn o processo de 

industrializaçao ainda insipiente nas décadas de 1930/40 e de maneira rnais intensa a 

partir da década de 1950, que ora necessitava de mao de obra rnelhor qualificada 0 

que, necessariamente exigia urna major escolarizacao da populacão. Nesse sentido, o 

Estado passou a desenvolver algumas iniciativas no sentido de possibilitar a 

alfabetizacao e escolarizacao dos jovens e adultos a partir da implantacao dos cursos 

noturnos ja na década de 1930. Porérn o que se seguiu foram programas oficiais sem 

continujdade, pouco expressivos na quantidade de atendirnentos. Por outro lado, a 

partir da década de 1960 setores progressistas da Igreja Catôlica e movimentos 

populares organizados (estudantil e cultural) passaram a atuar organizando carnpanhas 

de alfabetizacao que receberam o "reforco rnetodologico" corn as experiencias do 

Professor Paulo Freire focado não so na alfabetizacao mas também nurna 

alfabetizacao significativa e transformadora socialmente. Estes movimentos foram 

cornbatidos e enfraquecidos e ate extintos a partir do golpe de 1964 que via no 

processo de alfabetizaçao desenvolvidos por estes movimentos urn vies ideolagico de 

esquerda. 

Durante o Governo Militar a ünica acao oficial em relacao a alfabetizacao de 

adultos se deu corn a criacão em 1967 da Fundacao Movirnento Brasileiro de 

Alfabetizacao que desenvolveu o prograrna denominado de "Mobral" em 1971, cuja 

estrutura curricular e o contetdo prograrnático possula a dupla funcao de formar urna 

mao de obra melbor qualificada corn a escolarizacao dos adultos, assirn como servir de 

apareiho ideológico ao reforcar o ideário do governo rnilitar então no poder. Extinto em 

1985 fol substituido pela Fundacao Educar, responsável ate 1990 pelas acOes do 

Governo Federal em relacao a poiltica educacional de alfabetizacao de adultos, a partir 

de então o Governo Federal passou a atuar apenas por meio de repasses aos est, 

e municipios que desenvolvem acOes e/ou programas nesse sentido. 
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Objetivando urna melhor articulacao da polItica educacional para jovènsdultos, 

foi criada pelo Ministério da Educacao (MEC) em 2001 foi criada a Secretaria de 

Educaçao Continuada, Alfabetizacao e Diversidade (SECAD) que em 2004 passou a 

ser denominada de Secretaria de Educaçao Continuada, Alfabetizaçao, Diversidade e 

Inclusão (Secadi). Desde então foram implantados Os seguintes programas: 

• Brasil Alfabetizado: 30MEC realiza, desde 2003, o Programa Brasil Alfabetizado 

(PBA), voltado para a alfabetizaçao de jovens, adultos e idosos. 0 programa é 

uma porta de acesso a cidadania e o despertar do interesse pela elevacao da 

escolaridade. 0 Brasil Alfabetizado é desenvolvido em todo o território nacional, 

corn o atendimento prioritário a municIpios que apresentam alta taxa de 

analfabetisrno, sendo que 90% destes localizam-se na regiao Nordeste. Esses 

municipios recebern apolo técnico na implementacao das acoes do programa, 

visando garantir a continuidade dos estudos aos alfabetizandos. Podem aderir 

ao programa por meio das resolucOes especIficas publicadas no Diârio Oficial da 

União, estados, municIpios e o Distrito Federal; 

• Fazendo Escola: 40Prograrna de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendirnento a Educacao de Jovens e Adultos - Fazendo Escola, do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educacão, é destinado ao atendimento 

educacional dos alunos rnatriculados nessa modalidade de ensino, corn 

qualidade e aproveitamento [corn ..] recursos financeiros [ ... ] destinados a 
aquisicao de livros didáticos para os alunos de ciclo II do ensino fundamental ( 
5a a 8a  series) dos cursos presenciais de EJA corn avaliacao no processo, 

• Escola de Fábrica: Criado pela Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005, 0 

Projeto Escola de Fábrica, é executado pelo Ministério da Educaçao, tern a 

finalidade de ampliar as possibilidades de formacao profissional básica, 

favorecendo o ingresso de estudantes de baixa renda no rnercado de trabalho 

por meio de cursos profissionalizantes em unidades forrnadoras no prO 

ambiente das empresas. 

Fonte: portal. mec.gov. br 
"Fonte: fazendoescola. edu  net. sp. gov. br/2005/subpages/oprograma. htm. 
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VF: n a I t-724 
• PROEJA-Programa de Integraçao da Educacao Profissional ao enemib na 

modalidade de Educaçao de Jovens e Adultos: Voltado para a populacao corn 

18 anos ou mais, o programa abrange cursos que proporcionarn formacao 

profissional conjuntamente corn escolarizacao por meio da EJA. Os cursos 

podem ocorrer de maneira concornitante ou integrada da seguinte maneira: 

I - profissional técnico de nIvel médio corn ensino rnédio, destinado a quem já 

concluiu o ensino fundamental pretende adquirir o tItulo de técnico; 

2 - Forrnacao inicial e continuada corn o ensino médio, destinado a quern já 

concluiu o ensino fundamental e ainda não possui o ensino médio e pretende 

adquirir uma formacao profissional rnas rápida; 

3 - Formacao inicial e continuada corn ensino fundamental (5a a 8a s6rie ou 60 

a 91 ano), para aqueles que ja concluiram a primeira fase do ensino 

fundamental. 

• PROJOVEM: Programa Nacional de lnclus5o de Jovens TEM COMO OBJETIVO 

"5elevar a escolaridade de jovens corn idade entre 18 e 29 anos, que saibam ler 

e escrever e näo tenham concluIdo o ensino fundamental, visando a conclusäo 

desta etapa por meio da modalidade de Educaqao de Jovens e Adultos 

integrada a qualificagAo profissional e o desenvolvimento de a9bes comunitárias 

corn exercicio da cidadania". 0 Programa consiste em "apoiar técnica e 

financeirarnente Estados, Municipios e o Distrito Federal para a oferta e o 

desenvolvimento de cursos do Projovem Urbano, bern como conceder auxilio 

financeiro mensal aos jovens atendidos, durante os 18 meses de 

desenvolvimento do curso, no valor de R$100,00, condicionado a 75% de 

presenga deste jovem nas atividades presencials e a entrega de trabalhos 

pedag6gicos. 

A organizaçao e objetivos da EJA constarn na Lei de Diretrizes e Ba 

Educag5o Nacional (LDBEN) em seus artigos 37 e 38 que assim estabelecem: 

Fonteportal. mec.gov. br 
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Art. 37. A educaçao de jovens e adultos será dest/nada aqueles que nâo 
continuidade de estudos no ens/no fundamental e médio na idade prOpr/a. 

§ 11  Os s/stemas de ens/no assegurarão gratu/tamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportun/dades educaciona/s apropriadas, 
cons/deradas as caracterIst/cas do alunado, setis /nteresses, cond/çoes de v/da e de traba/ho, 
med/ante cursos e exames. 
§ 20  0 Poder POb//co v/ab/l/zará e est/mu/ará o acesso e a permanência do trabaihador na escola, 
med/ante açoes integradas e complemen tares entre si. 
§ 30  A edt/ca çao de jovens e adultos deverá articular-se, preferenc/almente, com a educaçao 
prof/ss/ona/, na forma do regu/amento. (Inc/uldo pe/a Lein' 11.741. de 2008) 

Art. 38. Os s/stemas de ens/no manterão cursos e exames suplet/vos, que compreenderão a base 
nac/onal comum do currIculo, habil/tando ao prossegu/mento de estudos em caráter regular. 

§ 10 Os exames a que se refere este art/go rea/izar-se-äo: 
/ - no nive/ de conc/usão do ens/no fundamental, para os ma/ores de qu/nze anos; 
II - 

 
no nIve/ de conclusSo do ens/no mOd/o, para os ma/ores de dezo/to anos. 

§ 21  Os conhec/mentos e hab/lidades adquiridos pe/os educandos por me/os informa/s serão 
afer/dos e reconhec/dos med/ante exames. 

Em 2001 a Conseiho Nacional de Educação (CNE) fixou as Diretrizes Curriculares 

para a Educacao de Jovens e Adultos, diretrizes estas que foram reformuladas pela 

resolucao CNE/MEC NO 3, de 15 de junho de 2010 que "institui Diretrizes Operacionais 

para a Educaçao de Jovens e Adultos nos aspectos relativos a duracao dos cursos e 

idade minima para ingresso nos cursos de EJA", cujo objetivo é o de possibilitar aos 

jovens, adultos e idosos que não cursaram qualquer etapa do Ensino Fundamental e a 

Ensino Médio ou não concluIram alguma delas na idade correspondente, fazb-lo em 

tempo abreviado. De acordo corn esta resolução a EJA deve ser organizado na 

seguinte conform idade: 

Art. 30  A presente Resoluçao mantém os princip/os, os objet/vos e as Diretrizes formulados no 
Parecer CNE/CEB n° 11/2000, que estabeleceu as Diretrizes Curr/culares Nac/ona/s para a 
Edt/ca çao de Jovens e Adultos e, quanto a Resoluçao CNE/CEB n° 1/2000, amp//a o alcance do 
d/sposto no art/go 70  para definir a idade mm/ma também para a frequOncia em cursos de EJA, 
bem como subst/tu/ o termo "supletivo" por "EJA", no caput do art/go 8°, que determ/na idade 
minima para o Ens/no Méd/o em EJA, passando os mesmos a terem, respectivamente, a redaçao 
constante nos art/gos 40, 50  e 60  desta Reso/ução. 

Art. 40  Quanto a duraçäo dos cursos presenciais de EJA, mantém-se a formula çao do Parecer 
CNE/CEB n° 29/2006, acrescentando o total de horas a serem cumpridas, /ndependentemente da 
forma de organizaçao curricular: 

/ - para os anos in/c/a/s do Ens/no Fundamental, a duraçao deve f/car a critOrio dos sistemas de 

	

ens/no; 	 ( 
II - para os anos f/na/s do Ensino Fundamental, a duraçao minima deve ser de 1.600 m/f 
se/scentas) horas; 
Ill - para o Ens/no Médio, a duraçao minima deve ser de 1.200 (mil e duzentas) horas 
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Paragrafo (in/co. Para a Educação Pro fissional TOcnica de NIvel Médlo /ntegthduar1TöTF/ino 
MOdio, rea firma-se a duraçao de 1.200 (rn/I e duzentas) horas destinadas a educação geral, 
cumtilativamente corn a carga horária minima para a respect/va habilitaçao pro fissional de NIvel 
Méd/o, tat como estabelece a Resolução CNE/CEB n° 4/2005, e para o Pro Jovem, a duraçäo 
estabelecida no Parecer CNE/CEB n° 3712006. 

Art. 50 Obedec/dos o d/sposto no art/go 40, inc/sos I e VII, da Le/ n° 9.394/96 (LDB) e a regra da 
prior/dade para o atendirnento da escotarizaçao obr/gatOr/a, será cons/derada idade minima para 
os cursos de EJA e para a realizaçao de exarnes de conclusâo de EJA do Ens/no Fundamental a 
de 15 (qu/nze) anos completos. 

Paragrafo (in/co. Para que haja oferta var/ada para o pleno atend/mento dos adolescentes, jovens 
e adultos sittiados na fa/xa de 15 (qu/nze) anos ou mais, corn defasagem idade-série, tanto 
sequenc/almente no ens/no regular quanto na Edt/ca ção de Jovens e Adultos, ass/rn como nos 
cursos destinados a formaçao profissional, nos termos do § 3 o do art/go 37 da Lei n° 9.394/96, 
torna-se necessário: 

- fazer a chamada am pt/ada de estudantes para o Ens/no Fundamental em todas as 
rnodal/dades, tal como se faz a chamada das pessoas de fa/xa etár/a obrigatOria do ens/no; 
It - incent/var e apo/ar as redes e s/stemas de ens/no a estabetecerem, de forma colaborat/va, 
polItica prOpr/a para o atend/mento dos estudantes adotescentes de 15 (qu/nze) a 17 (dezessete) 
anos, garantindo a utitização de mecanismos especificos para esse t/po de alunado que 
cons/derem stias potenc/at/dades, necessidades, expectativas em relaçao a v/da, as culturas 
juvenis e ao mundo do trabatho, tal como preve o art/go 37 da Le/ n° 9.394/96, inclusive coin 
pro grarnas de aceleraçao da aprend/za gem, quando necessario; 
Ill - /ncent/var a oferta de EJA nos periodos escolares d/urno e noturno, corn aval/açao em 
processo. 

Art. 60 Observado o disposto no art/go 40, inc/so VII, da Le/ n° 9.394/96, a idade minima para 
matrIcula em cursos de EJA de Ens/no Méd/o e /nscr/ção e real/zaçao de exames de concliisão de 
EJA do Ens/no Méd/o e 18 (dezo/to) anos completos. 

Muito embora tenha havido esforcos no sentido de combater o analfabetismo 

adulto ou promover a conclusão dos nIveis da Educacao Básica por parte da populacao 

que teve como faz6-lo na idade correspondente, o fato é que estas açOes ainda se 

mostraram insuficientes tanto em relaçao a reduçao do percentual desta populacao não 

alfabetizada ou não escobarizada completamente, quanto em relacao a quabidade do 

processo de ensino-ap rend izagem. Isto pode ser verificado tanto na persistência dos 

indices de anabfabetismo e de não concluintes do E.F. e F.M da população adulta 

quanto nas avaliacOes que verificam a enorme defasagem de aprendizagem em 

rebaçao as expectativas de aprendizagem, constituindo-se num grande contingente de 

analfabetos funcionais que não dominam plenamente a escrita, leitura e Os 

fundamentos da matemática para resoluçao de problemas. Nesse sentido, a EJA em 

nIvel nacional e estaduab, bem como no municIpio de Itapevi necessita de açOes que 

conduzam a uma nova concepçao quanto a sua organizaçao e finalidade. Para tab, é 

necessário considerar no seu diagnOstico os seguintes elementos inerentes a /", I 
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modalidade: a constituicao da faixa etária a ser atendida; oferta de vêtutura 

curricular dos cursos que considerem suas realidades e necessidades; conteüdo 

programático e material didático condizente corn a proposta curricular; avaliacao, 

reforço escolar continuidade dos estudos; busca ativa da populacao nao alfabetizada 

ou nao escolarizada em sua plenitude, combate a evasão e mobilizacão social. 

Nesse intuito, o Plano Nacional de Educacao possul três metas diretamente 

relacionadas a esta rnodalidade de ensino que são as seguintes: 

Meta 8: elevar a escolaridade media da popuiacao de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 
nove) anos, de modo a alcançar, no mInimo, 12 (doze) anos de estudo no ültimo 
ano de vigência deste Piano, para as populacôes do campo, da região de menor 
escolaridade no Pals e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e iguaiar a 
escolaridade media entre negros e não negros deciarados a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e EstatIstica - IBGE. 

Estratégias: 

8.2) implernentarprogramas de educacao de jovens e adultos para os segmentos populacionais 
considerados, que estejam fora da escola e corn defasagem idade-sOrie, associados a outras 
estrategias que garantam a continuidado da escolarIzacao, apOs a alfabetizacao inicial; 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificacao da conclusäo dos ensinos fundamental o 
médio; 

8.4) expandir a oferta gratuita de educacao pro fissional técnica por parte das entidades privadas 
do sorvico social o de formacao pro fissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 
concomitanto ao ensino ofortado na rode oscolar páblica, para os segmentos populacionais 
considerados; 

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais 
considerados, em parceria corn as areas de assistOncia social, saáde e protecao àjuventude. 

Meta 9: elevar a taxa de aifabetização da populacão corn 15 (quinze) anos ou mais 
para 93,5% (noventa e trés inteiros e cinco décimos por cento) ate 2015 e, ate o 
final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoiuto e reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

Estrategias: 

9.1) assegurar a oferta gratuita da oducacão do jovens e adultos a todos os quo não tiveram 
acesso a educacão básica na idade própria; 

9.2) roalizar diagnOstico dos jovens o adultos corn ensino fundamental e médio incomplotos, 
para idontificar a dernanda ativa por vagas na oducacão de jovens o adultos; 

9.3) implornentar acOes do alfabetizacão do jovens e adultos corn garantia do continuidado da 
escolarizacão básica; 

9.4) criar bone fIcio adicional no pro grarna nacional do transforOncia do renda para jovens 0 
adultos quo froquentarorn cursos do alfabotização; 

9.5) roalizar chamadas pUblicas regulares para oducacao do jovens o adultos, prornovondo-so 
busca ativa em regime do colaboracao entro entos fedorados e em parceria corn 
organiza coos da sociodado civil; 

9.6) realizar avaliacao, por meio do exarnos ospecIficos, quo permita aforir o grau/ 
alfabotizacao dojovons o adultos corn mais do 15 (quinzo) anos do idade; 	 I 
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9.7) executar acães de atendimento ao (a) estudante da educa cáo de jovens e du1T 	Or meio 
de pro grarnas sup/ementares de transporte, alimenta cáo e saüde, inclusive atendimento 
ofta/molOgico e fornecimento gratuito de Oculos, em articula cáo corn a area da saüde; 

9.8) assegurar a oferta de educaçáo de jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e 
médio, as pessoas privadas de jibe rdade em todos os estabelecirnentos penais, 
assegurando-se forma cáo especIfica dos pro fessores e das pro fessoras e implementa cáo 
de diretrizes nacionais em regime de colabora cáo; 

9.9) apoiar técnica e financeirarnente projetos inovadores na educa cáo de jovens e adultos que 
visern ao desenvolvimento de mode/os adequados as necessidades especIficas desses (as) 
alunos (as); 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrern os segrnentos empregadores, pUblicos 
e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilizaçäo da jornada de 
trabalho dos empregados e das empregadas corn a oferta das acOes de alfabetiza cáo e de 
educacáo dejovens e adultos; 

9.12) considerar, nas poilticas pUblicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com 
vistas a prornocáo de polIticas de erradicacáo do analfabetismo, ao acesso a tecnologias 
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, a implernentacáo de 
pro gramas de valorizaçáo e corn parti/hamento dos conhecimentos e experiencia dos 
idosos e a inclusáo dos ternas do enve/hecirnento e da veihice nas escolas. 

Meta 10: oferecer, no mInimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrIculas de 
educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 
integrada a educacão profissional. 

Estrategias: 

10.1) manterprograrna nacional de educacao dejovens e adultos voltado a conclusáo do ensino 
fundamental e a forrnacáo profissional inicial, de forma a estimular a conclusáo da 
educacáo básica; 

10.2) expandir as matrIculas na educacáo de jovens e adultos, de modo a articular a formacáo 
inicial e continuada de trabalhadores corn a educacáo profissional, objetivando a elevacáo 
do nIvel de escolaridade do trabalhador e da trabaihadora; 

10.3) fomentar a integraçáo da educacao de jovens e adultos corn a educacáo profissional, em 
cursos planejados, de acordo corn as caracterIsticas do püblico da educacáo de jovens e 
adultos e considerando as especificidades das populacOes itinerantes e do campo e das 
corn unidades indIgenas e quilornbolas, inclusive na rnodalidade de educacáo a distáncia; 

10.4) arnpliar as oportunidades pro fissionais dos jovens e adultos corn deficiência e baixo nIvel 
de escolaridade, por melo do acesso a educa cáo de jovens e adultos articulada a 
educa cáo profissional; 

10.5) implantar programa nacional de reestruturacáo e aquisicáo de equipamentos voltados a 
expansao e a meihoria da rede fIsica de escolas pUblicas que atuarn na educacáo de 
jovens e adultos integrada a educacáo profissional, garantindo acessibilidade a pessoa 
corn deficiência; 

10.6) estimular a diversificacáo curricular da educacáo de jovens e adultos, articulando a 
forrnacáo básica e a preparacáo para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relacaes 
entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e 
cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaco pedagOgicos adequados as 
caracterIsticas desses alunos e alunas; 

10.7) fomentar a producáo de material didático, o desenvolvimento de currIculos e metodologias 
especIficas, os instrurnentos de avaliacáo, o acesso a equipamentos e laboratOrios e a 
formacao continuada de docentes das redes páblicas que atuam na educacáo de jovens e 
adultos articulada a educacáo profissional; 

10.8) fomentar a oferta pUblica de forrnacáo inicial e continuada para trabalhadores e 
trabaihadoras articulada a educacáo de jovens e adultos, em regime de colabora cáo e 
corn apoio de entidades privadas de formacáo profissional vinculadas ao sistema sirdiçaI 
e de entidades sern fins lucrativos de atendimento a pessoa corn deficiência, corn at  
exclusiva na modalidade; 
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10.10) orientar a expansao da oferta de educacao de jovens e adultos articul8-th7Eao 

pro fissional, de modo a atender as pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 
penais, assegurando-se formaçao especIfica dos pro fessores e das pro fessoras e 
implementacao de diretrizes nacionais em regime de colaboracao; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 
trabaihadores, a serem considerados na articulaçâo curricular dos cursos de formacao 
inicial e continuada e dos cursos técnicos de nivel médio. 

6.1.3. Caracterizacao do Ensino Técnico-Profissional e do Ensino 
Superior. 

As inovacOes tecnologicas provocaram enormes transformaçoes no mundo do 

trabalho tanto na técnica quanto em sua organizacao. Além do domInio e constante 

atualizaçao em relacao as novas tecnologias, o mundo do trabalho exige urn 

profissional dinârnico e possua como caracterIstica principal a capacidade de 

planejamento e autogestao em relaçao aos processos produtivos. 0 Brasil, a nossa 

regiao e o municIpio de Itapevi passararn nos ültimos dez a doze anos por urn grande 

desenvolvimento econômico, tanto em relacao ao nUrnero de empresas instaladas 

quanto na diversificacao dos setores produtivos. Isto demandou, e ainda demanda, de 

urn contingente de mao de obra qualificada corno exigência crucial para o seu 

desenvolvimento. Isto, por sua vez, lanca urn grande desafio para o poder püblico nas 

suas diversas esferas, pois isto significa a necessidade de, em primeiro lugar, prover a 

populacao de jovens e adultos de uma formacao básica de estudos, portanto de uma 

escolarizacao completa ate o E.M., mas tambérn o de promover uma formacao 

profissionalizante para atender o mercado de trabalho cada vez mais exigente. Assim, 

cabe ao poder püblico e as instituiçOes de ensino desenvolver articulacOes que se 

fazem necessárias entre os rnundos do Trabalho e o processo educacional de maneira 

que este seja tarnbém urn instrumento de desenvolvimento não 56 econômico, mas 

também e principalmente social corn a prornocao de aumento da renda dos 

trabaihadores por meio de uma meihor qualificacao de sua capacidade produtiva. 

De acordo corn o Artigo 30 da LDBENS, o qual estabelece os principios basilares 

da educacao nacional, em seus incisos X e Xl está previsto respectivamente 

"valorizaçao da experiOncia extra-escola( e a "vinculaçao entre a educacao escolar, 0 

trabalho e as práticas sociais". Observando-se estes dois aspectos que norteiam o 

processo educacional, fica evidente a intrInseca relacao entre a etapa do Ensino Médio 

e a modalidade da Educacao de Jovens e Adultos, tendo em vista que as faixas etárias 

e ptiblico alvo de ambos ou se encontram em fase de pré-ingresso no mund9 
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t*ejc ötrabaiho ou já inseridos, como e o caso dos alunos da EJA. Outro 	a ser 

considerado e exatarnente o da vinculacao da "bagagem" de experiencias que esta 

populacao jà traz e que se torna significativa no contexto do processo de ensino-

aprend izagem. 

Conforme análises já realizadas em relacao ao E.M. e a EJA, ha alguns desafios 

a serem superados, dos quais se destacarn a questao da evasão escolar e uma 

reforrnulaçao do currIculo de modo que este sirva de instrumento na contencao desta 

evasäo, bern como o fato de se tornar significativo e importante para o püblico alvo 

destes. Uma das estrategias pensadas e exatamente fortalecer o curriculo em relacao 

a formacao técnica-profissionalizante, tornando-a não so atrativa, mas tambérn, e 

principalmente, servindo-se como rneio de prornocao para elevacao da renda salarial 

dos futuros e atuais trabaihadores através da qualificaçao profissional e, 

consequentemente, promovendo justica social ao possibilitar uma meihor qualidade de 

vida as farnIlias através do acesso ao consumo dos bens e servicos. 

E importante ressaltar que a formacao técnica-profissionalizante compreende nao 

so a qualificacao em cursos especIficos de qualificaçao e de nIvel médlo, mas também 

cursos de nIvel superior, conforme estabelece o Artigo 39 da LDBEM. 

Art. 39. A educaçao pro fissional e tecnolOgica, no cumprimento dos objetivos da educacao 
nacional, integra-se aos diferentes nIveis e modalidades de educa cáo e as dimensöes do trabaiho, 
da ciOncia e da tecnologia. 

§ 1 Os cursos do educaçao pro fissional e tecnolOgica poderao ser organizados por eixos 
tecnolOgicos, possibilitando a construçao do diferentes itinerários form ativos, observadas as 
normas do respectivo sisfema o nIvel de ensino. 

§ 22 A educa cáo pro fissional e tecnolOgica abrangera os seguintes cursos: 

I - de forma cáo in/cial e continuada ou qualificaçao pro fissional; 
Ii— de educaçao pro fissional técnica do nIvel medio; 
III - de educaçao pro fissional tecnologica do graduação e pOs-graduaçao. 
§ 32 Os cursos de educaçao pro fissional tecnolOgica de graduaçao e pOs-graduação organizar-se-
ão, no que concerne a objetivos, caracterIsticas e duraçao, de acordo corn as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conseiho Nacional de Educa cáo. 

E importante ressaltar também que esta nova redacao foi dada em 2008 corn a 

promulgacao da Lei Federal 11.741, cujo objetivo rnaior era o de nao sO reestruturar 0 

ensino técnico, mas principalmente articular e "integrar as açoes da educação 

pro fission a! técnica de nIvel rnédio [corn] da educacao de jovens e adultos". 

integracao é prevista no artigo 40 da rnesrna, o qual estabelece que "a educ 
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h othlN* 77J /J_ 
pro f/ss/ona/ será desenvolvida em art/cu/a çao corn o ens/no regular dLLpoi4i-14?s 

estrategias de educaçao continuada, em instituiçoes especia/izadas ou no ambiente do 

trabalho". Em relacao ao E.M. e a EJA, a ensino técnico e prof issionalizante é 

estruturado na seguinte conformidade: 

Art. 36-A. Sem prejuIzo do d/sposto na Seçao IV deste CapIttilo, o ens/no médio, atend/da a 
formaçao geral do edticando, poderá prepara-lo para o exercIclo de pro f/ssöes técnicas. 

Paragrafo Unico. A preparação geral para o trabaiho e, facultat/vamente, a habil/tação pro fissional 
poderão ser desenvolvidas nos prOpr/os estabelecimentos de ens/no méd/o ou em cooperação 
COrn inst/tu/çoes especial/zadas em edt/ca ção pro fissional. 

Art. 36-B. A edt/ca çao pro fissional técn/ca de n/yel méd/o será desenvolvida nas segu/ntes formas: 

/ - art/cu/ada com o ens/no médio; 
II - stibseqoente, em ctirsos dest/nados a quem Ia tenha concltiIdo o ens/no mUd/o. 
Paragrafo (in/co. A educaçao pro fissional técn/ca de nIve/ méd/o deverá observar: 

/ - os objet/vos e def/n/çoes contidos nas d/retr/zes curricu/ares nac/ona/s estabelecidas pelo 
Conse/ho Nac/onal de Edt/ca ção; 
II - as normas complementares dos respectivos s/stemas de ens/no; 
Ill - as ex/genc/as de cada /nst/tu/ção de ens/no, nos termos de seu projeto pedagOgico. 

Art. 36-C. A edt/ca çäo pro fissional técn/ca de nIvel méd/o art/cti/ada, prev/sta no /nciso / do capt/t 
do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 

/ - /ntegrada, oferec/da somente a quem ja tenha concluldo o ens/no fundamental, sendo o curso 
planejado de modo a conduz/r o aluno a hab/l/taçao pro fissional técn/ca de n/yel méd/o, na mesma 
/nst/tt//ção de ens/no, efett/ando-se matrIcula (In/ca para cada altino; 
II - concomitante, oferec/da a quem ingresse no ens/no méd/o Ot/ ja 0 esteja cursando, efetuando-
se matrIcu/as d/st/ntas para cada curso, e podendo ocorrer: 
a) na mesma inst/tt/ição de ens/no, aprove/tando-se as oportunidades educac/onais d/sponIve/s; 
b) em /nst/tt//çöes de ens/no d/stintas, aprove/tando-se as oportun/dades educac/ona/s disponIveis; 
c) em inst/tt/içães de ens/no dist/ntas, med/ante con yen/os de /ntercomp/ementaridade, v/sando ao 
planejamento e ao desenvolv/mento de projeto pedagOgico unif/cado. 

Art. 37. A edt/ca ção de jovens e adu/tos sera dest/nada aqueles que nâo t/veram acesso ou 
cont/nu/dade de estudos no ens/no fundamental e médio na /dade prOpria. 

§ 32 A educaçao de jovens e adt/Itos deverá articular-se, preferencia/mente, com a educaçao 
pro fissional, na forma do regulamento. 

Muito embora a analise neste documento se concentre no âmbito do E.M. e da 

EJA, a ensino técnico-profissionalizante também deve considerar as açOes 

empreendidas pelo poder püblico, em particular, as acoes executadas par órgaos e 

secretarias que oferecem, corn diversos formatos e modalidades, este tipo de formação 

de rnaneira exclusiva ou em parceria ou convênios firmados corn entidades como a 

Servico Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Servico Social da Indü 
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(SESI) e demais órgaos e instituiçoes estadual elou federal. Em reiaçao ao PNE, são 

duas as metas diretamente relacionadas ao Ensino Técnico-Profissionalizante, as quals 

destacamos também apenas as estratégias cabIveis a este Piano: 

Meta 10: oferecer, no mInimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrIculas de 
educaçâo de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 
integrada a educação profissional. 

Estrategias: 

10.1) manterprograma nacional de educacao dejovens e adultos voltado a conclusão do ensino 
fundamental e a formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da 
educacao básica; 

10.2) expandir as matrIculas na educacao de jovens e adultos, de modo a articular a formacão 
inicial e continuada de trabaihadores com a educacao profissional, objetivando a elevacao 
do nIvel de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3) fomentar a integracão da educacao de jovens e adultos corn a educacäo profissional, em 
cursos planejados, de acordo corn as caracterIsticas do püblico da educacäo de jovens e 
adultos e considerando as especificidades das populacOes itinerantes e do campo e das 
comunidades indIgenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educacao a distância; 

10.4) ampliar as oportunidades pro fissionais dos jovens e adultos corn deficiéncia e baixo nIvel 
de escolaridade, por meio do acesso a educacao de jovens e adultos articulada a 
educacao profissional; 

10.5) irnplantar prograrna nacional de reestruturacão e aquisicâo de equiparnentos voltados a 
expansäo e a meihoria da rede fIsica de escolas püblicas que atuarn na educação de 
jovens e adultos integrada a educacao profissional, garantindo acessibilidade a pessoa 
corn deficiencia; 

10.6) estirnular a diversificacao curricular da educacao de jovens e adultos, articulando a 
forrnacao bãsica e a preparacão para o mundo do traba/ho e estabelecendo inter-re/a çöes 
entre teoria e prática, nos eixos da ciëncia, do trabaiho, da tecnologia e da cultura e 
cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaco pedagOgicos adequados as 
caracterIsticas desses alunos e alunas; 

10.7) fornentar a producao de material didático, o desenvolvimento de currIculos e metodologias 
especificas, os instrurnentos de avaliacao, o acesso a equiparnentos e IaboratOrios e a 
formacao continuada de docentes das redes pUblicas que atuam na educacão dejovens e 
adultos articulada a educacao profissional; 

10.8) fornentar a oferta püblica de forrnacao inicial e continuada para trabalhadores e 
trabalhadoras articulada a educacao de jovens e adultos, em regime de colaboracao e 
corn apoio de entidades privadas de formacão profissional vinculadas ao sisterna sindical 
e de entidades sem fins lucrativos de atendimento a pessoa corn deficiência, corn atuacäo 
exciusiva na modalidade; 

10.10) orientar a expansão da oferta de educacao de jovens e adultos articulada a educacao 
profissional, de rnodo a atender as pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 
penais, assegurando-se forrnacao especIfica dos pro fessores e das pro fessoras e 
implementaçao de diretrizes nacionais em regime de colaboracão; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 
trabaihadores, a serem considerados na articulacão curricular dos cursos de formacao 
inicial e continuada e dos cursos técnicos de nIvel médio. 

Meta 11: triplicar as matriculas da educaçao profissional técnica de nIvel médio 
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento)4 
expansão no segmento publico. 
Estrategias: 
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11.1) expandir as matrIculas de educacáo profissional técnica de nivel médio 
Fo 

 
Educacao Pro fissional, CientIfica e TecnolOgica, levando em consideração a 
responsabilidade dos institutos na ordena cáo territorial, sua vincula cáo com arranjos 
produtivos, sociais e culturais locals e regionais, bern como a interioriza cáo da educa cáo 
profissional; 

11.2) fomentar a expansao da oferta de educacao profissional técnica de nivel médlo nas redes 
páblicas estaduais de ensino; 

11.3) fomentar a expansao da oferta de educacao profissional técnica de nivel médlo na 
modalidade de educa cáo a distância, corn a finalidade de ampliar a oferta e dernocratizar o 
acesso a educa cáo profissional püblica e gratuita, assegurado padráo de qualidade; 

11.4) estimular a expansáo do estágio na educacao profissional técnica de nivel médlo e do 
ensino médlo regular, preservando-se seu caráter pedagOgico integrado ao itinerário 
formativo do aluno, visando a forma §:5o de qualificacOes prOprias da ativldade profissional, 
a contextualiza cáo curricular e ao desenvolvimento dajuventude; 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certifica cáo 
profissional em nivel técnico; 

11.6) ampliar a oferta de matrIculas gratuitas de educacao profissional técnica de nivel médlo 
pelas entidades privadas de forma cáo profissional vinculadas ao sistema sindical e 
entidades sem fins lucrativos de atendimento a pessoa corn deficiência, corn atua cáo 
exciusiva na modalidade; 

11.10) expandir a oferta de educacáo profissional técnica de nivel rnédio para as pessoas corn 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota cáo; 

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanencia na educacáo 
profissional técnica de nivel médio, inclusive mediante a adocáo de polIticas afirmativas, na 
forma da lei; 

11.14) estruturar sistema nacional de inforrnacáo profissional, articulando a oferta de forrnacao 
das instituicães especializadas ern educa cáo profissional aos dados do rnercado de 
trabaiho e a consultas prornovidas ern entidades empresarlais e de trabalhadores. 

0 Ensino Superior, por sua vez, se caracteriza no âmbito da formaçao e 

qualificaçao profissional se diferencia por ser de nivel elevado em relacao a formacao, 

além de ser indutor dos processos de pesquisa, experimentaçao e inovaçao em todos 

os aspectos da vida humana. Temas ou fenômenos naturals, tecnológicos, 

econômicos, soclais e politicos são objetos de estudo no ensino superior que, para 

cumprir a finalidade de aprofundamento e/ou geracao de novos conhecimentos deve 

ser dotado de uma infraestrutura fIsica, material e de tempo para os professores e 

alunos. Portanto, o Ensino Superior deve ser estruturado de maneira a atender as 

necessidades do desenvolvimento local, regional e nacional a partir de dados e 

informaçOes que orientem sua organizaçao. 

A partir desta perspectiva, torna-se necessário e urgente açOes articuladas dos 

poderes püblicos nacional, estadual e municipal com vistas a aumentar a oferta de 

cursos superiores tanto em nivel de graduaçao quanto em nivel de pós-graduaçao 

como estratégia para o desenvolvimento econOmico e social, tendo em vista que, 

apesar do grande aumento do nümero de estudantes neste nivel com a implantacao de 

acOes como o Programa Universidade para Todos (Prouni) do Ministério da Educaç 
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criado pelo Governo Federal em 2004, 

j 	ueRc1JvH 

Folh N 
que concede bolsas de estt-ltëätsH 

parciais (50%) em instituicOes privadas de ensino superior, em cursos de graduacao e 

sequenciais de formacao especIfica a estudantes oriundos de escolas ptblicas, 0 

percentual de jovens e adultos com esta formaçao ainda é pequeno em cornparacao a 

outros paises com as mesmas caracteristicas do Brasil. Segundo o ültimo censo de 

2010 realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) apontam que 

houve urn crescimento no nümero de brasileiros corn diploma universitário na Ultirna 

década passando de 4,4% em 2000 para 7,9% em 2010. 

0 ensino superior desempenha, de maneira genérica, duas funcOes no sistema 

de ensino do pals. A primeira corresponde é a formação de profissionais qualificados 

para as profissOes nas areas consideradas técnicas por meio das denominadas 

pesquisas aplicadas. Outra função também importante é o de resguardar e aprofundar 

as reflexOes sobre os saberes historicamente acumulados e que se encontram 

vinculados ao que e denominado de ciências socials ou humanas e que servem, 

inexoravelrnente, como pontos de partida para a construçao das identidades sOcio-

históricas das sociedades. Nesse sentido, a legislacao educacional vigente assim 

estabelece em relaçao a formacao de nIvel universitário: 

Art. 39. A educaçao pro fissional e tecno/Og/ca, no cumpr/rnento dos objetivos da educação 
nacional, integra-se aos diferentes nIveis e modal/dades de educaçAo e As d/mensbes do tra ba/ho, 
da c/ência e da tecnolog/a. 

§ 22  A educaçao pro fissional e tecnolOgica abrangera Os seguintes cursos: 

I/I - de educaçAo pro fissional tecnolOgica de graduaçao e pOs-graduação. 

Art. 43. A educaçao superior tern por final/dade: 

/ - est/mu/ar a cr/a çao cultural e o desenvolvimento do espIrito cientIfico e do pensarnento 
reflex/vo; 
II - fort-oar d/plornados iias diferentes Areas de conhecimento, aptos para a inserçAo em setores 
pro fiss/onais e para a part/c/pa çao no desenvolvimento da sociedade brasileira, e co/aborar na stia 
forrnaçao continua;  
Ill - incent/var o trahalho de pesqu/sa e invest/ga çao c/entIf/ca, v/sando o desenvolv/rnento da 
c/ênc/a e da tecnolog/a e da cr/a çAo e d/fusAo da cu/tura, e, desse modo, desenvolver 0 
entendirnento do hornern e do me/o em que v/ye; 
IV - prornover a d/vulgaçao de conhec/mentos cultura/s, c/entIf/cos e técn/cos que const/tuem 
patr/rnOn/o da human/dade e comun/car o saber atravOs do ens/no, de pub//ca çoes ou de outras 
formas de comun/caçAo; 
V - susc/tar o desejo permanente de aperfe/çoamento cultural e pro fissional e poss/bil/tar a 
correspondente concret/zaçao, /ntegrando os conhec/mentos que vão sendo adqu/r/dos ntirna 
estrutura /ntelectual s/sternat/zadora do conhec/rnento de cada geraçao; 
VI - est/mular o conhec/mento dos prob/ernas do mundo presente, em particular os nac/ona\/e 
regionals, prestar serv/ços espec/al/zados A comun/dade e estabelecer corn esta uma relagcl-
reciprocidade,-  
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VII - promover a extensão, aberta a part/c/pa ção da populaçâo, visando a diftisâed c nqui.~tas e 
benefIcios resultantes da cr/a ção cultural e da pesquisa cientIf/ca e tecnolOg/ca geradas na 
Inst ituiçã 0. 

Art. 44. A educaçao superior abrangerA os segu/ntes cursos e pro gramas: 
/ - cursos sequenc/ais por campo de saber, de d/ferentes nIveis de abrangencia, abertos a 
cand/datos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas /nst/tu/çoes de ens/no, desde que 
tenham concluIdo o ens/no mOd/o ou equivalente; 
II - de graduaçao, abertos a cand/datos que tenham concluIdo o ens/no méd/o ou equ/valente e 
tenham s/do class/f/cados em processo selet/vo; 
Ill - de pos-graduação, compreendendo pro gramas de mestrado e doutorado, cursos de 
espec/al/zaçao, aperfeiçoamento e outros, abertos a cand/datos diplomados em cursos de 
graduaçao e que atendam as ex/genc/as das /nst/tu/çoes de ens/no; 
IV - de extensão, abertos a cand/datos que atendam aos requ/s/tos estabelec/dos em cada caso 
pelas /nst/tu/çoes de ens/no. 

Portanto, são vários os desafios para o Ensino superior que ora se concentram 

nas seguintes questaes: aurnento de sua oferta; oferta de cursos que atenda a 

dernanda social e econôrnica local e regional; inclusão de jovens oriundos das 

carnadas mais carentes econornicamente; oferecer cursos corn qualidade para todas 

as areas e que estes consigarn devolver para o conjunto da sociedade os 

investirnentos püblicos realizados. Nesse sentido, o PNE possui três rnetas diretarnente 

relacionadas ao Ensino Superior, das quais destacarnos algurnas estratégias que 

devern ser observadas neste Plano. 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrIcula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa IIquida para 33% (trinta e três por cento) da 
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da 
oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrIculas, no segmento püblico. 

Estratégias: 

12.2) amp/jar a oferta de vagas, por meio da expansao e interiorizacao da rede federal de 
educacäo superior, da Rede Federal de Educacão Pro fissional, CientIfica e TecnolOgica e 
do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta 
de vagas pUb/icas em re/a cáo a popula cáo na idade de referenda e observadas as 
caracterIsticas regionais das micro e mesorregiOes definidas pe/a Funda cáo /nstituto 
Brasileiro de Geografia e EstatIstica - IBGE, uniformizando a expansáo no territOrio 
nacional; 

12.4) fomentar a oferta de educa cáo superior pUblica e gratuita prioritariamente para a forma cáo 
de pro fessores e pro fessoras para a educa cáo bãsica, sobretudo nas areas de ciências e 
matemática, bem como para atender ao deficit de pro fissionais em areas especIficas; 

12.9) amp/jar a participa cáo proporciona/ de grupos historicamente desfavorecidos na educa cáo 
superior, inclusive mediante a ado cáo de poilticas afirmativas, na forma da lei; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que ana/isem a necessidade de articu/acáo entre formacáo, 
currIculo, pesquisa e mundo do trabaiho, considerando as necessidades econOmicas, 
sociais e cu/turais do Pals; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formaçáo de pessoa/ de nivel superior, 
destacadamente a que se refere a forma cáo nas areas de ciências e matemática, 
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considerando as necessidades do desenvolvirnento do Pals, a inovaca ecrrcytOgica e a 
meihoria da qualidade da educacão básica; 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporcão de 
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercIcio no conjunto do 
sistema de educaçâo superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do 
total, no mInimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Estrategias: 

13.4) prornover a rneihorIa da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por rneio da 
api/cacao de instrumento pro prio de ava/iacão aprovado pela Cornissäo Nacionai de 
Avaiiacão da Educacao Superior - CONAES, integrando-os as dernandas e necessidades 
das redes de educacão básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisicão das 
qualificacOes necessãrias a conduzir o processo pedagOgico de seus futuros aiunos (as), 
combinando forrnacao geral e especIfica corn a prática didática, alérn da educacão para as 
re/a cOes étnico-raciais, a divers/dade e as necessidades das pessoas corn deficiOncia; 

13.9) protnover a forrnacao in/cial e continuada dos (as) pro fissionais técnico-adrninistrativos da 
educacao superior. 

Meta 14: elevar gradualmente o nümero de matrIculas na pós-graduacao stricto 
sensu, de modo a atingir a titulacão anual de 60.000 (sessenta mu) mestres e 
25.000 (vinte e cinco mu) doutores. 

Estratégias: 

14.4) expandir a oferta de cursos de pOs-graduacao stricto sensu, utilizando inclusive 
metodoiogias, recursos e tecno/ogias de educacao a distância; 

6.2. Diagnóstico. 

Assim coma a caracterizaçao, a diagnóstico das etapas e modalidade de ensino 

será realizada no mesmo eixo, porém de maneira separada, observando-se ainda na 

sua construçao a estabelecimento de vinculação entre ambas. E importante ressaltar 

que em relacao ao ensino técnico e superior he a ausências de dados mais precisos 

em funcao da atuaçao de instituicOes püblicas e particulares par melo de polos de 

ensino, fazendo cam que as informacOes referentes aos estudantes e cursos não 

sejam vinculados nos sites oficiais ao municIpia e sim aos municIpios sedes dessas 

instituicOes. 

6.2.1. Diagnóstico do Ensino Médio. 

A etapa da Educaçao Básica em Itapevi e compartilhada pela Rede Püblica 

Estadual algumas instituiçoes privadas de ensino, ambas sob tutela do Sis 
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Estadual de Educaçao. A seguir urn quadro corn as respectivas uriic 	e-ee. res e 
Câmara Munici pal  

Os bairros em se localizam. 	 deItapeVi 

Follia No 

'Air Ferreira do Nascimento_t------! 	Boa Esperan-- 	I 

Américo Valentin Christianini Jd. Sta Rita 

Cândido Ron don, Marechal Jd. Jurea m 

Cehna de Barros Bairão, Pr ofa VI Dr. Cardoso 	- - 

Claro Camargo Ribeiro Amador Bueno 

Dimaräes Antonio Sandel, Prof Jd Portela 

Eliana Andrés de A. Souza, Profa Jd Portela 

Eliza OliveiraRUeiro 	 J Pq Miraflor 

ignes Amelia 0. MachadProfa Cohab II 

Iracerna Rauen Mciel, Profa VI Santa Rita 

JoaoNascifChaluppe AmadorBueno 

Jose chalupe VLSáo Francisco 

José Neyde César Lessa,Dr VI Dolores 

José Sérgio Pereira, Prof 

_ 
Pq Suburbano 

José Theotonio dos Santos 	J Ambuité 

Maria Soares Santos, Profa JdBriquet 

Mary Mallet Cyrino,Profa Jd Bela Vista 

Nacif Amin Chalupe Santa Flora 

Paulo da Costa Pan Ohacon Jd Paulista 

Paulo de Abreu I________________ 
Raul Briquet, Dr ( 	 Centro - 	 - 

Romeo Mecca, Padre Pq Suburbano 

I - 	I "' 

E 04a4& M b WOW C6. f,.*EE I ~.Wag"IXOwd d. ENM 
tIACI flt't." EV) U.WI' 

rk' ats £ EN14AW1pt 

'U$tf. EN IM(t)E EtVitN. JRNJJ. 

rM() 	EPA AfAPE EUfVAE V01IN#14 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/ (acesso em 14/05/2015) 

A tabela a seguir informa Os dados relativos ao nümero de matrIculas totals nas 

etapas do Ensino Fundamental e no Ensino Médlo. Os mesmos demonst 
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claramente a enorme diferenca entre o nCimero de matriculados no E.F eVfli5gabs 

2000 e 2005, pois mesmo considerando o fato de Os anos finais do E.F. ser composto 

de 4 (quatro) anos e o E.M. por 3 (três) anos, a diferenca entre o ntjmero de 

matriculados fica em tomb de 30% a menos no E.M.. Ao se observar os nimeros 

relativos aos ültimos 5 (cinco) anos (2010-2014), também considerando-se a nümero 

de anos em cada etapa, e possivel verificar que de fato houve uma reducao desta 

diferenca que, segundo cálculos atinge o patamar de aproximadamente 20%. 

Traduzindo em nUmeros reals, esta diferenca corresponde a cerca de 2.000 (dois mu) 

adolescentes que concluem o E.F. e não dão continuidade em seus estudos no E.M. no 

municipio de Itapevi, o que evidencia o desastre que ocorre em relacao a continuidade 

dos estudos apenas em relacao a efetivacao das matrIculas. Eles mostram também 

que a responsabilidade do enfrentamento deste problema é eminente para a rede 

pUblica, pals como pode ser verificado, a imensa maloria dos alunos matriculados no 

E.M. encontram-se na Rede Püblica Estadual. 

TOTAL DE ALUNOS MATRICULADOS POR NIVEL DE ENSINO 

	

Variáveis 	 1 2000 1 2005 1  2010 1 2011 1 2012 1 2013 	2014 

Matricula no Ensino Fundamental - Anus lniciais 	 PL1 	I.0 	[I1 	I.1I 	M 	BIfl' 

Matricula no Ensino Fundamental - Anus Finals 

Matricula no Ensino Médio  

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

TOTAL 1k[.JI .][. 

LocaI0duds. Fn9c.does, 2000 	2005 	2010 	2011 2012 2013 2014 

hplii M*ktdu noEnsfreMédu 9.967 	B2& 	10 539 	11.140 111319 11.372 11740 

hpevil 5iñcrdanoEnsinoM4du-RedeEutaójaI 9.912 	9.468 	10332 	I0.916 10834 11.076 11 43A 

hami MatrculanoEnsnoM0do-ReparlieiA& 45 	161 	207 	224 244 297 334 

Fonte: http://www.imp.seade.gov.br/frontend/  (acesso em 08/06/2015) 

A tabela a seguir oferece dados que nos remete a analisar dois aspectos, que ora 

se apresentam como problemas graves em relacão ao E.M. 0 primeiro corresponde ao 

acesso e, principalmente, a permanencia dos adolescentes e jovens na escola. 

seguintes correspondem a avaliacao e, aliada ao abandono escolar, resulta de mar 

direta na distorcao idade-série. 

94 



nric,ciitn, 	S 

too,todos Pof 

SECRETARIAPE Itapevi Q DOCUMENTO BASE 

Locelldødoe In(Ilc6do, 	• 2000 2005 2010 7011 2012 

llnpnul MMI(culn no Enelno M4do- Rodo Entodunl 9.912 8408 10 332 10.916 10034 

Itøp9vi Mlicip no Ennlno M4do - Rode Porticior 48 187 207 224 244 

llapOOi Tons do Abarid000 do Ennlrm M4do - Rode Es iersl (Em %i 18.62 8.6 7.7 10.7 88 

llape"l laxe do .Abandonp do Ennlno M4do - Rode Pecllctor (Em %) . . 

ltopeei Tuft deRe000ecBc'doEnninoMêdo-RedeEslp&al (Em %l 6.42 10,6 9.8 112 11.8 

l(apoet TpnpdeRevegopc2pduEnslnoM4do- Re* Prlpeids (Em %) 4.66 0.6 4.9 1,4 4.6 

ltapeul Tug deAuonscodeEnninoMédo-RedeEnlsdjol (Em %} 74,91 8919 82.6 78.1 70,4 

1neeAuoodoEnMnor,lp-RepsrjjculjEm%l 95.48 99,4 9511 99.6 

kwVA E3sgec0o ldedc.Ss1e- Enolno Mèdo- Redo Estaduet (Em % 17,6 147 

IhicocOo lda&Sivie- Ensino Mido- R*de Prlode (Em %) 4 29 

Fonte: http://www.imp.seade.gov.br/frontend/  (acesso em 08/06/2015) 

Como pôde ser observada na tabela, a taxa de abandono e uma exciusividade da 

Rede PUblica Estadual, cujos Indices eram mais quo o dobro no ano 2000, 

estacionando-se num patamar media de aproximadamente 9% entre 2010 e 2014. Este 

7013 

11015 

297 

8.9 

11,7 

2.4 

79,4 

97.6 

14.2 

3 

Indice significa que em media temos 

cerca do 950 (novecentos e cinquenta) 

adolescentes e jovens quo abandonam 

anualmente a escola que, somados 

aquetes que nâo realizarn a matrIcula, 

chegam a quase 3.000 (três mu) o 

nümero de daqueles corn idade 

escolar so encontrarn fora da escola, o 

que reflete o percentual mostrado ao 

lado. 

EN 

NT Indicador 3B - Taxa liqulda de matrIcula no ensino mCdlo, 

IfIrasi Io Ilsbrdo L,sooc,w, ',trpr, 

Meta tracri 8% 	 Meld Brasil 8S% 	 Meld Brasi l 8',% 

06 !2,6 P6 9,7% t5 4, 1'% 
Brasil 	 Sudcste 	 Sao Paulo 

Mela Brasil *5% 	 Meld Illasil 0% 

t5 8,6 % 	C54,2Y. 
Metropolrtana do 540 Paudo 	 SP - 114p0v1 

Fag* Fala* F1oe 0554. I*40544r 	pcefSIr050e 40 DaflcIOo (Iwo 2013 

PmOo Mgw5oe ttaene4o t1Gt*mrno ftxcmlM 2010 

Este contingente forma, corn certeza, aquele grupo de alunos que flutuarn 

anualmente na rede de ensino, pois e certo que uma parcels significativa deles segue 0 

ritmo de tentaram retornar em anos posteriores e novamente desistern, assim coma 

aqueles que inicialmente não se matricularam mas que também tentam retornar sos 

estudos sem obter sucesso. Este nümero pode ser cornprovado so verificar-se a 

percentual também constante da tabela em relaçao a "distorcão idade-série" quo, na 

media, corresponde a uma taxa de 15,5%, o que resulta em nümeros absolutos, 

urn contingente do aproximadamente 1.700 (urn mil e setocentos) alunos corn 

defasagem de 2 (dois) anos ou rnais de idade em relação a série no qual deve~i  

estar cursando. 
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Outro item importante que contribui para a distorcao idade-séri ' 	e 	do 

indice de reprovacão nesta etapa da Educacao Básica. Do acordo corn Os dados 

presentes verifica-se nos ültimos 4 (quatro) anos urna rnédia de 11% de alunos 

quo são roprovados. Em nümeros absolutos em relação ao nümero de 

matriculados neste mesmo perlodo, chega-se a aproximadamente 1.200 (urn mil e 

duzentos) alunos que são retidos todos os anos e que, provavelmente entre 

estes, se encontram muitos daqueles que ao tentarern retornar aos estudos, 

infelizmente fracassaram na tentativa. Corn isto, verifica-se que o êxito em relacao 

ao processo de ens ino-ap rend izagem e as avaliaçOes internas aproximam-se de 80% 

em relacao ao nimero de matriculados. Porém, ressalta-se que este mesmo êxito 

acaba por nao corresponder as expectativas de aprendizagern previstas para esta 

etapa do ensino, o que pode ser comprovado por meios das avaliacOes externas, 0 

ilinico instrumento disponIvel para se aferir tais condicoes. 

Os resultados das avaliaçOes externas, em particular do Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM) e do Indice de Desenvolvimento da Educacao de São Paulo 

(IDESP), independente de serem oriundos das redes püblicas ou particulares, 

demonstram que é alto o percentual de jovens que concluem esta etapa corn 

defasagens básicas de leitura, escrita, producao textual e resoluçao de problemas 

mateméticos, comprovando que, mesmo focado no conteüdo, não tern havido êxito no 

processo de ensino-aprendizagem em relacao as expectativas de aprendizagern 

previstas. Neste caso o municipio de Itapevi não foge desta constatacão, ao se 

observar os resultados do IDESP que dernonstrarn através das notas de rendirnento 

em Lingua Portuguesa e Matemática e o percentual dos alunos que atingirarn Os niveis 

de aprendizagern. 0 IDESP possui uma escala de 1 a 6, estando Itapevi de maneira 

geral na escala 1 (urn). 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16104/2015) 
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NIveisI 	Lingua 	Matemática 	 Descricão 

I Portuguesa 

Abaixo 	do 	Menor que 250 Menor que Os alunos neste nivel demonstram dominio 
Básico 275 insuficiente dos conteüdos, competências e 

habilidades 	desejáveis 	para 	o 	ano/série 
escolar em que se encontram. 

Básico 250 a 300 275 a 350 Os alunos neste nivel demonstram dorninio 
mInimo 	dos 	conteüdos, 	competéncias 	e 
habilidades, 	mas 	possuem 	as 	estruturas 
necessárias 	para 	interagir corn 	a 	proposta 
curricular no ano/série subseguente. 

Adequado 300 a 375 350 a 400 Os alunos neste nivel demonstram dornmnio 
pleno 	dos 	conteüdos, 	cornpetências 	e 
habilidades 	desejáveis 	para 	o 	ano/ 	série 
escolar em que se encontram. 

Avancado Igual ou major igual ou major Os 	alunos 	neste 	nivel 	demonstram 
que 375 que 400 conhecimentos 	e 	domInio 	dos 	conteüdos, 

competéncias 	e 	habilidades 	acirna 	do 
requerido no ano/série escolar em que se 
encontram. 

Fonte: saresp.fde.sp.gov.br  (acesso em 10/06/2015) 
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1,971 	2283 	2..&3 	2 535 	7.697 

1.968 	2.235 	2.493 	2.472 	2. 635 

13 	48 	60 	63 	62 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

A partir das caracterIsticas elencadas anteriormente e destas duas observaçOes, 

percebe-se a necessidade urgente de urna reflexão aprofundada sobre a estrutura 

existente atualmente do EM., bern corno sua reestruturaçao, o que ora se discute 

neste momento em todos Os nIveis de governo e pela comunidade educacional, de 

maneira a confirmar sues objetivos ou então rev&-Ios, de maneira que se tornem de 

fato uma etapa importantIssima na forrnacao dos educandos e da mesma maneira se 

mostre eficaz naquilo que for proposto para a mesma. 	Esta importância e eficácia 

apresentam 	alguns 	dos 	problemas 	e 	questOes 	a 	serem 	enfrentados 	para 	sua 

reestruturação, pontos estes que também servirão de base para o diagnOstico 

etapa da educaçao no rnunicIpio. São eles: 	 Ir 
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E unânirne na cornunidade educacional a necessidade de reestritUFFn1no 

Médio, pois e evidente que os problemas relacionados a uma reducao do 

nUmero de matriculados caem vertiginosarnente em relacao ao E.F., a que 

caracteriza uma descontinuidade dos estudos par parte dos adolescentes; 

Além da reducao no nürnero de matrIculas ha a grande Indice de evasão, que 

nesta etapa supera de lange as dernais principalmente nas escolas püblicas, 

agravando enormemente o nUmero de adolescentes e jovens em idade escolar 

fora da escola; 

• Embora em menor grau, a fato é que nas regioes periféricas das grandes 

metrOpoles, coma é a caso de Itapevi, o trabalho muitas vezes caracterizado 

pela informalidade, pelas jornadas e atividades estafantes fisicarnente, além de 

urn nürnero significativo de adolescentes que engravidam, ainda influenciam 

muito nos indices de abandono escolar, a que requer tarnbém atencao; 

• Atualmente, em funcao de uma reducao no nUmero de alunos que necessitam 

trabaihar para complernentar a renda familiar, a major causa deste problema, 

segundo observam especialistas, encontra-se no curriculo que se encontra em 

desacordo corn as reais necessidades dos educandos ao se mostrar 

extremamente conteudista e distantes das necessidades e anselos vivenciados 

pelos educandos; 

• Uma das possiveis causas deste fracasso, segundo alguns estudiosos, é a fato 

de a E.M. estar estruturado para preparacao do aluno para as vestibulares e 

para a prôprio ENEM, a que justifica a conteUdo ser tratado de maneira 

superficial e sem a devido aprofundamento; 

• As discussOes e análises sobre sua reestruturacao perpassam par dois 

aspectos. 0 prirneiro diz respeito a uma possivel revisäo de sua matriz 

curricular flexibilizando-a, de maneira que a aluno possa optar pelos estudos de 

algumas matérias/disciplinas, pals desta forma a curso poderia tornar-se mais 

atraente para a aluno ao focar nas areas de seu interesse e nas habilidades 

que deseja desenvolver. Outra se mostra no mesmo sentido, porém corn urn 

detalhe diferente, pois defende a extincao das disciplinas e a reunião dos 

conteUdos destas em areas do conhecimento, de acorda corn as areas 

existentes na LDBEN, sendo que em uma das prapostas também haveria a 

possibilidade da opcao par parte do aluno e em outra nãa. Os defensores de 
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ültima proposta defendem que nao haveria, neste caso, pre  

integral do educando em relacao ao conhecimento básico necessário para esta 

etapa da E.B.; 

• Uma questao que também se mostra importante neste debate é a necessidade 

de se unir teoria e prática, que ora se mostra como uma premissa do EM., 

devendo ser observado que "a técnica" não deva ser superior ao conhecimento 

teórico. Nesse sentido uma reestruturacao do E.M. deve perpassar não so pela 

questao do currIculo, mas tambérn pelas questOes da metodologia do ensino e 

também pela necessidade de 
NT Indicador 68 - Percentual de alunos que pemnecem pelo menos Them atividadea 

espacos fIsicos, de rnateriais escolares. 

• &i Npg& UEUdo 	 Mço 

e de tempo de efetivo trabaiho 	WU Brasil 25% 	 Meta Brasil 25% 	 Met. Brasil 25% 

escolar, 	cujo 	percentual 

encontra-se 	k ixo 	110 	3,2% 41 12,0% 	 10,4% a Brasil 	 sudeste 	 Sao Paulo 

municiplo, conforme grafico 	MeU Brasil 25% 	 Meui Brasil 25% 

ao lado, para de fato produzir L 6.8% 	L 4.3% uma 	educacao 	com 	a 	r, 	Sao I',uo 

qualidade almejada e que 

seja acessIvel a todos indistintamente, pois o processo ensino-aprendizagem 

ocorre efetivamente na escola, a qual deve contar desde a estrutura fIsica, 

materiais diferenciados, espacos alternativos para o desenvolvimento de urn 

conteüdo programatico e uma sequência didática que unam teoria a prática e 

estas ao cotidiano do educando; 

• Todo este processo possui dois protagonistas, alunos e professores. Sendo o 

segundo personagem o condutor do processo de ensino, caberá a ele possuir o 

conhecimento e a competência técnica de maneira a atender os objetivos de 

uma reformulacao que poderá significar uma transformacao quase total na 

organizacao dos horários, dos conteüdos, no desenvolvimento das aulas, na 

aplicabilidade de atividades e tarnbém da forma de avaliacao dos educandos. 

Portanto, a formaçao inicial e continuada deverá conter elementos que 

conduzam Os flOVOS docentes e os que se encontram em atividade a esta nova 

realidade, devendo esta ganhar ainda mais importancia que a dada ate entäo, 

associando isto a uma poiltica de valorizacäo que possa atrair os profissiq43, 

melhor qualificados. 

99 



por 
odo,to3spor 

SECRETARIADE
I

EDucAcAo 	
peA 

	 DOCUMENTO BASE 
cmara viu" 

6.2.2. Diagnóstico da Educação de Jovens e Adultos (E 	dede Itapey 

Foha N 

Assirn corno no ensino regular, na modalidade da EJA as etapas do Ensino 

Fundamental no municipio de Itapevi são compartilhadas pela Rede Municipal Püblica 

que atende totalmente o Ciclo I (Anos lniciais), corn excecao de uma Unica unidade 

escolar (CEMEB Governador André Franco Montoro) que atende o Ciclo II, e pela Rede 

PUblica Estadual que atende o Ciclo II (Anos Finais) e o Ensino Médio. Segundo 

pesquisa realizada junto ao portal do INEP (data escola), não ha registro de nenhuma 

instituicao privada em atividade no municipio que oferece EJA. De acordo corn o 

mesmo portal todas as unidades ativas são das redes püblicas municipal e estadual. A 

seguir urn quadro que demonstra as respectivas unidades escolares, as redes as quais 

se encontram vinculadas e os bairros em que se localizam. 

NO, 
1 

Escolas da Rede Municipal 
André Franco MontoroCEMEB Gov. 

Bairro  
Vita Dr. Cardoso 

2 Antonio Manoel de Oliveira,CEMEB Dr. Jd. Rosemary 
3 Bemvindo Morelra Nery, CEMEB COHAB I 
4_ Irany Toledo MoraesCEMEB Prof. Jd. Santa Rita 
5 Magali Trevizan P. de Almelda, CEMEB Pror Chác. Sta Cecilia 
6 Tarsila do Amaral, CEMEB Pg. Suburbano 

4NO 
V 

Escolas da Rode Estadual 
1 Dimarães Antonio Sandel, E.E. Prof° 

• Bairro —1 
Jardim Portela 

2 Ignes Amelia Oliveira Machado, E.E. Prof. COHAB II - Setor A 
3 José Chaluppe, E.E. Vita São Francisco 
4 Paulo de Abreu, E.E. Jardim Julieta 
5 Raul Briguet, E.E. Dr. Centro 

1 *As unidades escolares ofertam anosls~6es do ciclo 11 e do 	1rL. 

Segundo ainda consta no portal do INEP (inep.gov.br/basica-censo-escolar-

matricula), acessado em 17 de junho de 2015, no ano de 2014 foram matriculados 280 

alunos no ciclo II do E.F. e 1.235 no E.M. nas unidades da rede estadual de ensino e 

755 do ciclo I e II nas unidades da rede municipal. Como pode ser observado nas 

tabelas onde constam as unidades escolares, ha uma concentracao na oferta de 

cursos desta modalidade no centro e em bairros prOximos. Não havendo, portanto, u 

acao de oferta nos bairros mais distantes, exigindo da populaçao potencial 

atendimento a necessidade de seu deslocarnento ate as escolas centrais. 
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De acordo corn dados obtidos junto ao SEADE, o Indice de anafa 	 a  

populaçao jovern e adulta decresceu vertiginosarnente. Porérn ha de se considerar que 

ernbora o percentual tenha dirninuldo a população do rnunicIpio cresceu na mesrna 

proporçao, o que representa urn nürnero absoluto rnaior de pessoas nesta situacao. Ao 

considerar as tabelas abaixo que inforrnarn sobre as taxas de analfabetisrno e da 

projeção da populaçao por faixa etária, verifica-se que o rnunicIpio de Itapevi encontra-

se dentro da meta estabelecida que é de 93% população desta faixa etária. 

Variável/Localidade 	 - 1991 1 2000 1 2010 

Taxi de Arialfabetismo da Populacäo de 15 Anos e Mais para Itapevi 	I 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

8878 12.953 18972 17966 16681 16966 17371 17756 18.141 

7 L16 13513 17640 179& 17.024 17688 17465 17.229 16.966 

6241 12336 17466 19290 20520 20117 19618 19118 18825 

EWL 
5663 10.231 17488 18461 19044 19458 19883 20305 2(3718 

.!jj1WLWiii,; 	137 9623 18152 17647 18828 19.078 19323 19661 19.793  

4%4 86% 14 668 18 947 19 139 19 301 19.483 19 897 19.734 

3692 0.176 13708 15.739 17,662 18.063 18465 10.887 19.266 

2736 6.979 11.667 13.686 15.686 16090 16.497 15.905 17.316 

VoptilaViiio de 4U a 44 Arius 	2293 5352 9.875 11873 13, 943 14.278 14516 14, 953 15291 

11upulagiso do 45 a 49 Arius 	1818 3622 7778 9.506 11357 11.818 12290 12776 13.276 

1 473 2 702 5.765 7 666 9 700 9 979 10.262 10 646 10.833 

1.148 1 972 1644 5.147 7.112 7,519 7.946 8.392 8.861 

864 1 538 2.650 3.731 5.133 5.420 5.721 6.034 5.362 

622 1106 1.824 2416 3.128 3396 3.685 3.996 4.332 

!VLlFTt.Vim. 	 331 662 1191 1 617 2 161 2 258 2 369 2 ,186 2 606 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

NT Indicador 9A - Taxa do alfabetização da popuiacão de 15 anos ou mais de Iiiade. 

• l5d 	[eje 	MUeO) 

Mel,, Brasil. 93.50% 

r9 lm,M3 -%x 
Bra s i I 

Meta Brasil 93.5096 

0  0 9 6, 4!o* 
Mctropolitatua (IC Sao P,wlo 

Meta Brasil. 93.50% 

t9 5" - , 2 %%' 
Sukste 

Meta Ilrasut; 93.5096 

r  lo" 
SI' - It,lpL'Vl 

Meta Brasil. 93.50% 

V% 
Sao Paulo 

13x,to I3Oodo. 5çjJlo 0 l3,os. UCEJTkusquuusa rouc,oal par Ano20,,. do Cornet,.; (INAI)) . 7012 

Foote. M.uocxo a M.sou,oa,Oo- IIG€/Cotiso Ik,puk.cexo.l 2010 

Entretanto, cornpreendendo qualquer quantidade de pessoas analfabetas 

constitui-se corno inaceitável, percebe-se que se trata de urn niiirnero consideráve, 
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se tendo corno base de cAlculo o ano de 2010, chega-se ao nürnero absolutode 

aproximadamente 7.700 (sete mil e setecentas) pessoas corn 15 anos ou mais 

totalmente analfabetas em nosso municIpio, o que demonstra a necedade de haver 

uma acao ainda contundente no sentido de buscar a extincao desta condicao a toda a 

populacao residente. 

A situacão da escolarizaçäo se agrava quando junta-se a este montante corn 

a populacao que não possui o Ensino Fundamental e Médio completo, reduzindo 

drasticamente os anos de escolarizacão do total da populacão, além de 

comprovar que fatores como renda e origern étnica/racial são presentes de 

maneira marcante neste extrato social. De acordo corn dados do IBGE relativos ao 

ültimo censo demografico (2010), quando se apura apenas os dados relativos aos 

adultos acima de 25 anos de idade, o percentual de pessoas que nao possuem o E.F. e 

o E.M. completo, o percentual salta para cerca de 24% e 8,7%, respectivamente, do 

conjunto desta faixa etária da populaçao. Estes nUnieros acabam por comprovar urna 

situacao negativa do municIpio em relacao as metas do PNE voltadas para a 

escolarizaçao e combate ao analfabetismo funcional, conforme pode ser verificado na 

tabelas e nos graficos a seguir. 

Indicador 9B - Percentual di populac90 do 15 coos oii mals do idade samoa anos inlciaJs' lnthcador BA - Escotarldade media da população do 18 a 29 anos. 
do onsino fundamental concluldos. 	 I 

• 0nn4 	ERMA. • 14b,do 	•I*no0%q40 1 Mol.o 
• 5.1 obbii 	Uaaa 	Mn,,1an 	i.14on 	 I 

00% 0,4,1 15.30% 145. 10n,l 15.30% 	 IOeea 0.aSl 	5.30% 	 I Mola O.nuL 12 anus MOM 6,usd. 	2 annu MeSa Braol 12 an0% 

130,6% *23.8% 	 10.496 i'\ 
i r\ l lIlI  

Sde,Ie 	 Sao Polo 00511 Sudesle San Paulo 

irilndicadorBC -EscoMdademddiadapopulaggodel8a2ganosdeidadeentre Indlcador8D - D8erença entre a escolañdade m.édfu di populacao negni eda 
Os 25% mals pobrea. população nia negra di 18   29 anos. 

Ulkaul 	•rhgen • ranao 	•I4q.no..In 	dMoo(o • nnnl 	•IInO.In • 6(.do 	•IMol1n 	0lI00*pu 

I4eta 0,nol. 12.0%, r 14.14 lko,,l, 12 ann, 	MOM Brasil. 	2 anus 

\\ 

Moo &.I 100% Moo 500W 100% 	 Mob B,a,J: 100% 

11.0511 So1esM 	 530 P41,10 Osol Sodeoto 	 San Punlo 

bela 0,as,l 	I? anus 

\ 

Mesa BraS,I I. onus MOO 0354, 100% 14000 9,464 )00% 

MellopolOana de San Paulo SO - IrapOw, M.leopolg.ua  dn Oar. PlIr. 30- 1000*0' 

-.-. In 	ne04. iG03,.00p00k.0O14#140). 	 1Q 0W (nude. 00nn Inud O015ulo lapy AMu04 dn 	100) 2012 
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*1.1.] W 	1 P'4W.Xs1 '7I .) JIJ IX'IS.Xui.] 	[.1.1.1UI i' Li Ej' I f. 
Pessoas de 25 anos ou mais de dade sem instrucâo e E.F. incompleto Homens 15.81 
Pessoas de 25 anos ou mais de dade sern instruçao e E.F. incompleto Mulheres 12.211 
Pessoas de 25 anos ou mais de idade sern instruçao e E.F. incompleto Total 28.026 
Pessoas de 25 anos ou mais de idade corn E.F. completo e E.M. incompleto Homens 5.724 
Pessoas de 25 anos ou mais de idade corn E.F. completo e E.M. incompleto Mulheres 3.421 
Pessoas de 25 anos ou mais de idade corn E.F. completo e E.M. incompleto 

IBGE,I Fonte: 
Total 9.145 

0 grau de instrucao e da populaçao tanto da faixa etária de jovens quanto na dos 

adultos possui uma enorme influencia no quadro socioeconômico do municIplo. Isto 

pode ser constatado a partir dos dados das tabelas a seguir que demonstrarn a grande 

aurnento da empregabilidade de maneira formalizada da populaçao e a grau de 

escolarizacao que possui. Nesta observacao e importante destacar Os dados relativos a 

empregabilidade formal das muiheres, pois, de acordo corn os dados expostos 

anteriormente na caracterizaçao do municipio, o nümero de muiheres em empregos 

forrnais mais que triplicou entre a ano 2000 e 2013, o que pode representar também 

uma mudanca em relacao ao mercado de trabaiho que passou a absorver as muiheres 

em atividades antes exciusivamente ou majoritariamente ocupadas par hornens. Outro 

aspecto importante diz respeito ao nümero de trabaihadores formais corn E.M. 

completo que cresceu cerca de 45% nos treze anos observados. Par fim, é importante 

também observar que a rendimento médio dos trabaihadores formalizados mais do que 

triplicou entre a ano 2000 e 2013, comprovando desta maneira uma relacao direta entre 

Os fatores escolarizacao, empregabilidade e renda. 

pregus I o,rrIas da% Pe%-.otts corn L nsinu I undirinriti Incorn pinko 

,rnqcm I ormah. das Pes%oas corn I wino I urdrrinritiI Corn pinko 

pm-qus I ormais das I'oso 	corn Iri,.ino Médlo Corn pinko IiJià )rLa()f I or mais dif% I'oy.oiji own F nrino Suurior (noh4r 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

Esta constatacão reforca a necessidade de se desenvolver para a modalidade de 

ensjno da EJA urn curricula associado corn a profissionalizacao. Nesse sentido, se faz 

necessário que a Poder Püblico Municipal, por rneio da SMEI e outras árgãas, quan 

Governo Estadual, também por meio da SEESP, desenvolvam programas prOprios 
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em parceria, além de realizar adesäo a 
I integrada At educaçao profissional. 

programas existentes por parte da União, I 	.. . 

de maneira a buscar atingir a meta de 25% 	
Iku gf&sd 25% 	 15% 

Li 	.1% Li 0,6% Li 010% 
Sudecte Sao Paulo 

Wu 	i 25% Wta gr4,d 15% 

1 	0,0% 1 0,0% 
MeIrnpl,Ina de 5o Paulo SP - IlapOol 

de matrIculas em cursos que integra a 

formacao escolar integrada a formacao 

profissional, o que nao ocorre no municlpio 

por nenhurn dos sistemas de ensino, 

conforme é exposto no gráfico ao lado.  

Portanto, Os desafios a serem enfrentados em relacao a EJA se mostrarn em 

vários aspectos semelhantes aos existentes no E.M., acrescidos de algumas 

particularidades desta modalidade de ensino, conforme pode ser observado: 

• 0 grande Indice de evasäo tanto nas etapas do E.F. quanto no E.M. e em todas 

as faixas etárias quo frequentam esta modalidade de ensino; 

• A necessidade do trabalho e a dificuldade em conciliar a jornada com Os horários 

disponibilizados pelas escolas quo se concentram exciusivamente no horário 

noturno, em detrimento da diversificacao dos horários das jornadas do trabaiho 

existentes na atualidade; 

• Dificuldade das mulheres em relaçao aos filhos menores por não ter onde e nem 

corn quem deixé-los cuidados; 

• Assirn como no ensino regular, observa-se que também o currIculo se encontra 

em desacordo corn as reals necessidades dos educandos ao so mostrar 

extremamente conteudista e distantes das necessidades dos educandos, 

agravado pelo fato de ser prática cornum uma reduçao do contetido programâtico 

adaptando-se ao conteüdo previsto para o ensino regular; 

• As discussöes e anélises sobre sua reestruturacao perpassam por dois aspectos 

importantes. 0 primeiro corresponde a necessidade do uma revisäo da sua matriz 

curricular a partir das caracterIsticas da populacao que so constitul corno 

heterogenea em relacao ao nIvel do aprendizagern e as faixas etárias. A outra 

corresponde necessidade de interacao efetiva entre o rnundo do trabaiho e o 

curriculo, de maneira que esta modalidade cumpra a tarefa de sO escolariza, 

tambérn de promover a insercao deste grupo no mercado de trabaiho. 
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- Folha N'  
• Urns questa 	 i o que tambem se mostra mportante neste debate e a cess4dd 

se unir teoria e prática, condicao necessária pars a implantacao de urn curricula 

corn esta caracterIstica e que tambérn suscita autras necessidades como a 

questOes da metodologia do ensino e de espacos fisicos e materiais. 

• A necessidade de urns busca ativa mais efetiva da papulacao näo alfabetizada au 

que nao concluiram as etapas da Educacao Bésica par parte do pader püblico e 

de maneira articulada cam a sociedade civil, de maneira a ter coma objetivo 

red uzir aa maxima possivel a analfabetismo em Itapevi. 

6.2.3. Diagnostico do Ensino Técnico-Profissional e do Ensino 
Superior. 

Nos (iltimos 15 anos a municiplo de ltapevi está vivenciando urn plena momenta 

de desenvalvimento e progresso em todas as areas e atividades ecanômicas, excecaa 

feita àquelas relativas a zona rural. 0 mesrno ocorre no pals, parém de acarda corn 

caracterIsticas geograficas e de lacalizacao que possui, a municIplo passou a atrair 

estabelecimentos industrials, de prestaçaa de serviços e de armazenamento (logistica) 

so rnesmo tempo em que se consolidou coma urn grande centro do comércia varejista 

na regiao. Este desenvolvimento provocou transformaçOes tanta econômicas quanta 

saclais no municIplo que passou a deixar de se caracterizar exclusivamente coma 

"cidade darmitório", alérn de transformar a dinâmica do rnercada de trabalha e 

promover a elevacao da renda de sua populacao, conforme pade ser observada nas 

tabelas a seguir cam infarmacOes que confirmam esta canstataçao. 

4421 44013444 1818 III? 7621 10101 8058 

51 16 X 28 29 24 29 26 

- 1066 15.49 2387 2M 4140 4591 

7% 1041 2391 3176 6778 9163 10145 11771 

8 13 1? 18 24 31 21 31 

618 732 1713 191 1489 1716 

3058 15*3 7048 8368 12166 12.818 14211 U) 

36 $ 50 48 11 38 38 37 

779 1.310 1773 1815 2881 2286 

113 82 1818 V 1548 2824 L719 1780 

O 7 4 5 6 1 1 - - 	
- 723 1.814 12S3 140 1.408 1582 

Fonle:Fundacao SEADE 4aceso efn 15(03J2015) 	 WM 
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Entre 2000 cc 2010. a taxa do atividade da populaç8o de 18 anos ou mats (ott seja. 0 
economicarnente ativa) 	do 69,92% 	2000 	69.20% em 2010. Ao mesmo tempo, sua tax4 	 s€a, a passou 	 em 	para 	 p.3&ób 
percentual da populaç8o economicamenle ativa que estava desocupada) passou de 23.12% em 2000 pare I.4i ern 201 

de 

Ocupaço da popuIaço de 18 anos ou male - taped - SR 

2010 

Taxa de atividade 	 69.92 	69.20 

Taxa de desocupaco 	 2312 	9.73 

Orau de tornialtzacto dos ocupados 	18 anos ou mats 	 63.48 	70.71 

Nivel edUCaclonaI doe ocupados 

% dos ocupaoos corn fundamental completo 	 41.67 	62.87 

% dos ocupados corn médlo compteto 	 23.89 	43.33 

Renalmento médlo 

% dos ocupados corn rendimento de ate 1 sm. 	 22.11 	12.16 

% dos ocupados corn rendimento de ate 2 sm. 	 6843 	74.17 

Percentual dos ocupados corn rendimento de ate 5 saléclos mnimo 	 95.12 	95.75 

Foote FN1...O ipeaeFJP 

Em 2010, das pessoas octipadas na taixa etària de 10 anos ou mats do mursclpco. 0.51% trabalhavam no setor agropeculo. 0.14% na 
ndilstria extrativa, 13.55% na inclljslr,a do transfomac8o, 11.20% no setor do cootstruçào, 0,64% nos setores do utilidade piibhca. 13.34% 
no comCrcio e 48.81% no setor de serviços. 

Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/2O13/pt/perfil_mlitapevi_sp  (acesso em 02/04/2014) 

Frente a esta realidade socioeconôrnica, a administracao municipal passou a 

desenvolver politicas püblicas envolvendo a formacao técnica e cultural dos jovens e 

adultos, por meio de acOes integradas desenvolvidas por diversas secretarias, entre 

elas a Secretaria de Educacao e Cultura (atualmente desmembrada ao se criada a 

Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo), a Secretaria de esportes e Lazer e a 

Secretaria 	de 	Desenvolvirnento 	Econômico e Trabalho. 	Em 	relacao ao foco do 

desenvolvimento econômico e da geracao de emprego, o Poder PUblico Municipal par 

rneio da Secretaria de Educacao implantou a polo da Universidade Aberta do Brasil 

(UAB) e da Escola Técnica Estadual de São Paulo (ETEC), ambas vinculadas a 

mesma Secretaria, passando a desenvolver tambérn cursos técnicos para atendimento 

a demanda da populacão do municipio. 	Os polos estão localizados no CEMEB 

Bemvindo Moreira Nery, bairro da COHAB, ampliado no corrente ano corn turrnas 

funcionando no CEMEB Tarsila do Amaral. 

Em 	relaçao 	ao 	Ensino Técnico/profissionalizante, 	de acordo corn 	dados do 

Instituto Nacionais de Estudos e Pesquisas AnIsio Teixeira (INEP), ha o registro de 

apenas 1 (uma) unidade escolar em atividade no rnunicIpio, sendo esta privada e corn 

223 	alunos 	matriculados. 	Quanta 	as 	demais 	acOes voltadas 	para 	a qualificacão 

profissional relativas aos alunos da Rede Estadual, não ha coma mensurar e quantif 

106 

/ 



APrefeiiwa 
portodotodosr 

	

SECRETARIADE bp • 	 - 
EDucAcAo 	 DOCUMENTO BASE 

las, pois aqueles que participam o fazem em unidades do SENAI, SESI e demais 

instituiçOes que se encontram instaladas em outros municIpios. Sobre as instituicoes 0 

quadro abaixo identifica a instituiçäo privada e a seguir a descricao da ETEC em nosso 

rnunicipio. 	 Larnara Mun%cpat 

de ltapeV 	- 

F olha N* 

*•] WI I i1 IIIL1 J WI.1 a7 If.1 J AYA 

	

Côdigo 	Bob 	Siluaço de hincloflamento Dependênc,a administrativa 

NOVA OPCAO 

	

35462986 	DE 	EM ATIVIDADE 	PRIVADA 
TECNICA
ENFERMAGEM 

ETEC Brasil - Polo Itapevi 

Cursos Técnicos: 

• Servicos Püblicos; 

• Técnico em lnformática para internet; 

• Secretaria Escolar; 

• Administraçao; 

• LogIstica e Comércio Exterior. 

E importante ressaltar que desde o inicio do ano de 2014, o Poder Püblico 

Municipal busca viabilizar junto ao Governo do Estado a construcão da ETEC de 

Itapevi. A futura escola deverá ser instalada na Vila Santa Rita, em area de 13.266,99 
M2 cedida pela adrninistraçao municipal, localizado as margens da rodovia Engenheiro 

Renê Benedito Silva. Atualmente, o Governo do Estado realiza estudos em torno do 

projeto corn relaçao a area construlda, nUmero de salas de aula, nümero de vagas e 

cursos a serem oferecidos, haja vista a necessidade de uma análise do rnerca?1d, 

trabalho local e regional para orientar a demanda de cursos a serem oferecidos. (3$ 
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Enquanto este projeto não se realiza, a prefeitura 

construiu a Centro de Formaçao do Trabalhador (foto a 

seguir), localizado na av. Pedro Paulino, 825 - COHAB, 

local cam infraestrutura pars receber Os diversos cursos 

oferecidos aos municipes em geral e tambern para a 

quadro da prOpria Prefeitura, que por meio da tw -- 	. 	•" 

Secretaria de Adrninistraçao também realiza formacao -- 
continuada em servico dos servidores municipais. 	 Fonte:www.itapvi.sp.govbr 

Além desta iniciativa par parte do Poder PCiblico Municipal que é instalacao de 

uma escola técnica em urn futuro próxima, a Secretaria de Desenvolvimento 

Econômica e Trabaiho desenvolve atualmente acOes e politicas püblicas que viabilizam 

fortalecirnento da ernpresa local, par meio da captação e gestão de vagas junta as 

empresas do Municipia da regiao, pars assim possibilitar a geracao, emprego e renda 

pars a populacaa, sendo atendidos em media 12.000 pessaas mensalmente. 

De acorda cam depoimentos de prafissionais de RH das empresas da regiao e 

estudos realizados par esta Secretaria, percebeu-se que a escolaridade e qualidade da 

escolarizacao basics são pantos irnpartantes a serem cansiderados em relaçao a 

empregabilidade do contingente de trabaihadores que buscarn uma vaga de emprego. 

Par meio de avaliacOes (testes de aptidão e pravas) e entrevistas aplicadas, se verifica 

que a nivel de canhecimento e, partanta, a damInia das competências cagnitivas bern 

coma a adequacaa/adaptacaa as ratinas e dinâmicas organizacianal do processo de 

producaa se encontra aquém do que é exigido pelas empresas, vista que as 

candidatos apresentam dificuldades em interpretação de texta, aperacOes básicas de 

maternática, de postura e comprametimento corn as normas estabelecidas, além da 

qualificacaa pars diversos setores da praducão. 

Na sentido de superar tais dificuldades, esta Secretaria desenvolve junta aos 

inscritas pars cancorrer as vagas de emprego arientacOes e cursos desenvolvidos par 

equipe técnica da prOpria secretaria, além de cursos realizadas em parceria corn a 

Servica Nacianal de Aprendizagern Industrial (SENAI) e a Secretaria Estadual do 

Emprega e RelaçOes da Trabalha, par meio do lnstituta de Cultura, Desenvalvimenta 

Educacional, Promoçaa Humans e Acao Carnunitária (INDEPAC), dentre as 

destacam-se as seguintes: 
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Mufli ci pa 
• Pedreiro Assentador 	 Lde Itapevi) 

• Pedreiro Revestidor 

• Azulejista 

• Instalador Hidrãulico 

• Pintor de Obras 

• Carpinteiro; 

• Code e costura; 

• Costureiro de mãquinas reta e overloque; 

• Operador de microcomputador; 

• lnformática ((pacote Office e Excel avancado); 

• Empreendedorismo na Prática e Time do Emprego (voltado para os bolsistas 

do programa Frente de Trabalho). 

Dentre as acOes relacionadas ao mundo do trabalho e de qualificacao profissional 

direcionada as faixas etárias dos adolescentes e jovens, duas se destacam Os 

seguintes: 

• Programa Conexão Jovem: em 2005, fruto da preocupacão por parte do 

Governo Municipal em relacao a formacao do jovem itapeviense, foi criado 

inicialmente como "Projeto lnclusão Jovem" que, por meio da Secretaria de 

Educacao oferecia sos jovens estudantes, a oportunidade de estagiar nos 

laboratórios de informática das escolas da rede municipal. 

No periodo de 2005 a 2008, mais de mil jovens tiveram a oportunidade de 

participar do projeto, o que Ihes garantiu uma experiência profissional e 

formacao pessoal, permitindo, ainda, o ingresso ao mercado de trabalho. Em 

funcao do grande sucesso, a Prefeitura de Itapevi, em 2009, transformou 0 

projeto em urn programa municipal, lançando assim, o "Programs Conexão 

Jovem". De 16 para cá, a acao foi ampliada e, uma vez por ano, a Prefeitura de 

Itapevi disponibiliza cerca de 300 vagas para os jovens participarern de urn 

processo seletivo e, assim, ingressar no Programs. 

Pars se inscrever o estudante deve estar cursando o ensino médio em escola 

püblica, ser domiciliado no municIpio e ter idade entre 15 e 17 anos e 11 
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Apôs serem selecionados, Os jovens passam a atuar nos 64 --P-t~ ~,~ 
municipals, incluindo escolas, departarnentos e secretarias diversas, ampliando, 

desta maneira as possibilidades de insercao no mercado de trabalho e dando 

major oportunidade para as novas geracoes em funcoes que demandem 

forrnaçao profissional nas areas administrativas e de tecnologia da inforrnação. 

Deste modo, o Programa prepara o jovem para desempenhar atividades 

profissionais e ter capacidade de discernimento para lidar corn diferentes 

situacoes no mundo do trabalho, formando rnão de obra qualificada dentro de 

urn cenário crescente da evolucão tecnológica. 

Ao participante do programa e garantida uma bolsa auxilio mensal de R$ 500,00 

(quinhentos reais), condicionada a frequencia dos bolsistas, a ser verificada pelo 

chefe imediato do local onde o jovem desenvolverá suas atividades práticas. A 

jornada de trabalho dos jovens do programa e de 5 (cinco) horas diárias, de 

segunda a sexta-feira, divididas em atividades práticas e teOricas. 	As 

atividades teóricas ocorrerão quinzenalmente, ministradas pelo setor de 

Formacao e Qualificacao Profissional da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômjco e Trabalho, corn a possibilidade de parceria corn outras entidades de 

form acao/qualificaçao profissional. 

Atendimento 10 sernestre 2015: 

N° de adolescente atendidos: 60 

• Empreendedor Jovem: Atualmente vivernos urn rnornento de desenvolvirnento 

e expansao econôrnjca em nosso pals. Algo que tern contribuido para esse 

crescimento tern sido o empreendedorisrno, ou seja, a possibilidade de viver 

através do proprio negócio que esta cada vez rnais presente na sociedade 

brasileira. São inümeras as pessoas que tern deixado de ser "ernpregados" para 

então se tornarern "em pregadores". E diante desse contexto que a Secretaria de 

Desenvolvjmento Econômico e Trabalho vêrn através de sua equipe de 

formacao proporcionar aos jovens do municlpio o curso do Ernpreendedor 

Jovern, oportunidade para que estes conhecam e sejam orientados na busca 

abrir e estruturar o seu proprio negócio. 
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,- N° de adolescentes atendidos: 40 (CEMEB Governador André Franco 

Montoro) 
tcm 

,- Prevjsäo de turmas 2° semestre de 2015: 05 

Nümero de alunos por turma: 30 

Previsao de atendimento: 150 alunos 

Nesse sentido, o desafio primeiro que se coloca em relação a qualificacão 

profissional corn as etapas e modalidades de ensino da Educacâo Básica, é 0 de 

implantar cursos integrados nas respectivas redes de ensino, tanto no ensino 

regular para o E.M. quanto no E.F. para a EJA. No entanto, cabe ressaltar que ha 

açoes de qualificaçao profissional no municIpio ou que atende a populacao residente 

em outra localidade por parte de todos os entes federados (Uniäo, Estado e MunicIpio). 

Estas açoes ocorrem de maneira individual em unidades de qualificacao profissional 

propria de cada governor  ou em parcerias por meio de projetos e programas corn 0 

Sistema "S" e demais órgaos. Neste caso, torna-se também necessária a realizacâo 

de urna pesquisa ou censo nas escolas do municIpio para conhecer qual a 

dirnensão desta situação e articular estas acoes corn a forrnacao escolar, de 

maneira a comparar e/ou contrapor corn os dados abaixo. 

Ni Indicador 10. Percentuil ci. matriculas do educacão de jovens e aduko. na fonna ,dkadar hA - Malrtaulas em .ducaç5o prosIonI lécolca da nivet ,nêdlo. 

mtegradaâ educaço protisalonaL • e. 	•iv 	•av 

• BI OP.99. 	UE.ledo 	..,lo V. Brasil: 	mwkuW I1. 	euil: 4.808.828 	0sM2 	8,081: 4.808838 ,ouukduu 

Iholu 8,asul, 25% MoL, B,uol 75% Meta 8tuo 	25% ''tt\

169 

( 
8,u,I 

91\ 

 
Sodo,o 580 Paulo 

1 ,7% 0,696 0,0% nN bidlcedor laB Maelculas dlcnlca do 	 rode nOvel midio no Basil Sudesle Sao Paulo - 
pOblico. 

em .ducaçlo protSosional 

M,4, 8,00l, 25% Meta Brasil 25% • 8,.4 	80do 	4,8,0 

48,so Oust 2.701557 rvswok.g. Me 8,OrusIt 2.701.557 	kol.s14,8, Coot 2.701.557 	.108 

t. 	0,0% (0,0% 119 CS70"8\4 C40 Meuopolilaoa (IC Sao Paulo SP - lla*v, Sde, Sao Polo 

,Fork M87ooB,ok., d.Fdonuc5o 4Mm. - 201) e 	.o4ono 010 080 

Já a qualificacao profissional a partir da formacao no Ensino Superior em nosso 

municIpio se faz presente por melo de pOlos de Educacao a Distância (EaD) ou cursos 

semipresenciais de instituicoes privadas, as quais não se tern acesso aos dados e 

demais informacOes a respeitos dos cursos aqui ministrados. De acordo 
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divulgaçOes junto as redes de ensino e dernais locais püblicos, ha d orue, 

majoritariamente são cursos na area da educacao tanto de graduacao quanto de pós-

graduacao lato sensu. Em relacao a Educação superior, a Cinica instituicao presente no 

municipio cujas informaçoes são passIveis de obtê-las é a Universidade Aberta do 

Brash (UAB), que embora desenvolva cursos também nos moldes sernipresenclais OU 

totalmente EaD, encontra-se vinculada a SMEI. Por este motivo é que se pode 

constatar que não ha indicacOes de matriculas no municiplo para esta etapa de ensino, 

destacando-se apenas o ano de 2005, a qual nao se obteve informacOes sobre as 

mesmas. 

il :1IUJW3II11F1 l[II 1UJ*1[S1I f.MJYA 

1995 2000 2005 2010 2011 2012 2013 

Matriculas nos 
Presencal - Total 

Matriculas nos Cursos de Graduacào - - - - - 
Presencial - Rede Federal 

Matriculas nos Cursos de Graduacao - - - - - - 
Presencial - Rede Estadual 

Matriculas nos Cursos de Graduacào - 188 - - - Presencial - Rede Privada 

Fonte: INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anhsio Teixeira 

Universidade Aberta do Brasil - Polo Itapevi 

0 Sistema UAB fol instituido pelo Decreto 5.800, de 8 de junho de 2006, para "0 

desenvolvimento da modalidade de educacao a distância, corn a finalidade de expandir 

e interiorizar a oferta de cursos e programas de educacao superior no Pals". Fomenta a 

rnodalidade de educaçao a disténcia nas instituicOes püblicas de ensino superior, bern 

como apóia pesquisas em metodologias inovadoras de ensino superior respaldadas em 

tecnologias de informaçao e cornunicacão. Além disso, incentiva a colaboracão entre a 

Uniao e Os entes federativos e estimula a criacao de centros de formacao permanentes 

por meio dos polos de apoio presencial em localidades estratégicas. No ârnbito do 

Sistema Universidade Aberta do Brash - UAB, o polo é urna estrutura acadêmica de 

apolo pedagagico, tecnolOgico e administrativo as atividades de ensino e aprend 
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0 polo UAB e tipificado como efetivo se o mantenedor 	onsavel pela 

infraestrutura fIsica, tecnologica e de recursos humanos) for urn ente federativo (Estado 

ou Municipio) ou associado se o mantenedor for uma IES integrante do Sistema UAB. 

Polo efetivo deverá ser localizado, preferencialmente, em municipios de porte médio 

(entre 20 e 50 mil habitantes) que näo tern instalacoes acadêmicas de nivel superior. 

Polo associado está instalado num campus de uma IES. Para cumprir este papel, o 

polo UAB deve: 

• Dispor de infraestrutura adequada, recursos humanos qualificados e documentacão 

que comprove a sua institucionalização; 

• Disponibilizar aos estudantes o acesso as tecnologias de informacao e 

comunicacão (TIC) indispensáveis a rnediacao didático-pedagogica dos cursos a 
distância (em especial quanto ao Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA 

utilizado), aos contet:idos digitais das disciplinas e a biblioteca fisica e virtual; 

•Seguir o disposto pela Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, atualizada pela Lei 

11.982 de 2009, atendendo aos padröes legais de acessibilidade; e 

• Ter identificacao visual obrigatoria da CAPES/MEC, conforme disposiçOes da 

Assessoria de Comunicacao Social (ACS). 

Dados do IBGE apontam que o municIpio de Itapevi em 2012 teve 10.8346  

matrIculas no Ensino Médio nas escolas püblicas estaduais e esse dado aponta a 

necessidade de oferta de Ensino Superior que atenda a demanda de alunos egressos 

das escolas püblicas estaduais presentes no municIpio, bern como das cidades 

vizinhas. Aléni disso, a formacão superior, em especial a ofertada pela Universidade 

Aberta do Brasil, em parceria corn Universidades Federais e Estaduais visam ofertar 

cursos que priorizam a formacao de qualidade. 

A Universidade Aberta do Brasil - Polo Itapevi, desde 2007 atua no municipio na 

oferta de Educacao Superior e Técnica, e tern se consolidado a medida que os 

munIcipes tern se apropriado desse dispositivo de formacao ofertado gratuitam 

6 
 IBGE. MatrIculas, docerites e rede escolar em 2012. DisponIvel em: http://www.cidades.ibge.gov.br  
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populacao corn formacao minima exigida pelas universidades. Sabe-sefô desafio que 

e realizar urn curso superior tendo em vista o dificil ingresso neste nIvel de ensino por 

diversas causas, dentre elas, econôrnicas, sociais e geograficas e as polIticas de 

expansäo do Ensino Superior cooperam para a "democratizaçao do acesso a educacâo 

superior, corn inc/usão e qualidade, sendo urn dos corn promissos do Estado brasileiro, 

expresso nessa meta do PNE. 0 acesso a educaçao superior, sobretudo da popu/acao 

de 18 a 24 anos, vem sendo am pliado no Bras/I, mas ainda está longe de a/can car as 

taxas dos palses desenvolvidos e mesmo de grande parte dos palses da America 

Latina. A Pesquisa Nacional por Amostra de DomicI/ios (PNAD) do 2011 registrou que 

a taxa bruta at/n giu o percentua/ do 27,8%, enquanto a taxa lIquida chegou a 14,6%. 0 

PNE (2001-2010) estabe/ecia, para o firn da década, o provimento da oferta de 

educacao superior para, pelo menos, 30% da popu/acao do 18 a 24 anos. Apesar do 

avanço observado, o salto projetado pela Meta 12 do novo PNE, quo define a e/evacão 

da taxa bruta para 50% e da /Iquida para 33%, revela-se extremamente desafiador. " 

A implantaçao da UAB ocorreu como uma alternativa viável e necessária para a 

democratizacäo do acesso a educacao, sobretudo para jovens e adultos carentes de 

oportunidades, pois todos os anos aproximadamente mil jovens concluem o ensino 

médio em Itapevi e a maioria nao possui condicOes de ingressar em uma universidade, 

muito menos em uma Püblica e de qualidade como as lnstituicOes parceiras desse 

projeto. 

0 polo UAB - Itapevi funciona em prédio compartilhado corn a CEMEB "Bemvindo 

Moreira Nery" localizado na Avenida Pedro Paulino n° 74 - COHAB II e conta corn dois 

laboratôrios de informática, uma sala de instrumentos musicals, urn auditório, uma 

biblioteca, uma sala de coordenacao, sala de tutoria e secretária que ficam a 

disposicao dos alunos durante a semana e aos finals de semana, de acordo, corn os 

calendários de atividade de cada Universidade. A infraestrutura tecnolOgica de urn 

Polo UAB é composta, basicamente, de computadores em nUmero adequado para 

atender Os alunos do Polo, conexão a Internet em banda larga (recornendável acesso 

minirno de 2Mb) disponIvel em todos os espacos do Polo e ferramentas pedagogic, 

tais como data-show, lousa digital e equipamentos para conferéncia we 

videoconferência 8  

MEC, Planejando a próxima década. Disponivel em: http://pne.mec.gov.br  
8  DisponIvel em: http://uab.capes,gov.br 

114 



Inara MUfltC 

'- Produçao de Material Didático para a Diversidade; 	 de tap" 

.- Educaçao Ambiental. 	 \Foha N°  

No que diz respeito a infraestrutura, o polo UAB deve dispor de espacos corn 

mobiliário correspondente as suas finalidades, além de condicoes adequadas de 

conforto ambiental - iluminaçao, acüstica e ventilacäo/climatizacao. Os espacos 

disponIveis do polo UAB devem garantir o pleno desenvolvimento das atividades 

previstas, em regime de compartilhamento por todas as IES nele atuantes, além de 

garantir a constituiçao de equipe responsável pela infraestrutura necessária para a 

administracão de urn polo da UAB. 0 atendimentos destes requisitos forrnalizados por 

meio de documentaçao especIfica as quais se inclui: 

1. Instrurnento legal de criacao do Polo UAB, especificando: 

• Dotacao orçamentâria; e 

• Lotacao de pessoal; 

2. Orçamento anual do mantenedor incluindo as despesas do polo; 

3. Termo de Compromisso do mantenedor, junto a CAPES; 

4. Documentacao de propriedade, de aluguel ou de cessäo de espaco; 

5. Termo de Cessao de Uso de espacos pedagogicos que não sejam proprios do 

Polo. 

III. 	Perfil do aluno. 

Näo ha urn perfil ünico para o aluno UAB, uma vez, que a polo recebe cursos de I 

diferentes instituicoes e diferentes nIveis de ensino, como graduaçao, pos-graduacao 

"latu-sensu", extensäo universitária, formacao técnica, ou seja, temos alunos egressos 

do Ensino Médio regular e EJA corn idade superior a dezoito anos. E a formacao 

discente varia de acordo corn o nIvel exigido para ingressar no curso de interesse do 

mesmo. Atualrnente a polo conta corn a seguinte demanda rnatriculada: 

• 459 alunos de Graduacao; 

• 611 alunos de Ensino Tecnico; 	/ 

204 alunos de Pos-graduacao e 

• 140 alunos de Extensã 
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'AI I] [I EDUCAQAOJDE JOVENSEIE ADULTOSIIl1i ENSI NO 

I 	PROFISSIONAL E SUPERIOR  
(OS TRECHOS 	V 1OS RESULTAMlDE AL TERAC6ES 1P4 	 M:UA V 

PNIP, E—EN15MEDIO, EDUCA'O 	OVi EAbUETOS 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META I 

Assegurar o acesso e a permanéncia para toda a populacao de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos, de maneira a universalizar ate o ano de 2016 (dois mil e 
dezesseis) e elevar ate o ano de 2020 (dois mil e vinte) a taxa IIquida de 

: matrIculas no Ensino Médio para o mmnimo de 95% nesta faixa etària; elevar a 
escolaridade media da populacão a partir dos 18 (dezoito) anos de idade de 
modo a alcançar mInimo de 12 (doze) anos de estudo ate o final da vigéncia 
deste Piano para as populacöes privadas de liberdade, das regiöes de menor 
escolaridade no MunicIpio, dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, bern 
como igualar a escolaridade media entre negros e não negros, corn vistas a 
redução da desigualdade educacional; elevar a taxa de alfabetização da 
populaçao corn 15 (quinze) anos ou mais para no mInimo 98% (noventa e oito 
por cento) ate o ano de 2020 (dois mil e vinte) e, ate o final da vigéncia deste 
Piano, reduzir a 0% (zero por cento) o analfabetismo absoluto entre a população 
adulta e reduzir o analfabetismo funcional ern 50% (cinguenta por cento). 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META I 

1.1. Promover em regime de colaboracäo entre o Governo do Estado de São Paulo e União e o 
Poder Páblico Municipal a busca ativa da populacao de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos 
fora da escola, articulando as açoes dos servicos de assistência social, saUde e protecão a 
adolescência e a juventude; 

1.2. Que a Secretaria Municipal de Educação (SMEI), a Diretoria de Regional Ensino de Itapevi 
(DRE-Itapevi) e a Secretaria de Cultura, Turismo e Juventude, por meio do Departamento de 
Juventude, sejam os responsáveis por esta articula cáo, promovendo reuniOes, encontros, 
con ferëncias a fim de fomentar acOes que visem a busca ativa dessa popula cáo, a 
estruturacão a divulga cáo de projetos a pro gramas culturais, desportivos, de qualificação 
pro fissional entre outros, como forma de ampliar e complementar a educa cáo oscolar da 
populaçao de 15 (quinze) a 17 (dezessete), assim como para os adultos que encontrem 
matriculados ou fora da escola a que apresentam defasagem no fluxo escolar; com 
infraestrutura adeguada aos padrOes mInimos nacionais através da aplicaçáo dos 
investimentos Ia definidos em lei. 

1.3. Implementar politicas de preven cáo a evasäo motivada por todo e qualquer preconceito 
a discrimina cáo, por melo de acöes administrativas (que visem a preven cáo e o combate) e 
pedagOgicas (que visem a conscientiza cao), de maneira a garantir o respeitos aos direitos 
individuais a coletivos, em particular os previstos a assegurados nos Artigos 10, 40 e 50 da 
Constituicao Federal, 26 a 27 da Lei. 9.394/96, demais legislacOes, além das diretrizes e 
parâmetros nacionais desta temática relativos ao curriculo; 

1.4. Garantir o acesso a permanência dos educandos da Educacao de Jovens e Adultos (EJA), na 
alfabetizacao (Anos/Séries iniciais) a de continuidade no Ensino Fundamental e Médio, de 
maneira articulada, pelas Redes Municipal a Estadual de Ensino; 
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1.5. Garantir o real atendimento de toda a demanda local dos bairros/regiOes do MunicIpio da 
populacao desta faixa etária, observando-se o previsto no Piano Estadual de Educacao 
(PEE) e as diretrizes da Diretoria de Regional Ensino de Itapevi (DRE-Itapevi), procedendo a 
urn redimensionamento da oferta de Ensino Médio e da modalidade da Educacao de Jovens 
e Adultos (EJA), em todas as etapas da educaçao Básica, em relacao aos turnos (diurno, 
vespertino e noturno), observando a distribuicao territorial das escolas, as necessidades e 
especificidades dos educandos, promovendo cam panhas para divuigacao e conscientização 
da 000uiacão de 15 (auinze) a 17 (dezessete) anos ciue se encontra fora da escola. em 
articuiacOes corn serviços de assistência social, saüde e proteção a adolescência e 
juventude, como retorno imediato as suas atividades escoiares; 

1.6. Reaiizar anualmente para o Ciclo I e sernestraimente para o Ciclo Ii, chamadas pábiicas 
reguiares para Educação de Jovens e Adultos (EJA), corn ampla divulgacão utilizando 
recursos audiovisuais e meios de comunicacao de rnassa, utilizando faixas em frente a 
escola e em outros espacos  de concentracão da populacão na comunidade, promovendo-se 
busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria corn 
organizacoes da sociedade civil, corn as entidades reliqiosas, espaços  de lazer e diversão e 
Secretaria de Empreqo e Secretaria de Assistência Social e Cidadania; 

1.7. Assequrar o acesso ao Ensino Médio e da modalidade da Educacão de Jovens e Adultos 
(EJA), em todas as etapas da Educacao Básica, em escolas prOximas a sua moradia, no 
atendimento educacionai páblico especiaiizado complementar e supiernentar a estudantes 
corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habiiidades ou 
superdotacao, assegurando a educação bilIngüe para os adolescentes, jovens e aduitos 
surdos, sistema Braille para alunos ceqos e a transversaiidade da educacão especial nesta 
etapa da Educacão Básica; 

1.8. Garantir o transporte gratuito, preferencialmente corn veIculo de transporte escolar el ou do 
transporte coletivo, a todos os alunos das redes pábiicas cujas residências se encontrem 
distância superior a 2 (dois) quiiOmetros da unidade escolar em que se encontra matriculado 
no municipio, ou que se encontre matriculado em curso tOcnico ou superior em outro 
municIpio; 

1.9. Garantir que para o transporte de alunos deficientes, corn mobiiidade reduzida, que haja a 
presenca de urn pro fissional capacitado para auxiliar o embarque e cuidados durante o 
percurso; 

1.10. Combater a evasão escolar motivada por preconceito ou quaisquer forma de 
discriminacao, bern como agueies quo por razães diversas motivern o abandono, através 
do desenvolvimento de po/Iticas de prevencao corn implantacao acoes e projetos, em 
colaboracao entre a União, o Governo Estadual, por rneio da Diretoria Regional de Ensino 
(DRE-Itapevi) e do Governo Municipal, observado as diretrizes do Piano Estadual de 
educacao (PEE), criando redes de proteção contra formas associadas de exclusão 
fortalecendo a participação nos fOruns e nücleos de prevencao e enfrentarnento as 
violëncias existentes; 

1.11. Promover em regime do colaboracão entre o Governo do Estado de São Paulo, a União e o 
Poder PUblico Municipal, em âmbito municipal, acäes articuladas de prevencão do uso do 
áicool e outras drogas, bern como o desenvolvimento e/ou aperfeicoamento de 
procedimentos a serem tornados junto aos orgaos pübiicos de saUde, assistência social e 
Conseiho Tutelar, dos educandos que apresente corn provadamente ou indicios de uso 
dessas substâncias, como uma das formas de cornbate a evasão escolar; 

1.12. Aperfeiçoar os meios e formas de acompanhamento e o monitorarnento da frequencia e 
desempenho escolar dos jovens bone ficiários(as) de programas de transferência de renda 
e pro gramas/projetos desenvoividos pelos Governos Estadual e Municipal, no Ensino 
Médio, bern como das situaç6es de discriminacao, preconceitos e vioIências, práticap 
irreiuIares de exøloracão do trabalho, consumo do droqas, qravidez precoce e doenc 
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sexualmente transmissIveis (DSTs) em colaboracao corn as farniias e corn orgaos páblicos 
de assistência social, saáde, educação, insercão no mercado de trabaiho, cultura e de 
protecao a adolescência e juventude, utilizando inclusive dados de programas de 
transferência de renda na atencão básica, avaliacoes de desempenho em projetos e 
programas existentes no MunicIpio, prograrna de vigilancia de violências e saüde do 
trabalhador; 

1.13. Que as unidades escolares desenvolvarn acães articuladas corn dernais Orgãos püblicos, 
em especial corn o Conselho de Educacao do MunicIpio (CEMI), Conselho Municipal dos 
Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA) e Conselho Tutelar do MunicIpio, de 
rnaneira a diagnosticar o grau de participacão e as causas da não participacão dos pais 
e/ou responsáveis pelos adolescentes e jovens nas atividades e acompanharnento da vida 
escolar dos educandos, bern corno desenvolver acOes no sentido de incentivar esta 
participacão e inforrnar sobre as responsabilidades e obrigacOes da escola e seus 
profissionais e dos pais/responsáveis; 

1.14. Garantir o acesso gratuito a exarnes de certificacao da conclusão dos ensinos fundamental 
e médio, corn arnpla divulqaçäo junto as entidades reliqiosas, espacos de lazer e diversão, 
Secretária de Desenvolvirnento EconOmico e Ernpreqo e Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania.  

PME/ITAPEVI - ENSINO MtDIO, EDucAcAo DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 2 

Estabelecer uma adeguada relaçao entre a quantidade de alunos e os recursos 
humanos necessàrios para as turmas do Ensino Médio para a Educaçao de 
Jovens e Adultos (EJA). 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAQAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 2 

2.1. Que a gestao da Diretoria Regional de Ensino (DRE-itapevi), observando o disposto no Piano 
Estadual de Educacao (PEE), estabeleca como meta a ser alcancada para as unidades do 
seu sistema de ensino, urn parâmetro para a corn posicão das turmas de no máximo de 30 
(trinta) alunos por ciasse para as turmas do Ensino Médio a partir do ano de 2020 (dois mil e 
vinte), objetivando alcan car o rnãximo de 25 (vinte e cinco) alunos ate o final dede vigência 
deste Piano; 

2.2. Que a gestão da Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi), observando o disposto no Piano 
Estadual de Educacao (PEE), e a Secretaria municipal de Educação (SME!) estabele cam 
corno meta a ser a/can çada para as unidades do seu sistema de ensino, urn parâmetro para a 
corn posicao das turmas de no máximo de 35 (trinta e cinco) alunos por classe para as 
turmas da Educaçao de Jovens e Adultos (EJA) a partir do ano de 2020 (dois mil e vinte), 
objetivando a/can car o máximo de 30 (trinta) alunos ate o final de vigência deste Piano; 

2.3. Garantir a permanência durante todo o tempo de efetivo trabaiho esco/ar, de urn interprete 
de libras e de urn pro fissional de apoio nas turmas corn estudantes deficientes que care cam 
de cuidados, de acordo corn a necessidade identificada por meio da avaliacão de urn 
especia/ista, assegurando a educaçao biiIngue para criancas surdas, material adaptado, 
sistema Braille para alunos ceqos e a transversaiidade da educacao especial nesta etapa da 
educacao básica e da modalidade da Educacão de Jovens e Adultos (EJA), observando o 
disposto na Lei Estadual 15.830/2015. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 3 

Assegurar condicôes de infraestrutura e de recursos materlais para garantir a 
aprendizagem a todos os alunos e ampliar a oferta de educacao em tempo 
integral.  
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PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 3 

3.1. Prornover, corn o apoio da União, a oferta de educacao básica püblica integral, por meio de 
atividades de acorn panhamento pedagogico e multidisciplinares, inclusive culturais, 
esportivas e de forrnacao técnica-profissionalizante de forma que o tempo de permanencia 
dos(as) alunos(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 
(sete) horas diárias durante todo o ano letivo, corn a amp/ia cao progressiva da jornada de 
pro fessores em uma ánica escola; 

3.2. Manter a adesão ao pro grama nacional de amp/ia çao e reestruturacao das escolas páblicas, 
por meio da instalacao de quadras poliesportivas, laboratOrios, inclusive de informática, 
espacos para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitOrios, banheiros e 
outros equipamentos, bern como da producao de material didático e da formacao de 
recursos humanos para a educacao integral, em todas as etapas, niveis e modalidade de 
ensino, a identificacão dos alunos deficientes corn a/tas habi/idades ou superdotação; 

3.3. Dotar as escolas de adequacao, amp/ia cao, reforma ou construcao de espacos e mobiliários 
necessários ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem que contem p/em: 

a) Espaco, iluminaçao, insolacao, ventilacao, água potável, rede elétrica, seguranca e 
tern peratura ambiente; 

b) lnstalacoes sanitárias e materiais de higiene pessoal e de limpeza; 
c) Espacos e recursos materiais para esporte, arte, bib/ioteca (corn pro fissional para 

atendimento) e servico de merenda escolar; 
d) Adaptacao dos edifIcios escolares para o atendimento dos a/unos corn deficiencia; 
e) Atua/izacao e amp/ia cao do acervo das bibliotecas; 
f) Mobiliário, equipamentos e materiais pedagOgicos; 
g) Telefone e servico de reproducao de textos; 
h) lnformática e equipamento mu/timIdia para o ensino; 
i) Sistema de recic/a gem de lixo, corn co/eta periódica em todas as unidades de ensino; 
j) LaboratOrios de informática e das disciplinas da area das ciências da natureza com 

recursos materiais e atualizaçao continua. 
k) Prever avanços  tecno/ógicos; 
/ Buscar, em regime de colaboração, a ampUndo e reestruturação das escolas pUb/icas, 

considerando suas necessidades estruturais, de equipamentos e recursos, visando o 
p/eno atendimento ao a/uno. 

3.4. Assegurar que, em 4 (guatro) anos, a partir da sanção dessa Lei, as escolas atendam a 
tota/idade dos requisitos de infraestrutura definidos, adequando os espacos e ambientes 
esco/ares para a amp/ia cäo das atividades extraclasse, universa/izando o acesso a rede 
rnundial de computadores em banda /arga de a/ta ve/ocidade de capacidade, corn patIvel corn 
o nUrnero de equipamentos existentes na unidade escolar, possibilitando o acesso as 
tecno/ogias de inforrnacao e comunicação em diferentes espacos  no ambiente escolar para 
a/em dos laboratórios de informática; 

3.5 Apoiar técnica e financeirarnente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos 
financeiros a escola, garantindo, con forme prevê legislacoes especificas, a participacao da 
comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, garantindo a efetivacao 
de uma gestão democrática; 

3.6. Amp/jar a oferta de matricu/as nas respectivas redes de ensino de acordo corn as etapas 
atendidas Pe/as mesmas, priorizando o atendimento da dernanda escolar da Educacao de 
Jovens e Adu/tos (EJA) nas areas de expansao urbana e populacional, de forma a garantir a 
existência de escola prOxima a residência dos educandos. 

3.7. Assegurar o fornecimento de materials pedagógicos adequados as necessidades 
traba/ho educaciona! nara as modaildades do ensino regular. Educacão de Jovens e Adu 
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(EJA) e ensino Tècnico-Profissional, de forma que: 
a) Sejam adquiridos e/ou repostos anualmente os recursos pedagOgicos garantindo acervo 

diversificado, em quantidade e qualidade adequadas; 
b) Assequrar a participacão do Departamento PedagOgico, dos Coordenadores Pedagógicos 

das Escolas e do corpo docente na definicao desses materials, considerando-se o Projeto 
Politico Pedagogico (PPP) de cada unidade escolar. 

3.8. Viabilizar a articulaçâo da escola corn os diferentes espacos educativos, culturais e 
esportivos e corn equipamentos páblicos, como centros cornunitãrios, bibliotecas, pracas, 
parques, museu, teatros e cinemas, de maneira a que os programas e projetos 
desenvolvidos pelos poderes püblicos Municipal, Estadual e Federal possarn ser otimizados 
nos processos de ensino-aprendizagem e promovendo uma formacao integral dos 
educandos. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 4 

Assequrar uma avaliação de todo o processo de aprendizagem, e não apenas ao 

final de cada Ano elou Ciclo do Ensino Médio e da Educação de Jovens e 

Adultos (EJA), considerando suas dificuldades como indicadores para a 

reorganização do ensino e da aprendizagem e prornover/aperfeicoar uma efetiva 

integração entre o curriculo, a realidade e as necessidades dos educandos, corn 

ênfase na promocão de uma formação integral que contemple a ampliacao dos 

conhecimentos cientIficos e culturais, bern como uma efetiva relação corn o 

mundo do trabaiho. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIa, EDUCAcAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 4 

4.1. Adequar, quando das mudancas estabelecidas em relacao as Diretrizes Nacionais do 
Ensino Médlo, da Educaçao de Jovens a Adultos (EJA) e do Ensino Técnico-Proflssional, 0 
currIculo estabelecido para estas etapas a modalidades de ensino, bern como promover 
seminários, fOruns, encontros de formacão e outros relativos a organizacão da matriz 
curricular de cada uma delas; 

4.2. Conceber a avaliacao como processo formativo e não classificatOrlo, desenvolvendo as 
seguintes acoes ou assemeihadas: 

a) Estabelecer expectativas e metas de aprendiza gem para cada ano e/ou semestre de cada 
etapa ou modalidade; 

b) Oferecer material de apoio para o professor e para os alunos; 
c) Ada quar a forrnacão continuada dos educadores ao processo de ensino-aprendizagem de 

acordo corn a etapa e modalidade de ensino e que a mesma seja focada na didática a ser 
adotada pelos mesmos; 

d) Orientar a utilização dos resultados obtidos nas avaliacOes internas e externas, a fim de 
superar as dificuldades de aprendizagem; 

e) Redefinir da estruturacão da Educacao de Jovens e Adultos (EJA), corn foco na diversidade 
das faixas-etárias a no nIvel de aprendiza gem dos educandos, a flrn de garantir a 
alfabetizacao plena de todos nas series iniciais; 

f) Fortalecer praticas curriculares voltadas para o desenvolvimento do currIculo escolar, em 
todas as areas de conhecimento, organizado de maneira flexIvel e diversificado corn 
conteüdos obriqatórios e efetivos; 
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r_4.. Garantir a participacao dos Profissionais da Educaçao, no exercIcio do 	—Is io1 
indicacao de materials didáticos e paradidáticos em coerência corn o Projeto Politico 
Pedagogico (PPP) da respectiva escola, observando as normas estabelecidas nos 
programas oficiais que normatizam os rnesrnos; 

4.4. Promover nas respectivas redes de ensino páblicas a expansao das rnatriculas ern todos os 
nlveis da Educacão de Jovens e Adultos (EJA) e no Ensino Médio integrado e ofertando para 
complernentação e suporte o Atendirnento Educacional e Especializado (AEE) para alunos 
corn deficiência (continuo integrado) corn a formacao/qualificacao profissional por meio da 
criacão de cursos estruturados nesta modalidade e/ou por meio da adesão a programas 
desenvolvidos por outros entes federados, a partir de análise do mercado de trabalho local e 
regional e caracteristicas da populacao residente e buscando a inclusão das pessoas corn 
deficiências no mercado de trabaiho, de maneira que se alcance o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) de matrlculas de cursos integrados ao ensino Técnico-Profissional ate o 
ano de 2024 (dois mll e vinte e quatro) no Municipio, qarantindo a possibilidade, guando 
houver dernanda, da oferta diurna de vaqas para alunos de Ensino Médio e da modalidade da 
Educacão de Jovens e Adultos (EJA), em guantidade suficiente para o atendimento aos 
alunos trabaihadores, sem prejuIzo da gualidade de ensino; 

4.5. Realizar no ano de 2016 (dois mil e dezesseis) urn censo nas escolas do MunicIpio junto aos 
alunos que se encontrarn matriculados no ensino regular e em cursos de qualificacao 
profissional em outras instituiçOes; 

4.6. Participar das avaliacOes externas desenvolvidas pelos diferentes orgaos e sisternas de 
ensino, bern corno garantir que o Sistema Municipal de Ensino possua urn sisterna próprio 
de avaiiacao em sua Rede de Ensino, aplicado no mlnirno bianuairnente, e que Os resultados 
sejam utilizados pelas unidades escolares para posteriores orientacOes de atuacao corn 
vistas a superação das dificuldades de aprendiza gem dos alunos; 

4.7. Realizar a cada 2 (dois) anos, a partir da aprovacão deste Piano, avaliacao por meio de 
exames especIficos, que permita aferir o grau de aifabetizacao de jovens e aduitos corn rnais 
de 15 (quinze) anos de idade; 

4.8. Assequrar a participacão do corpo docente na organização de salas heterogêneas em 
relaçâo ao processo ensino-aprendizaqem, agrupando os alunos e garantindo que em cada 
sala haja diversidade de desempenho e comportamento; 

4.9. Garantir, a partir de revisäo dos regimentos escolares, a ser realizado durante o ano de 2016 
(dois mll e dezesseis) em todas as unidades escolares páblicas da rede Municipal, urn 
pro grama de discussão com os pals sobre as concepçäes e procedimentos de avaliacão dos 
alunos; 

4.10. Garantir em todas as unidades escolares pro gramas/projetos de reforco escolar, quando 
detectadas as necessidade do rnesrno, providenciando termos especificos de notifica cáo 
corn o corn prornetimento e a responsabiliza cáo dos pals em rela cáo ao corn promisso de 
acorn panhar a participa cáo dos fi!hos para corn a frequência e desernpenho nos mesrnos; 

4.11. Buscar a participaçâo das redes de ensino, por meio de adesáo a prograrnas de apolo a 
aprendizagern, a recupera cáo para!ela e a redu cáo das taxas de repetência e evasáo, corn 
vistas a rnelhoria dos métodos e técnicas de ensino desenvolvidos pela União, o Estado e 0 
MunicIpio; 

4.12. Reduzir as taxas de evasão e reprova cáo e aprimorar mecanisrnos de acorn panharnento da 
frequência dos alunos, identificando e intervindo junto aos responsáveis e ou Orgáos 
corn petentes, os motivos das ausências e da baixa frequencia; 

4.13. Incentivar a expansao da oferta de educa cáo Pro fissional e Técnica de nlvel rnédio na Rede 
Publica Estadual de Ensino; 	

( 

122 

/ 



-o= 
'•' 

EDUCA,AO~ bpem DOCUMENTO BASE 	 de liapeVil 

No \ - 	 . 	 ,p\h 
4.14. Fomentar a expansao da oferta da Educacao Profissional Tecnica de nwel–med,O na 

modalidade de Educação a Distancia (EaD), através de amp/a divuigacão no MunicIpio, bern 
como nas unidades escolares municipais e estaduais e outras repartiçöes pübllcas, corn a 
fina/idade de amp/iar a oferta e dernocratizar o acesso a educacao profissiona/ páblica e 
gratuita, assegurando padrão de gualidade. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDO, EDUCAAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 5 

Adequar o tempo de permanência dos educandos na escola buscando o 
atendimento em perlodo integral para o Ensino Médio. 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 5 

5.1. Oferecer atividades curriculares de incentivo aos educandos e de estImulo as habilidades, 
por meio da amp/ia cao do tempo de perrnanência do aluno na escola; 

5.2. Ampliar pro gressivamente a jornada esco/ar, visando expandir a escola de tempo integral, 
funcionamento em perIodo de pe/o menos 7 (sete) horas diárias, corn pro fessores e 
funcionários em nümero suficiente, para o atendimento; 

5.3. Amp/iar o Pro grama "Mais Educacao" de maneira a atingir, ate o lirnite de vigência deste 
Piano, a meta de 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos e 50% (cinquenta por cento) das 
unidades escolares cursando em tempo integral nesta etapa de ensino; 

5.4. Promover por meio de convênios e/ou parcerias a uti/izacão dos espacos de "Organizacaes 
Não Governamentais" (ONGs) e entidades privadas" para o desenvolvimento de atividades 
educacionais extraciasse; 

5.5. incentivar a contratacão dejovens estudantes de cursos técnicos em nIvel superior e demais 
qraduacöes como instrutores/tutores/recreacionistas nas atividades corn piementares e 
programas de extensão do tempo de efetivo trabaiho escoiar; 

5.6. Garantir que o Poder PUblico Municipal dê continuidade e/ou estruture, durante os anos de 
vigencia deste Piano, programa nos mo/des do "Programa Conexão Jovern" desenvolvido 
pela municipaiidade, ou do "Pro grama Jovem Aprendiz", desenvoivido pe/o Governo 
Estadua/, promovendo uma maior integracao corn a rede páblica estadual em re/a cao ao 
desempenho e freguencia escoiar. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 6 

Promover a divulgacão das Iegislacoes municipais que regulamentam e 
orientam os padrães mInimos de infraestrutura arquitetônica, de mobiliários e 
demais exigências legais junto as instituicoes de ensino püblicas e privadas 
(lucrativas e não lucrativas). 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAcAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 6 

6.1.Prornover a regulacao da oferta da Educacao Básica peia iniciativa privada, de forma a 
garantir a qua/idade e o cumprimento da fun cão social da educacao; 

6.2.Garantir estrutura e quadro próprio para o efetivo funcionarnento do sistema municipal de 
acompanhamento, controle e supervisão da educacão, nos estabelecimentos püblicos e 
privados, visando apoio técnico-pedagogico para a rneihoria da qualidade e a garantia do 
cumprirnento dos padrOes mInimos estabelecidos peias diretrizes nacionais, estaduise, 
municipais; 
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6.3.Que a supervisao escolar fiscalize e acompanhe as instituicOes em?c4onaflTëTTi 

orientando-as em relacäo a Iegislacao educacional e demais, visando a uma adequada 
relacao entre os gestores dos Sistemas de Ensino e as unidades escolares, corn vistas a 
meihoria na qualidade do trabaiho, da prestacâo do servico e a efetivacao dos marcos legais 
exigidos. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 7 

Garantir a manutencão de programas de formaçâo continuada para atualização 
permanente e 0 aprofundamento dos conhecimentos dos Profissionais do 
Magistério e demais profissionais que atuam no Ensino Médio e Educação de 
Jovens e Adultos (EJA). 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAçAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 7 

7. 1. Estirnular a formaçao nos cursos de pOs-graduacao, a participacao em nácleos de pesquisa 
e demais cursos de forrnacao junto aos profissionais da rede, de rnodo a garantir urna 
articulacao entre estes e a elaboracao de currIculos e das propostas pedagOgicas, alOm de 
incorporarem os avancos das pesquisas sobre o processo de ensino-aprendizagem e das 
teorias educacionais nas relaçOes diretas entre professor-aluno, de modo a aperfeicoar as 
práticas pedagogicas de acordo corn o nIvel, modalidade de ensino e faixa etária 
pertencentes ao Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos (EJA), bern corno a 
producao de estudos, estratégias e materials didáticos a serem utilizados pelas redes de 
ensino; 

7.2. Assegurar acompanhamento e apoio aos docentes por meio de atividades de estudo e 
reflexão desenvolvidas nas escolas nos Horários de Tra ba/ho PedaqOgicos Coletivos 
(HTPCs), através de equipe mat riciai organizadora e fomentadora deste processo, sob 
coordenacao dos respectivos departamentos pedagOgicos de cada Orgão gestor da rede de 
ensino. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 8 

Estabelecer adeguada relação entre currIculo e qualidade do ensino: buscar a 
meihoria da qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, 
corn melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as metas do 
Indice de Desenvolvirnento da Educação Básica (Ideb) estabelecidas para o 
municiplo. 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCAcAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 8 

8.1. Priorizar a prestacao de assistência técnica financeira a fixacao de metas intermediárias, 
priorizando escolas da rede de ensino corn /ndice de Desenvolvimento da Educacao Básica 
(ideb) abaixo da media naciona/, orientando as poilticas das redes e sistemas de ensino, de 
forma a buscar atingir as metas diminuindo a diferenca entre as escolas corn os menores 
Indices e a media nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, 
ate o áitimo ano de vigência deste Piano Municipal de Educacão (PME), as diferencas entre 
as rnédias dos indices do Municipio; 

8.2. Reforcar, orientada pelos princIpios dernocráticos e participativos, o Projeto Politico 
Pedagogico (PPP) das unidades escolares, promovendo sua constante atualizacao no 
máximo a cada 2 (dois) anos, a partir da leitura consistente dos dados e informacOes sobre a 
c/ientela que atende e dos recursos materials e humanos que dispöe, de maneira que este 
seja a prOpria expressão da sua organizacão educativa a ser materializado nas acOes, de'\ 
planejamento e gestao; 
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8.3. Amp/jar os investimentos em recursos didáticos e pedagOgicos de qua/idade nas unidades 
de ensino de que atendam a modalidade da Educacão de Jovens e Adultos (EJA) e do 
Ensino Médio, ensino Técnico-Profissiona/ e Superior, respeitando seus Projetos Politicos 
PedaqOqicos (PPPs) e desenvolver urn processo continuo de auto ava/iação nas escolas, por 
meio da constituicäo de instrumentos de avaliacão comuns que orientem as dimensOes a 
serem fortalecidas; 

8.4. Garantir urn currIculo que possibi/ite aos alunos do Ensino Médio e Educacao de Jovens, 
Adultos (EJA), o acesso e a apropriacao das formas mais elaboradas da cultura e do 
conhecirnento construldo historicamente pe/a humanidade; e desenvo/ver va/ores de 
respeito e to/erãncia, ampliando o senso de justica, de responsabilidade individual e 
coletiva, de liberdade e de igualdade a luz dos Direitos Hurnanos e os preceitos da legalidade 
ora vigentes, considerando sempre as especificidades individuals de cada educando, 
qarantindo o previsto na Lei Federal 10.639/03; 

8.5. Estabelecer, no prazo máximo de 2 anos, por iniciativa da Secretaria Municipal de Educaçao 
(SMEI) e da Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi) corn a colaboracão dos setores 
responsáveis pela educacao, saüde e assistência social e de "OrganizacOes Não 
Governamentais" (ONGs), Conseiho dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e 
Conselho Tutelar, pro grarnas de orientacao e apoio aos pais corn filhos em idade escolar do 
Ensino Médio, nos casos de pobreza, violência doméstica, desagregacao familiar extrerna, 
direitos e deveres do aluno, da escola e da famiia em re/a cão ao processo pedagOgico, a 
gestäo escolar democrática e a participacão da famiia e/ou responsáveis; 

8.6. Que as escolas, a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) e da Diretoria Regional de 
Ensino (DRE-Itapevi) promovarn debates, palestras e encontros corn a participacão da 
comunidade escolar e a sociedade civil sobre o direito da criança e adolescente a educacao 
püblica, gratuita e de qualidade. 

8.7. Fomentar a discussão dos resultados das avaliacOes nacionais e estaduais pelas escolas e 
redes de ensino e uti/izã-los para a melhoria de seus processos e práticas pedaqOgicas. 

PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: META 9 

Estruturar e ampliar a atuação do polo da Universidade Aberta do Brasil (UAB) 
no MunicIpio. 
PME/ITAPEVI - ENSINO MEDIO, EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), 
ENSINO TECNICO- PROFISSIONAL E SUPERIOR: ESTRATEGIAS DA META 9 

9.1. Oferecer instalacoes adequadas, recursos humanos e materials de acordo corn as 
exigências do pro grama; 

9.2. Conso/idar e ampliar as parcerias ja existentes corn as Universidades e Institutos de Ensino 
Superior e Tecnico; 

9.3. Estabe/ecer novas parcerias para oferta de novos cursos de graduacao e técnico pOs-rnOdio; 

9.4. Buscar novos cursos que atendarn aos anseios e necessidades dos munlcipes, do poder 
pUblico e do rnercado de traba/ho, priorizando, dentre outras, as areas de formaçao de 
pro fessores para a Educacao Bãsica e a formacao de administradores páblicos em 
colaboracao corn a Fundacao Escola Nacional da Administraçao Püblica (ENAP) e o 
Ministério da Saüde; 

9.5. Arnpliar o nümero de vagas ofertadas de rnaneira a dobrar, atO o ano de 2020, e trip/icar até 
áltimo ano de vigencia deste Plano o nôrnero de alunos do polo; 
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9.6. Priorizar o acesso dos egressos das escolas püblicas estaduais Iocallza*das-ncrnr7cIjode 
Itapevi e entomb; 

9.7. Aperfeicoar o atendimento das necessidades das instituicOes federals de ensino e as dos 
estudantes, garantindo que todos os alunos tenham acesso aos melos modemnos de 
informaçao e comunicacão; 

9.8.Desenvolver melos e mecanismos de divulgacao das atividades desenvolvidas no polo. 
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7.1. Caracterizacão. 

A estruturacao e a organização do processo educacional no Brasil foram marcado 

historicamente pela exclusão social e, principalmente, pela exclusão daqueles que mais 

necessitavam de apoio para o seu pleno desenvolvimento, aqueles que apresentavam 

alguma patologia fisica, mental e intelectual. Amanda Vanessa de Oliveira Xavier (In 

www. arcos. org. br/artigos/a-/ncIusao-da-pessoa-com-deficiencia-na-escoIa-reguIarI) em 

seu artigo A inclusão da pessoa com deficiência na escola regular" coloca que: 

De acordo corn os estudos de Mazzotta (2005), e possIvel destacar três atitudes soc/a/s que 
rnarcararn o desenvolvirnento da Educaçao Especial no tratamento dado as pessoas corn 
necessidades especiais, no que diz respeito as pessoas corn deficiência, sendo elas: 
rnarginalizaçao, assistencialisrno e educaçao/reabilitaçao. Corn a prornulgação da LDB n.° 
4.024/61 que ern seu texto original, trata da educação de excepcionais que por sua vez passarn a 
ter dire/to a educaçao regular e trouxe corn essa irnplantação urn grande avanço, pois estes 
grupos antes excluIdos da escola passararn a ter corno dire/to a educação escolar, ultra passando 
as barreiras do simples assistencialisrno, da tera p/a ocupacional, da execução de traba/hos 
rnanuais, oportunizando estas pessoas a inclusão social. 
Esta inserçäo escolar foi relativa, pois estes alunos passavarn por urn tre/namento, uma adaptação 
para se enquadrar na educação regular e no ârnbito social. A escola perrnaneceu inalterada, 
dividida entre a educaçao regular e especial, corn enfoque pedagogico nas patologias. 

Embora se reconhecesse a necessidade do atendimento educacional para as 

pessoas deficientes, as iniciativas continuaram a ser segregacionistas ao conceber-se 

que este processo so ocorreria através da implantacao de escolas especiais. Como 

contraponto desta realidade, os movimentos sociais e politicos que defendiam uma 

Educação Inclusiva de todos e com todos, objetivando a convivência dos diferentes nos 

mesmos espaços escolares, de maneira a conceberem que o processo educacional 

não ficasse centrado na questao patológica, mas sim na superaçao das dificuldades 

existentes em funcão das mesmas, visando uma efetiva transformação a uma efetiva 

transformacao em relaçao a convivência social e de respeito aos diferentes. 

Estas açOes resultaram em um amplo debate em todo o mundo, cujos eventos 

realizados pela ONU se mostraram como marcantes ao culminarem por parte dos 

governos em Leis e demais normatizaçoes para reestruturar as PolIticas Pübli 
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educacao nurna perspectiva inclusiva. No Brasil a movimento ganhou 	 as 

décadas de 1980 e 1990 sendo signatário das deliberacOes e participando ativamente 

dos fóruns e conferências, dentre as quais destacam-se a de Jontien, Salamanca e 

Dakar. Para atender esta nova perspectiva educacional, foram desenvolvidos vários 

marcos legais sobre o tema em relacao a educacao, a saber: 

• 1988 - Constituicao da Republica Federativa do Brasil: Estabetece "promover 

o bem de todos, sem preconceitos de origem, raga, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminaçao" (art.30 inciso IV). Define, ainda, no artigo 205, a 

educacao coma urn direito de todos, garantindo o pleno desenvolvimento da 

pessoa, o exercicio da cidadania e a qualificacao para o trabalho. No artigo 206, 

inciso I, estabelece a "igualdade de condiçoes de acesso e permanencia na 

escola" como urn dos princIpios para a ensino e garante, como dever do Estado, a 

oferta do atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 

regular de ensino (art. 208); 

• 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n°. 8.069/90: 0 artigo 55 

reforca as dispositivos legais supracitados ao determinar que 'os pals ou 

responsáveis tern a obrigacao de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular 

de ensino"; 

• 1999 - Decreto n° 3.298 que regulamenta a Lei n° 7.853/89: DispOe sobre a 

Politica Nacional para a lntegracao da Pessoa Portadora de Deficiência, define a 

educacao especial como uma modalidade transversal a todos as nIveis e 

rnodalidades de ensino, enfatizando a atuacao complementar da educacao 

especial ao ensino regular; 

• 2001 - Convencao de Guatemala (1999), promulgada no Brasil pelo Decreto 

n° 3.956/2001: Afirma que as pessoas corn deficiência tern os mesmos direitos 

humanos e liberdades fundamentals que as demais pessoas, definindo como 

discrirninacao corn base na deficiência toda diferenciaçao ou exclusão que possa 

irnpedir ou anular a exercIcio dos direitos hurnanos e de suas liberdades 

fundamentais; 

• 2002 - Lei n° 10.436/02: Reconhece a Lingua Brasileira de Sinais como rneio 

legal de cornunicaçao e expressào, determinando que sejarn garantidas fo "W 
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institucionalizadas de apoiar seu usa e difusao, bern coma a inclu 	iscip ma 

de Libras coma parte integrante do curricula nos cursos de formaçao de 

professores e de fonoaudiologia; 

• 2003 - Portaria n° 2.678/02: Aprova diretriz e normas para a usa, a ensino, a 

produçao e a difusão do Sistema Braille em todas as modalidades de ensino, 

compreendendo a projeto da Grafia Braile para a Lingua Portuguesa e a 

recomendaçao para a seu usa em todo a territória nacional; 

• 2007 - Decreto n° 6.094/07: Estabelece dentre as diretrizes do Compromisso 

Todos pela Educacaa a garantia do acesso e permanência no ensino regular e a 

atendimento as necessidades educacionais especiais dos alunos, fortalecendo a 

inclusão educacional nas escolas piliblicas. 

Em relacaa a LDB, são três as artigas que tratam exclusivamente desta 

modalidade/tema que é a educação especial que assim determina: 

Art. 58. Entende-se por edticaçao especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 
escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de 
necessidades especiais. 
§ 10 Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender 
as pectiliaridades da clientela de educaçao especial. 
§ 20  0 atendimento edticacional será feito em classes, escolas ou serviços especial/zados, sempre 
que, em ft/n çäo das condiçoes especIficas dos altinos, não for possIvel a stia integração nas 
classes comuns de ens/no regular. 
§ 30 A oferta de educação especial, dever constituc/onal do Estado, tem inIcio na faixa etária de 
zero a seis anos, durante a edt/ca ção infantil. 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarao aos educandos com necessidades especiais: 
/ - currIculos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização especIficos, para atender as 
stias necessidades; 
II - terminalidade especIfica para aqueles que nao puderem atingir o nIvel exigido para a 
conclusão do ens/no fundamental, em virtude de suas def/c/ênc/as, e aceleraçao para concluir em 
menor tempo o pro grama escolar para os stiperdotados; 
Ill - pro fessores com especializaçao adequada em nIvel médio ou super/or, para atendimento 
espec/al/zado, bem como pro fessores do ens/no regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns; 
IV - edt/ca çäo especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 
inclusive cond/çoes adeqtiadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competit/vo, mediante art/cu/a ção com os Orgãos of/ciais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma hab/lidade superior nas areas artist/ca, /ntelecttial ou psicomotora; 
V - acesso igual/tario aos benefIc/os dos pro gramas sociais suplementares d/sponIveis para o 
respectivo nIvel do ens/no regular. 
Art. 60. Os órgäos normativos dos sistemas de ensino estahelecerão critér/os de caracter/zaçao 
das instituiçöes privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuaçäo exc/usiva em 
edt/ca ção especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Péblico. 
Paragrafo 6n/co. 0 Poder Péblico adotará, como altern at/va preferencial, a amp/ia ção dp 
atendimento aos educandos com necessidades especiais na prOpria rede publica regular 
ens/no, /ndependentemente do apoio as /nst/tuiçoes pre vistas neste artigo. 	 ( \ 
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Entretanto, sabe-se que as transformaçOes ensejadas no procese-eduãiöhal 

não são rápidas e, neste caso, ha o agravamento em função do alongamento do tempo 

se constatar que o desafio envolve desde adaptacOes e construcOes de prédios que 

atendam as diversas necessidades dos educandos, materials didáticos e, 

principalmente, uma formaçao dos profissionais da educação, em particular dos 

docentes, que não apenas dote estes de capacidade didático/pedagOgicas, mas sim de 

uma nova concepçao sobre os seres humanos e uma educacao baseada na equidade. 

Nesse sentido percebe-se que os desafios ainda são muitos e que se deve 

envolver toda a sociedade, para tal, o PNE também dedicou uma Meta especIfica sobre 

a educaçao especial, a qual se segue: 

Meta 4: universalizar, para a populacâo de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos corn 
deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou 
superdotacão, o acesso a educaçâo básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, corn a garantia de 
sisterna educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 
escolas ou serviços especializados, püblicos ou conveniados. 

Estrategias: 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manuten cáo e Desenvolvimento da Educacáo 
Básica e de Valoriza cáo dos Pro fissionais da Educa cáo - FUNDEB, as rnatrIculas dos (as) 
estudantes da educa cáo regular da rede püblica que recebarn atendimento educacional 
especializado corn plernentar e suplementar, sern prejuIzo do cOrn puto dessas rnatrIculas na 
educa cáo bãsica regular, e as matriculas efetivadas, con forme o censo escolar mais 
atualizado, na educa cáo especial oferecida em instituicOes corn unitárias, confessionals ou 
filantrOpicas sern fins lucrativos, con veniadas corn o poder püblico e corn atua cáo exciusiva 
na rnodalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 

4.2) prornover, no prazo de vigencia deste PNE, a universaliza cáo do atendimento escolar a 
dernanda rnanifesta pelas farnIlias de criancas de 0 (zero) a 3 (trés) anos corn deficiência, 
transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou superdota cáo, observado o 
que dispOe a Lei no 9.394, de 20 de dezernbro de 1996, que estabe/ece as diretrizes e bases da 
educa cáo nacional; 

4.3) irnplantar, ao Ion go deste PNE, salas de recursos rnultifuncionais e fomentar a forrnacao 
continuada de pro fessores e pro fessoras para o atendimento educacional especializado nas 
escolas urbanas, do cam p0, indIgenas e de comunidades quilornbolas; 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos rnultifuncionais, 
classes, escolas ou servicos especializados, püblicos ou conveniados, nas forrnas 
corn plernentar e suplernentar, a todos (as) alunos (as) corn deficiência, transtornos globais 
do desenvolvirnento e altas habilidades ou superdota cáo, matriculados na rede pUblica de 
educa cáo básica, con forme necessidade identificada por rneio de avalia cáo, ouvidos a famiia 
e o aluno; 

4.5,) estimular a cria cáo de centros rnultidisciplinares de apolo, pesquisa e assessoria, articulados 
corn instituicOes acadêmicas e integrados por pro fissionais das areas de saáde, assistência 
social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabaiho dos (as) pro fessores da educacáo 
básica corn os (as) alunos (as) corn deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e 
altas habilidades ou superdotacáo; 

4.6) rnanter e amp/jar pro grarnas suplernentares que prornovarn a acessibilidade nas instituicOGs 
pUblicas, para garantir o acesso e a perrnanencia dos (as) alunos (as) corn deficiência 
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rneio da adequacao arquitetOnica, da oferta de transporte acessIvel e da flpâiiTiiIizaçao de 
material didãtico prOprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no 
contexto escolar, em todas as etapas, nIveis e modalidades de ensino, a identificacao dos 
(as) alunos (as) corn altas habilidades ou superdotacão; 

4.7) garantir a oferta de educacao bilIngue, em Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 
prirneira lingua e na modalidade escrita da Lingua Portuguesa como segunda lingua, aos (as) 
alunos (as) surdos e corn deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e 
classes bilIngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 
de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convencão sobre os Direitos das Pessoas corn 
Deficiência, bern como a adocao do Sisterna Braille de leitura para cegos e surdo-cegos; 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegacão de 
deficiOncia e prornovida a articulacao pedagOgica entre o ensino regular e o atendimento 
educacional especializado; 

4.9) fortalecer o acompanhamento e a monitorarnento do acesso a escola e ao atendimento 
educacional especializado, bern como da permanëncia e do desenvolvimento escolar dos 
(as) alunos (as) corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotacao beneficiãrios (as) de prograrnas de transferOncia de renda, juntarnente corn 
0 cornbate as situacOes de discrirninacao, preconceito e violência, corn vistas ao 
estabelecirnento de condicOes adequadas para o sucesso educacional, em colaboracao corn 
as farniias e corn os Orgãos pUblicos de assistência social, saüde e protecão a infância, a 
adolescência e ajuventude; 

4. 10) fornentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, 
equiparnentos e recursos de tecnologia assistiva, corn vistas a prornocäo do ensino e da 
aprendizagern, bern como das condicOes de acessibilidade dos (as) estudantes corn 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão; 

4.11) prornover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a forrnulacao de 
polIticas pôblicas intersetoriais que atendarn as especificidades educacionais de 
estudantes corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotacao que requeirarn rnedidas de atendimento especializado; 

4.12) promover a articulacão intersetorial entre Orgãos e polIticas pUblicas de saUde, assistência 
social e direitos humanos, em parceria corn as farniias, corn o firn de desenvolver rnodelos 
de atendimento voltados a continuidade do atendimento escolar, na educacao de jovens e 
adultos, das pessoas corn deficiéncia e transtornos globais do desenvolvimento corn idade 
superior a faixa etária de escolarizacao obrigatoria, de forma a assegurar a atencão integral 
ao Ion go da vida; 

4.13) apoiar a arnpliacao das equipes de pro fissionais da educacao para atender a dernanda do 
processo de escolarizacão dos (das) estudantes corn deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão, garantindo a oferta de pro fessores 
(as) do atendimento educacional especializado, pro fissionais de apoio ou auxiliares, 
tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-interpretes para surdos-cegos, pro fessores de 
Libras, prioritariamente surdos, e pro fessores bilIngues; 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos dernais cursos de forrnacao para 
pro fissionais da educacão, inclusive em nIvel de pOs-graduacao, observado o disposto 
no caput do art. 207 da Constituicao Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de 
aprendiza gem e dos processos de ensino-aprendiza gem relacionados ao atendimento 
educacional de alunos corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdota cáo; 

4.17) prornover parcerias corn instituicOes cornunitárias, con fessionais ou filantrOpicas sem fins 
lucrativos, con veniadas corn o poder püblico, visando a amp/jar as condicoes de apoio ao 
atendimento escolar integral das pessoas corn deficiéncia, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdota cáo matriculadas nas redes pUblicas de 
ensino; 

4.18) promo ver parcerias corn instituicOes corn unitárias, con fessionais ou filantrOpicas sern fins 
lucrativos, con veniadas corn o poder püblico, visando a ampliar a oferta de forma cáo 
continuada e a produ cáo de material didático acessIvel, assirn como os servicos de 
acessibilidade necessários ao p/eno acesso, participa cáo e aprendiza gem dos estudantes 
corn deficiOncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilldades[b, 
superdota cáo rnatriculados na rede páblica de ensino; 

131 



SECRETARIA DE 

rieinw 	i 
rtodoiodospor 

Rapevi U  DOCUMENTO BASE 

oha N 
4.19) prornover parcerias corn Instituicães comunitãrias, confessionals ou 	 fins 

lucrativos, con veniadas corn o poder páblico, a firn de favorecer a participa cáo das farnIlias 
e da sociedade na constru cáo do sistema educacional inclusivo. 

Meta 6: oferecer educaçâo em tempo integral em, no mInimo, 50% (cinquenta por 
cento) das escolas püblicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 
por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

Estrat6gias: 

6.8) garantir a educaqáo ern tempo integral para pessoas corn deficidncia, transtornos globais do 
desenvolvirnento e altas habilidades ou superdotacáo na faixa etiria de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos, assegurando atendirnento educacional especializado complernentar e 
suplernentar ofertado em salas de recursos multifuncionais da prOpria escola ou em 
instituicaes especializadas; 

7.2. Diagnóstico. 

De acordo corn informagbes obtidas, no corrente ano os dados obtidos sobre as 

rnatriculas de alunos deficlentes são as que se seguern, observado que houve desde 

2001 urn decréscimo do nürnero de alunos na educação especial em nosso rnunicIpio, 

o que pode representar a aus6ncia de laudos e/ou o não atendimento pleno destes. 

• Dados do MunicIpio: 293 alunos matriculados na rede regular; 

• Dados do Estado-  0 

• Dados da rede Privada: 176 

• Dados da Educação Exclusiva: 117 alunos. 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

A prefeitura do MunicIpio de Itapevi, ao longo dos anos vem trabaihando para que 

ocorra urn processo de inclusão do deficiente nas diferentes areas sociais, que 

lazer, educaçao, sa0de, convivio, trabalho e esporte. 
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Devido a evoluçao do processo das leis e diretrizes daL4ruEoj 

conseguimos ampliar Os conhecimentos e cada vez mais conscientizar a populacao da 

importância desse indivIduo desabilitado na sociedade. 

Essa rnudanca de paradigma, e o redirecionamento das expectativas para novos 

modelos de aplicacao socio educativas, de acordo corn a Constituicao Federal e 

Estadual, na lei de diretrizes Bases da Educaçao Nacional, no Estatuto da Crianca e do 

Adolescente que dispOem sobre a educacao escolar de alunos corn deficiência nas 

escolas püblicas, foram realizados a inclusão 

de criancas, jovens e adultos corn diferentes 

tipos de deficiências em escolas da rede 

regular de ensino, concretizando desta maneira 

o processo de inclusão escolar dessa 

populacao, fato este que ocorre em Itapevi de 

maneira similar aos demais entes federados, 

conforme pode ser verificado no gráfico ao lado 

relativo a Meta 4 do PNE. 

kI&ar4-Perc.nWdapcpuço de 4 a 17 anos corn kekitnda quefrequenta a 
escok 

Ie,_ 	•gi 	ue UIo 

meugrw 100% Neu uZt00% M,In,I00% 
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WO SUII Sw P,do 
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Tendo em vista as leis que serão citadas a seguir a Prefeitura Municipal de 

Itapevi, por meio da Secretaria de Educacao dispöe de urn Grupo de Apoio a lnclusão, 

composto por uma equipe multidisciplinar que atende as diferentes demandas do 

processo de inclusâo escolar do municipio e as leis que embasam esse processo. 

Apresentarernos a seguir informacOes a respeito deste Departamento, em relacao a 
estrutura e acoes desenvolvidas. 

Apresentacäo 

0 GAl - Grupo de Apoio a lnclusäo e o setor responsável por orientar e dar 

suporte para os alunos corn deficiência e funcionários da Rede Regular de Ensino. 

Cornposto atualmente por uma equipe de 08 (oito) profissionais, sendo 2 (duas) 

FonoaudiOlogas, 1 (uma) Terapeuta Ocupacional, 1 (uma) Psicologa, 4 Pedagogas 

especialistas, cuja acao é multiprofissional e especIfica em relacao as necessidades 

apresentadas, tais como: 	Deficiência Intelectual, Deficiência visual, Deficiência 

FIsica, Deficiência auditiva, TEA (Transtorno Espectro Autista) e acompanhamento 

BPC (Beneficio Prestacao Continuada). Conta corn o apoio de universidades p4 
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atendimento psicopedagOgico. 0 GAl também realiza discussöes iMerdit1Tihares 

para apoio dos professores do Atendimento Educacional Especializado (AEE) e 

incentiva a participacao em congressos, simposios, seminários de discussão 

especIfica da Educaçao Especial, bern como participa de reunlOes entre municipios 

sobre as poilticas pUblicas territoriais de inclusão 

Açôes 

As acOes do GAl são direcionadas para a facilitacao do processo de inclusäo 

educacional na Rede Municipal de Ensino, abrangendo escolas de Educacao Infantil, 

Fundamental I e II. 

Em relacao a temática da deficiência, para uma meihor execucao dos trabalhos 

desenvolvidos e necessário um envolvimento de todas as secretarias facilitando uma 

estrutura em rede. Dentre essas açOes encontra-se: 

• Acompanhamento das crianças ao serviço de saüde - Acompanhamento, 

solicitacao e encaminhamentos especIficos para as diversas areas de 

especialidades médicas; 

• BPC - BenefIcio de Prestacao Continuada - é urn trabaiho em parceria corn a 

Assistência Social e Cidadania (SASC), no qual, corno representantes da 

educaçao, ternos que sensibilizar os responsáveis dos deficientes que estão 

recebendo o benefIcio e não frequentam a escola. Ocorre através de visitas 

domiciliares e orientacao de seus direitos ern relacao ao processo de inclusão 

educacional na escola; 

• GIFE- Grupo de lntegracao FamIlia e Escola - Trabalho direcionado a 

acoihirnento, sensibilizacao e orientacoes dos pais e equipe escolar em relacao 

ao processo de inclusão educacional; 

• Visitas Periódicas - Frequentes nos trabaihos desenvolvidos pelo GAl, dUvidas 

são sanadas, de acordo corn o processo pedagogico orientaçOes são dadas. 

Visitas são marcadas para conversar corn pais e realizar encarninhamentos para 

os Orgaos responsáveis; 

• Visitas Agendadas - Marcada antecipadamente corn gestao escolar e pais, a fim 

de entender o caso e encaminhar para atendirnentos terapêuticos, sala do 

atendimentos rnédicos, assistência social, entre outros orgaos envolvidos; LO  
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• Acoihimento Med iante informaçao passada pela gestao escolar bAf-retà 

criança na escola. Nessa visita pals, gestores e professores recebem orientacao 

em relacao ao processo de inclusão da crianca; 

• Atualizacao constante e monitoramento da inclusão na rede - Insercao e 

retirada da titulacao de deficiência no site do GDAE (MEC), acompanharnento de 

LAUDO MEDICO atualizado; 

• Visitas Sala do AEE - Atendimento Educacional Especializado - é urn Projeto 

Federal que caracteriza o atendirnento individual do deficiente em uma sala 

especifica corn materials especializados para auxiliar no processo pedagogico 

educacional da crianca; 

• HTPC Sala do AEE - Encontros quinzenais corn intuito de instruir, tirar düvidas e 

capacitar os professores responsáveis pelos Atendimentos Educacionais 

Especializados; 

• Fonoaudiologia na Escola - Projeto desenvolvido na educacao infantil corn 

finalidade de orientar e proceder na retirada dos hábitos deletérios (mamadeira, 

dedo e chupeta); 

• Curso de formacão e orientação em processos fonoaudiologicos - Cuja 

finalidade e de capacitar gestores e professores da rede educacional de ensino 

em relacão as dificuldades apresentadas pelos alunos ern relacao aos processos 

de linguagem, fala e escrita; 

• Orientaçães Fonoaudiologicas - Visitas e suporte aos alunos e orientacao aos 

professores; 

• Suspeita de Inclusão - Avaliacoes multidisciplinares solicitadas por meio da 

escola para criancas que apresentam uma possIvel deficiencia; 

• Introducão do PEI (Planejamento Educacional Individual) - Introducao do 

modelo de PEI para alunos corn deficiência que possuern dificuldade em 

acornpanhar o curriculo escolar; 

• Curso Braille - Curso de forrnacao em Braille e Soroban para professores do 

AEE, professores da rede e interessados; 

• Curso de Estimulacao Precoce - Voltado aos funcionários da Educacao Infantil 

corn o objetivo de capacitar em relacao as etapas do desenvolvirnento normal 
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neuropsicomotor de criancas corn ou sem deficiências; 	 2_ 
• Projeto SIndrome de Down e Deficiência Intelectual - Projeto destinado a 

professores e pais de crianças que tern Deficiência Intelectual ou SIndrorne de 

Down, corn intuito de capacitar sobre as questoes especificas ern relacão a 
aprendizagem e saüde, rernovendo barreiras existentes na escolarizacao e 

promovendo uma parceria entre farnilia e escola; 

Semana da Inclusão - Já realizado no ano de 2014 e incorporado no calendário 

escolar. Seternbro e considerado o rnês de apoio a inclusão, dessa forma, a 

introduçao do Dia da lnclusão faz corn que as pessoas reflitarn sobre as 

possibilidades de convivência dos deficientes em todos Os meios sociais; 

• Novo Emic - Proposta de urna nova visão de atendimento para educacao 

exciusiva, visando urn novo paradigrna social; 

Curso de Alfabetizacao do Surdo em Bilinguismo - Curso direcionado para 

pessoas que ja realizaram o curso avancado em LIBRAS, a firn de capacitá-Ios 

nos processos da alfabetizacao do surdo. Curso semi presencial corn plataforrna 

on line; 

• Curso do Libras - Curso de forrnacao básica e avancada em LIBRAS - 

Linguagern Brasileira dos Sinais para professores da rede educacional de ensino, 

municipes e funcionários rnunicipais; 

• Projeto Transtorno do Espectro Autista (TEA) - Curso corn abordagem 

multiprofissional, designada para professores, pals e afins. Ensinamento de como 

lidar, ensinar e conduzir urna crianca corn diagnostico de TEA; 

• Salas do AEE (Atendimento Educacional Especializado): 22 salas na rede 

municipal 

• Satas do AEE (Atendimento Educacional Especializado): 1 sala de recursos 

multifuncionais tipo 1 e 2 na rede estadual. 

Formaçães - Carga Horária. 

Alérn da preocupacao não apenas de realizar tais matriculas, é primordial pensar 

na participacao efetiva do aluno e capacitacao de todos Os envolvidos nesse conte\, 
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LIBRA"BSICO  (Presencial) 
1 J ilFORM 

1 AULA SEMANALMENTE T 
LIBRAS AVANADO (Presencial) 1 AULA SEMANALMENTE 
ALFABETIZAcAO SURDO (semi presencial - 1 AULA MENSALMENTE (40H) E 160H ON LINE 
online)  
SOROBAN (presencial AEE) 2 AULAS MENSALMENTE 
BRAILLE (semi presencial on line) 1 AULA MENSALMENTE (15H) E 35H ON LINE 
ESTIMULAçAO PRE000E (presencial) 1 AULA MENSALMENTE 
TRANSTORNO TEA (presencial) 1 AULA MENSALMENTE 
PROJ ETO SD. DOWN (presencial) I AULA SEMANALMENTE 
CURSO DE F0RMAçA0 E 0RIENTAçAO 	1 AULA SEMANALMENTE 
EM 	PROCESSOS 	FONOAUDIOLOGICOS 
(presencial) 64H  

A Secretaria de Educacao Municipal promove a inclusão escolar de todas as 

criancas 	corn 	deficiência, 	realizando 	adequacao 	curricular, 	se 	necessário, 	e 

otirnizando atendimento do AEE como apoio a sala regular. Oferece também a 

alfabetizacao 	em 	Bilinguismo 	LIBRAS/ 	Português, 	nas 	series 	iniciais, 	sendo 

acompanhado pelo interprete ao longo de seu processo escolar Municipal e pelo 

atendimento educacional especializado tipo 2 	A secretaria do Estado, também 

oferece o acompanhamento de urn interprete de LIBRAS nas salas de educacao 

regular. Para a alfabetizacao do cego e baixa visäo em BRAILLE, oferecemos 0 

Atendimento Educacional Especializado tipo 2 corn tecnologia assistiva e software que 

realiza leitura da tela e acompanhamento curricular adequado. Ainda nao possui 

pesquisas especIficas destinadas a este grupo, porém foram elaborados materials 

didáticos e de tecnologia assistiva para apoio dentro das necessidades do aluno. 

Em relacao a infraestrutura nas escolas da rede municipal, as construcoes 

atuais (perlodo de 5 anos), estão dentro do modelo de acessibilidade. Corn relacao as 

escolas mais antigas, foram realizadas adaptacOes em escadas e banheiros. As 

escolas que possuern sala de recurso multifuncional tern uma verba destinada a 

adaptacoes arquitetônicas, 	a 	compra de tecnologia assistiva e material didático 

apropriado para o atuno corn deficiência. Quanto ao transporte para alunos corn 

deficiências fisicas e 	mültiplas, 	a 	MunicIpio 	possui três 	micros ônibus que 	são 

adaptados e foram direcionados para atender os alunos da educacao exclusiva. 

A Secretaria de Educaçao, por rneio do GAl, realiza o acompanhamento e 

assiduidade de todos Os alunos inclusos na rede educacional de ensino, por meio de 

monitoramento das faltas, visitas domiciliares e reuniOes agendadas com responsá 
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Em caráter emergencial, utiliza-se de urn profissional de Assistênci 	 r 
de tapeVi nas visitas domiciiiares. 

Foiha N° 	- 

	

A obtencao de informaçao detaihada sobre o perfil das pess 	 cia, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos, conta no momento corn indicadores do quadro 

demografico de deficientes do municIpio através do Programa BPC (Beneficio i 

Prestaçao Continuada), e pela caracterizacao da populacao nos dados do I 
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ESPECIAL  

(OS TRECHOS - ji• RESULTAM DE ALTERACQES • j j9j PELA PLENARIA  

PME/l A 	—EDUCAC OESP Cri 	EIMI . 

Assegurar, em colaboracao com outras Secretarias e órgãos, a universalização, 
para a populacao de 6 (seis) meses a 21 (vinte e urn) anos corn deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao, o 
acesso a Educacão Básica e ao atendimento educacional especializado, 
preferencialmente na rede regular de ensino, corn a garantia de Sistema 
Educacional Inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 
servicos especializados, póblicos ou conveniados a partir da data de aprovacão 
deste Piano. 
PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: ESTRATEGIAS DA META I 

1.1. Que a Secretaria Municipal da Educacao (SMEI) e a Diretoria Regional de Ensino (DRE-
ltapevi) realizem anualmente acães permanentes de busca ativa das criancas e adolescentes 
na faixa etária de 6 (seis) meses a 21 (vinte e urn) anos, uti/izando corno principal 
instrurnento o Cadastro Unico para Pro gramas Sociais, em parceria corn os demais Orgäos 
püblicos, em particular as Secretaria de Assistencial Social e Cidadania, da saüde e protecao 
a infancia, a adolescência e a juventude, em co/aboracao corn as farnIlias; 

1.2. Monitorar o acesso a escola e ao atendimento educacional especializado, bern corno da 
perrnanência e do desenvolvimento escolar dos alunos corn deficiéncia, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão beneficiários de pro grarnas de 
transferência de renda, juntarnente corn o combate as situacöes de discriminacao, 
preconceito e violência, corn vistas ao estabelecirnento de condicOes adequadas para o 
sucesso educacional em parceria corn Secretaria de Assistência Social e Sauide; 

1.3. Desenvolver em media prazo 2 (dois) anos, urn indice de avaliacão do panorama 
demografico do rnunicIpio em re/a cao a caracterizacao da popu/acao corn deficiencia; 

1.4. Garantir a atendimento, a demanda manifesta pelas famiias em creche das criancas de 0 
(zero) a 3 (trés) anos de criancas corn deficiéncias nesta faixa etária, em re/a cao a demanda e 
rnatrIcula, destinando 5% das vagas para esse grupo corn deficiëncia, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão, observado o que dispöe a Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educacao 
nacional, objetivando a sua universalizacão; 

1.5. Garantir, amp/jar e fiscalizar a oferta de educacao inclusiva, vedada a exc/usão do ensino 
regular sob alegacao de deficiência e promovida a articu/acão pedagogica entre a ensino 
regular e a atendimento educacional especializado, promovendo a forrnaçao continuada de 
pro fessores para atendimento educacional especializados e sala de recurso multifuncionais; 

1.6. Prornover em media prazo, 5 (cinco) anos a contar da data de promulgacao desta Lei, 
parcerias corn instituiçOes comunitárias, con fessionais ou filantrOpicas sern fins lucrativos, 
a fim de favorecer a participacão das famiias e da sociedade na promo cão da educaçao 
inc/usiva no ãrnbito do Sisterna Municipal de Educacâo, am pliando as existentes corn 
empresas privadas e organização não qovernarnentais; 

1.7. Priorizar a acesso a Educacão Básica em escolas próxirnas a sua moradia a atendirnento 
educacional puiblico especializado, complernentar e suplernentar a estudantes Com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota 
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assegurando a educacao bilingue para criancas surdas, sistema Braille para ceqas e a 
trans versalidade da Educacao Especial nessa etapa da Educacão Básica e a fiscalizacäo 
pelos Conse/hos Municipal de Educacão (CEMI) e Conseiho do Direito da Pessoa corn 
Deficiência; 

1.8. Estabelecer parcerias corn a Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi), para que os alunos, 
ao darem continuidade aos estudos na rede estadual (Ensino Fundamental II e Ensino 
Médio) tenham garantidos, pela respectiva rede de ensino, a/em do processo de 
aprendizagern, o acesso ao Atendirnento Educacional Especializado em sua nova fase; 

1.9. Prornover a articulacao entre governos, Orgãos e departarnentos, em especial os ligados a 
saáde, assistência social e direitos hurnanos, corn a finalidade de desenvolver polIticas 
püblicas abrangentes em relacao ao atendimento e garantir a continuidade do atendimento 
escolar em todas as etapas da Educacao Básica e modalidades de ensino, em especial na 
Educacao de Jovens e Adultos (EJA), das pessoas corn deficiência e transtornos globais do 
desenvolvimento corn idade superior a faixa etária de escolarizacao obrigatOria; 

1.10. Garantir o transporte gratuito, preferencialmente com veIculo de transporte escolar e/ou de 
transporte coletivo, neste caso tambérn ao acorn panhante, a todos os alunos das redes 
páblicas cujas residências se encontrem a 2 (dois) quilOmetros de distância da unidade 
escolar em que se encontram matriculados; 

1.11. Garantir o transporte de alunos deficientes corn mobilidade reduzida, acorn panhado por urn 
pro fissional capacitado para auxiliar o embarque e cuidados durante o percurso; 

1.12. Garantir a perrnanencia durante todo o tempo de efetivo tra ba/ho escolar, de urn 
pro fissional de apoio capacitado nas turmas corn estudantes deficientes, quando da 
exigencia deste, ou em carâter de rotatividade quando exigido o auxIlio. 

PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: META 2 

Assegurar condicôes de infraestrutura e de recursos materials para garantir a 
aprendizagem a todos os alunos e o aumento do tempo de permanéncia dos 
educandos na escola, ampliando o tempo de efetivo trabaiho escolar de maneira 
a propiciar o atendimento do aluno em perlodo integral. 
PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: ESTRATEGIAS DA META 2 

2.1.Que o Poder PUb/ico Municipal assequre, mantenha e amplie, em regime de colaboraçao e 
respeitadas as especificidades existentes, o programa naciona/ de construcao e 
reestruturacão de escolas, bern como de aquisicão ou locacao de equipamentos, visando a 
expansão e a me/ho na da rede fIsica de escolas püb/icas garantido as condicoes de 
acessibilidade, corn vistas ao estabelecimento de condicoes adeguadas para o sucesso 
educacional em colaboracão corn as famiias e corn órgãos páblicos de assistência social, 
saáde, proteção a infância, adolescência e juventude; 

2.2.Manter e ampliar a acessibi/idade nas instituicoes páblicas, para garantir o acesso e a 
permanencia dos alunos corn deficiência por rneio da adequacao arquitetOnica, da oferta de 
transporte acessIvel e da disponibilizacão de material didático prOprio e de recursos de 
tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, nIveis e 
moda/idades de ensino, a identificacao dos alunos corn altas habilidades ou superdotacão; 

2.3.Garantir a educacão em tempo integral para pessoas corn deficiëncia, transtornos globais do 
desenvolvirnento e altas habilidades ou superdotacao na faixa etária de .6 (seis) rneses a 21 
(vinte e urn) anos, assegurando Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
corn plementar e suplementar ofertado em sa/as de recursos multifuncionais da prOpria 
escola ou em instituicOes especializadas, observando a especificidade de cada aluno; 

2.4.Garantir o Atendirnento Educacional Especializado (AEE, mantendo e amp/iando as salas1 . 
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recursos multifuncionais e serviços especializados, publicos, nas formas'Ed—trip—lementiVr e 
suplementar a todos os estudantes corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotacao, matriculados na rede pUblica de educacao básica, 
conforme necessidade identificada por equipe tOcnica especializada, ouvidas as famiias; 

2.5. Implernentar em médio prazo, 5 (cinco) anos a contar da prornulgacao desta Lei, mais salas 
de recursos multifuncionais pelo Governo do Estado, rede privada e organizacOes não 
governamentais, objetivando a abertura de atO 10 (dez) salas de recursos multifuncionais 
tipo I (urn) e 2 (dois) para rede municipal no mesmo prazo; 

2.6. Implernentar, apOs a aprovacão do piano, por meio do Governo Municipal urn Centro de 
Referenda do Deficiente, corn uma visão e atuacao intersetorial que abrange as Secretarias 
da Assistência Social, Saüde e Educacao, a firn de possibilitar forrnacao, esporte e lazer 
para 0 pUblico em questão, fornecendo assim, o atendimento suplementar, assequrando o 
atendimento exclusivo no CEMEB Prefeito Romeu Manfrinato, dotando-o de recursos 
hurnanos e materiais necessários ao pleno desenvolvimento do processo de ensino 
aprendizaqem; 

2.7.Manter e ampliar centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articulados corn 
instituicoes acadêmicas e integrados por profissionais das areas de saáde, terapia 
ocupacional, fonoaudioloqia, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o 
trabaiho dos pro fessores e funcionários da Educação Básica corn os alunos corn deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao; 

2.8.1ncentivar parcerias corn instituicOes cornunitárias, confessionals ou filantrOpicas sern fins 
lucrativos, conveniadas corn o poder pUblico, visando a amp/jar a oferta de formacao 
continuada e a produçao de material didãtico acessIvel, assirn corno os servicos de 
acessibilidade necessârios ao pleno acesso, participacao e aprendizagern dos estudantes 
corn deficiência, transtornos q/obais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotaçao matriculados na rede pUblica de ensino; 

2.9.A polar as acOes e atividades do Atendimento Educacional Especializado (AEE) e do 
Programa Mais Educacao, fazendo necessário uma articulação dos dois atendirnentos de 
maneira a propiciar uma amp/ia cao do efetivo trabalho escolar e das atividades curricu/ares 
dos alunos deficientes. 

PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: META 3 

Assegurar os recursos humanos qualificados em relação a docência e ao apoio 
e orientaçäo para o atendimento dos alunos corn deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão de maneira a garantir a 
aprendizagern e o pleno desenvolvimento social e afetivo de todos os alunos e 
ampliar o tempo de permanéncia dos educandos na escola atendendo o aluno 
em perlodo integral.  
PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: ESTRATEGIAS DA META 3 

3.1. Apoiar a ampliacao das equipes de pro fessores habilitados corn pOs-qraduacão na aérea e 
de pro fissionais da educacao para atender a demanda do processo de escolarizacão dos 
estudantes corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotacao, garantindo a oferta de pro fessores no atendimento educacional 
especlalizado, pro fissionais de apoio ou auxi/iares, alfabetizadores em bullnquisrno, 
tradutores e intérpretes de Libras, guias-intOrpretes para surdo-cegos, pro fessores de 
Libras, prioritariarnente surdos, e pro fessores billngues; 

3.2. lmp/ementar em rnédio prazo, 3 (trés) anos a partir da prornulgação desta Lei, a contrataçao 
de pro fissionais de Interprete de LIBRAS, a/fabetizadores em bi/inquismo e cuidadores 
nUmero suficiente para atendimento da dernanda escolar; 
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3.3. Manter os vInculos corn as instituiçOes acadêrnicas existentes e/ou amp/lay, a firirdëi Up rir 
as necessidades de atendimento, quando da ausência de profissionais especIficos; 

3.4. Viabilizar a inclusäo nos cursos de licenciatura e nos dernais cursos de forrnacao para 
Profissionais da Educacao, inclusive em nIvel de pOs-graduacao, em parceria e/ou 
convenios, corn instituiçães publicas e privadas, observado o disposto no caput do art. 207 
da Constituicao Federal, dos referenciais teOricos, das teorias de aprendizagern e dos 
processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos 
corn deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação; 

3.5. Implementar em médio prazo, 3 (trés) anos a partir da promulgacao desta Lei, junto aos 
cursos oferecidos pela Universidade Aberta do Brash (UAB) no polo do MunicIpio, 
forrnacOes a nIvel de licenciatura e pOs-graduacao na area de Educacao Inclusiva; 

3.6. Constituir em médio prazo, 5 (cinco) anos a partir da promulgacao desta Lei, por iniciativa do 
!VlunicIpio e/ou em parceria corn os dernais rnunicIpios que participarn do ConsOrcio 
Intermunicipal da Regiao Oeste Metropolitana de São Paulo (CIQESTE), parcerias corn 
universidades para desenvolver pesquisas em nIvel de publicacao cientIfica; 

3.7. Oferecer atividades extraclasses de incentivo aos educandos e de estImulo as habilidades, 
por meio da ampliacao do tempo de perrnanencia do aluno na escola; 

3.8. Ampliar progressivamente a jornada escolar, visando expandir a escola de tempo integral, 
corn funcionarnento em perIodo de polo menos sete horas diárias, corn professores e 
funcionários em nUmero suficiente para o atendimento..,  

3.9. Promover, por meio de convênios e/ou parcerias, a utilizacao dos espacos de "OrganizacOes 
Não Governamentais" (ONG5) para o desenvolvimento de atividades extraclasse, bern corno 
intensificar a integracao e frequencia de criancas deficientes nos pro grarnas e projetos 
desenvolvidos pelas Secretarias de Cultura, Juventude e Turismo, Secretaria de Esportes e 
Lazer e dernais Orgãos püblicos e instituicöes culturais corn as escolas, de maneira suas 
acöes sejam corn plernentares e suplementares ao processo educacional, possibilitando o 
acesso dos educandos aos equipamentos piblicos de cultura (bibliotecas, teatros, museus, 
casas de cultura, pontos de cultura), bern corno os movimentos culturais, a firn de garantir a 
oferta regular de atividades culturais para a livre fruicao das (dos) estudantes e de iniciacão 

	

as linguagens artIsticas dentro e fora dos espaços escolares. 	 4 
PME/ITAPEVI - EDUCAGAO ESPECIAL: META 4 

Garantir a manutenção de programas de formação continuada para atualizacão 
permanente e o aprofundamento dos conhecimentos dos Profissionais do 
Magisterio e demais profissionais que atuam na Educação Especial exciusiva ou 
nas salas de ensino regular da Educação Básica e incentivar a participação em 
cursos de qraduação e pós-qraduação. 
PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: ESTRATEGIAS DA META 4 

4.1. Viabilizar a formaçao inicial, quando não conclulda em nIvel superior, e continuada em 
servico de todo o corpo docente e profissionais técnicos de monitoração, garantindo 
progressivarnente o atendimento por profissionais corn formacão superior e que auxiliern na 
elaboracão de currIculos e das propostas pedagógicas, além de incorporem os avancos das 
pesquisas sobre o processo de ensino-aprendiza gem e das teorias educacionais nas 
relacaes diretas entre pro fessor-aluno de modo a aperfeicoar as prãticas pedagOgicas para 
cada etapa, ano e faixa etária e diferentes tipos de deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão con forme etapa e rnodalidade de 
ensino; 

/ 
4.2. Fornentar a formacao continuada dos Pro fissionais da Educaçao para o Atendii, 
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Educacional Especializado (AEE) nas escolas püblicas e privadas; 	F 3 

4.3. Viabilizar a formacao nos cursos de pOs-graduacão, a participacão em nücleos de pesquisa 
e demais cursos de formacao junto aos profissionais da rede, de modo a garantir uma 
articulacao entre estes e a elaboracao de currIculos e das propostas pedagOgicas, a/em de 
incorporem os avancos das pesquisas sabre o processo de ensino-aprendizagem e das 
teorias educacionais nas relacOes diretas entre professor-aluno de modo a aperfeicoar as 
práticas pedagogicas para cada etapa, ano e faixa etária dos estudantes corn deficiência, 
transtornos globais do desenvolvirnento e altas habilidades ou superdotacao rnatriculados 
na rede páblica de ensino, bern corno a producao de estudos, estrategias e materials 
didáticos a serem utilizados pelas redes de ensino, observando o disposto no caput ao 
artiqo 207 da Constituição Federal dos referenciais teóricos; 

4.4. Assegurar acompanharnento e apoio aos docentes por rneio de atividades de estudo e 
reflexão desenvolvidas nas escolas nos Horários de Trabaiho PedagOgicos Coletivos 
(HTPC), através de equipe matricial organizadora e fornentadora deste processo, sob 
coordenacao do Departarnento Pedagogico e do Grupo de Apoio a Inclusão (GAl) na rede 
municipal), devendo esta ser debatida em reuniOes, encontros e fóruns corn vistas a sua 
atualizacao e aperfeicoarnento; 

4.5. Amp/jar os investirnentos em recursos didáticos e pedagogicos de qualidade nas unidades 
de ensino, respeitando seus respectivos Projetos Politicos PedagOgicos (PPPs) e as 
necessidades exigidas para a efetivacao de uma educacao inclusiva; 

4.6. Garantir a efetivação de urn sisterna educaciona/ especia/izado corn professores gua/ificados 
em nIvel superior, nas modalidades especificas para educação inclusiva gue atuarem nas 
salas de Atendirnento Educacional Especializado (AEE). 

PME/ITAPEVI - EDUCAQAO ESPECIAL: META 5 

CurrIculo e qualidade do ensino: avaliar o aluno em todo o seu processo de 
aprendizagem, e não apenas ao final do ano/ciclo, considerando suas 
dificuldades como orientadoras das acöes pedagógicas. 
P 	- EDUCAçA0 ESPECIAL: ESTRATEGIAS DA META 5 

5.1. Garantir que o currIculo possibilite aos alunos corn deficiência, transtornos giobais do 
desenvoivimento e altas habilidades ou superdotacao o acesso e a apropriacão das formas 
rnais ricas e elaboradas da cultura e do conhecirnento construldo historicamente pela 
humanidade, no desenvo/vimento de va/ores de respeito e toierância aos diferentes, 
arnp/iando, desta rnaneira, o senso de justica, de responsabi/idade individual e co/etiva, do 
/iberdade e de igualdade, a luz dos Direitos Hurnanos 0 os preceitos da /ega/idade ora em 
vlgencia, qarantindo amp/a divulqacão acesso a eguipe docente guanto ao docurnento 
orientador para a e/aboracão do Piano Educacional lndividuaiizado (PEI); 

5.2. Estabelecer, no prazo rnáxirno de 2 anos, por iniciativa da Secretaria Municipal de 
Educacao(SME/) 0 da Diretoria Regional de Ensino (DRE-/tapevi) corn a colaboracão dos 
setores responsáveis pela educacao, saáde e assistência social e de "Organizaçoes Não 
Governamentais" (ONGs), Conseiho dos Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA), 
Conseiho Tutelar e Conseiho Municipal dos Direitos das Pessoas corn Deficiência, 
pro grarnas do orientacao e apoio aos pals dos alunos corn deficiência, transtornos giobais I 
do desenvo/vimento e altas habilidades ou superdotacao, nos casos do pobreza, violência 
dornéstica, desagregacao familiar extrema, dire itos do aluno em re/a cáo a educação 
inclusiva,, da esco/a e da farniia ern re/a cáo ao processo pedagOgico, a gestao escoiar 
democrática e a participacão da farniia o/ou responsáveis; 

5.3. Garantir a oferta do educa cáo bilIngue, em Lingua Brasileira do Sinais (L/BRAS) corno 
prirnelra lingua e na rnoda/idade escrita da Lingua Portuguesa como segunda lingua, aos 
alunos surdos e corn deficiência auditiva do 6 (seis) moses a 21 (vinte e urn) anos em 
escolas inc/usivas, nos termos do Art. 22 do Decreto no 5.626, do 22 do dezembro do 2005, e 
dos Artigos 24 e 30 da Convençao sobre os Direitos das Pessoas corn Deficiência, bè. 
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como a adocao do Sistema Braille de leitura para cegos e surdo-cegos; 

5.4. Amp/jar e divu/gar o ensino de Libras para pais, mães e familiares de pessoas surdas, bern 
como para os a/unos, funcionãrios e professores da Rede Municipal, Estadual e Federal de 
Ensino. 

5.5. Desenvo/ver em médio prazo, 2 (dois) anos a contar da data de pub/icacao desta Lei, 
indicadores e tabu/acao sobre atuacão do Grupo de Apoio a lnc/usão (GAl) e do Atendimento 
Educacional Especializado (A EE) para auxiliar na qualidade do servico prestado. 

5.6. Estabelecer urn prograrna de discussão corn os pais sobre as concepcães e procedimentos 
de avaliacao dos a/unos corn deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e a/tas 
habilidadesousuperdotaçäo. 

PME/ITAPEVI - EDUCACAO ESPECIAL: META 6 

Promover a 	divulgacao 	das 	Iegislacoes 	municipais 	que 	regulamentam 	e 
orientam Os padroes mInimos de infraestrutura arquitetônica, de mobiliários e 
demais exigências Iegais junto as instituicôes pUblicas e privadas (lucrativas e 
nao lucrativas). 
PME/ITAPEVI - EDUCAGAO ESPECIAL: ESTRATEGIAS DA META 6 

6.1. Definir, ate o 10 (primeiro) semestre de 2017 (dois mll e dezessete), indicadores de qualidade 
e po/Itica de avaliacao e supervisao para o funcionamento de instituicOes páb/icas e 
privadas que prestam atendirnento a alunos corn deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacão; 

6.2. Que o Conselho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria Municipal de 
educacao (SMEI) estabele cam, ate o 20 (segundo) semestre de 2016, normas que considerem 
os padrOes mInimos de infraestrutura arquitetOnica e de mobiliário e das exigencias 
constantes das legislacOes educacionais necessárias para proceder ao credenciamento e 
autorizacão 	de funcionamento, 	como instituicao privadas de 	ensino 	(lucrativas, 	não 
lucrativas e pUblicas), destacando as exigencias de acessibilidade; 

6.3. Garantir estrutura e quadro prOprio para o efetivo funcionamento do sistema municipal de 
acompanhamento, controle e supervisão da educacao, nos estabelecimentos páblicos e 
privados, visando apoio tecnico-pedagógico para a meihoria da qualidade e a garantia do 
cumprimento dos padröes mInimos estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e 
municipais; 

6.4. Que sejarn exigidas, quando da solicitacao de autorizacao de funcionamento como 
instituicão privadas de ensino (lucrativas e näo lucrativas), a documentacao estabelecida na 
legislacão; 

6.5. Que a supervisäo escolar fiscalize e acompanhe corn igualdade as instituicaes em 
funcionamento, orientando-as em re/a cao a legislacao educacional e demais, visando a uma 
adequada re/a cao entre os gestores dos sistemas de ensino e as unidades escolares, corn 
vistas a melhoria na qualidade do trabalho, da prestacao do servico e a efetivacao das 
exigencias legais. 
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81. Caracterizacäo. 

A escola, assim como qualquer outra instituicao na qual as acöes são coletivas e 

cujos sujeitos possuem funcOes e obrigacoes diferentes, porem complementares, deve 

funcionar de maneira orgânica e assentada nurn planejamento a ser construldo e 

compartilhado por todos. Para que o processo obtenha sucesso em relacao as metas, 

objetivos e estrategias estabelecidas, cada sujeito individualmente e cada equipe 

precisa executar bern as respectivas acOes cujas funcoes Ihes cabem cumprir. 

No âmbito da educacao, abarcando desde a gestao dos sistemas de ensino 

quanto o universo das unidades escolares, esses sujeitos compoem a categoria/grupo 

dos trabaihadores/profissionais da educação que, em funcão da natureza do seu 

cargo são subdivididos em subgrupos e estes, por sua, vez em equipes. 

CompOern o grupo designado de profissionais da educacão e/ou profissionais 

do magistério os professores, gestores e "especialistas", sendo os primeiros os 

responsáveis pelo ensino dos conteüdos curriculares e os segundos pelo 

suporte tecnico-pedagógico a este processo. Os demais funcionários que também 

participam do processo educacional, dando o suporte necessário para que a 

aprendizagem aconteca, são os demais trabaihadores/servidores que exercem as 

funcoes de apoio ao processo educacional por meio da administração escolar e 

de prestacao dos demais serviços exigidos no universo das unidades escolares, 

designados como "funcionários de escola" sendo cornposto pelo pessoal da 

limpeza, merendeiras, "inspetores" de alunos, monitores e/ou auxiliares para as 

atividades pedagógicas e de cuidados, secretários e/ou técnico-administrativos, 

bibliotecários, entre outros. 

Cabe ressaltar a observaçao existente no material MEC intitulado "Conseiho 

Escolar e a valorizacão dos trabaihadores em educacao" 

(http://portal. mec. go  v. brlsebla rquivos/pdf/Consescol/cad% 208. pdf), de que "mu/to 

embora haja esta separacao e caracterizaçao, nâo tern, em hipotese alguma, o 

propOsito de uma hierarquizacao interna do conjunto dos trabaihadores em educaç4 
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Ao contrário disso, visa, tao somente, sinallzar a diferença para evitL4Iebe7  

tratada inadvertidamente, con verta-se em desigualdade, risco sempre presente quando 

se está desatento a ela, e que pode levar a lidar indiferenciadamente corn diferentes, 

acarretando, muitas vezes, graves injusticas". Porém, é fato que existe uma 

secundarizaçao por parte dos sistemas de ensino em relaçao a vaiorizacao e 

estruturacao da carreira destes profissionais. Urn paço importante foi dado nos ültirnos 

anos corn a iniciativa de se discutir Os problemas enfrentados por este grupo de 

profissionais da educacao e a seu reconhecimento enquanto categoria por rneio da 

sançao pelo Presidente da Repüblica em 2009 da Lei 12.014, criou inédita 

oportunidade para que os profissionais não-docentes da educacäo püblica básica 

sejam reconhecidos e valorizados como integrantes do processo educativo. A 

construcao da identidade profissional do segmento e sua integracao a categoria dos 

profissionais da educacao foi também incentivada por outros avancos recentes, 

resuitados de grande e longa luta destes, entre elas a Resolucao CNE/CEB n° 05/2005, 

a Resolucao CNE/CEB n° 02/2009, a Lei 11.494/2007 e outras medidas na mesma 

direcao. 

Este processo culminou corn a criacao de uma comissão Especial para estudar e 

propor diretrizes para pianos de carreira que contempiem os profissionais da educacao 

que não pertencem aos quadros do magisterio (ou seja, funcionários das escoias ou da 

Area de Servicos de Apoio Escolar) por parte do Conseiho Nacional de Educacao 

(CNE). Antes, porem, é necessário esciarecer que a sancao da Lei n° 12.014, de 2009, 

não conduz, automaticamente, os atuais funcionários de escola a condicao de 

profissionais da educacao. A carninhada para o reconhecirnento dos funcionários como 

segmento da categoria dos trabaihadores em educacao continua sem que ainda haja 

uma decisão final, argumentando-se que o processo de aprendizagem não envoive 

apenas a saia de aula e o professor, rnas sim todos os profissionais que atuam nas 

unidades escoiares. Esta questao se mostra como urn dos desafios a serem colocados 

em debate nos pianos de educacao, como será coiocado neste por meio das metas e 

estrategias estabelecidas. 

Porém, o que caracteriza no seu cerne o processo educacionai é a existência da 

reiacao de ensino-aprendizagem no qual os professore se constituem como "pecas" 

essenciais e necessárias da 'engrenagem" que desenvoive este processo. Estes, por 

sua vez, na sua condicao de sujeitos e de trabaihadores, materializam no seu fa 
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pedagogico todo o arcabouco que envolve a acao educacional d+m-qtltuTos 

sistemas de ensino no qual estejam vinculados. 0 tat arcabouco encontra-se permeado 

pelas condicoes objetivas e subjetivas que envolvem a organizacão do processo 

educacional, dentre as quais se destacam: as condicoes do ambiente de trabatho; 

condicoes salariais; qualificacao e aperfeicoamento profissional; disponibilidade de 

recursos técnicos e materials; objetivos e metas a serern alcancados pelo processo 

educacional; o currIculo adotado e os métodos de ensino; a estrutura administrativa e 

pedagógica do sistema de ensino e das escolas; entre outras. 

Tais condicoes nao são disponibilizadas e nem se apresentam de forma aleatória 

na estrutura educacional. A sua estruturacao carrega em si toda urna perspectiva 

ideologica que representa interesses de diferentes agentes socials e que se 

materializarn nas acOes e legislaçöes desenvolvidas e aplicadas em cada sistema de 

ensino. Para tanto, torna-se necessário, ao analisarmos qualquer legislaçao pertinente 

A educacao, observar o que afirma o Professor Dermeval Saviani em sua obra 

"Educacão em Diálogo" (2011, p. 40) "na anal/se da leg/s/a cao é importante distinguir o 

texto e o contexto, as linhas e as entrelinhas, a letra e o espIrito. Se a gente segue 

esse proced/mento ana/Itico (..) pela via da leg/s/a cão se consegue ter uma visão ma/s 

clara da realidade escolar". 

A Constituicao Federal não é clara no que concerne sobre a identidade dos 

profissionais da educacao. Eta se referia apenas a formacao necessâria para a atuação 

em cada funcao de magistério (regencia e suporte pedagogico). A norma ganhou 

clareza corn a LDBEN ao estabetecer que são considerados profissionais da educacao 

e/ou profissionais do magistério os ocupantes dos seguintes cargos e funçOes: 

Art. 61. Consideram-se profissionais da educaçao escolar básica Os que, ne/a estando em efetivo 
exercicio e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

I - pro fessores habilitados em nlvel médio ou superior para a docência na educaçao infantil e nos 
ensinos fundamental e médio; 
II - trabaihadores em educacao portadores de diploma de pedagogia, com habiitaçao em 
administração, planejarnento, supervisão, inspeção e orientacão educacional, bern como com 
tItulos de mestrado ou doutorado nas mesmas areas; 
Ill - trabaihadores em educaçao, portadores de diploma de curso técnico ou superior em area 
peda gag/ca ou afim. 

Paragrafo On/co. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender 
especificidades do exercfcio de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes eta pi  
modalidades da educação básica, terá como fundarnentos: 	 / 
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I - a presença de sO/ida formação básica, que propicie o conhecime,~'entt 
cientIficos e socials de stias competências de trabalho; 

a associação entre teorias e práticas, med/ante estág/os supeni/sionados e capac/tação em 
sen//ço; 
I// - o aprove/tamento da forrnaçao e exper/ênc/as anter/ores, em /nst/tu/çöes de ens/no e em 
outras at/v/dades. 

Valorizaçao da carreira do magistério envolve, entre outros fatores, a inclusão de 

direitos inerentes a docência os quais se destacam as condiçOes de trabalho 

adequadas, jornada de trabalho que considere a dinâmica e necessidades do ofIcio, na 

qual destacarnos o trabalho extraclasse de planejamento, pesquisa e organizaçao de 

rnateriais, alérn de evolução funcional dos vencimentos que além do tempo de servico 

prestado valorize a pesquisa, os estudos e a produção acadêmica, afinal o 

conhecimento é o "produto" do processo de ensino-aprendizagem. 

Considerando que a classe de professores passa, segundo estudos e consenso 

do conjunto da sociedade, por urn processo de desvalorizacao devido aos baixos 

salários e piora dos demais quesitos que compreendern a carreira e o exercicio da 

profissão, são constantes as discussOes e ideias que acabararn P01 cuirninar nos 

ültirnos anos em projetos, programas e leis voltadas para rnudar esta condição 

priorizando questOes já estabelecidas na própria LDBEN como garantia. 

Art. 67. Os sistemas de ens/no prornoverão a va/or/zaçao dos pro f/ss/ona/s da educaçao, 
assegurando-Ihes, inc/us/ye nos termos dos estattitos e dos p/anos de carreira do mag/ster/o 
pOb//co: 

/ - /ngresso exc/tis/vamente por conctirso pOb//co de provas e tItu/os; 
II - aperfe/çoamento pro fissional cont/nuado, inclusive corn //cenc/arnento per/6d/co rernunerado 
para esse f/rn; 
//I - p/so sa/ar/a/ pro fissional,- 
/V - pro gressão func/ona/ baseada na t/tu/ação ou hab/l/taçao, e na ava//açao do desempenho; 
V - perlodo reseniado a estudos, planejarnento e ava//açao, inc/uldo na carga de trabalho; 
VI - cond/çoes adequadas de trabalho. 

§ l A exper/ënc/a docente e pre-requ/s/to para o exercIc/o pro fissional de qua/s quer outras 
ftinçoes de mag/ster/o, nos termos das normas de cada s/stema de ens/no. 

§ 2 Para os efe/tos do d/sposto no § 	do art. 40 e no § 89 do art. 201 da Const/tu/ção Federal, 
são cons/deradas fun çoes de mag/stério as exerc/das por pro fessores e espec/a//stas ern 
edt/ca ção no desernpenho de at/v/dades educat/vas, quando exerc/das em estabe/ecirnento de 
edt/ca ção bás/ca em setis d/versos nIve/s e moda//dades, /nc/tiIdas, a/em do exercIc/o da 
docênc/a, as de d/reção de tin/dade esco/ar e as de coordenaçao e assessoramento pedago 
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No arcabouco destas discussöes, o movimento sindical, em plTrrYizou-

se no sentido de buscar uma remuneracao de referenda como forma de oferecer uma 

base minima frente as disparidades socioeconômicas regionais existentes num pals 

continental como Brasil. Dentre as iegislacOes vigentes sobre o tema temos: 

• Resolucao 2/2009 do MEC que estabelece as Diretrizes Nacionais para os 

Pianos de Carreira e Remuneracao dos Profissionais do Magistério da 

Educacao Básica Pübiica; 

• LDBEN - Lei de Diretrizes e Bases da Educacao Nacionai, especificamente os 

Artigos 30 (dos princIpios); 13 (deveres dos educadores); 14 (da participacao 

dos professores na eiaboraçao da proposta pedagogica); 60, 61, 62, 64, 65, 66 

e 67 que tratam da conceituacao, vaiorizacao da carreira, formacao dos 

profissionais do magisterio e da responsabiiizacao dos sistemas de ensino na 

formacao continuada; 

• Lei 11.494/97 que institui o FUNDEB - Fundo de Manutencao e 

Desenvolvimento da Educacao Básica e de Vaiorizacao dos Profissionais da 

Educacao Fundo Nacionai de Valorizacao; 

• Lei 11.738/08 que reguiamenta a alinea "e" do inciso Ill do caput do art. 60 do 

Ato das DisposicOes Constitucionais Transitórias, para instituir o piso saiariai 

profissionai nacionai para os profissionais do magistério pUblico da educacao 

básica; 

E necessário destacar também que, ao se pensar nos profissionais docentes 

enquanto importância de sua funcao e das acOes que Ihes cabem desenvoiverem, é de 

extrema necessidade pensar na qualificacao profissionai destes, portanto na sua 

formacao inicial e continuada tanto em relacao a sua quaiidade quanto na valorizacao 

da carreira. Esta formaçao, tanto inicial quanto a continuada, e de grande importância 

para o êxito do processo educacionai dos aiunos, nestas deve existir como eiementos 

imprescindIveis o pieno dominio de conteüdos da ârea/disciplina de atuacao e das 

metodologias e técnicas de ensino, ou seja, o pleno domlnio da didática. Além disso, e 

necessârio também que sua formacao Ihe dê ferramentas para compreender as 

finalidades e valores que orientam o processo educacional em relacao a sua estru 
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administrativa, organizacional e pedagOgica, bern corno do contexto 	, econornico 

e politico na qual o processo educacional se encontra inserido. 

Nestes termos, a LDBEN assirn determina sobre a forrnacao dos docentes: 

Art. 62. A formaçao de docentes para atuar na educação básica far-se-6 em nIvel superior, em 
curso de licenciatura, de graduaçäo plena, em universidades e institutos superiores de educação, 
admitida, como formaçao minima para o exercIcio do magisterio na educaçäo infantil e nas quatro 
primeiras series do ensino fundamental, a oferecida em nIvel médio, na modalidade Normal. 

§ 12 A União, o Distrito Federal, Os Estados e os MunicIpios, em regime de colaboração, deverão 
promover a formaçao inicial, a continuada e a capacitaçao dos profissionais de magisterio. 

§ 22 A formaçao continuada e a capacitaçao dos profissionais de magisterio poderao utilizar 
recursos e tecnologias de educação a distância. 

§ 32 A formaçao inicial de profissionais de magisterio dará preferência ao ensino presencial, 
subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educaçao a distância. 

Art. 64. A formaçao de profissionais de educaçao para administraçao, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientaçâo educacional para a educaçao básica, será feita em cursos de graduaçao 
em pedagogia ou em nIvel de pOs-graduaçao, a critério da instituiçao de ensino, garantida, nesta 
formaçao, a base comum nacional. 

Art. 65. A formaçao docente, exceto para a educaçao superior, incluirá prática de ensino de, no 
rnInimo, trezentas horas. 

Art. 66. A preparaçâo para o exercIcio do magistério superior far-se-a em nivel de pOs-graduaçao, 
prioritariamente em prograrnas de mestrado e doutorado. 

Paragrafo Unico. 0 notório saber, reconhecido por universidade corn curso de doutorado em area 
afim, podera suprir a exigencia de tItulo acadêmico. 

No atual PNE, Lei 13.005/2014, a valorizaçao dos profissionais da educação 

encontra-se permeada nas 20 rnetas estabelecidas no mesmo, porérn a ternática se 

encontra diretarnente relacionadas corn as seguintes: 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os MunicIpios, no prazo de I (um) ano de vigência deste PNE, polItica 
nacional de formaçâo dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II 
e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado 
que todos os professores e as professoras da educação básica possuam 
formacão especIfica de nIvel superior, obtida em curso de licenciatura na area de 
conhecimento em que atuam. 

Estrategias: 

15.1) atuar, conjuntamente, corn base ern piano estratégico que apresente diagnostico das 
necessidades de forrnaçao de profissionais da educacao e da capacidade de atendirne 
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por parte de instituicöes páblicas e comunitárias de educa cáo super1ft5reThtentes nos 
Estados, Distrito Federal e MunicIpios, e defina obrigacOes recIprocas entre os partIcipes; 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrOnica para organizar a oferta e as matrIculas em cursos 
de forrnacao inicial e continuada de profissionais da educa cáo, bem como para divulgar e 
atualizar seus currIculos eletrOnicos; 

15.5) implementar programas especIficos para formaçáo de profissionais da educa cáo para as 
escolas do campo e de corn unidades indIgenas e quilombolas e para a educa cáo especial; 

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de forrna cáo de nIvel rnédio e 
superior dos profissionais da educa cáo, visando ao trabalho sistemático de articulacao 
entre a forma cáo acadêmica e as demandas da educa cáo básica; 

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegurar forma cáo especIfica na 
educa cáo superior, nas respectivas areas de atua cáo, aos docentes corn forma cáo de nIvel 
rnédio na rnodalidade normal, nao licenciados ou licenciados em area diversa da de atua cáo 
docente, em efetivo exercIcio; 

15.10) fornentar a oferta de cursos técnicos de nIvel médio e tecnolOgicos de nIvel superior 
destinados a forma cáo, nas respectivas areas de atua cáo, dos (as) profissionais da 
educa cáo de outros segmentos que náo os do ma gistério; 

Meta 16: formar, em nIvel de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 
professores da educacão básica, ate o ültimo ano de vigéncia deste PNE, e 
garantir a todos (as) os (as) profissionais da educaçào básica formacão 
continuada em sua area de atuação, considerando as necessidades, demandas e 
contextualizaçöes dos sistemas de ensino. 

EstratOgias: 

16.1) realizar, em regime de colaboracáo, o planejamento estrategico para dimensionarnento da 
demanda por formacáo continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituicOes 
pUblicas de educacáo superior, de forma orgánica e articu/ada as polIticas de formacáo dos 
Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios; 

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pOs-graduaçáo dos pro fessores e das 
pro fessoras e demais profissionais da educacáo básica; 

16.6) fortalecer a formacáo dos pro fessores e das pro fessoras das escolas pliblicas de educacao 
básica, por meio da irnplementacáo das acoes do Piano Nacional do Livro e Leitura e da 
instituicáo de programa nacional de disponibilizacáo de recursos para acesso a bens 
culturais polo magistério páblico. 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes püblicas de 
educacâo básica de forma a equiparar seu rendimento médlo ao dos (as) demais 
profissionais corn escolaridade equivalente, ate o final do sexto ano de vigência 
deste PNE. 

Estrategias: 

17.2) constituir como tarefa do forum permanente o acornpanhamento da evolucáo salarial por 
rneio de indicadores da Pesquisa Nacional por Arnostra de DomicIlios - PNAD, 
periodicamente divulgados pela Funda cáo Instituto Brasileiro de Geografia e EstatIstica - 

IBGE; 
17.3) implementar, no ámbito da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios, pianos 

de Carreira para os (as) profissionais do magisterio das redes páblicas de educacáo básica, 
observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de lu/ho de 2008, corn 
irnpiantacáo gradual do cumprimento da jornada de trabalho em urn ünico estabelecimento 
escolar; 

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de pianos de Carreira 
para os (as) profissionais da educacão basica e superior pUblica de todos/j 
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sistemas de ensino e, para o piano de Carreira dos (as)Lprofioii1da 
educação básica piblica, tomar como referéncia o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituiçào Federal. 

Estrategias: 

18.1) estruturar as redes püblicas de educacáo básica de modo que, ate o inicio do terceiro ano 
de vigencia deste PNE, 90% (noventa por cento), no mInirno, dos respectivos pro fissionais 
do ma gisterio e 50% (cinquenta por cento), no mInimo, dos respectivos pro fissionais da 
educa cáo náo docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em 
exercIcio nas redes escolares a que se encontrem vinculados; 

18.2) impiantar, nas redes pübiicas de educaçáo básica e superior, acorn panhamento dos 
pro fissionais iniciantes, supervisionados por equipe de pro fissionais experientes, a firn de 
fundamentar, corn base em a va/ia cáo docurnentada, a decisáo pela efetiva cáo apOs o 
estágio probatOrio e oferecer, durante esse perlodo, curso de aprofundarnento de estudos 
na area de atua cáo do (a) professor (a), corn destaque para os conteüdos a serem 
ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina; 

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educa cáo, a cada 2 (dois) anos a partir do segundo 
ano de vigencia deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e 
os MunicIpios, mediante adesão, na realiza cáo de concursos pübiicos de admissáo de 
pro fissionais do magistério da educa cáo básica pUblica; 

18.4) prever, nos pianos de Carreira dos pro fissionais da educa cáo dos Estados, do Distrito 
Federal e dos MunicIpios, iicencas remuneradas e incentivos para quaiifica cáo pro fissional, 
inclusive em nIvel de pOs-gradua cáo stricto sensu; 

18.8) estimular a existência de comissães permanentes de pro fissionais da educa cáo de todos os 
sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federacáo, para subsidiar os Orgáos 
corn petentes na eiaboracáo, reestruturacáo e impiementacao dos pianos de Carreira. 

Realizar urna analise crItica sobre a valorizacao dos profissionais do 

rnagisterio requer, no minimo, considerar esses elementos colocados e que perrneiam 

as realidades de suas funcOes e obrigaçOes enquanto trabaihadores e, no caso de 

construcao deste PME, verificar os possIveis avanços, manutençao ou retrocessos em 

relacão as legislaçOes, as necessidades e condicOes que esta existentes. 

8.2. Diagnóstico. 

A rede atende no ano de 2015 aproxirnadamente 28.000 (vinte e oito mu) 

alunos, corn aproxirnadarnente 1.450 professores, 300 rnonitores, 140 Auxiliares de 

Desenvolvirnento Infantil (ADIs) e 260 entre técnicos administrativos e agentes 

escolares do quadro prOprio de servidores da municipalidade. Do quadro dos serviços 

que se encontrarn terceirizados (limpeza e rnerenda escolar) ha urn total de 

I funcionários.  
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Os profissionais denominados monitores são destinados 	auxi jar nas 

atividades pedagogicas e os AD1s auxiliam nas tarefas de cuidados (banho, troca de 

roupa, aiimentacao e acompanhamento da dormida, etc.) nas turma de educacao 

infantil, em especial as turmas de creche. Para estes profissionais bern como todos os 

servidores da municipalidade também houve no ano de 2014 a implantacao de urn 

piano de carreira que reestruturou a carreira tanto em relaçao aos vencimentos quanto 

em relacao a evolucao funcional por mérito e qualificacao profissional por meio de 

cursos realizados pelos servidores, configurando-se como uma ampla reforma 

administrativa que atendeu requisitos que correspondem a valorizacao dos servidores 

püblicos municipais. 

Em relacao aos professores, uma enquete real izada durante o processo de 

negociacao do piano de carreira do magisterio forneceu algumas informacOes básicas 

sobre sua situacao, dentre as quals destacamos algumas delas que representa urn 

universo de 10 escolas e 194 professores e que resultaram nos seguintes nümeros: 

TEMPO MtDIO DE  
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Realizar uma analise critica sobre o resultado final d  

trabaiho e da valorizacao profissional corn a implantacao do novo piano de carreira do 

magisterio por meio da Lei 2.240/2014, significa, neste caso, verificar os possiveis 

avanços, manutencao ou retrocessos da desta legisiacao comparando-a em relaçao a 

iegisiacao vigente no pals e que refiete em muito as reivindicacoes dos professores no 

que diz respeito a valorizacao da carreira do magisterio. Portanto é necessário 

considerar as IegislacOes já elencadas anteriormente como a Resolucao 2/2009 do 

MEC, os Artigos da LDBN que tratam dos da carreira, as Lei 11.494/97 e 11.738/08, 

assim como as leis municipais 1.560/2002 que instituiu o piano de Cargos Carreira e 

Saiários dos Profissionais do Magisterio da Rede Municipal de Ensino de itapevi e 

223/1974 que instituiu o Estatuto dos servidores Püblicos Municipais de Itapevi. 

Em relaçao a estas questoes, as propostas de valorizacao da carreira se 

fazem presente no piano já em seu artigo 30, que estabelece os princIpios, em seus 

incisos IX, X e Xi que preveem respectivamente: "piso salarial profissional para os 

integrantes do magisterio püblico municipal, nos termos de lei federal", "a busca de 

uma remuneracão assemeihada a de outros cargos pOblicos para os qua/s o exercIcio 

sO seja possIvel aqueles que possuam nIvel assemeihado de formaçao acadOmica" e 

"Ascensão na carreira, por incentivos que contem p/em titula cáo, experiOncia, 

desempenho, atualiza cáo e aperfeiçoamento profissional". 

Do ponto de vista prático e objetivo, os princIpios da vaiorizacao dos profissionais 

do magistérlo de itapevi se concretizaram na proposta do piano nos seguintes artigos: 

• Artigo 17, que preve a evoiucao funcional conhecida como "via não acadêmica", 

que consideram os cursos de aperfeicoamento, especiaiizacao ou outra 

licenciatura, oferecidos peia secretaria municipal ou demais orgaos ou 

instituicoes, devendo, estes cursos, estarem compatIveis corn a carreira do 

magistério; 

• Artigo 21 que estabelece a progressao funcional, que é a passagem do 

integrante do Quadro do Magistério para uma faixa mais elevada, em 

decorrência de resuitado satisfatário em processo de avaliacao de desempenho, 

que prevé, entre outros quesitos a serem observado, o desempenho profissional 

satisfatório no que respeita a dedicacao ao trabaiho, a assiduidade, a 

pontuaiidade, a participacao efetiva nas horas de trabalho pedagOgico e 
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isto se constitui nurn claro sinai de que a vaiorizacao profissional é deveras 

importante para as carreiras, compreendendo ainda que a formacao continuada por 

meio de cursos diversos possui urn papel não sO importante como necessário. Outro 

dado importante e verificar que a progressao funcional, avaliacao de desempenho, já 

existir na rede, atendendo inclusive o que é previsto na LDBEN, assim como a 

gratificacao extra de 23% e 30% sobre os vencimentos relativos a conclusão de cursos 

de mestrado e doutorado, respectivamente, tambérn ja existentes na legisiacao 

municipal. 

Compreendendo que a valorizaçao profissional cuimina sempre nurna methoria da 

remuneracao dos professores, os itens ou critérios associados a esta valorizacao 

também estão relacionados a outras questOes que infiuenciam nas condicOes de 

trabaiho. Nesse sentido, a existência de gratificacOes para escolas corn dificii acesso 

ou que apresentam outras caracteristicas do ambiente e/ou sociais da comunidade 

atendida, são instrumentos utilizados para atrais profissionais para estas unidades e, 

ao mesmo tampo valorizar aqueles que nela trabaiham. Outra questao que também se 

encontra relacionada a valorizacao, além de contribuir pedagogicamente corn a 

meihoria da qualidade de ensino nas unidades escolares, é a chamada dedicacao 

exciusiva do docente em uma ünica escola, pois a possibilidade de uma ünica jornada 

em urn ünico local de trabaiho confere ao profissional uma qualidade de vida fisica e 

mental que ira, certamente, refietir-se no seu desempenho. 

Sobre estas questöes, a proposta do piano de carreira em seu artigo 46 

estabeieceu uma classificacao das unidades escoiares por nIveis de compiexidade 

(padrão, media e alta), nas quais os profissionais do magisterio que nelas atuern 

receberão uma gratificacao de 5% e 10% naquelas de media e alta compiexidade 

respectivarnente. Por sua vez, o artigo 47 prevê uma gratificaçao para aqueies que, a 

critério da Adrninistracao Municipal, possuir uma dedicaçao plena e exciusiva em 

apenas urn cargo na rede municipal de ensino. 

Portanto, em reiacao a carreira do rnagistério e aquiio que o novo piano trouxe 

verifica-se que houveram significativos avancos em reiacao ao piano de carreira 
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vigor, Lei Municipal 1.560/2002, que se encontrava totalmente 'dsatt Tim 

reiacao a "Lei do Piso Nacional" e a resoiucao que estabelece as diretrizes da carreira 

do magistérlo, ambas ja citadas anteriormente, corn a introducão da evolucao funcional 

e dernais vantagens que promovem a meihoria na remuneracao dos docentes. 

Portanto, este piano possui a tarefa de visiumbrar nurn horizonte de 10 (dez) 

anos, urna poiltica püblica de vaiorizaçao que considere a mywioria das condicOes 

salariais de todos os trabaihadores da educacao compatibiii ando-.as  corn a reaiidade 

financeira do Municipio e dos demais entes federad 
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8.3. EIXO V METAS 	•A 	 A 	AA  OS PROFISSIONAIS  

EDUCAQAO  

.S TRECHOS -  ,. RESULTAM  DE ALTERAC QES  REALIZADAS • I PLENARIA  

PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCACAO: META I • . 	 . . . 

Prover o quadro dos Profissionais da Educacão, docentes e não docentes, nas 
redes püblicas de ensino, em nümero suficiente. 
PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCACAO : ESTRATEGIAS DA META I 

1.1. Garantir que a contratacão seja exciusivamente para classe docente, por meio de concurso 
püblico de provas e tItulos, na Rede Municipal de Ensino, tanto para salas livres como para 
sa/as de substituicäo; 

1.2. Garantir o estabelecido na Lei municipal 2.240/2014, realizando lovantamentos anuais da real 
necessidade do nUmero de profissionais para compor a totalidade do quadro do magisterio 
na rede municipal e, quando necessário for, realizar abertura de concurso páblico; 

1.3. Garantir estrutura e quadro prOprio para o efetivo funcionamento do sistema municipal de 
acompanhamento, controle e supervisão da educacao, nos estabelecimentos püblicos e 
privados, visando apoio técnico-pedagógico para a meihoria da qualidade e a garantia do 
cumprimento dos padrOes mInimos estabelecidos pelas diretrizes nacionais, estaduais e 
municipais. 

PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAQAO: META 2 

Estimular a garantia, em regime de colaboração da União, Estado e Municipio 
que, gradativamente, os profissionais da educacâo tenham acesso a programas 
de formação, preferencialmente em nIvel superior nos cursos de ticenciatura da 
area em que atuam. 
PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAAO: ESTRATEGIAS DA META 2 

2.1. Realizar, no prazo de ate 02 (dois) anos da aprovacão desta Lei, a elaboração de um piano 
estrategico com base em dados que apresente diagnOstico das necessidades de formacao 
de Pro fissionais da Educacao, programas de atendimento, por parte de Inst ituicOes 
pUblicas, privadas e comunitárias de Educacao Superior existentes no Estado e no 
MunicIpio e defina obrigacOes recIprocas entre os partIcipes; 

2.2. Apoiar a oferta de fomento de cursos de formaçao continuada e técnicos de nIvel médio e 
tecnolOgicos de nIvei superior destinados a formacao nas respectivas areas de atuacão dos 
Pro fissionais da Educacão e outros segmentos que nao o do magistérlo, qarantindo seu 
aproveitamento para valorizaçao da carreira; 

2.3. Apoiar o desenvolvimento de formacão docente para educacao pro fissional por experiência 
prática, por oferta de cursos voltados a complernentacao e certiflcacao didático-pedagOgica 
de profissionais experientes; 

2.4. Viabilizar acöes junto as instituicães formadoras do Ensino Superior em cursos 
relacionados a educacão, a firn de qualificar a formacao de pro fessores corn conteádos 
especIfIcos da area. 

PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAAO: META 3 

Estimular e apoiar a formacao em nivel de pós-graduacao, de 50% (cinqUenta 
Lporcento) dos professores da EducaçätRásif& ate. 	ltrnnaain de vigên, 
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deste Piano Municipal de Educacão (PME), e garantir a todos osprofissionais da 
Educacão Bãsica formacão continuada em sua area de atuacâo, considerando 
as necessidades, demandas e contextualizaçöes dos sistemas de ensino. 
PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAAO : ESTRATEGIAS DA META 3 

3. 1. Realizar, em regime de colaboracão, o planejamento estratégico para dimensionamento da 
demanda por formacao continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituiçOes 
páblicas de Educacao Superior, de forma orgãnica e articulada as poilticas de formacao do 
Estado e do MunicIpio; 

3.2. Apoiar a expansao de programa de composicão de acervo de obras didáticas, paradidáticas 
e de literatura e de dicionârios, e programa especIfico de acesso a bens culturais, incluindo 
obras e materials produzidos em Libras, Braille e bilinguismo, sem prejuIzo de outros, a 
serem disponibilizados para os professores e profissionais não docentes da rede püblica de 
Educacao Básica, favorecendo a construcao do conhecimento e a valorizacao da cultura da 
investigacao; 

3.3. Apoiar e divulgar o acesso a portal eletrOnico para subsidiar a atuacao dos docentes da 
Educacao Básica, disponibilizando gratuitamente materials didáticos e pedagOgicos 
suplementares, inclusive aqueles corn formato acessIvel; 

3.4. Criar meios e prograrnas para a Rede Municipal de Ensino, ofertando bolsas de estudo para 
pOs-graduacao aos pro fessores e demais profissionais da Educacao Básica, prevendo a 
licenca remunerada dos docentes cursistas participantes em cursos de pOs-graduaçao 
"stricto sensu" de forma a ser reqularnentada; 

3.5. Estimular a formacao nos cursos de pOs-graduacao, a participacao em nácieos de pesquisa 
e demais cursos de forrnacao junto aos profissionais da rede, de modo a garantir urna 
articulacao entre estes e a elaboracao de currIculos e das propostas pedagOgicas, a/em de 
incorporarem os avancos das pesquisas sobre o processo de ensino-aprendiza gem e das 
teorias educacionais nas re/a caes diretas entre pro fessor-aluno de modo a aperfeicoar as 
práticas pedagOgicas para cada etapa, nIvel e modalidade de ensino, bern como a producao 
de estudos, estratégias e materials didáticos a serem utilizados pelas redes de ensino. 

PME/1TAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDucAcAo: META 4 

Valorizar os Profissionais da Educação das redes pübiicas de Educacão Básica 
e equiparar o rendimento médio dos Profissionais do Magistério aos demais 
profissionais corn escoiaridade eguivalente, ate o ano de 2020 (dois mil e vinte). 
PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAQAO : ESTRATEGIAS DA META 4 

4.1. Manter remuneracao adequada para todos e, no caso dos Profissionais do MagistOrio, corn 
vencimentos ou salários iniciais nunca inferiores aos valores correspondentes ao Piso 
Salarial Pro fissional Nacional, nos terrnos da Lei n° 11.738/2008; 

4.2. Prornover o reconhecimento da irnportância da carreira dos Profissionais da Educa cáo e o 
desenvolvimento de acOes que visem a equipara cáo salarial corn outras carreiras 
profissionais de forrnaçao equivalente, de acordo corn a Meta 17 do Piano Nacional de 
Educa cáo (PNE); 

4.3. Que a Secretaria Municipal de educa cáo (SMEI) realize, no prazo de 01 (urn) ano a contar da 
data de aprovaçäo desta Lei, em conjunto corn a Secretaria de Adminlstra cao, estudos e 
apresenta cáo de uma proposta de planejamento para que se busque atingir o estabelecido 
na meta 17 do Piano Nacional de Educacao (PNE); 

4.4. Fixar vencirnentos ou salário inicial para as carreiras Profissionais da Educa cáo, de acordo 
corn a jornada de trabalho definida nos respectivos pianos de carreira, devendo os va/ores, 
no caso dos Profissionais do Magistério, nunca ser inferiores ao do Piso Sal a4/ 
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Profissional Nacional, diferenciados pelos nIveis das habiitac6es a que se refere o artigo 62 
da Lei n° 9.394/96, vedada qualquer diferenciacao em virtude da etapa, nIvel ou modalidade 
de ensino de atuacão do profissional; 

4.5. Manter diferenciacao dos vencimentos ou salários iniciais da carreira dos Profissionais do 
Magisterio por titulacao, entre os habilitados em nIvel médio e os habilitados em nIvel 
superior e pOs-graduacao lacto sensu, e percentual compatIvel entre estes ültimos e Os 

detentores de cursos de mestrado e doutorado; 

4.6. Assegurar condicOes adequadas ao trabaiho dos Profissionais da Educaçao, visando 
prevenir o adoecimento e promover a qualidade do ensino, desenvolvendo, entre outras 
acoes, programa de prevencão e orientação destinado aos profissionais da educacao em no 
máximo 2 (dois) anos a contar da data de promulgacao desta Lei; 

4.7. Manter comissão paritária permanente, conforme o estabelecido na Lei 2.240/2014, 
çjarantindo a participacao de todos os segmentos da comunidade escolar e entidades de 
classe para estudar as condicOes de trabaiho e prover polIticas püblicas voltadas ao bom 
desempenho profissional e a qualidade dos servicos educacionais prestados a comunidade, 
prevendo, por meio de decreto do Poder Executivo, sua composicão e dinâmica das 
reuniöes; 

4.8. Adequar, no âmbito do MunicIpio, piano de Carreira para os Profissionais do Magisterio da 
rede páblica de Educacao Básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 
16 de juiho de 2008, corn implantacao gradual do curnprimento da jornada de trabaiho em 
um ünico estabelecirnento escolar. 

4.9. Realizar a revisão anual dos vencimentos ou salários iniciais e das remuneraçöes da 
carreira, impiementando data base de modo a preservar o poder aguisitivo dos educadores, 
nos termos do inciso X do Artiqo 37 da CF, considerando o previsto nas peças 
orçamentárias, em particular o Piano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orcamentárias 
(LDO) e a Lei Orcamentaria Anual (LOA) do MunicIpio, objetivando o atendimento das 
dernandas previstas; 

4.10. Garantir a valoriza cáo dos pro fissionais do maqistOrio por rneio da evoluçao da carreira, 
considerando para este fim, a sua titula cáo em cursos de gualifica cáo pro fissional, 
aperfeicoamento e capacitação reiacionada a sua area de atua cáo, bern como considerar 
para fins de rernunera cáo a dedicaçáo plena e exclusiva. 

PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAAO: META 5 

Revisar e impiantar pianos de carreiras que assegurern Os direitos dos 
Profissionais da Educacão da Rede Pübiica Estadual, observando o estabeiecido 
no Piano Estaduai de Educacão (PEE), e do Municipio corn critérios de evoiução 
e promocão que reconheçam e valorizem seu trabaiho e sua experiência, tendo 
como objetivo a qualidade do ensino. 	 11 

PME/ITAPEV1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAAO : ESTRATEGIAS DA META 5 

5.1. Manter, durante o tempo de vigência deste Piano Municipal de Educa cáo, o pre visto no piano 
de carreira para os Profissionais da Educa cáo, Lei Municipal 2.240/2014, que prevê evolu cáo 
funcional possibiiitando aos pro fissionais do magistério galgar ate o mais elevado nIvel 
saiarial em 25 (vinte e cinco) anos para as pro fessoras e 30 (trinta) anos para os pro fessores 
e que se/a requlamentada imediatamente; 

5.2. instituir, se definido por autoriza cáo do Conseiho Municipal de Educa cáo (CEM1), curso de 
forma cáo para o pro fissionais ingressantes, com carga horária de no mInimo 120 (cento e 
vinte) horas, cuja avaiia cáo náo terá caráter eiirninatOrio como parte integrante do perIodo 
de estágio pro batOrio, na forma a ser disciplinada pelos sistemas de ensino, sençjçc 
apostilado a evolu cáo funcional a todos os Profissionais da Educacão docentes e nj 
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docentes; 
5.3. Realizar, quando necessãrio, remoção antes do ingresso de profissionais provenientes de 

outras esferas administrativas ou dos aprovados em concursos páblicos qarantindo a 
opcão dos mesmos; 

5.4. Garantir a manutencão durante a vigência desta Lei o disposto no artigo 20 da lei 11. 738/2008 
e na Lei Municipal 2.240/2014, que determina que na composicão da jornada de trabalho 
docente, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois tercos) da carga horária para o 
desempenho das atividades de interacão com os estudantes; 

5.5. Regulamentar em no máximo 02 (dois) anos da promulgacao desta Lei, por meio de leis de 
iniciativo do Poder Executivo Municipal, em consonãncia com o parágrafo ünico do artigo 11 
da Lei n° 9.394/96 e o artigo 23 da Constituicao Federal, em relacão a recepcão e cessão de 
profissionais de outras redes pübllcas. Os pianos de carreira poderão prever a recepcao de 
profissionais da educacao de outros entes federados por permuta ou cessão tern porária, 
havendo interesse das partes e coincidência de cargos, no caso de mudanca de residência 
do profissional e existência de vagas, na forma de regulamentaçao especIfica de cada rede 
de ensino, inclusive para fins de intercâmbio entre os diversos sistemas, corno forma de 
propiciar ao pro fissional da educacao sua vivência corn outras realidades iaborais, como 
uma das formas de aprimorarnento pro fissional; 

5.6. Estabeiecer, no ârnbito dos sistemas e redes de ensino, critérios objetivos para a 
movimenta cáo dos profissionais entre unidades escolares e outras unidades da pasta; 

5.7. implantar gradativarnente, na rede pábIica de Educacao Básica, acorn panhamento dos 
profissionais iniciantes, a firn de fundarnentar, corn base em avalia cáo documentada, a 
decisão pela efetiva cáo apOs o estágio probatOrio e oferecer, durante esse perIodo, cursos 
de aprofundamento de estudos na area de atua cáo dos pro fessores; 

5.8. Realizar anualrnente, a partir do 20 (segundo) ano de vigencia deste Piano, por iniciativa do 
Ministério da Educacao, em regime de colabora cáo, o censo dos Pro fissionais da Educa cáo 
Básica, de outros segmentos que náo os do rnagistOrio, para que sirva corno monitorarnento 
da dernanda exigida e planejarnento para as açães de forma cáo e qualifica cáo pro fissional; 

5.9. Manter, durante a vigência desta Lei, a existência de cornissOes paritárias perrnanentes de 
Pro fissionais da Educa cáo para subsidiar os órgáos cornpetentes na eiabora cáo, 
reestrutura cáo, impiementa cáo e avalia cáo dos pianos de Carreira, atendendo o disposto na 
Lei Municipal 2.240/2014. 

PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCACAO: META 6 

Estabelecer uma adeguada relação entre a quantidade de alunos e os recursos 
humanos para as turmas da Educacao Básica. 
PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAQAO : ESTRATEGIAS DA META 6 

6.1. Quo os gestores dos sistemas estabelecam corno rnetas a serern aicancadas para as 
unidades do seu sisterna de ensino, urn parâmetro para a corn posicáo das turmas em 
quantidade adequadas de alunos por ciasse con forme a etapa, nIvei e rnodaiidade ensino; 

6.2. Garantir a perrnanência durante todo o tempo de efetivo trabalho escolar, de urn pro fissional 
capacitado de apoio nas turmas corn estudantes deficientes, quando exigido por 
recomenda cáo de especialista a necessidade do acompanharnento para auxiio, 
assegurando a educa cáo biiIngue para criancas surdas, sisterna Braille para ceqos e 
rnateriais adaptados a transversaiidade da educacao especial nesta etapa da educa cáo 
básica. 

PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDucAcAo: META 7 

Assegurar condicOes materials e de participacão dos Profissionais ig 
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Magistério nas acôes gue visam garantir a aprendizagem a todos os alunos. 
PME/ITAPEVI - PROFISSIONAIS DA EDUCAQAO : ESTRATEGIAS DA META 7 

7.1. Garantir a autonomia do docente, observando o Projeto Politico PedagOgico (PPP) da escola, 
o desenvolvirnento de acOes pedagOgicas de prevencao a evasão motivada por todo e 
qualquer preconceito e discriminacão, de maneira a garantir o respeito aos dire itos 
individuals e coletivos, em particular os previstos e assegurados nos Artigos 10, 40 e 50 da 
Constituicão Federal, 26 e 27 da Lei. 9.394/96, dernais legislacOes, a/em das diretrizes e 
parãmetros nacionais desta temática relativos ao currlcu!o; 

7.2. Assegurar a participação do Departamento PedagOgico, dos Coordenadores Pedagógicos 
das Escolas e do corpo docente na definicão de rnateriais didáticos, considerando-se o 
Projeto Politico PedagOgico (PPP) da unidade escolar; 

7.3. Assegurar e incentivar a participacao dos pro fissionais do magistOrio municipal, corn 
representacão de sociedade civil e entidade de classe, em fóruns, encontros e reuniöes de 
discussão sobre organizacão curricular com vistas a uma readequacao da matriz curricular 
do Ensino Fundamental de nove anos, com base na reflexão sobre a organizacão do ensino, 
a uma aproximacão dos conteádos ministrados com o cotidiano dos educandos, promover 
o aprendizado com significado, eliminar a fragrnentaçao de conteUdo, promover uma 
reformulacao dos processos avaliativos, mantendo o princIpio da pro gressao continuada e 
determinando suas diretrizes, con forme as diretrizes curriculares nacional; 

7.4. Que a supervisão escolar fiscalize e acorn panhe as instituiçOes de ensino, orienta,p'do-as em 
relacão a legislação educacional e demais, visando a uma adequada relac,ãb entre os 
gestores dos sisternas de ensino e as unidades escolares, corn vi tas melhoria na 
qualidade do traba/ho desenvolvido e a efetivacao das exigencias lega 
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9.1. Caracterizacäo e Diagnóstico. 

Neste capItulo, destinado a gestao dernocrática e ao financiamento da educacao, 

sua análise será realizada conjuntarnente corn o diagnóstico em funcao de haver urn 

quadro situacional que possibilita e melhora a visão sobre estes dois pontos. Isto pode 

ser verificado ao serem analisadas as formas de organizacão e financiamento de cada 

urn dos sisternas que atuam na educacao do municIpio. 

9.1.1. Aspectos Educacionais. 

0 quadro socioeconôrnico e populacional analisado anteriormente torna a 

educacao urna area estratégica no sentido de diminuir as disparidades sociais e 

econôrnicas, bern como os problemas deles decorrentes. Isto posto, cabe ressaltar 

que na rnesrna proporcao da importância que possui também estarão Os problernas e 

desafios no que concerne ao atendimento da demanda existente em todos os niveis e 

modalidades de ensino, corn destaque para o Ensino Infantil (creche e pré-escola), 

tendo em vista a agravamento do quadro em relacao ao atendimento da demanda por 

parte da rede municipal durante a década de 1990 corn criaçao do Fundo de 

Manutencao e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizacao do 

Magisterio (FUNDEF), instituido pela Emenda Constitucional n.° 14/1996, e o processo 

de municipalizacao decorrente do mesmo, o qual teve inIcio em Itapevi no ano seguinte 

apOs a promulgacao. 

A opcao da municipalidade fez corn que se priorizasse a ensino fundamental em 

detrirnento ao Ensino Infantil, etapa esta que não recebia financiamento e/ou 

complementacao por parte do Governo Federal. Porém, e sabido que esta etapa da 

Educacao Básica necessita de grande investimento tanto para constituir uma rede de 

atendimento quanto para sua manutencao em relacao a quantidade de profissionais e 

matérias necessários. Este alto investimento nao conseguia ser custeada pelos 

recursos que sobravam dos 25% do orcamento municipal obrigatorios, dos qu 
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apenas 10% dos recursos próprios restavam para o Poder 	 a 

a seguir representa o reflexo desta politica nos dias atuais. 	 de Itapevi 

Foha N 	 - 

0 	250 	4210 	3,711 5241 5723 6.033 5i61 5.787 

rt  Creche 	ii  Municipal 	 558 615 655 846 1.325 2.873 

32.397 	29.703 	23514 	22.744 16.219 16.008 16.184 17.053 14.888 

0 	2140 	10.042 	13102 16.991 18251 18209 18.342 17500 

Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 

A tabela acima também demonstra que houve urn grande aumento do nümero de 

matriculas em creches a partir da implantacao do Fundo de Manutencao e 

Desenvolvimento da Educacao Básica e de Vaiorizacao dos Profissionais da Educacao 

(FUNDEB), criado pela Emenda Constitucional no 53/2006 e regularnentado pela Lei n° 

11.494/2007 e pelo Decreto n° 6.253/2007. Outro aspecto a ser observado é a fato de 

nao haver mencao as creches antes de 1997, em funcao de as mesmas nao 

configurarem como de cunho educacional e sim de assisténcia social, o que denota um 

avanco esplêndido no entendimento sobre o processo educacional voltado para uma 

formacao totalizadora do sujeito. 

Se por urn lado a politica institulda corn o FUNDEF colocou em segundo piano a 

E.1 e o E.M., par outro lado foi determinante no processo de universaiizacao dos E.F. 

para a populacao em idade escolar, bern corno para promover uma significativa 

reducao do analfabetismo entre as adultos e no nümero de concluintes desta etapa de 

ensino coma pode ser verificado nas tabelas e grafico a seguir. 

91 	94 
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Fonte: Seade: http://produtos.seade.gov.br  (acesso em 16/04/2015) 
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Foi corn a prornulgacao da LDBEM (Lei Federal 9.694/96) que a educacao püblica 

do pals passou a ter "urn node" na sua organizaçao e objetivos no sentido de atender 

os pressupostos estabelecidos na Constituicao Cidadã de 1988, naquilo que se 

encontra nos Adigos a seguir: 

Art. 206. 0 ens/no será m/n/strado corn base nos seguintes pr/ncIp/os: 

I - /gualdade de cond/çoes para o acesso e perrnanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesqu/sar e divulgar o pensarnento, a arte e o saber; 
III - plural/srno de ide/as e de concepçoes pedagOgicas, e coex/stOnc/a de /nstitu/çoes pUb/i 
pr/vadas de ens/no; 
IV - gratuidade do ens/no pUb//co em estabelec/mentos of/c/ais; 
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V - vaiorizaçao dos pro f/ss/ona/s do ens/no, garant/do, na forma da lei, 
mag/stOrlo pc/b//co, corn p/so salar/al pro fissional e /ngresso excius/varnente por concurso pc/b//co 
de provas e tItuios, assegurado regime juridico On/co para todas as inst/tu/çoes rnant/das pela 
Un/âo; 
V - vaior/zaçao dos pro f/ss/ona/s do ens/no, garantidos, na forma da lei, pianos de carre/ra para o 
rnag/ster/o pc/b//co, corn p/so saiar/aI pro fissional e /ngresso excius/varnente por concurso pc/b//co 
de provas e tItuios: 
V - valor/zaçao dos pro f/ss/ona/s da educaçao escolar, garant/dos, na forma da lei, pianos de 
carre/ra, corn /ngresso excius/varnente por concurso pc/b//co de provas e tItulos, aos das redes 
pc/bi/cas: 
Vi - gestão dernocrát/ca do ens/no pc/b//co, na forma da ie/; 
V/i - garant/a de padrao de qua//dade. 
V//i - p/so saiariai pro fissional nacional para os pro f/ss/ona/s da educaçao escolar pc/b//ca, nos 
terrnos de lei federal. 
Paragrafo (in/co. A lei disporá sobre as categor/as de traba/hadores cons/derados pro f/ss/ona/s da 
educaçao bás/ca e sobre a fixaçao de prazo para a eiaboraçao ott adequaçao de setis pianos de 
carre/ra, no ârnb/to da Un/ão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun/cIp/os. 

9.1.2. Avaiiacão do Piano Municipal de Educaçào (2003-2013) - Lei n° 
1.647, de 19 de dezembro de 2003. 

0 Plano Municipal de Educaçao de Itapevi teve corno objetivo responder as 

necessidades educacionais do rnunicIpio, tendo em vista a melhoria na qualidade da 

educacao. Ao analisar os dados atuais verifica-se que de fato, houve no municIpio urn 

aumento gradativo do nivel de escolaridade em todas as modalidades de ensino. 

Ampliou-se em 70 o nümero de escolas corn 27.905 alunos destinadas a Educação 

Básica, considerando que o municipio contava corn apenas 12 Unidades de Educacao 

Infantil e 18 Unidades de Educacao Infantil e Fundamental em 2003. 0 municiplo 

também garantiu o atendimento e perrnanência de criancas de 6 a 14 anos no Ensino 

Fundamental em sua rede de ensino própria juntamente corn a rede estadual, isto 

associado ao atendirnento por parte da rede particular de Ensino que também cresceu. 

Houve, na rede municipal, a irnplantacao a partir de 2014 das disciplinas de lingua 

estrangeira moderna (lnglês) e de Arte atendendo as deterrninaçöes da LDBEN ern 

relacao ao curriculo básico e das necessidades existentes no mundo globalizado, que 

pressupOe a formacao integral do cidadão para qualificar sua atuaçao no mundo de 

forma crItica e participativa. Depois de várias discussOes, envolvendo as equipes da 

Secretaria, chegou-se a conclusão de que seria mais adequado, para compor a jornada 

semanal dos alunos garantindo o mInirno de 1.000 (mil) horas de efetivo trabalho 

escolar, que a partir do Pré I (4 anos de idade) passassem a integra a grade curric r 

2 (duas) aulas de Educaçao FIsica, 2 (duas) aulas de Arte e 1 (urna) de lngl" 
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A Secretaria de Educacao desenvolveu poiltica pübiica mais efv- 

longo prazo para Os programas de Educaçao de Jovens e Adultos (EJA) amparados na 

formacao, qualificaçao e atualizacao dos fundamentos teorico-rnetodologicos 

especificos para esta modalidade de ensino. Portanto, foi garantida pelas redes de 

ensino (Municipal e Estadual) a oferta de vagas ao püblico alvo para esta modalidade 

de ensino, porem ainda de forma concentrada em polos em alguns dos bairros e na 

regiao central. 

Por meio da aprovacao e implementacao do Piano de Carreira, instituldo a partir 

de marco de 2014, a rede municipal oferece aos profissionais da educaçao recursos 

didáticos, momentos para estudo individualizado (HI), salário compativel e de acordo 

corn o piso nacional e dernais princIpios norteadores da carreira do magistério. 

Educação Infantil. 

Ate o ano de 1993 não havia registro de criacao de nenhuma Unidade Escolar 

que atendesse a Educacao Infantil. Porém, no momento atual, contamos corn inümeros 

prédios próprios alguns poucos alugados que atendem alunos nesta faixa etária (de 6 

meses a 5 anos). Atualmente o MunicIpio conta corn 27 Unidades Escolares que 

atendem especificarnente a Educacao Infantil e 14 Unidades Escolares que atendem 

concomitanternente o Ensino Fundamental e Infantil. A partir de 2013, em parceria corn 

o Governo Federal, 6 escolas foram inauguradas ampliando o atendimento em rnais 

930 vagas, a saber: 

• Parque Suburbano - CEMEB Vereador Antonio Rodrigues da Silva; 

• Jardim Santa Rita - CEMEB Eduardo João da Silva; 

• Vila da Paz - CEMEB Antonio Oliveira Cunha; 

• COHAB - CEMEB Carlos Ramiro de Castro 

• Jardim Santa Rita - CEMEB Prof. Francisco Laécio Nogueira Lins; 

• Jardim Alabama - CEMEB Prof. Alice Celestino Izabo Ramari. 

Ate meados de 2015 seräo inaugurados o CEMEB Prof.' Eneide Aparecida Belli 

Pedra Pereira, que atenderá 150 crianças de 6 meses a 5 anos e a creche do P 
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Wey e São Judas que atenderão aproximadamente 400 criancas nesta faixa etária. 

Para atender a demanda de creche, o municIplo institulu em 2013, o projeto da Creche 

Noturna, que teve inicio em 01/03/2013 no CEMEB Mario Tomaz de Oliveira, corn 149 

criancas. Já em 2014 foram atendidas 189 criancas e em 2015 o nUmero decaiu para 

139 criancas totalizando aproximadarnente 480. Atualmente contamos corn a Creche 

Noturna nas seguintes unidades: 

• CEMEB Mario Tornaz de Oliveira 

• CEMEB Vereador Ubiratan José Chaluppe 

• CEMEB Maria Clara Machado 

• CEMEB Vereador Dr. Paulo lanaconi 

• CEMEB Prof°. Irany Toledo Moraes 

• CEMEB Monteiro Lobato 

• CEMEB Carlos Drummond de Andrade 

Fl
ara rM1unicipi
de Itapevi 

ha N0_ 

Neste ano, ate o momento, são atendidos 8.355 alunos na faixa etária de 6 meses 

a 5 anos, Bercário I e Berçario II, Maternal, Pré I e Pré II. Também foram ofertados aos 

professores e coordenadores pedagógicos da Educacão Infantil cursos que focararn as 

práticas pedagogicas para o processo de ensino na Educaçao Infantil. Para o ano de 

2015 está prevista a formacao de Gestores em parceria corn lnstituto "Avisa Ia" e o 

Banco Santander que podern servir de parâmetro para estrategias a serem 

desenvolvidas para os anos de vigência deste piano. 

Ensino Fundamental. 

A Rede Municipal de Ensino conta corn 18.072 alunos distribuidos da seguinte 

rnaneira: 3.570 alunos de 1° ano, 3.510 alunos de 20 ano, 3.528 alunos de 30 ano, 

3.716 alunos de 40 ano, 3.748 alunos de 50 ano, o que demonstra uma uniformidade 

em nUmeros de criancas atendidas. 0 Ensino Fundamental hoje tern duracao minima 

de 9 anos, obrigatorio e gratuito corn 1.000 horas/ano, conforme a lei do Ensino 

Fundamental de 9 anos (Lei n° 11.274, de 6 de fevereiro de 2006). No ano de 200 

Ensino Fundamental (Pa 40 série), atendia 15.503 alunos. 	 S, 
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Atualmente o atendimento de 100% dos alunos do Ciclo I (Ensino Fundamental) 

está sob a responsabilidade da Rede Municipal, entre outros motivos, excetuando o 

CEMEB André Franco Montoro que se tornou a primeira e ünica escota de 6° ao 9° ano 

do Ensino Fundamental municipalizada em 2001 por meio do convênio com o Estado 

de São Paulo, unidade esta que atualmente atende 801 alunos (incluindo os alunos da 

EJA). 	 c5mara 
de ftapeVi 

Folha N' 
Diretrizes Pedaqóqicas. 

Tendo em vista a Constituicão Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educacão 

Nacional (LDBEN), as Diretrizes Curriculares Nacionais, 	o Conselho Nacional de 

Educaçao (CNE), 	o Conselho Estadual de Educacao (CEE) e, considerando o 

diagnostico da educacao municipal, foram estabelecidas diretrizes para conducao das 

acoes pedagogicas com a elaboracão da Matriz de Expectativas de Aprendizagem que 

assegurou uma proposta pedagogica consolidada a partir de 2009. 

Formação Continuada. 

A partir de 2005 intensificou a formacao continuada aos funcionários da educacão 

nos diferentes segrnentos, tendo em vista a necessidade de qualificacao e atualizacão 

dos conhecimentos especificos de cada püblico-alvo. 

,J :11 [s(s 	YLs 
Diretor de Escola 
Funcionários da Secretaria de Educação, demais Secretarias e Murilcipes 
Gestor, Professor, Monitor e Pais de Alums 
Gestores da Educaçao Infantil 
Monitor e ADI da Educaçâo InfantU 
Professor _de_Educaçao_Bãsica  
Professor de Arte 
Professor de Educaçao Fisica 
Professor de Ingles 
Professores Aifabetizadores e Coordenadores PedagOgicos (1°, 21  e 30  anos) 
Professores de 41  anos 
Professores de 50  anos 
Vice-Diretor e Coordenador Pedagôgico  
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Em 2010 foi criada a lei que determina que todas as Unidades Escolares devam 

instituir o Conseiho de Escola, o qual tern o objetivo de promover a participacao da 

comunidade escolar na gestao das escolas democratizando-as e, desta maneira, torna 

a gestao escolar urn mecanismo para construir-se a cidadania. 

Merenda Escolar. 

São fornecidas aproximadamente 50.000 refeicOes/dia, a todos os alunos da 

Rede Municipal de Ensino, sendo o cardápio elaborado por técnicos de nutricao e 

supervisionado por nutricionistas da SMEI e pelo Conseiho de Alirnentacao Escolar 

(CAE), havendo ainda o controle pela unidade escolar do nümero de refeicoes 

servidas, de maneira a fiscalizar e atender o previsto em contrato de prestacão de 

servico por parte da empresa prestadora. 

Livro Didático. 

0 municIpio continua participando do PNLD - Programa Nacional do Livro 

Didático, que tern como principal objetivo subsidiar o trabaiho pedagagico dos 

professores por meio da distribuiçao de colecOes de livros didáticos aos alunos da 

educacao básica, incluindo alunos da Educacao de Jovens e Adultos e aos alunos da 

Educacao Especial. 0 programa e executado em ciclos trienais alternados por meio de 

adesão junto ao MEG. 

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). 

A partir de 2009 iniciararn as acoes da plataforma do PDDE interativo, que se 

constitui corno uma ferramenta disponibilizada pelo MEC a qual oferece urn diagnostico 

que abarca desde a infraestrutura das escolas ate a formacao de professores. Desta 

maneira são disponibilizados diretamente pelo FNDE recursos financeiros as unidades 

executoras de cada U.E., conforme regras do Programa, sendo este aplicado conforme 

demanda inserida pela Gestao escolar na plataforma de adesão. Conforme a Iegisl 
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do Programa, Os recursos são devidarnente aplicados por todas as unidades, havendo 

urn esforco por parte da SMEI no tocante a orientacao da prestac5on1as...e4uso 
municipal, 

efetivo destes recursos. 	 Cmara 
de it~apevi 

Educacão Especial. 

Ha integraçao dos alunos deficientes no sistema regular de ensino, corn o apoio 

do Grupo de Apoio a lnclusão (GAl) que realiza formacao para professores (HTPC) e 

tornando os mesmos niultiplicadores. A Rede Municipal de Ensino também atende em 

95% das Unidades Escolares (Educacao Infantil, Ensino Fundamental ciclo I e II, 

Educacao de Jovens e Adultos), nas salas regulares, alunos corn deficiências 

totalizando 293 alunos ate o presente momento, dentre estes ternos as seguintes 

deficiências presentes: 

• Surdos 

• Cegos 

• Sindrome de Down 

• Deficiência Intelectual 

• Deficiencia Fisica 

• Autista (Transtorno de Expectro Autista - TEA) 

Desde 2007 o MunicIpio conta corn o atendimento especifico para cegos e 

surdos. Em 2008, implantou 22 salas de Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), corn recursos multifuncionais e professores capacitados, em parceria corn o 

Governo Federal em diferentes Unidades Escolares. 

9.1.3. Sistemas de Ensino. 

Do ponto de vista da legislacao, os sistemas de ensino encontrarn-se previstos no 

Artigo 211 da C.F. no qual estabelece que "A Uniäo, os Estados, o Distrito Federal 
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§ 11 A União organizara o s/sterna federal de ens/no e o dos TerritOrios, financiará as instituicoes 
de ensino pUblicas federals e exercer(l, em mater/a educacional, fun ção redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalizaçao de oportunidades. 
§ 20 Os MunicIpios atuarão prioritariarnente no ens/no fundamental e na educaçao infantil. 
§ 30 Os Estados e o Distrito Federal atuaräo prioritariamente no ens/no fundamental e rnédio. 

Ainda sobre a atuacao e corn petência no oferecimento de servicos educacionais, 

a mesma assirn estabelece: 

Art. 209. 0 ens/no é livre a in/dat/va privada, atendidas as seguintes condiçoes: 
- cumprirnento das normas gerais da educaçao nacional; 

II - autorizacao e avaliacao de qua//dade pelo Poder Pblico. 

A LDBEN) em seu artigo 80 reafirrna o estabelecido na C.F. corn a mesma 

redacao ipsis litteris, acrescendo no paragrafo 21' deste que "os sistemas de ens/no 

teräo liberdade de organizacao nos termos desta Lei", atentando para o fato de ser esta 

a orientadora, em todos os aspectos, do processo educacional em todo o Pals. 

De maneira objetiva e concreta, o sistema de ensino é a organizacao legal dos 

elementos (orgaos, departamentos e instituicoes püblicas) criados e que se articulam 

para a efetiva concretizacao da autonomia do ente federado no desenvolvimento da 

politica educacional, devendo este possuir uma estrutura, a depender de ser estado ou 

municipio, corn os seguintes orgaos: 

• lnstituiçoes püblicas de educacao básica e/ou superior; 

• lnstituicOes privadas de educacao básica e/ou superior; 

• Secretaria de educacao; 

• Conselho de Educacao corn amplitude e atuacao territorial (Estadual-CEE ou 

Municipal-CME; 

• Conselho do FUNDEB corn amplitude e atuacao Estadual ou Municipal; 

• Conselho do de alirnentacao escolar corn amplitude e atuacao Estadual (CE 

ou Municipal (CAE); 
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Em relacao a rede de ensino, cada sisterna administra a rede u icas 

a eles pertencentes ou corn eles conveniadas, alérn de serern responsáveis pela 

concessão da prestaçao de servicos do ensino a instituiçöes privadas, conforme 

preveern os artigos 19 e 20 da LDBEN descrito a seguir, cabendo-Ihe alérn da 

concessão atuar na supervisao escolar e zelar pela qualidado do servico prestado, a 

Iuz do previstos no Art. 18 da rnesrna legislaçao bern corno as norrnas estabelecidas 

pelos órgaos cornpetentes. 

Art. 19. As /nst/tu/çöes de ens/no dos diferentes five/s c/ass/f/cam-se nas seguintes categor/as 
admin/strat/vas: 

/ - pOblicas, ass/m entend/das as cr/adas ou incorporadas, mant/das e admin/stradas pe/o Poder 
,°ubl,co; 
// - privadas, ass/rn entend/das as mant/das e admin/stradas por pessoas fIs/cas ou furl d/cas de 
d/reito pr/vado. 

Art. 20. As /nst/tu/çoes privadas de ens/no se enquadrarao nas segu/ntes categor/as: 

/ - part/cu/ares em sent/do estr/to, ass/rn entend/das as que são /nst/tuidas e mant/das por uma ou 
ma/s pessoas fIs/cas ou jurid/cas de dire/to pr/vado que não apresentem as caracterist/cas dos 
/nc/sos aba/xo: 
1/ - comun/tár/as, ass/rn entend/das as que são /nst/tuidas por grupos de pessoas fIs/cas ou por 
urna ou ma/s pessoas jurid/cas, inclusive cooperat/vas educac/ona/s, sem fins /ucrat/vos, que 
/nc/uam na stia ent/dade rnantenedora representantes da comun/dade; 
/1/ - con fess/ona/s, ass/rn entend/das as que são /nst/tuidas por grupos de pessoas fis/cas ou por 
uma ou ma/s pessoas jurid/cas que atendem a or/entação confessional e /deo/og/a especIf/cas e 
ao d/sposto no inc/so anterior; 
/V - f//antrOp/cas, na forma da /e/. 

9.1.3.1. Sistema Estadual de Educacão. 

Naquilo quo concerne ao sisterna estadual do ensino no ârnbito rnunicIpio do 

Itapevi, observando o previsto no Art. 17 da LDBEN, sua presenca e atuacao direta se 

faz por rneio do urna redo prOpria composta do 21 e do 9 unidades escolares privadas 

quo atendo estudantes do E.F. e E. M., Educacao Especial e Ensino Técnico, alérn da 

Diretoria Regional do Ensino, aqui estabelecida, corno órgao do adrninistracão direta o 

do base desse sisterna do onsino".9 Do acordo corn o Docreto N° 57.141/2011 

Diretoria do Ensino passa a contar corn a seguinte estrutura: 	 CL3 

Trecho transcritos de documento enviado pela Diretoria Regional de Ensino de Itapevi. 
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1. Nücleo do Apoio Administrativo: Preparar o expediente para o Dirigente 

Regional de Ensino e desenvolver outras atividades caracterIsticas do apoio 

administrativo. 

2. Nücleo Pedagogico: A Resoluçao SE- 88, de 19-12-2007, define as atribuicOes do 

Professor Coordenador e preve uma atuacao mais clara no papel deste ator no 

contexto das Unidades Escolares e dos NUcleos Pedagágicos. Entre as 

orientacOes presentes nesse documento é enfatizada a necessidade do trabaiho de 

forrnacao continuada a partir dos diagnosticos realizados na cornunidade escolar 

ao longo do ano letivo. Normalmente esses dados são evidenciados nas visitas dos 

especialistas que compOern o quadro de Professores Coordenadores do Nücleo 

Pedagogico Educacional as Unidades Escolares. Além da prioridade nas 

Orientacoes Técnicas, a supracitada Resolucao indica que urna das finalidades do 

Professor Coordenador é estirnular o aprendizado e a irnplementacao de práticas 

inovadoras corn o uso dos recursos tecnologicos disponiveis no ambiente escolar. 

A Diretoria de Ensino da Regiao de Itapevi visando atender estas recomendacoes 

estabelece urn cronograrna semanal de acOes direcionadas a visitas de 

acompanharnento do desenvolvimento de projetos centralizados e 

descentralizados. 

Para orientar as visitas as unidades, e realizado urn controle semanal das escolas 

contempladas nas semanas anteriores para a elaboracao da projeçao das visitas 

subsequentes. Nas visitas são priorizadas as observacOes indicadas 06 
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supervisao e na ausência destas, aspectos especIficos das dis 

pelos PCNPs envolvidos, bern como as açOes descentralizadas da SEE sob suas 

orientacOes. 

A parceria corn as escolas permite ao Nücleo PedagOgico Educacional o 

acompanhamento em diálogo corn o professor coordenador das unidades 

escolares também nas HTPCs. Normalmente priorizam-se as acOes de apoio 

escolar, denorninada Recuperaçao Continua e Intensiva regulamentadas pela 

Resolucao SE n° 02, de 12-01-2012, provenientes das demandas apresentadas em 

diagnosticos feitos nas UEs além do subsIdio para a gestao efetiva do CurrIculo 

nas aulas. Além disso, ha o estimulo as iniciativas para meihora na qualidade do 

ensino e consequentemente no aumento dos Indices das avaliacOes externas. Para 

exemplificar, citamos a divulgaçao e acompanhamento de projetos como o 

PRODESC e o programa Mais Educacao, Inglés online, OBMEP entre outros. 

Ao Nücleo pedagógico cabe o recebimento de materials pedagogicos 

encaminhados pelos diferentes órgãos da SEE - EFAP; CAPE; FIDE entre outros, 

procedendo a redistribuicao as U.E.s, bern como o acompanhamento da 

distribuicao direta por meio do monitoramento dos sistemas eletrônicos de baixas. 

3. NUcIeo de Informacâo Educacional e Tecnologia: Consiste em apoiar as 

escolas centros e nücleos no que diz respeito aos recursos tecnolôgicos e de 

inclusäo digital; bern como preparar e facilitar a utilizacao de equiparnentos de 

informática, postais, programas definidos pela Secretaria Estadual da Educacao e 

Orgaos jurisdicionados. Servir de ponto de apolos a DETEC/CIMAIDTI na 

atualizaçao de banco de dados, pesquisas, configuracOes e demais atividades 

inerentes ao ambiente tecnolôgico. 

4. Nücleo de Administração de Pessoal: Visando o born atendimento ao püblico e o 

desempenho de suas atividades, o NUcleo é responsável pelos expedientes de: 

• Acompanhar: 

a. Processo de atribuicao de classes e aulas efetuando as complemen 

necessárias; 
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• Controlar as rotinas de administracao de pessoal; 	 ih3 N° 	 - 

• Solicitar o preenchimento de vagas existentes e AvaliacOes médico-periclais, nos 

casos de readaptacao ou de aposentadoria por invalidez; 

• Acompanhar e controlar os processos de readaptacao de servidores; 

5. NUcIeo de Frequência e Pagamento: Executar de forma plena e objetiva as 

atribuicOes previstas no Decreto 57.141 de 18 de Juiho de 2011, especificadas 

através dos artigos 18 e 19, incisos I, II, VI, na parte relativa a providências para 

insercao de servidores no sistema de folha de pagarnento de pessoal, e VIII, do 

Decreto no 52.833, de 24 de marco de 2008. 

6. NUcIeo de Administracão: Corn base no Decreto 57.141 de 19 de julho de 2011, 

são objetivos das Diretorias de Ensino, por meio de seus Nücleos de 

Adrninistracao: Receber, registrar, protocolar, classificar, autuar, expedir e controlar 

a distribuicao de papels e processos; informar sobre a Ioca!izaçao e a andamento 

de papéis, documentos e processos em trâmite; providenciar, mediante autorizaçao 

especIfica, vista de processos aos interessados, bern como o fornecimento de 

certidoes e copias de documentos arquivados; organizar e viabilizar servicos de 

malotes, distribuiçao e entrega de correspondencia; arquivamento de papeis e 

processos; controle e administracao de bens patrimoniais, utIizando-se de 

cadastro, formas de identificacao, inventário periódico e baixa patrimonial; 

providenciar seguro de bens patrimoniais móveis e imóveis e promover outras 

medidas necessárias a sua defesa e preservaçao e administraçao das atividades 

relativas as zeladorias; propor a especificacao das contratacOes de servicos e 

aquisicoes de veIculos. 

7. Nücleo de Finanças: Liberacao de Recursos para atendimento de verbas para 

pagamentos de Utilidade Püblica (Eletropaulo/Sabesp/Telefonica); DMPP - Sede 

desta Diretoria; Iiberacao repasse para a Nücleo PedagOgico promover Orientacoes 

Técnica, CapacitacOes de todos PCNPs e Campeonatos Escolares 

Infantil/Juvenil/Regionais e Sub Regionais, para a Programa Escola da Famj4 
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efetuar recoihinientos de Taxas de ISS - IMPOSTO SOBRE ERV1 	,1NSS - 

INSTITUTO NACIONAL SEGURIDADE SOCIAL; IRRF - IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE e TAXA DE CONSERVAcAO; emissão de Nota de Empenho, 

Nota de Liquidaçao e Programa de Desembolso; efetuar pagamentos de Aluguel 

dos Prédios da Diretoria, de Limpeza da Sede, de 	Limpeza das Unidades 

Escolares Ensino Fundamental/Médlo, do serviços do Moto Boy, do Gas de 

Cozinha para as escolas e Transporte Escolar para alunos; conferencia de 

processos de Prestacao de Contas, de Programa Escola da FamIlia e de Peme - 

Programa de Enriquecimento de Merenda Escolar. 

8. Nücleo de Compras e Servicos: As atividades do Diretor do NCS consistem em 

providenciar levantamentos das necessidades de equipamentos e suprimentos; 

propor e encaminhar prestacao de servicos ao aluno, referentes a alirnentaçao, 

transporte e seguranca; processar IicitaçOes, elaborar minutas de contrato; gerir 

contratos ou convenio de fornecimentos de bens, materiais e servicos; coordenar a 

logIstica de distribuicao de equiparnentos e materiais na Diretoria de Ensino; 

verificar o estoque e levantar as necessidades, preparando os pedidos de compras 

para reposicao; controlar o atendirnento das encomendas efetuadas; manter 

atualizados registros de entrada e salda e de valores do material estocado; realizar 

balancetes mensais e servir de ponto de apoio as Unidades Escolares, 

esclarecendo dUvidas. 

9. NUcIeo de Obras e Manutencao Escolar: Consolidar o piano de obras e de 

rnanutençao das escolas, acompanhando a execucao; assistir as escolas na 

definicao das necessidades de adequacao, manutencao e reforma de suas 

instalacoes; fiscalizar a execucao de servicos de terceiros; inspecionar obras e os 

servicos de construcao reforma e rnanutencao nas escolas; acompanhar a 

evolucao do consurno de utilidades ptiblicas (Agua/Luz e Telefone nas escolas e 

sua otimizacao de acordo corn as orientacOes da Coordenadoria de Infraestrutura e 

Servicos Escolares (CISE). 

10. Equipe da Supervisão: 0 papel da Supervisão consiste em articular e mediar as 

poilticas educacionais e as Propostas Pedagogicas desenvolvidas em c 
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Unidade Escolar, bern como propor, assessorar, acompanhar, orientar, avaliar e 

controlar os processos educacionais implementados nos difate_ -ives  
- 
-tdo L6Itapev  MuniCPat 

sisterna. Atua em nIvel central, regional e local.  

A Diretoria de Ensino de Itapevi localiza-se a oeste do estadiãodaGrande 

São Paulo, tendo sob sua jurisdição cinco municIpios: Itapevi, Jandira, Santana de 

Parnaiba, Barueri e Pirapora do Born Jesus e possui em sua respectiva area de 

circunscricão e sob sua jurisdicão 60 escolas estaduais e 44 escolas privadas e ainda 

atende 276 escolas municipalizadas e 30 particulares de Educacao Infantil. 

A Diretoria de Ensino de Itapevi defronta-se corn o cornpartilharnento de prédios 

escolares entre a Rede Estadual e redes rnunicipais corn a cessão dos espaços fIsicos 

para atendirnento da demanda de Ensino Fundamental rnunicipalizado.10  Em Itapevi, a 

Rede Estadual de Ensino possui 22 unidades, conforme tabela a seguir: 

01 	Air Ferreira do Nascimento Pq. Boa Esperanca 
02 Américo Valentin Christianini Jd. Sta Rita 
03 Cãndido Rondon, Marechal Jd. Jurema 
04 Celina de Barros Bairão, Profa VI Dr. Cardoso 
05 Claro Camargo Ribeiro Amador Bueno 
06 Dimarães Antonio Sandel, Prof Jd Portela 
07 Eliana Andrés de A. Souza, Profa Jd Portela 
08 Eliza Oliveira Ribeiro Pq Miraflor 
09 Ignes Amelia 0. Machado, Profa Cohab II 
10 Iracema Rauen Mciel, Profa VI Santa Rita 
11 João Nascif Chaluppe Amador Bueno 
12 José Chalupe VI São Francisco 
13 José Neyde César Lessa, Dr VI Dolores 
14 José Sérgio Pereira, Prof Pq Suburbano 
15 José Theotonio dos Santos Ambuitá 
16 Maria Soares Santos, Profa Jd Briquet 
17 Mary Mallet Cyrino, Profa Jd Bela Vista 
18 Nacif Amin Chalupe Santa Flora 
19 Paulo da Costa Pan Chacon Jd Paulista - 
20 Paulo deAbreu JdJulieta 
21 Raul _Briquet, _Dr  Centro 
22 Romeo Mecca, Padre Pq._Suburbano 

° Encerra-se neste ponto a transcrição do docurnento enviado pela Diretoria Regional de Ensi 
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Fonte: http://portal.inep.gov.br/ (acesso em 14/05/2015) 

De acordo corn dados constantes no site do INEP, as unidades educacionais que 

compOern o Sisterna Estadual de Educacao atendern as seguintes rnodalidades e 

nürnero de alunos: 

	

I 	I 

1 •  Matricula tnlclal - Ano 2014 

	

Ensino 	 EJAI EJA (semi- 	Educacao Especial (Alunos de Escolas Espéclals, Classes 
Fundamental 	Educacao 	(presencial) 	presencial) 1j, 	 Especials e Incluidos) 

Jependencia 	 Profissional 	 Ed 
Anos Anos ('el Funda- 	Funda ! 1 J(Anos  Anos 	Prof. EJA 	 EJA 
lniclai Finals 	Técnico) 	mental Médiomental lllkniciais Finals E.M. Nlvel Fund. 	Médlo 

s 	 - iu 
Estadual 	0 14.593 0 	280 1235 0 0 	0 295110 0 	9 	 6 

' 	iui 	Técuico 

Privada 	1.387 622 	223 	0 	0 	0 	0 	f 127 	5 	1 	0 	0 	 0 

Ttai. 	1 Li.52i lI 	 nI 	ILA  I.. 	6 

tWCiit 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/ (acesso em 14/05/2015) 

De acordo corn o previsto nos incisos do Art. 10 da LDBEN, citados a seguir, a 

Diretorial Regional de Ensino no ârnbito de atuacao dos estabelecirnentos de ensino de 

sua rede prOpria ou a eles subrnetidos bern corno de sua atuacao no rnunicIpio, possui 

a incurnbência de: 

II - definir, corn os MunicIpios, forrnas de colaboraçao na oferta do ens/no fundamental, as qua/s 
devern assegurar a distribuiçâo proporcional das responsabiidades, de acordo corn a populap-q a 
ser atendida e os recursos financeiros disponIveis em cada urna dessas esferas do Poder P(iblic 
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iii - elahorar e executar poll ticas e pianos educacionais, em consonância com as diretrizes e 
pianos nacionais de educaçao, integrando e coordenando as suas açoes e as dos setis 
MunicIpios; 
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectiva men te, os cursos das 
instituiçoes de educaçao superior e os estabelecitnentos do seu sistema de 
Vi - assegurar o ensino fundamental e oferecer, corn prioridade, o ensit idiz 	 o 
dernandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; 	 de itapevi , 

Lpo 11) a N 
Nesse sentido, ye-se que do ponto de vista de sua atuaçao no municIpio, 

observando sempre o principio da autonomia que gozam cada ente federado sob o 

auspIcio do pacto federativo em vigor, a participacão e integracão do sistema 

estadual de ensino se faz não so necessário como obrigatório, tanto na sua 

elaboração quanto naquilo em que o PMEI estabelecer como metas e estratégia a 

serem alcancadas e desenvolvidas em relação a educacão no MunicIpio. Portanto, 

independentemente do sistema ou rede de ensino, este piano deverá ser observado e 

seguido por todos naquiio que se fizer necessàrio, devendo, por outro lado, abarcar na 

sua eiaboração e revisão representantes de todos os segmentos e órgaos diretamente 

relacionados a educaçao do MunicIpio. 

9.1.3.2. Sistema Municipal de Ensino. 

0 Sistema Municipal de Ensino de itapevi, observando o previsto no artigo 211 da 

C.F., foi previsto na Lei Orgânica do MunicIpio (publicada em 5 de abrii de 1990, revista 

promuigada em 28 de novembro de 2006), nos seguintes artigos: 

Art. 165 - 0 Municipio organizará e manterá sistema de ensino prOprio, e, na forma da IegisIação 
federal sobre diretrizes e base da educaçao nacional e as disposiçoes sup/etivas da legislaçao 
estadual, corn abrangencia correspondente as necessidades locais de educação e de qualificaçao 
Para o trabalho. 

Art. 167 - 0 sistetna de ensino cornpreendera, na medida das possibilidades do Municlpio a 
rnanutenção de entidades que congreguern pro fessores e Pais de alunos, corn o objetivo de 
colaborarpara o funcionarnento eficiente de cada estabelecirnento de ensino. 

Entretanto, apenas com a promuigaçao da Lei Federal 9.394/96 (LDBEN) no Art. 

18 é que se foi definir o quais instituicOes e Orgaos deveriam compor cada sistema de 

ensino e, em compiementaçao, o artigo 11 da mesma Lei também estabeieceu qu 
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N 0 _Z - 
/ - as instituiçöes do ens/no fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder 
Páblico municipal; 

as instituiçöes de educaçao infantil criadas e mantidas pela in/dat/va privada; 
ill - os Orgãos municipais de educação. 

Ainda de acordo corn o Art. 11, "os MunicIpios incurnbir-se-ão de": 

/ - organizar, manter e desenvolver os Orgaos e instituiçöes ofic/ais dos seus sistemas de ens/no, 
integrando-os as poiIticas e pianos educacionais da União e dos Estados; 

exercer ação redistributiva em relação as suas escoias; 
baixar normas compiementares para o seu s/sterna de ensino; 

IV - autorizar, credenc/ar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
V - oferecer a educação infant// em creches e pré-escolas, e, corn prior/dade, o ens/no 
fundamental, permit/da a atuaçao em outros nIveis de ensino somente quando estive rem 
atendidas plenamente as necessidades de sua area de cornpetência e corn recursos ac/ma dos 
percentuais mInimos vinculados pela Constituiçao Federal a manutenção e desenvolvirnento do 
ens/no. 
VI- assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
Paragrafo On/co. Os MunicIpios poderão optar, ainda, por se integrar ao s/sterna estadual de 
ens/no ou compor corn ele urn s/sterna an/co de educaçao básica. 

9.1.3.2.1. Secretaria Municipal de Educacâo. 

Atendendo aos pressupostos legais, o Sisterna Municipal de Educaçäo de Itapevi 

foi criado pela Lei n° 1.384 de 17 de dezernbro de 1997, ainda corno "Educaçao e 

Cultura", a qual estabeleceu o seguinte: 

Art. 70  - A organ/zação do S/sterna Municipal de Ens/no dar-se-á em colaboração corn o S/sterna 
de Ensino do Estado, incumbindo-se o MunicIp/o de: 

I - Organizar, manter e desenvolver os Orgãos e institu/çOes oficiais do seu s/sterna de ensino, 
integrando-os as poiIticas e pianos educacionais da União e dos Estados; 

Art. 90  - Os Orgãos que cornpöern o Sistema Municipal de Ens/no são: 

- a Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
II - o Conselho de Educaçao do MunidIpio de ltapevi - CEMI; 	 / 

- as /nstituiçOes de ens/no fundamental, de educaçao infantil e de educaçao especia mantidas 
peio Poder Pub/ico Municipal; 
IV - as inst/tuiçöes de educação infantil criadas e mantidas pela in/ciativa pr/va 
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Folba 	 1 

Art. 10 ° - São competOncias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

I- Executar a polItica municipal de educação; 
II- Assessorar o Conseiho de Educação do MunicIpio de Itapevi - CEMI 

implantar o PME - Piano Municipal de Educação 
IV- Executar as atividades de ensino; 
V- Pre star assisténcia escolar; 
VI- Pre star assistência técnica, supervisão e fiscalização municipal e particular 
VII- Promover o desenvolvimento do processo educacional e incentivar o processo de integração 

escola-comunidade; 
VIII- Promover estudos para a meihoria do ensino 
IX- Promover intercambio de informaçoes e assistência técnica 
X- Executar atividades para cumprir e fazer a Iegislação federal, Estadual e Municipal 
Xl- Através de atividades vinculadas: 

a) Formular a polItica e fixar normas para o Sistema de Ensino Municipal; 
b) Suprir recursos fIsicos; 
c) Propiciar condiçOes a aquisição de livros escolares. 

Art. 11 0  Dentro de suas competências, atenderá Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura as 
seguintes fun çöes: 

I Função de ensino, compreendendo currIculo e avaliação; 
II- Função e valorização do magisterio; 
III- Fun çao de planejamento; 
IV- Função orçamentaria e financeira; 
V- Função de apoio administrativo; 
VI- Função da promo çao da cidadania; 

A Secretaria Municipal de Educacão foi reorganizada pela Lei Municipal 

2.237/2014 (que dispOe sobre a reorganização adrninistrativa da prefeitura municipal de 

Itapevi), que no Art. 43 estabelece sua estrutura organizacional e administrativa 

conforrne organograrna a seguir, havendo ainda o Art. 44 da mesma que trata das 

cornpetências do órgao enquanto gestora do seu sisterna de ensino, havendo urna 

consonância entre as obrigaçOes a ela delegada corn o estabelecido pela LDBEN. 

Art. 44 A Secretaria Municipal de Educação compete: 

- assistir e assessorar o Prefeito Municipal nas polIticas, programas, pianos, projetos, diretrizes e 
metas educacionais, culturais e desportivas do MunicIpio; 
II- supervisionar, coordenar e controlar as unidades que Ihe são subordinadas; 
III - supervisionar, coordenar e administrar a manutençao da rede escolar Municipal; 
IV - promover cursos pro fissionalizantes; 
V - promover e avaliar a orientação pedagOgica dos docentes da rede escolar do MunicI 
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Vi - supervisionar, coordenar e avaliar a execução do piano educacional do 
rigorosarnente o ca/endário escoiar; 
Vii - integrar-se corn outros Orgãos correiatos, of/cia/s e part/cu/ares, objetivando compiernentaçao, 
aperfeiçoarnento e a consecução dos pro grarnas e pianos do MunicIpio; 
Viii - prornover o apoio ao docente, a adrninistração das creches e as atividades de aiirnentaçao, 
nutriçao e de transporte aos escoiares; 
IX - adrninistrar e rnanter a Biblioteca Pi'biica Municipal e a guarda, controie, atuaiizaçao e 
circuiaçäo de seti acervo; 

De acordo corn o Art. 43, a SMEI encontra-se estruturada de acordo corn o 

organograma apresentado a seguir, cujos cargos/funcoes e departamentos são 

cornpostos e desenvolvem as seguintes açöes de suas competências: 

FCtJCACAQ 

tr 

Ei 	1 	JII 	-1 

LM 

I - Gabinete do Secretário(a): desenvolver atividades de orientacao, coordenaçao e 

supervisao de atividades de sua pasta. Desenvolver a polItica de atuacão de sua 

pasta em consonância corn a poiltica de governo do rnunicIpio. Manter a atuaçao 

envolvida corn a polItica de governo e a relação entre as pastas, visando a 

consecuçao das atividades em prol do bern corn urn. 

1.1 - Chefia de Gabinete: desenvolver atividades de gerenciarnento do Gabinete do 

Secretário e Secretário Adjunto prornovendo os ajustes necessários a busca da 

consecucao de objetivos comuns, conforme as orientaçOes técnicas e 

desenvolvidas. 
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Foiha N° 	1L.,L1J_I 
II - Secretário (a) Adjunto: desenvolver atividades de orientaJA e_  

supervisao de atividades conforme a politica de atuacao de sua pasta em 

consonância corn a politica de governo do municIpio. Manter a atuacao envolvida 

corn a politica de governo e a relacao entre as pastas, visando a consecucao das 

atividades em prol do bern comum e representar o Secretário Municipal sempre 

que necessário. 

III - Departamento lnfraestrutura: desenvolver atividades de controle de construcao, 

reforrna, arnpliacao e rnanutencao das unidades escolares, planejar a aquisicao e 

realizar a entrega de mobiliário e suprimentos; planejar e encaminhar processos 

de compras e IicitacOes dos recursos materiais da Secretaria. 

111.1 - Coordenadoria de LogIstica e Transporte Escolar: setor Transferido para a 

Secretaria de Administracao; 

111.1.1 - Setor de Transporte: setor Transferido para a Secretaria de Administracao; 

111.2 - Coordenadoria de Suprimentos, Gestão e Locacão: planejar a aquisicao e 

realizar a entrega de mobiliário e suprirnentos nas unidades da Rede Municipal; 

111.2.1 - Setor de Almoxarifado: setor transferido para a Secretaria de Administracao; 

111.2.2 - Setor de Compras: planejar e encarninhar processos de cornpras e IicitacOes 

dos recursos materiais da Secretaria; 

111.3 - Coordenadoria de Alimentacao Escolar: planejar e supervisionar a 

alirnentacao escolar em todas as fases; 

IV - Departamento Pedagogico: desenvolver atividades voltadas para o processo de 

ensino-ap rend izagern, forrnacao continuada e suporte pedagogico a todas as 

unidades da Rede Municipal, reportando-se sempre as instrucOes e polIticas 

definidas pelas legislacOes pertinente e o Projeto Politico pedagogico da 

Secretaria Municipal: 

IV.1 - Coordenadoria do Nücleo de Apoio Pedagógico: desenvolver projetos 

pedagogicos, a politica de formacao continuada para os docentes e oferecer 

suporte as unidades escolares no acompanhamento e avaliação processo de 

ensino-aprendizagern; 

IV.2 - Coordenadoria do Grupo de Atendimento a Inclusão: desenvolver as acOes 

relativas a politica educacional de inclusao aos alunos deficientes; 

IV.3 - Coordenadoria do Conexão Jovem: coordenadoria transferida 

Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico e Trabalho; 
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IV.4 - Coordenadoria de Demanda Escolar: planejar e acon15H 
I 	de Itapevt 	j 

escolar; 	
ha N 

IV.5 —Coordenadoria de Supervisão Administrativa: planejar e acompanhar a 

organizacao dos procedimentos administrativos das unidades escolares do 

Sistema Municipal; 

IV.6 - Coordenadoria da Biblioteca: coordenar o atendimento na biblioteca pUblica 

municipal e desenvolver projetos de incentivo a leitura e pesquisa; 

V - Departamento Administrativo: planejar, acompanhar e decidir sobre os recursos 

humanos existentes e necessários para o atendimento das necessidades da Rede 

Municipal, reportando-se sempre as instrucOes e polIticas definidas pela 

Secretaria Municipal; 

V.1 - Coordenadoria de Recursos Humanos: responsável pelos processos e 

procedimentos da vida funcional dos servidores da pasta; 

V.2 - Coordenadoria de Comunicacao: responsável pela divulgacao, suporte e 

assessoramentos das atividades da pasta; 

V.3 - Coordenadoria de Planejamento: responsável pelo Planejamento e 

acompanharnento do conjunto das acoes desenvolvidas pela Secretaria; 

V.4 - Coordenadoria de Projetos e Convénios: realizar a adesão, atender aos 

requisitos e procedimentos e acompanhar os projetos e convênios estabelecidos 

pela Pasta. 

9.1.3.2.2. Rede Municipal de Ensino PUblica e Privada. 

A Rede Municipal de Ensino e composta por 68 unidades escolares, sendo trés 

delas conveniadas (2 corn instituicOes religiosas catôlicas e 1 corn entidade filantropica) 

que atende apenas o ensino infantil. A nomenclatura adotada desde 2005 é o de 

Centro de Educacao Municipal de Ensino Básico (CEMEB). Dentre elas ha trés 

unidades diferenciadas, o CEMEB Benvindo Moreira Nery que tambérn é urn polo da 

Universidade Aberta do Brasil (UAB), o CEMEB Prefeito Romeu Manfrinato funciona 

corno urn centro especializado no atendimento aos alunos corn deficiências graves ou 

mültiplas e o CEMEB Gov. André Franco Montoro, municipalizado em 2002, On 

oferecer apenas os anos finais do E.F.. 
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A Rede atende no ano de 2015 aproximadamente 27.000 (vinte e sete mil) 

alunos, corn aproxirnadarnente 1.450 professores, 300 rnonitores, 140 Auxiliares de 

desenvoIvmento 	Infantil 	(ADIs) 	e 	260 	entre 	técnicos 	administrativos 	e 	agentes 

escolares do quadro próprio de servidores da rnunicipalidade. 	Do quadro dos servicos 

que 	se 	encontrarn 	terceirizados 	(Iirnpeza 	e 	merenda 	escolar) 	ha 	total 	de 	460 

funcionários. Do total de alunos, apenas 1.300 corresponde as turmasdebercârierârioIe II 

sendo atendidos em perlodo integral. 	 Câmara Municipat 

de ItapeVi 
Fo haN0 .. _22 	- 

MODALIDADES DE ENSINO O 	 I 

	

NOME I 	

Creche 

 	

Maternal 

	

... 	.. 

Alice Celestino l.Ramari. CEMEB Pro - 	 3. 	IL 	O 	: 	78 	 Jd. Alabama 
André Franco Montoro,cEMEB Gov. - - - 634/99*/*68 Vita Dr. Cardoso -- 
Antonio F. de Castro Alves,CEMEB - - 146 - Jd. São Luiz -- 

4_ Antonio Goncalves Dias, CEMEB - - 80 333 Vita Giôia 

—p- Antonio Manoel de Otiveira,CEMEB Dr. - - - 788/16* Jd Rosemary 

_! Antânio Oliveira Cunha, CEMEB 77 45 44 - Vita da Paz 

_z_ Antonio Rodrigues da Silva, CEMEB Ver. 43 51 53 - Pg. Suburbano It 

****APEATU Associação - - 90 - Chác. Monte 
Serrat -. 

—p- Bemvindo Moreira Nery, CEMEB - - - 1.211/83-   COHAB I 

10 Benedicto A. dos Santos,cEMEB Prof. - - - 436 Jd. ttaparica 

11 Cândido PortinariCEMEB - - - 328 Jd. Martistela 
12 Carlos Alberto F. Braga, CEMEB - - 191 - Pg. Suburbano I 

13 Carlos Drummond de Andrade,CEMEB 95 116 460 - Jd. Rainha 

14 Carlos Ramiro de Castro, CEMEB Prof°. 73 52 00 - COHAB II 

15 Cecilia BetliCEMEB 46 97 156 - A. Portela 
16 Cecilia Meireles,CEMEB - - - 158 A. Briquet 
17 Cora Coralina,CEMEB 20 65 158 - Alto da Colina 
18 Dimarães Antonio SandeiCEMEB - - - 140 Jd. Portela 
19 Donna de Gouvêa Nowill,CEMEB 24 57 168 - Jd. Briquet 	-- 

20 Edevaldo Caramez,CEMEB Prof. - 145 219 Jd. Sorocabano 

21 Eduardo João da Silva, CEMEB 74 42 - Jd. Santa Rita 
22 **Eneide A. B. P. Pereira, CEMEB Prof.' 41 84 84 - Pg. Wey 
23 Evany Camargo Ribeiro, CEMEB Prof.a - - 51I90** 240 Chãc. M. Serrat 

24 Florestan Fernandes, CEMEB Prof.° - - 209 532 Jd. Rosemary 

25 Floriza N. de Camargo,CEMEB Dona - - - 780 Jd Rainha 
26 Francisco Laécio N. Lins, CEMEB Prof.° - 14 80 - Jd. Santa Rita 

27 Gilberto de Pinho,CEMEB Maestro - - - 417 Jd. Julieta 

28 Giovanni Cornaro,CEMEB Padre - - 296 111 Vita Dr. Cardoso 
29 Heitor Villa Lobos,CEMEB Maestro - - - 773 Pg. Suburbano I 
30 Irany Toledo Moraes,CEMEB Prof. 96 73 229 769/37* Jd. Santa Rita 

31 João Guimarães Rosa,CEMEB - - - 630 A. Vitãpolis 

32 João Pedro Cardoso, CEMEB Eng. - - - 443 Vita Dr. Cardoso 
33 João Valério de P. NetoCEMEB Jorn. - - - 1.072 Amador Bueno 
34 José dos Santos Novaes,CEMEB - - 125 453 Jd. Maristeta 

35 Jossei Toda, CEMEB Professor - - - 353 Vita Santa Rita 
36 Machado de Assis,CEMEB - - 33 306 Jd. Cruzeiro 

37 Magali Trevizan P. de Almeida, CEMEB Prof.' - - - 656/45* Chac. Sta 
Cecilia 

38 Manoeta S. Casagrande,CEMEB Sra. - 19 25 189 Ambuita 
39 Manuel Bandeira,CEMEB - - 87 590 Jd Briquet 
40 Marcilene L. de M. Gazotta, CEMEB Profa - - 150 - C. Sta Cecilia 

41 Maria Angela N. N. Néri,CEMEB Profa. - 68 267 - Jd. Nova ltapevi 

42 Maria Clara Machado, CEMEB 138 180 - - COHAB I 
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o 
_4_ Maria José de F. Biagioni, CEMEB 	 20 39 96 - 	•- U 	0 

44 Maria Roncagli MichelottiCEMEB Dona - - - 428 Jd. Vitâpolis ---- 
45 Maria Zibina de CarvaihoCEMEB Profa 622 Alto da Colina -- 
46 Mario Tomaz de OliveiraCEMEB 138 202 181 - Jd. Vitápolis --- 

7_ Monteiro LobatoCEMEB 129 158 686 - COHAB II 

48 Nádia BernaudoCEMEB Profa. - - - 275 Jd Maristela -- 
49 NeUsa Marques Lobato,CEMEB Profa 49 427 Jd. Sto. Américo 

ii Orlando Villas Bôas,CEMEB - - 31 73 Jd. Nova Cotia 

_._i Papa Joâo Paulo II, CEMEB 94 92 - - Jd. Hokkaido 

52 Paula Elisabete Cerioli, CEMEB Santa - - 235 - Chác. Vitápolis -- 
53 Paulo Freire,CEMEB Prof. - - - 604 Jd. Nova Itapevi 
54 Paulo lanaconi,CEMEB Ver. Dr. 70 108 - - Centro 
55 Paulo Mariano de Arruda,CEMEB Prof. - - I 	- 491 Pq. Wey 

56 Residencial das Flores, CEMEB CDHU - - - 74 295 Pq. B. Esp. 

57 Roberval Luiz M. da Silva, CEMEB Ver. - - - 240 Pg. Mira Flores 
58 Romeu Manfrinato, CEMEB Prefeito _____ 117 Centro 

59 Rosana Minani Andrade, CEMEB Profa 50 48 218 - 
* 

Amador Bueno 

60 Rui Barbosa, CEMEB - - 208 - Jd. ltacolomi 
61 Antonio Carlos Gomes CEMEB - - - 268 Vila São LuI 
62 Tancredo de A. Neves, CEMEB Pres. - - - 314 Jd. Itacolomi 

63 Tarsila do Amaral, CEMEB - - 67 779/72* Pg. Suburbano 
64 Ubiratan José Chaluppe, CEMEB Ver. 50 83 161 308 Vica GiOia 
65 Victor Soares de Camargo, CEMEB - - 33 125 Quatro Enc. 

66 Vinicius de Moraes,CEMEB - - - 415 Vita Santa Rita 

67 Zilda Arns Neumann,CEMEB Dra. - - - 635 Jd. São Carlos 

68 ****lnstituto  Madre Paula E. Cerioli 	 - - 262 - B. dos Abreus 
Total 	 1.300 1.619 5161I11 I Ia'A* 

Segundo cadastro do INEP, ha apenas 6 unidades priVadas no MunicIpio que 

atendem o El., que de acordo corn dados obtidos no rnesrno Orgao, aumentou o 

atendirnento nesta etapa da Educacao Básica, conforme pode ser Verificado nas 

tabelas a seguir. 

CódIo 	Escoa 	SItueço de funck,namenlo 	Depend6ncle ecnIidetralIvo 

35174920 	 EM ATIVIDADE COLEGIO PRIVADA 

35143029 	rrAPEVIECOLA 	EM ATIVIDADE PRIVADA 

JAR DIM DE DE US 
38191747 	INSTITUTO 	EPA ATIVIDADE PRIVADA 

EDUCACIONAL 

35363418 	 EM ATIVIDADE COLEGIO PRIVADA 

35810876 	 EM ATIVIDADE COLE GIO PRIVADA 

PORTO 
38136720 	MARCHESANC) 	EM ATIVIDADE PRIVADA 

Cot EGK) 
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Educaçâo - Matricula na Educacão Infantil 	 179 393 265 292 296 334 331 
- Rede Particular 	 - 

Educacäo - MatriculanaPré-Escola - -Redej 215 158 179 377 213 227 240 254 270 Particular 

Educacão - Matricula na Creche - Rede 	 65 	56 	80 16 52 	761 
Particular 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/ (acesso em 14/06/2015) 

fo

Flha,ara 1vunicpa
de ttapev% 

9.1.4. Ensino Técnico e Superior. 
 N 

0 Ensino Superior no municIpio se faz presente por meio de polos de Educacao a 

Distância (EaD) ou cursos semipresenciais de instituicoes privadas, as quals nao se 

tern acesso aos dados e demais informacoes a respeitos dos cursos aqui ministrados. 

De acordo corn divulgacoes junto as redes de ensino e demais locais pUblicos, ha de 

se supor que, majoritariamente são cursos na area da educacao tanto de graduaçao 

quanto de pós-graduacao lato sensu. Em relacao a Educacao superior, a ünica 

instituicão presente no rnunicIpio cujas informacoes são possIveis de obtê-Ias é a 

Universidade Aberta do Brasil (UAB), que embora desenvolva cursos também nos 

moldes sernipresenciais ou totalmente EaD, encontra-se vinculada a SMEI. Por este 

motivo é que se pode constatar que não ha indicacoes de matriculas no municIpio para 

esta etapa de ensino, destacando-se apenas o ano de 2005. 

II 1995 2000 	2005 2010 2011 2012 2013 

Educaçäo 	- 	Matriculas 	nos 	Cursos 	de '  - 
Graduaçao Fresencial—Total 

Educacäo 	- 	Matriculas 	nos 	Cursos 	de - - - - - - 
Graduapäo Presencial - Rede Federal 

Educacào 	- 	Matriculas 	nos 	Cursos 	de - - - - - - - 
Graduacäo Presencial - Rede Estadual 

Educaçäo 	- 	MatrIculas 	nos 	Cursos 	de - 188 - - - Graduapâo Presencial - Rede Privada 

Fonte: http://portal.inep.gov.brl  (acesso em 14/05/2015) 

Em relacao ao Ensino Técnico/profissionalizante, de acordo corn dados do 

Instituto Nacionais de Estudos e Pesquisas Anisio Teixeira (INEP), ha indicacao 
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apenas I (uma) unidade escolar em atividade no municipio. No entanto, no mesmo 

polo em que funciona a UAB encontra-se localizado urn polo da Escola Técnica 

Estadual de São Paulo (ETEC), ampliado corn turmas no CEMEB 

ITi 

	

Côdago 	Esco4a 	Sftuacào de tun,onamenio Oependéncia 

tJO'.'A OPCAO 

	

/462985 	 EMATIVIDADE 	 PRIVADA TECNICADE 
ENIrERMAGEM 

9.1.4.1. Universidade Aberta do Brasil e ETEC Brasil - Polo Itapevi. 

A Universidade Aberta do Brasil é urn sistema integrado por universidades 

püblicas que oferece cursos de nivel superior para camadas da populacao que tern 

dificuldade de acesso a forrnacao universitária, por meio do uso da metodologia da 

educacao a distância. 0 püblico em geral é atendido, rnas as professores que atuam na 

educacao básica tern prioridade de formacao, seguidos dos dirigentes, gestores e 

trabaihadores em educacao básica dos estados e municipios. 

Assim, o Sistema UAB propicia a articulacao, a interacão e a efetivacao de 

iniciativas que estimulam a parceria dos três niveis governarnentais (federal, estadual e 

municipal) corn as universidades püblicas e demais organizacoes interessadas, 

enquanto viabiliza mecanismos alternativos para o fomento, a implantacão e a 

execucão de cursos de graduacao e pos-graduaçao de forma consorciada. Ao plantar a 

sernente da universidade publics de qualidade em locals distantes e isolados, 

incentiva-se o desenvolvimento de municIpios corn baixos IDH e IDEB. Desse modo, 

funciona como urn eficaz instrumento para a universalizaçao do acesso ao ensino 

superior e pars a requalificacão do professor em outras disciplinas, fortalecendo a 

escola no interior do Brasil, minimizando a concentracao de oferta de cursos de 

graduacão nos grandes centros urbanos e evitando o fluxo migratório para as grandes 

cidades.11 No tôpico destinado ao Ensino Técnico e Superior serão apresentado 

dados e informacOes mais precisas através do seu diagnostico. 

11 0 que é a UAB? Disponivel em: http://uab.capes.gov.br/index.php/sobre-a-uab/o-que-e  
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9.1.5. Acoes Complementares e Associadas a Ed 

desenvolvidas pelo Governo Municipal. 	

L

Folhaara Municipal 

de ItapeVi 

 N 	- 
Compreendendo que o processo educacional nao se restri 	 oas, o 

Governo Municipal desenvoive uma série de acOes que podem ser consideradas como 

compiementares e supiernentares ao processo de escoiarizacao. Dentre essas acOes 

destacam-se as das Secretarias de Cultura, juventude e Turismo, de Esportes e Lazer, 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico e Trabaiho, as quais encontram-se 

elencadas a seguir. 

9.1.5.1. Culturais. 

A necessidade de fornentar poilticas pUbilcas para a juventude do rnunicIpio de 

itapevi partiu do princIpio que, das 217.005 pessoas residentes aqui, 57.109 estão 

entre a faixa etária de 15 a 29 anos, representando 26,3 % da populacao (estirnativa 

IBGE 2013). 

0 reconhecimento da existência dessa porcentagern jovem da populacao fez corn 

que a Secretaria de Cultura Juventude e Turismo em parceria corn as demais 

Secretarias, formulassern acoes corn a participacao ativa dos jovens, visto que estes 

tern capacidade de se organizar, levantar questOes, propor soiucoes e sustentar 

diálogos corn outros atores sociais no piano de decisOes prograrnaticas. 

OUTICAS PUBLICAS DE JUVENTUDE  
J z(.!J It.I 

Acessa SP Rotativo 
Ballet - Jazz - Cia de Danca 1.100 
Cultura de Rua - Grafite - Hip - Hop 320 
Cerâmica Artistica - Desenho Artistico 60 
Centro de Formaçao Musical 700 
*Escola é sua  1.750 
Teatro e Teatro - Circo 	 420 

S . 	 _______ 
Projeto realizado em parceria com a Secretaria EsporteT1w- 

Acessa SP - Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo 

0 Acessa SP é urn programa que auxiiia a dirninuicao da desiguaidade social e 

tern como objetivo a inciusão digital. 0 beneficiário tern acesso a irnpressao 
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documentos, a facilitacao de servicos püblicos (coma o agendamento do Poupa-Tempo 

e da Previdência Social). E urn projeto em parceria corn o Governo -Es 

de tapeV 
Ballet/Jazz - Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo 	

FOIh3  N*  

0 programa tern corno objetivo, levar a arte da danca as crianças e adolescentes, 

explorando assim o potencial artIstico de cada urn, tambérn dar rnelhores condicoes 

fIsicas e rnentais para todos as participantes. Além de proporcionar a socializacao, 

desenvolve o senso estético, satisfação da necessidade de auto-expressão, dornmnio do 

corpo em movirnento e trabaihos das condicoes psicornotoras. 

Cultura de Rua - Secretaria de Cultura Juventude e Turismo 

Este projeto oferece aos jovens da periferia urna nova expectativa de vida através 

da união de rnovirnentos de rua. Para isso utilizamos urn espaco dedicado inteirarnente 

ao jovern, onde pretendernos alcancar a forrnacao do caráter cidadäo, e dessa forma 

proporcionar aos jovens a interacao corn uma nova realidade. 

Cerâmica ArtIstica/ Desenho ArtIstico - Secretaria de Cultura, Juventude e 

Turismo. 

Este projeto tern propósito profissionalizante, o beneficiário se qualifica 

profissionalrnente podendo investir na geracao de trabalho e renda, corn a 

multiplicacao de conhecirnentos o jovern recebe estirnulos que o leva a livre expressao 

artIstica e a autonornia sendo para rnuitos a chance de inclusão social. 

Centro de Formacäo Musical - Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo 

Este projeto torna-se irnportante na vida dos participantes, por possibilitar urna 

aproxirnacao e diálogo através da mUsica como forma de manifestar emocoes dUvidas 

e incertezas buscando urn crescirnento e arnadurecimento interior e tarnbérn propiciar 

ao jovem urn espaco de reconhecimento e aprirnoramento de seus talentos artIsticos. 

Oferece vários cursos dentre eles violão, teclado, canto coral, flauta, clarinete, 

saxofone, trornpete, trombone, trompa, tuba, fagote, oboe, contra baixo acU 
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violoncelo, violino, rnusicalizaçao infantil, percussao e outros. - m 	rtCa 	ho 

11) 
também é desenvolvido pela Banda da Guarda Municipal. 	 de itapevi  

ot1a N°  

Escola é Sua - Secretaria de Cultura, Juventude e Turismo I Secretaria de Esporte 
e Lazer. 

o projeto e aberto ao publico e oferece: ballet, teatro, violäo, futsal, xadrez e 

darna, pintura, ping pong, Ian house e revistoteca. E realizado em escolas municipal e 

tern intuito de abrir o espaco escolar ao publico. 

Teatro e Teatro-Circo - Secretaria de Cultura Juventude e Turismo 

0 projeto proporciona para os alunos o contato corn a linguagem teatral, ajuda 

continuarnente criancas e adolescentes a perder a tirnidez, a desenvolver e priorizar a 

nocao do trabalho ern grupo, a se sair bern de situacOes onde é exigido o improviso e a 

se interessar mais por textos e autores variados. 0 teatro é urn exercIcio de cidadania 

e urn rneio de arnpliar o repertório cultural de qualquer estudante. 

9.1.5.2. Desportivos. 

A necessidade de fornentar polIticas pUblicas na area de esporte e lazer no 

Municipio para toda a populacao de diferentes faixas etárias, fez corn que a Secretaria 

de Esportes e Lazer desenvolvesse atividades, observando sempre o incentivo as mais 

diversas rnodalidades esportivas e o püblico alvo a ser atendido. Para o 

desenvolvirnento destas atividades, a Secretaria dispOe do Cornplexo Desportivo João 

Salvarani e do Estádio Municipal. Dentre as acOes e projetos desenvolvidos encontram-

se: 

Proieto CIESI - Centro de Iniciaçäo Esportiva de Itapevi. 

0 Projeto atende aproxirnadarnente 5000 mil desde criancas a adolescentes que 

residern no rnunicIpio de Itapevi. 0 Projeto está inserido na area de Esportes, Es 
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Treinarnento, abrangendo a terceira idade e o paradesporto, sendo desvinculado da 

Secretaria de Educacao desde 2013. 0 esporte pode ser usado corn vários objetivos: 

Cmara MU 
de ttape'J'  1 

• Brincadeiras; 	 (20 
Foha N 	- 

• Recreacao; 

• Entretenimento 

• Aprendizagem; 

• Competicao. 

• lnclusão social. 

E importante ressaltar que, dentre os objetivos, a inclusão social é considerado 

como o mais importante. Em relaçao a educacao, vale destacar que o esporte, quando 

analisado dentro de uma perspectiva social, acaba por tornar-se mais que uma 

ferramenta de aprendizagem, 0 esporte assume a funcao de urn agente de 

transforrnacao e/ou emancipacao social a partir do momento que o mesmo gera 

modificaçOes comportamentais, sociais e poilticas tanto dentro como fora das quadras. 

Já na terceira idade, o projeto atua de uma forma diferenciada, onde o tempo ê 

urn fator decisivo na transforrnacao da realidade, a velhice surge e uma forma de 

driblar a longevidade através da ginástica, onde proporciona o acesso ao esporte e 

lazer, além de oferecer qualidade de vida a populacao da melhor idade, reduzindo o 

risco de morte por doencas card iovasculares, diabetes, hipertensao, ajudando no 

controle da pressão arterial, reduzir a sensacao de depressao e ansiedade, mantendo 

a autonomia e independência de cada idoso e promovendo o bem-estar psicologico e 

levantando a autoestima. 

0 paradesporto tern como missäo de desenvolver atividades esportivas para 

pessoas corn deficiência, promovendo a interacao entre eles, sendo que essas 

atividades são utilizadas como ferramentas terapêuticas na forma de lazer, sendo 

utilizada também na forma de inclusão social, podendo ate desenvolver uma 

competicao ou apresentacao de uma determinada modalidade esportiva. 

Os pianos de aula são elaborados conforme cronograma e conteüdo programatico 

aprovado e discutido pela coordenacao tecnica-pedagogica de acordo coma 

inscricOes das criancas e adolescentes de ambos os sexos, entre Os 07 e 17 ano 
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na terceira idade e paradesporto, as aulas são de acordo COrTadt 	I I  

seguindo o cronograma e pianos de aulas. Sobre estes aspectos d tacapev 

Fotha N 

a) 0 calendário e eletivo, porém no mês de juiho temos os Jogos Regionais que 

são fora do municlpio, que ate hoje não se tern urna definicao para isso; 

b) Ern novembro temos os Jogos abertos que são intermunicipais, sem definicao 

da cidade; 

c) No mês de dezembro (férias) para as escolinhas apenas, pois algumas 

modalidades continuam em suas competicOes; 

d) Os investimentos e orcamentos para esses eventos torna-se ainda estão aquem 

da necessidade, porem atendem de maneira básica, conforme a demanda das 

modalidades existentes: Atletismo, Paradesporto, Basquete, Capoeira, Damas, 

Futebol, Futsal, Ginástica artistica, Ginástica rItmica, Ginástica, Handebol, Jiu-

Jtsu, Judâ, Kung- FO, Tênis de mesa, Tênis de quadra, Voleibol e Xadrez. 

Como parâmetro comparativo tern-se uma previa do orçamento solicitado no 

periodo 2014-2015, usados durante o ano corn os seguintes valores: 

• Lanches quantidade 9.000 (nove mil unidades) para 2015, no valor de R$ 

65.000,00 (sessenta e cinco mil reals). 

• Materials esportivos como: bolas diversos tipos e tamanhos corn numeracao de 

acordo corn a sua modalidade, cones, cordas, tracao, marcadores (pratinhos), 

rnedicinebol, estacas, barreiras para salto, tatames, faixas de judâ, Jiu-jtsu, 

Kung-fu e capoeira, kimonos, fitas, bastöes, Iacos, troféus, raquetes, redes 

diversas de acordo corn suas modalidades, mesa e tabuleiro, além das 

rneda!has. Aproximadamente 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), 

utilizados nos anos 2014-2015. 

• Onibus (terceirizados) para 2015 - tevar os atletas nas competicOes 

Interrnunicipais no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reals) 

• Uniformes esportivos para 2015— 630.000,00 (seiscentos e trinta reals). 

A Secretaria da Educacao disponibiliza o prédio do Complexo Desportivo J 

Salvarani e o Ginásio do ClEF, para essa Secretaria de Esportes e Lazer fazer 
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01 a atividades esportivas para a municipalidade, visto que nao ha espa 

da Secretaria de Esportes para atuarmos corn deterrninadas modalidades. A mesrna 

tambérn disponibiliza espacos nas escolas municipais onde são criados nücleos 

esportivos. 

Não ha no MunicIpio o Conselho Municipal de Esportes, porem, já existe a 

iniciativa para a Criaçao do Conselho Municipal de Esportes, baseado na Lei 

18.030/2009 para a distribuiçao da cota-parte do ICMS Esportivo, de acordo corn o 

Regimento Interno, pois de acordo corn referida Lei, o municIpio so poderá participar da 

distribuicao do ICMS Solidário - critério Esportes, e sO podera receber o repasse 

financeiro referente a ele se possuir ativo urn Conselho Municipal de Esportes, além do 

que destaca-se o fato de o Conselho exerce urn papel fundamental na Adrninistracao 

Piblica, fortalecendo a sociedade civil e tornando parceiros mais ativos no fornento do 

esporte no municipio. 

A iniciativa citada corresponde a portaria e Decreto feitos pelo Sr. Prefeito e 

encarninhado a Cârnara Municipal para a criacao do rnesmo, os quais preveern como 

rnetas e objetivos para os prOxirnos anos a estimativa em valores para o ano de 2016 

no rnontante de 1.500.000,00 (Urn rnilhão e quinhentos mil reais). 

9.1.5.3. Assistência Social e Protecão a Pessoa. 

A Secretaria de Assistência Social e Cidadania (SASC) atende em Servicos de 

Convivência e Fortalecimento de VInculos (SCFV) 643 participantes, criancas e 

adolescentes (6 - 17 anos). Servicos estes prestados pelos quatros CRAS (Centro de 

Referenda da Assistência Social) e pelas entidades (Associacao Amigos de Bairro do 

Jd. Maria Cecilia e Jd. Hokkaido, Associacao Centro Paula Elizabete e Recanto da 

Cruz Grande). 

Os servicos são ofertados no contra turno escolar, priorizando criancas e 

adolescentes em vulnerabilidades e riscos sociais, abordando as ternáticas sobre 

Direitos Humanos, Cidadania, Saüde, Meio Ambiente, Esportes, Cultura, Lazer etc. 

9.1.5.4. Formacão, Preparacao e Inclusão no Mundo do Trabaiho. 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabaiho desenvolve acoese 

politicas püblicas que viabilizam fortalecimento da ernpresa local, bern 
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de vagas junto as empresas, gerando maior  

renda por parte da populacao, atendendo em media 12.000 pessoas mensalmente. 

De acordo corn depoimentos de profissionais de RH das empresas da regiao e 

estudos real jzados por nossa secretaria, entende-se que a escolaridade e qualidade da 

escolarizacao básica dos rnunicipios são pontos preponderantes para o 

desenvolvimento de Itapevi, porern, essa ainda encontra-se aquém do que é esperado 

pelas empresas, visto que os candidatos apresentarn dificuldades em interpretacao de 

texto, operacOes básicas de matemática e portugues. No sentido de superar tais 

dificuldades, este departamento desenvolve junto aos inscritos para concorrer as vagas 

de emprego orientacOes e cursos voltados para sanar tajs deficiências. Em relacao ao 

pUblico adolescente e jovem, esta secretaria desenvolve Os seguintes Programas: 

Programa Conexão Jovem: o programa trata do trabalhador aprendiz e do 

contrato de aprendizagem destinado a formaçao profissional e ingresso de 

jovens no setor pUblico, ampliando as possibilidades de insercao no mercado de 

trabalho e dando major oportunidade para as novas geracOes em funcOes que 

demandem forrnacao profissional nas areas administrativas e de tecnologia da 

jnformacao. Considera-se aprendiz no Programa Conexão Jovem o trabalhador 

corn jdade minima de 15 anos e idade maxima de 18 anos, que esteja cursando 

o ensino médjo regular e/ou técnjcos. 

As atividades práticas serão desenvolvidas nas secretarias/departarnentos da 

Prefeitura Municipal de Itapevi, em funcoes que demandam forrnacao 

profissional, na condjcao de aprendiz, crjando oportunidades tanto para o 

aprendiz quanto para o ôrgao püblico. Deste modo, preparando o jovem para 

desempenhar atividades profissionais e ter capacidade de discernimento para 

lidar corn djferentes situaçoes no mundo do trabalho, formando mac,  de obra 

qualificada dentro de urn cenário crescente da evolucao tecnologica. 

Ao participe do programa e garantida uma bolsa auxilio mensal de R$ 500,00 

(quinhentos reajs), condicionada a freqUencia dos bolsistas, a ser verjfjcada pelo 

chefe imediato do local onde o jovem desenvolverá suas atividades praticas.t 

jornada de trabalho dos jovens do programa é de 5 (cinco) horas diárias, 

segunda a sexta-feira, divididas em atividades práticas e teOricas. 
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As atividades teOricas ocorrerão quinzenalmente, ministradas pelo setor de 

Formacao e Qualificacao Profissional da Secretaria de Desenvolvimento 

Econôrnico e Trabaiho, corn a possibilidade de parceria corn outras entidades de 

forrnaçao/qualificaçao profissional. 

Atendimento 10  semestre 2015: 

dettaPeVj -. C  N 

• No de adolescente atendidos: 60 

• Processo Seletivo 2015 

• Inscricoes Abertas: 30/03 a 27/04/2015 

• NUmero de vagas iniciais: 200 

• Previsão de contratacao: Julho/2015 

Empreendedor Jovem: Atualmente vivemos urn mornento de desenvolvimento 

e expansao econômica em nosso pals. Algo que tern contribuldo para esse 

crescimento tern sido o empreendedorisrno, ou seja, a possibilidade de viver 

através do prOprio negOcio que esta cada vez mais presente na sociedade 

brasileira. São inUmeras as pessoas que tern deixado de ser "empregados" para 

então se tornar "empregadores". 

E diante desse contexto que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 

Trabaiho vêm através de sua equipe de forrnacao proporcionar aos jovens do 

municlpio o curso do Ernpreendedor Jovern, oportunidade para que estes 

conheçam e sejam orientados na busca por abrir e estruturar o seu proj 

negOcio. 

N° de adolescentes atendidos: 40 

(CEMEB Governador André Franco Montoro) 

Previsão de turmas 2° semestre de 2015: 05 

Nümero de alunos por turma: 30 

Previsão de atendimento: 150 alunos 

196 



Ii1WRWd 	ê 

bpeviSECRETARIA  DE
EDucAçAo DO C U MEN TO BASE 

92. Gestão Democrática da Educacao. 	 Camara Municipal 
deltapevi 

iFolha  N J 

O princIpio da Gestäo Democrâtica corresponde no estabelecimento de 

mecanismos e formas de gestao das instituicoes e Orgaos püblicos que garantam a 

participacao dos segmentos diretarnente envolvidos, bern corno daqueles interessados, 

na &aboracao de pianos, fiscalizaçao de sua adrninistracao e aplicacao das normas e 

recursos destinados ao desenvolvimento das poilticas püblicas de modo geral. 

A Gestão Democrática da educacao é urn dos temas mais debatidos na producao 

Iiterária voitada para a area, porern sua real efetivacao tern se configurando como urn 

dos principais desafios da poiltica educacional tanto no âmbito das escolas quanto nos 

sistemas de ensino. Inexiste quaiquer afirrnacao que desqualifique este niodelo de 

gestao educacional, seja em obras conhecidas ou declaracOes de algum estudioso e 

autoridade da area educacional. Ao contrário, o que existe e urna fala unissona dos 

benefIcios que este modelo traz em relacao a meihoria da qualidade da educacao em 

seus vários aspectos, tais como: 

• No processo de ensino-aprendizagem; 

• No uso e destinacao dos recursos püblicos destinados a area; 

• Na meihoria das condicoes de trabaiho de todos os trabaihadores envolvidos 

no processo; 

• Nas relacOes administrativas e pedagOgicas entre gestores, professores e 

comunidade escolar; 

• Na valorizacao dos docentes, dos alunos e pais enquanto sujeitos no processo 

de ensino-aprendizagem e, principalmente na possibilidade da conducao do 

ensino voltado para uma formacao cidadã. 

Os marcos legais da Gestão Dernocrática da educacao se encontrarn previstos no 

Artigo 206, Inciso VI da C.F. prevendo corno princIpio a "gestâo democrat/ca do ens/no 

pi'bIico, na forma da lei", bern corno no Artigo 30,  inc. VIII da LDBEN cuja redaçao mais 

apurada prevê que haja uma "gestão democrat/ca do ensino püblico, na forma des,  

Lei e da leg/s/a çao dos sistemas de ensino". Conforme estabelecido nos Arti 

197 



t 

portodo,todospo 

SECRE1ARADE I 

bPe~ EDUCAçAO 	 DOCUMENTO BASE 

citados, a Gestäo Democrática deve possuir amparo legal. Ne pria 
C mara WWI  

LDBEN assim determina: 	 de ltapev 
- 

Art. 14. Os sistemas do ensino definirão as normas da gestao democrática do ens/no pt'blico na 
educaçäo básica, de acordo corn as suas peculiaridades e con forme Os seguintes princfpios: 

/ - participaçao dos pro fissionais da educaçao na elaboraçao do projeto pedagogico da escola; 
II - participacao das comunidades escolar e local em conse/hos escolares ou equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão 6s unidades escolares pciblicas de educaçao básica 
que os integrarn pro gressivos graus de autonomia pedagOgica e administrativa e do gestäo 
financeira, observadas as normas gerais de dire/to financeiro püblico. 

Este modelo de gestao se efetiva na educacao por meio dos conselhos e demais 

organismos previstos na estrutura administrativa dos sistemas de ensino e das 

unidades escolares, cuja finalidade e o controle social da gestao educacional 

(administrativa e pedagágica) e a fiscalizacao da aplicacao dos recursos financeiros. 

No âmbito das escolas, eles se constituem dos Conselhos escolares, das Associacoes 

de Pais e Mestres (APM5), no processo de elaboracao do Projeto Politico Pedagogico 

participativo e nos Conselhos de Ciclo/Classe/Série também participativos. 

Em relacao a forma de participacao de todos os envolvidos e interessados no 

processo de gestão democrática na educacao, e importante destacar que esta 

participacao deva se pautar na transparência e igualdade, de maneira que se garanta a 

existéncia de uma representatividade legItima e formas de escolha/indicacao dos 

participantes realmente democráticas, bern a garantia de que as organizaçOes dos 

órgaos criados atuem de maneira eficaz e de encontro que fortaleca e perpetue a 

propria democracia enquanto principlo basilar de todo o processo educacional. 

9.2.1. Gestâo Democrática do Sistema Municipal de Ensino. 

Já no âmbito do Sistema Municipal de Educacao de Itapevi e demais municIpios, 

a Gestäo Democrática se concretiza corn a criacao do Conselho Municipal de 

Educacao, do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, ora uma 

exigência prevista no art. 24 da Lei n° 11.494/2007, cuja funcao é a de proceder ao 

acompanhamento e controle das transferências e a aplicacao dos recursos do Fundo 

no âmbito municipal, e do Conselho de Alirnentaçao Escolar (CAE) como óy 
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deliberativo, fiscalizador e de assessoramento para a execução do PàNtñl 

de Alimentacao Escolar (PNAE), também uma exigência legal determinada pela 

Medida Provisôria 1.979-19, de 2 de junho de 2000, e sancionada pela Lei n° 11.947, 

de 16dejunho. 

E importante ressaltar que os conselhos escolares, APMS e conselhos municipais 

não são unidades administrativas do Governo, portanto sua atuacao deve ser 

independente e, ao mesmo tempo harmonica com os órgaos da administracao püblica 

local. Para tanto, a Gestäo Democrática no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de 

Itapevi é garantida pela constituicao e funcionarnentos de todos os órgaos e colegiados 

necessários e exigidos pela legislacao. 

9.2.1.1. Conselho Municipal de Educacao (CEMI). 

Como exigencia legal para se constituir urn sistema municipal de educacao, foi 

criado por rneio da Lei Municipal 914 de 11 de outubro de 1989 o Conselho Municipal 

de Educacao, cuja estrutura, conforme observa-se pelo que determina, destina todas 

as vagas dos profissionais da educacao (supervisores de ensino, diretores de escola e 

professores) aos profissionais da Rede Estadual, o que denota, portanto, não haver 

naquele momento uma rede municipal de ensino. Apenas corn sua reestruturacao, 

ocorrida corn a promulgacao da Lei Municipal 1.365 de 05 de setembro de 1997 é que 

houve uma representatividade tanto de membros da Rede estadual quanto da Rede 

Municipal, havendo ainda a mudanca de sua denominacao, que passa a ser Conselho 

de Educacao do MunicIpio de Itapevi (CEMI), além de prever sua funcao como "ôrgao 

normativo, consultivo e deliberativo" do sistema municipal de educacao. 

Art. 2° - 0 GEM! (Conselho de Educaçao do MunicIpio de Itapevi) será composto por quinze (15) 
membros denorninados: Conseiheiros, Representantes de lnstituiçoes Püblicas e Privadas ou da 
Comunidade, que curnprirão mandato de dois (02) anos, permitida a recondução. 

Art. 5° - 0 CEMI será composto: 

I. Pelo Secretário Municipal de Educacao; 
II. Por urn (01) representante da Secretaria Municipal de F/nan cas; 

	

Ill. 	Por urn (01) representante da Secretaria Municipal de Prornocao Social; 
IV. Por urn (01) representante da Secretaria Municipal de Higiene e Saüde; 
V. Por urn (01) representante da Delegacia de Ensino de Itapevi; 
VI. Por urn (01) representante da Instituicao de Ensino Privado situada no MunicI /0, 
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VII. 	VII. Por urn (01) representante da Associação de Pais e Mestr 
° 	

17 

S 

s/tuadas no Mun/cIp/o;  

	

V/Il. 	VIII. Por urn (01) representante de Instituição de Ens/no sem fins lucrativos, de 
reconhec/da titilidade pub//ca, situada no Mun/cIpio; 

IX. IX.Por do/s (02) representantes do Sindicato dos Professores do Ens/no Oficial do Estado 
de São Paulo - APEOESP, necessar/arnente membros da Execut/va Regional; 

X. Por do/s (02) representantes dos Pro fessores da Rede Municipal de Ens/no; 

	

Xl. 	Por urn (01) representante dos D/retores da Rede Estadual de Ens/no; 
XII. Por urn (01) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ens/no; 

XIII. Por um (01) representante da Secretar/a Municipal de NegOc/os JurIdicos. 

Como pode ser observado, o CEMI possui urna representatividade que vern de 

encontro a legitirnidade de urn órgao dernocrático, ao constar na sua cornposição todos 

os segrnentos diretamente relacionados corn a educaçao no rnunicIpio, tendo ern vista 

que ele atuará sobre todo território corno principal orientador e fiscalizador da politica 

püblica educacional. Para tal, no Artigo 81  são fixadas suas atribuiçoes, a saber: 

I. F/xar d/ret,izes para a organização do s/sterna Municipal de Ens/no ott para o conjunto das 
Escolas Munic/pais; 

II. Colaborar corn o Poder Execut/vo Municipal na formula çao da p0/It/ca e na elaboração do piano 
municipal de educação; 

Ill. Zelar pelo corn prirnento das d/sposiçoes constituciona/s, Iega/s e normativas em mater/a de 
educação; 

IV. Exercer atribu/çoes prOpr/as do poder pOblico local, con feridas em lei, em mater/a educac/onal; 
V. Ass/stir e orientar os poderes pCiblicos na condução dos assuntos educacionais do Mun/cipio; 
VI. Aprovar con yen/os de ação interadm/n/strat/va que envolvam o Poder POblico Municipal e as 

demais esferas do Poder PtThl/co ott do setor privado; 
VII. Propor normas para a apI/ca ção de recursos ptThlicos, em educação, no Mun/cIpio; 
VIII. Propor medidas ao Poder Pci blico Municipal no que tange A efetiva assunçAo de suas 

responsab/l/dades em relaçAo A Educaçao Infant/I e ao Ens/no Fundamental; 
IX. Propor critér/os para o funcionarnento dos serv/ços escolares de apo/o ao edticando (merenda 

escolar, transporte escolar e outros); 
X. Pronunciar-se no tocante A /nstalaçAo e funcionarnento de estabelecimento de Ens/no de todos 

os nIveis s/ttiados no Mttnicipio; 
XI. Opinar sobre assuntos edticac/onais , quando sol/c/tado pelo Poder PUbI/co; 

9.21.2. Conselho de Alimentacâo Escolar (CAE). 

0 Conselho de Alirnentaçao Escolar (CAE) foi instituldo pela Lei Municipal 1.313 

de 02/05/1996 e reorganizado pela Lei 1492 de 17/08/2000 quando passou a ser 

denorninado de Conselho de Alirnentacao Escolar do MunicIpio de Itapevi, é urn órgao 

deliberativo e Fiscalizador dos recursos federais destinados a rnerenda escolar, corn a 

incurnbência de garantir as boas práticas sanitárias e de higiene dos alirnentos, bern 

corno a alirnentacao adequada dos educando nas instituicoes de ensino. Os Artigo 
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Art. 2 1  - Compete ao CAE Itapevi: 

I - acompanhar a ap/icaçao dos recursos federals transferidos a conta do Programa Nacional de 
Alimentaçao Escolar (PNAE); 
II - ze/ar pela qualidade dos produtos, em todos os nIveis, desde a aquisiçao ate a distribuiçao, 
observando sempre as boas práticas higienicas e sanitarias; 
III - receber, analisar e remeter ao Fundo Nacional de desenvolvimento da Educaçao (FNDE), 
corn parecer concitisivo, as prestaçöes de contas do Programa Nacional de Alimentaçao Esco/ar 
(PNAE) encaminhadas pelo municIplo. 

Art. 40  - 0 CAE Itapevi será composto é constituldo por 07 (sete) membros, denominados 
conse/heiros, que cumprorao mandato de 2 (dois) anos, podendo ser conduzidos uma 6n/ca vez, 
sendo: 

I. Um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 
II. Um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse Poder 

Do/s representantes dos pro fessores , indicados pelo respectivo Orgäo de classe; 
V. 	Do/s representantes de pals e alunos, indicados pe/os Conse/hos Escolares, Associaçoes de 

Pals e Mestres On Entidades S/mi/ares; 
V. 	Um representante do outro segmento da sociedade local. 

Em media são servidas cerca de 50.000 (cinqUenta mu) refeicOes ao dia, sendo a 

principal o almoco cuja composiçao básica de itens pode ser verificada no cardápio 

mensal exemplificado a seguir. 

' 
6/Fey SEX 	Arroz/ Feijdefo/TiFiiihás d 	g6/a?ada dé denoura/Fruta 
9/Fey SEG Macarrão ao moiho de tornate corn iscas de frango e salsa/Salada de beterraba/ Suco 

10/Fey ER  
\rroz/ 	Feijão 	Carioca/Carne em 	cubos 	ao 	rnolho 	corn 	batata 	e 	salsa/Salada 	de 

acef ga/Flute 
1 1/Fey QUA \rroz/ Feijäo preto/ Farofa de Iinguiça corn cenoura e salsa/Couve refogada/Fruta 

12/Fey QUI 
\rroz corn salsa/Carne moida ao rnolho de tornate corn abôbora e salsa/Salada de 
alface/Suco 

13/Fey SEX \rroz corn feijão carioca/Ovos mexidos corn tomate e salsa/Salada de beterraba /Fruta 
23/Fey SEG Macarrão ao rnolho de tornate corn carne moida e salsa/Salada de beterraba/ Suco 

24/Fey TER 
Arroz/Feijão 	carioca/Peixe 	ao 	rnoho 	de 	tornate 	corn 	batata 	e 	salsa/Salada 	de  
repo iho/Fruta 

25/Fey QUA C\rroz/Feijao carioca/Ovos mexidos corn cenoura e salsa/Salada de pepino/Fruta 
26/Fey IQUI Arroz corn salsa/Salsicha ao moiho de tornate corn batata e salsa/Salada de alface/Suco 
27/Fey ISEX \rroz/Feijão preto/Figado acebolado/Salada de acelga a vinagrete/Fruta 

9.2.1.3. Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Sociaj. 
Comprovacão e Fiscalização dos Recursos do Fundo 
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Manutencao e Desenvolvimento da Educacaia*i 
Valorizacão dos Profissionais da Educaçâo - FUNDEB. 

120 Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb é urn colegiado, 

cuja funcao principal, segundo o art. 24 da Lei no 11.494/2007, e proceder ao 

acompanhamento e controle social sobre a distribuicao, a transferência e a aplicacao 

dos recursos do Fundo, no âmbito de cada esfera municipal, estadual ou federal. 0 

Conselho nao se constitui como uma unidade administrativa do Governo, porém sua 

açao deve ser independente e, ao mesmo tempo, harmonica corn os Orgaos da 

administracao publica local. 

E importante destacar que o trabalho do Conselho do Fundeb soma-se ao 

trabalho das tradicionais instâncias de controle e fiscalizacao da gestao piiblica. 

Entretanto, o Conselho do Fundeb é uma nova instância de controle, mas sirn de 

representacao social, nao devendo, por conseguinte, ser confundido corn o controle 

interno, executado pelo prOprio Poder Executivo, nem corn a controle externo, 

executado pelo Tribunal de Contas na qualidade de orgao auxiliar do Poder Legislativo, 

a quem compete a apreciacao das contas do Poder Executivo. 

0 controle a ser exercido pelo Conselho do Fundeb é o controle direto da 

sociedade em relaçao as verbas deste fundo de financiamento da educacao, por rneio 

do qual se abre a possibilidade de apontar, as dernais instâncias, falhas ou 

irregularidades eventualmente cometidas, para que as autoridades constituldas, no uso 

de suas prerrogativas legais, adotem as providências que cada caso venha a exigir. 

Além da atribuicao principal do Conselho, prevista no caput do art. 24 da Lei n° 

11.494/2007, a § 90 e 13 do mesnio artigo e o Parágrafo Unico do art. 27 acrescentarn 

outras funcoes ao Conselho. Assim, a conjunto de atribuicoes do colegiado 

compreende: 

Acompanhar e controlar a distribuicao, transferência e aplicacao dos recursos do 

Fundeb; 

Elaborar a proposta orcamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuacao; 

12 Apresentacäo na integra extraida do site http://www.educacao.al.gov.br/institucional/org  
coleg ados/fu ndo-de-manutencao-de-desenvolvimento-da-ed ucacao-basica-e-valorizacao-dos-
profissionais-da-educacao-fundeb. 
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• Instruir, corn parecer, as prestacoes de contas a seremLJaeserTtao 

respectivo Tribunal de Contas [ ... ]; e 

• Acompanhar e controlar a execucao dos recursos federais transferidos a conta do 

Prograrna Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento a Educacao de Jovens e 

Adultos, verificando os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 

relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo recebimento, 

análise da Prestacao de Contas desses Prograrnas, encarninhando ao FNDE o 

Demonstrativo Sintético Anual da Execucao FIsico-Financeira, acompanhado de 

parecer conclusivo, e notificar o órgao executor dos programas e o FNDE quando 

houver ocorrência de eventuais irregularidades na utilizacao dos recursos". 

Em Itapevi o Conselho do FUNDEB foi criado pela lei Municipal 1.880 de 28 de 

rnaio de 2007, corn a seguinte cornposicao: 

a) Urn representante da Secretaria Municipal de Educacao ou ôrgão equivalente; 

b) Urn representante dos professores da educaçao básica publica; 

c) Urn representante dos diretores das escolas püblicas; 

d) Urn representante dos servidores técnico-administrativos das escolas püblicas; 

e) Dois representantes dos pais de alunos da educacao básica püblica; 

f) Dois representantes dos estudantes da educacao básica püblica; 

g) Urn representante do Conselho Municipal de Educacao; e 

h) Urn representante do Conselho Tutelar instituido pela Lei n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990. 

9.2.2. Gestâo Democrática das Unidades Escolares do Sistema e da 
Rede Municipal de Ensino. 

A Gestäo de Dernocrática no ârnbito das Unidades Escolares do Sistema I 

Municipal de Ensino de Itapevi é garantida na Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi na 

seguinte conformidade: 

Art. 164 - 0 ensino será ministrado no MunicIpio corn base nos seguintes 
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VI - gestão dernocrática do ens/no, garantida a part/cipação de representant nidade. 
Art. 167 - 0 s/sterna de ensino cornpreenderá, na medida das poss/b/lidades do Mun/cIpio a 
rnanutenção de entidades que con greguem pro fessores e pa/s de alunos, corn o objet/vo de 
colaborar para o funcionarnento eficiente de cada estabelecimento de ens/no. 

A sua efetivaçao em cada uma das unidades escolares ocorre de acordo corn 

estabelecido pelo Decreto 3.350 de 17 de dezembro de1999 que cria o Regimento 

Escolar das Escolas PUblicas de Ensino Fundamental de Itapevi. Nele fica 

estabelecido, entre outros mecanismos, o seguinte: 

Da Finalidade da Gestão Democrática. 

Art. 40 A gestao dernocrát/ca tern por final/dade poss/biitar a Un/dade Escolar ma/or grau de 
autonorn/a, de forma a garantir o plural/srno de idéias e de concepçöes pedagOgicas, assegurando 
padrão adequado de qual/dade do ens/no rn/nistrado. 

Dos Participantes, das Instituicôes e dos Orgaos Colegiados de Participacão 
na Gestão Escolar. 

Art. 50 0 processo de construçao da gestäo dernocrática na Un/dade Escolar será fortalec/do por 
rne/o de rnedidas e açOes dos Orgãos centra/s, responsáve/s pela adm/n/stração e superv/são da 
rede municipal de ens/no, rnant/dos os pr/ncIpios de coerênc/a, equidade e co-responsabi/dade da 
cornun/dade escolar na organizaçao e prestaçao dos serv/ços educac/ona/s. 
- Partic/paçao dos pro fiss/onais da Escola na elaboraçao da proposta pedagog/ca; 

II - Participação dos d/ferentes segmentos da cornunidade escolar - dire ção, pro fessores, pals, 
alunos e func/onários - nos processos consult/vos e dec/sOrios, através do Conselho de Escola e 
Assoc/açao de Pais e Mestres; 
Ill - Autonornia na gestão pedagOgica, admin/strativa e financeira, respeitadas as d/retrizes e 
norrnas vigentes; 
IV - Transparênc/a nos procedirnentos pedagOg/cos, admin/strativos e financeiros, garantindo-se a 
responsabiidade e o zelo comum na rnanutençao e otirn/zação do uso, apI/ca çao e distribu/ção 
adequada dos recursos pUblicos; 

Art. 80 - Cada Un/dade Escolar contará corn as seguintes inst/tu/çöes escolares, criadas em 
conform/dade corn as normas especIficas v/gentes: 

I - Assoc/açao de Pals e Mestres; 
II - GrOrn/o Escolar. 

Art 10— Cada Un/dade Escolar contará corn os segu/ntes colegiados: 

I - Conselho de Escola, constituIdo nos terrnos da Ieg/slaçao especIf/ca; 
II— Conselho de C/do, const/tuido nos terrnos reg/rnenta/s. 

Art. 11 - 0 Conselho de Escola, articulado ao Nücleo de D/reçao, constitu/-se em coleg/a 
natureza consult/va e del/be rat/va, forrnado por representantes de todos os segment(  
cornun/dade escolar. 
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Art. 12 - 0 Conselho de Escola tomará stias decisöes, respeitando os pr/rici.pte&-e 
p0/It/ca educacional, da pro posta pedagOg/ca da Escola e a leg/s/a çao vigente. 

Art. 15 - 0 Conse/ho de C/do, enquanto co/eg/ado responsá vet pelo processo colet/vo de 
acompanhamento e aval/açao do ens/no e da aprendiza gem, será organ/zado de forma a: 

/ - possibil/tar a inter-retaçao entre pro fissiona/s e alunos, entre turnos e entre series e turnos; 
It - prop/c/ar o debate permanente sobre o processo de ens/no e de aprend/za gem; 
Vt - op/nar sobre os ped/dos de recons/deraçao retat/vas a ver/f/caçao do rend/mento escolar 
/nterposto por alunos ou seus responsive/s;  
Art. 16 - 0 conse/ho de C/do e constituido por todos os Professores da Un/dade Escotar, peto 
D/retor da Escola, peto Professor Ass/stente de D/reçao e pelo(s) Pro fessor(es), podendo contar 
corn a participação de alunos. 

9.3. Financiamento e o Custo/Aluno/Ano. 

Sobre o financiarnento da educação, a Constituição Federal define que a União 

aplicará, anualmente, nunca menos de 18% de sua receita liquida de impostos e os 

dernais entes federados (Estados, o Distrito Federal e as MunicIpios) a minima de 25%, 

no minima, da receita lIquida resultante de impostos e também dos recursos 

provenientes das transferéncias obrigatOrias. Prevê tambérn que a União aportará 

recursos de maneira complementar, as meios e formas de financiamento da educaçao 

no Brasil também se encontra previsto na LDBEN, capItufo VII intitulado 'Dos Recursos 

financeiros", composto par dez artigos (do 68 ao 77). Entretanto, corn a promulgaçao 

da Lei 11.494/2007 regulamenta a Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educacão Básica e de Valorizaçao dos Profissionais da Educacao (FUNDEB), em 

substituicão ao FUNDEF que financiava apenas a ensino fundamental, todo a 

financiarnento da Educacao Básica passa a ser organizado a partir dos seus 

pressupostos. 

Em seu artigo 30,  encontra-se prevista as fontes de arrecadaçao par parte de 

todos as entes federados (União, Estados e MunicIpios) as quais servirão de aporte ao 

fundo, que são: 

Art. 30  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 20% (vinte 
por cento) das segu/ntes fontes de receita.-  

/ - /mposto sobre transm/ssão causa mortis e doaçao de qua/s quer bens ou d/re/tos previsto no 
inc/so / do caput do art. 155 da Const/tu/çao Federal; 
II - imposto sobre opera çoes retat/vas a c/rculação de mercadorias e sobre prestaçoes de ser4ço 
de transportes /nterestadual e /n term un/c/pal e de comunicação previsto no inc/so It do capq 
art. 155 con7binado corn o inc/so IV do caput do art. 158 da Const/tuiçao Federal; 	/ 
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Ill - imposto sobre a propriedade de velculos automotores previsto no inciso lJI-eprrra7f755 
combinado corn o inciso Ill do caput do art. 158 da Constituição Federal; 
IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir no 
exercIcio da competOncia que Ihe e atribulda pelo inc/so / do caput do art. 154 da Constituiçao 
Federal prevista no inc/so II do caput do art. 157 da Constituiçao Federal; 
V - parcela do produto da arrecadaçao do imposto sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente a irnOveis situados nos MunicIpios, prevista no inc/so II do caput do art. 158 da 
Constituiçao Federal; 
VI - parcela do produto da arrecadaçao do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 
e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE e prevista na alInea a do inc/so I do caput do art. 159 da Constituição 
Federal e no S/sterna Tributário Nacional de que trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
VII - parcela do produto da arrecadaçao do imposto sobre renda e pro ventos de qualquer natureza 
e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Participaçao dos MunicIpios - 
FPM e prevista na alInea b do inc/so I do caput do art. 159 da Constituiçao Federal e no S/sterna 
Tributár/o Nacional de que trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
VIII - parcela do produto da arrecadaçao do imposto sobre produtos industrializados devida aos 
Estados e ao Distrito Federal e prevista no inc/so II do caput do art. 159 da Constituiçao Federal e 
na Lei Complernentar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e 
IX - rece/tas da dIvida ativa tributár/a relativa aos irnpostos previstos neste art/go, bern como juros 
e rnultas eventualmente /ncidentes. 
§ 10 /nclui-se na base de cilculo dos recursos refer/dos nos inc/sos do caput deste art/go o 
montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
MunicIpios, con forme disposto na Lei Comp/ernentar no 87, de 13 de setembro de 1996. 
§ 20 A/em dos recursos mencionados nos inc/sos do caput e no § 10 deste artigo, Os Fundos 
contarão corn a cornplementaçao da União, nos termos da Seçao II deste Cap/tub. 

Sendo o fundo criado corn o objetivo de equalizar as diferentes capacidades de 

financiarnento que possuern estados e municIpios, bern corno o de aurnentar os valores 

destinados a educaçao corno estrategia necessária para a meihoria da sua qualidade, 

no corpo da rnesrna Lei conternpla-se a obrigatoriedade de aporte por parte da Uniäo 

para cornpor, rnediante "valor aluno" estabelecido anualrnente, o rnontante necessário 

de recursos financeiros a serern destinados aos Estados e MunicIpios. 

Art. 40 A Uniäo comp/ementará os recursos dos Fundos sempre que, no ãmbito de cada Estado e 
no Distrito Federal, o valor rnédio ponderado por abuno, ca/cu/ado na forma do Anexo desta Le 
não a/can car o mInirno definido nacionalrnente, f/xado de forma a que a complementaçäo da Uniâo 
não seja inferior aos va/ores previstos no inc/so V/I do caput do art. 60 do ADCT. 

§ 10 0 valor anuab mInimo por abuno definido nac/onabmente const/tui-se em valor de referéncia 
rebativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado contabilmente em 
fun ção da compbementaçao da União. 

§ 20 0 valor anual rnIn/rno por abuno será definido naciona/mente, cons/derando- 
cornplementaçao da Un/ão apOs a dedução da parcela de que trata o art. 70 desta Lei, re/a 
prograrnas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica. 	 / 

206 



SECRETARIA DE kapevi EDucAcAo DOCUMENTO BASE 	
___ 

IL 

Folha N' 
0 montante de recursos recebidos por cada Ente Federad , a exempl 	do 

municIplo de Itapevi, é resultante da multiplicacao do nUmero de alunos matriculados 

na rede pUblica municipal pelo valor anual por aluno, valor este calculado pela Uniäo ao 

final de cada ano passando a vigorar a partir do mês de marco do ano em curso. Este 

valor considera as variacoes regionais no custo dos insumos bern como as diversas 

modalidades de ensino, conforme pode ser verificado na tabela a seguir na qual 

constam os valores que vigoram no Estado de São Paulo para o ano de 2015, 

conforme preve a Portaria Interministerial n° 17, de 29 de dezembro de 2014, que 

estabeleceu o Valor anual por aluno estimado para câlculo de repasse do Fundo de 

Manutencao 	e 	Desenvolvimento 	da 	Educacao 	Básica 	e 	de 	Valorizacao 	dos 

Profissionais da Educacao. 

.1uI.q_w_ o INFANTIL 	 ENSINO FUNDAMENTAL 	 4L1h'I' MtDIO 
UF 

SP j 4.413,50 4.413,50 1 3.395,00 	3.395,00 	3.395,00 	3.904,25 1 3.734,50 1 4.074,00 1 4.413,50 4.243,75 	4.413,50 	4.413,50 4.413,50 

Fonte: https://www.fnde.gov.br  

]!I.Joat1:iI.i. 	 iuJ[.]AjT,Ii7. 	R 
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i u1 LIII 4ui4..1  
4.074, 	 30.004,41L 	 30404430.? 

OP 	 4.014,00 	4.07400 	2,710.00 	4074.00 	0104,00 	3.710,00 	4.47010 	3300.00 	4473.00 	441340 	1474.00 	2.112,03 	8.074,00 	
70 	

0.00 	
0 

Fonte: https://www.fnde.gov.br  

Valor por aluno/ano, a ser observado no FUNDEB (art.32, § 20, da Lei 11.49412007) 

SP 	 2.833,18 	2,889,84 	2.974,84 	
J 	

3.031,50 	3.031,50 

Fonte: https://www.fnde.gov.br  

E importante destacar que, de acordo corn a LDBEN, nao pode ser contabilizados 

como gastos corn educacao e incidir sobre Os 25% dos recursos destinados p0 

207  



APrekura  

nicipal 5ECRAIAD 	ftapeVI 
DOCUMENTO BASE 	 de RaP 

~Folha N' 
despesas corn merenda escolar, material escolar, uniforme dos alu 	ervicos de 

assistências médicas, odontologicas e socials destinados a rede municipal, mesmo que 

estes insumos e servicos sejam destinados aos alunos. Se houver alguma despesa 

neste sentido, o mesmo nao poderá ser computado deste nos recursos destinados para 

a educação sejarn do Fundeb ou do percentual dos tributos municipais quem cornpOern 

os 25% destinados a educacao. 

Em relacao aos investimentos em educacao no Municipio, é importante frisar que, 

em funçao da realidade orcamentária e do nümero de alunos matriculados na Rede 

Municipal, Itapevi recebe mais recursos do Fundo do que contribui, ou seja, ha urn 

'plus" em relacao aos recursos destinados para o municipio. Outra questao também 

importante 	é 	que 	o 	Governo 	Municipal 	encontra-se 	totalmente 	enquadrado 	na 

legislacao em relacao aos gastos que por lei devem ser destinados a educacao, não 

havendo, portanto, 	nenhum apontamento nos iiltimos dez anos por parte dos órgãos 

de fiscalizacao em relacao a gastos inferiores do que o estabelecido e exigido. De 

acordo 	corn 	informacoes 	do 	setor 	de 	Contabilidade 	da 	Prefeitura 	Municipal, 	as 

despesas realizadas e receitas vinculadas atualmente são as seguintes: 

RECEITA DE IMPOSTOS 	 Al --- 
Bade Cã1 	25% Vincti10 a 

356.225.646,03 	89.056.411 51 93.509.232,08 
1If 	•I11 K:1ii.jr. 

Arrecadado em 2014 	*previsao para 2015 
Transferéncias do FUNDEB (Sem deducaó) 111.292.084,36 	116.751.688,58 
Trevistio 5% de 	iii i.ipara 2015 emLijil ..J(4'Ar!.I* 

Descricão 	 Despejnpenhada 	espesa Liquidada 	Despesa Paga 
Gastos corn Pessoal 85.263.673,31 85.179.408,09 83.116.676,41 
Despesas 	Correntes 16.538.333,26 16.551.963,98 15.964.283,54 
(Insumos) 
Alimentacäo (Merenda)1 18.092.989,06 17.153.994,45 17.153.994,45 
Manutenção (Servicos) 30.586.637,35 28.269.492,02 28.269.492,02 
Construcao 2.037.266,03 1.566.638,50 1.566.638,50 
Outras Despesas2 	, 1.552.527,85 	.- 	697.988,37 	 697.988,37 
Tota 1 	 154.071.426,86 	 149,419.485,41 	146.769.073,29 

Familiar) (Agricultura 

nos itens anteriores  
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Caberão aos gestores municipais futuros, em especial akhLqu 

seus governos durante a vigéncia deste piano, que realizem os planejamentos de 

investimentos e adequando as pecas orçamentárias previstas e exigidas por lei 

como o Piano Piurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LIDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), para desta maneira buscar o atendimento das 

demandas previstas neste documento e, principaimente na peca final que se 

tornará também lei municipal a ser observada pelas demais. 

Foi no sentido de assegurar o processo dernocrático da gestao educacional, bern 

como garantir urn aumento dos recursos destinados ao financiamento da educacao, 

que consta do novo PNE duas metas relacionadas aos ternas e servirão de base para 

Os dernais pianos de educacao, a exernplo do de itapevi. 

Meta 19: assegurar condicôes, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivacâo da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e a consulta püblica a comunidade escolar, no àmbito das escolas 
püblicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Estrategias: 

19.1) priorizar o repasse de transferOncias voiuntárias da União na area da educacao para os 
entes federados que tenham aprovado legisia cáo especIfica que regulamente a matéria na 
area de sua abrangencia, respeitando-se a legisla cáo nacional, e que considere, 
conjuntamente, para a nomea cáo dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de 
mOrito e desempenho, bern como a participa cáo da cornunIdade escolar; 

19.2) amp/jar os pro gramas de apoio e formacao aos (as) conseiheiros (as) dos conselhos de 
acorn panhamento a controle social do Fundeb, dos conselhos de alimenta cáo escolar, dos 
conselhos regionais e de outros e aos (as) representantes educacionais em dernais 
conselhos de acorn panhamento de polIticas pUblicas, garantindo a esses co/egiados 
recursos financeiros, espaco fIsico adequado, equiparnentos e rneios de transporte para 
visitas a rede escolar, corn vistas ao born desempenho de suas fun cOes; 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os MunicIpios a constituIrern FOruns 
Permanentes de Educa cáo, corn o intuito de coordenar as con feréncias rnunicipais, 
estaduais e distrital bern como efetuar o acorn panharnento da execu cáo deste PNE e dos 
seus pianos de educa cáo; 

19.4) estimular, em todas as redes de educacao básica, a constituicáo e o fortalecirnento de 
gremios estudantis e associacOes de pais, assegurando-ihes, inclusive, espacos 
adequados e condicOes de funcionarnento nas escolas e fornentando a sua articuia cáo 
orgãnica corn os conselhos escolares, por rneio das respectivas representacOes; 

19.5) estirnu/ar a constituicáo e o fortalecirnento de conselhos escolares e conselhos rnunicipais 
de educa cáo, como instrurnentos de participa cáo e fiscaiiza cáo na gestão escolar e 
educacional, inclusive por rneio de pro grarnas de formacáo  de conseiheiros, assegurando-
se condicaes de funcionamento autOnomo; 

19.6) estirnuiar a participacáo e a consulta de profissionais da educacáo, aiunos (as) e seus 
farniliares na formula cáo dos projetos politico-pedagOgicos, currIcuios escolares, pianos de 
gestão escolar e regirnentos escolares, assegurando a participacáo dos pais na avaliacáo 
de docentes e gestores escolares; 

19.7) favorecer processos de autonornia pedagOgica, administrativa e de gestáo financeira 
estabelecimentos de ensino; 	 / \) 

209 



por todo~ todos por 

E, D"U'C' Az'A'o'~Rape~U DOCUMENTO BASE Vi de itapevi 

19.8) desenvolver programas de formacao de diretores e gestores 	
Lio~l i ~a 

 escolare 	
ej 

prova nacional especIfica, a fim de subsidiar a definicao de critérios objetivos para o 
pro vimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesâo. 

Meta 20: ampliar o investimento püblico em educacão püblica de forma a atingir, 
no mInimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do 
Pals no 5 (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mInimo, o equivalente a 10% 
(dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

Estrategias: 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os nIveis, etapas e 
modalidades da educacäo básica, observando-se as poilticas de colaboracäo entre os entes 
federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposicoes Constitucionais 
TransitOrias e do § 10 do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da 
capacidade de atendimento e do esforco fiscal de cada ente federado, corn vistas a atender 
suas dernandas educacionais a luz do padrão de qualidade nacional; 

20.2) aperfeicoar e ampliar os rnecanismos de acompanharnento da arrecadacao da contribuicao 
social do salario-educacao; 

20.4) fortalecer os rnecanismos e os instrurnentos que assegurern, nos terrnos do paragrafo Unico 
do art. 48 da Lei Cornplernentar no 101, de 4 de rnaio de 2000, a transparência e o controle 
social na utilizacao dos recursos pUblicos aplicados em educacao, especialmente a 
realizacao de audiências püblicas, a criacão de portals eletrOnicos de transparência e a 
capacitacao dos rnembros de conselhos de acorn panharnento e controle social do Fundeb, 
corn a colaboracao entre o Ministério da Educacao, as Secretarias de Educacao dos 
Estados e dos MunicIpios e os Tribunals de Contas da União, dos Estados e dos 
MunicIpios; 

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-Qualidade 
inicial - CAQ1, referenciado no conjunto de padröes rnInirnos estabelecidos na legislacao 
educacional e cujo financiamento será calculado corn base nos respectivos insurnos 
indispensáveis ao processo de ensino-aprendiza gem e será pro gressivarnente reajustado 
ate a implernentacão plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

20.7) irnplernentar o Custo Aluno Qualidade - CAQ corno parâmetro para o financiamento da 
educacao de todas etapas e rnodalidades da educacäo básica, a partir do cálculo e do 
acorn panhamento regular dos indicadores de gastos educacionais corn investirnentos em 
qualificacao e rernuneracäo do pessoal docente e dos dernais pro fissionais da educacao 
püblica, em aquisicao, manutencao, construcäo e conservacao de instalacOes e 
equiparnentos necessários ao ensino e em aquisicao de material didãtico-escolar, 
alimentacäo e transporte escolar; 

20.8) o CAQ serã definido no prazo de 3 (três) anos e será continuarnente ajustado, corn base em 
metodologia forrnulada polo Ministério da Educacäo - MEC, e acorn panhado polo FOrurn 
Nacional de Educacao - FNE, pelo Conseiho Nacional de Educacao - CNE e pelas 
CornissOes de Educacao da Cârnara dos Deputados e de Educacao, Cultura e Esportes do 
Senado Federal; 

20.10) caberã a União, na forma da lei, a complernentacao de recursos financeiros a todos os 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios que nâo conseguirern atingir o valor do CAQI 
e, posteriormente, do CAQ; 

20.11) aprovar, no prazo de I (urn) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando 
padrão de qualidade na educacao básica, em cada sisterna e rede de ensino, aferida polo 
processo de rnetas de qualidade aferidas por institutos oficials de avaliacao educacionais; 

20.12) definir critérios para distribuicao dos recursos adicionais dirigidos a educacão ao longo do 
decOnio, que considerem a equalizacão das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade 
socioeconOrnica e o comprornisso técnico e de gestâo do sisterna de ensino, a ser,J 
pactuados na instância prevista no § 

50 do art. 7° desta Lei. / \ 
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PME/ITAPEVJ - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA'EDUCACAO: 
META I 

Manter as condicöes para a efetivacão da gestão democràtica da educacão, 
assegurando a representatividade de todos os segmentos da educacäo nos 
conselhos de acompanhamento e fiscalização dos sistemas de ensino que 
atuam no municIpio, por melo de eleiçôes entre seus pares e da indicacão por 
parte de entidades de classe e organizacôes não governamentais e garantir o 
efetivo funcionamento dos colegiados nas unidades escolares, possibilitando 
uma DarticiDacão efetiva e autônoma. 
PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCAAO: 
ESTRATEGIAS DA META I 

1. Garantir a reaiizacao de plenárias/reuniOes de representantes dos segmentos de estudantes, 
pals, funcionãrios, pro fessores e gestores das redes pUblicas municipal e estadual, de 
representantes das instituicOes privadas, lucrativas e/ou fliantrOpicas que atuam na 
educacao, previstos na iegislacao, para realizar eieicão e/ou indicacao de entre seus pares 
para corn por os Conseihos Municipal de Educacao, Conseiho de Aiirnentacao Escolar (CAE) 
e Conseiho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb durante a vigencia 
deste Piano; 

1.2. Garantir, na legislacao especlfica de cada conseiho, a representatividade das entidades de 
classe que representarn os segmentos de estudantes, pais, funcionários, pro fessores e 
gestores das redes páblicas Municipal e Estadual e das instituicöes privadas, lucrativas e/ou 
fiiantrOpicas que atuarn na educacao em âmbito municipal, assegurando-lhe condicaes de 
funcionamento autOnorno; 

1.3. Viabilizar a expansão da oferta dos pro gramas de apoio e formacao presencial e a distância 
aos integrantes dos conselhos municipais de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb, de Aiirnentacao Escolar (CAE), de Educa cOo (CEM1), dos conselhos regionais e de 
outros representantes da educacao em dernais conselhos de acorn panharnento e 
fiscaliza cOo de polIticas püblicas, a fim de qualiflcar suas participacOes; 

1.4. Promo ver a articuia cOo dos conselhos municipais vinculados a educa coo do rnunicIpio e 
dernais conselhos, criando, em no máxirno ate o 30 (terceiro) ano de vigencia deste Piano, 
espaco fisico adequado, equipamentos e rneios de transporte prOprios para visitas a rede 
escolar e dernais atividades inerentes destinados aos rnesmos, corn vistas ao born 
desempenho de suas fun coes, garantindo destina cOo de recursos financeiros no orcamento 
para esta finalidade; 

1.5. Estirnular em todas as escolas püblicas municipais e estaduais, a constituicOo e o 
fortalecimento de grêmios estudantis e associaçães de pals, assegurando-Ihes, inclusive, 
espacos adequados e condicOes de funcionarnento nas rnesmas, bern como incentivando a 
articula coo destes corn os dernais órgOos colegiados e na formula cOo dos Pro/etos Politicos 
PedaqOqicos PPPs), currIcuio escolar, reqimento escolar e do Piano Estratéqico da Escola, 
assequrando a participa cOo dos pals na avaliaçOo dos gestores e demais funcionOrios da 
Unidade Escolar; 

1.6. Fortaiecer os Conseihos de Classe/Ano/Ciclo como rnecanisrno democrático de avaliacOo cIo 
processo de ensino-aprendizagern dos educandos; 
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1.7. Manter e ampliar os programas de formacao de diretores e gestores esc Iares-pri 	a 
capacitacao para construcão e aprimoramento da gestão democrãtica na rede municipal e 
nas unidades escolares; 

1.8. Manter, amp/jar e fisca/izar a efetiva participacao e a consu/ta de Profissionais da Educação, 
alunos e seus fami/iares na formulacao dos Projetos Politicos PedagOgicos (PPPs), 
currIculos, pianos de gestão escoiar e regimentos escoiares; 

1.9. Promover a constante atualizacao do Projeto Politico PedagOgico da unidade esco/ar, no 
máximo a cada 2 (dois) anos e observando os princIpios democráticos e participativos, a 
partir da ieitura consistente dos dados e informacOes sobre a ciiente/a que atende e dos 
recursos materiais e humanos que dispãe, de maneira que este seja a prOpria expressão da 
sua organizacao educativa a ser materializado nas acOes de p/anejamento e gestão da 
unidade esco/ar, valorizando os Conse/hos Esco/ares, os grêmios estudantis, o regimento 
escoiar, as AssociacOes de Pals e Mestres (APMs) e demais mecanismos de participacao da 
comunidade esco/ar, prevendo momentos no ca/endário esco/ar para tal fina/idade; 

1.10. Garantir urn currIcu/o que possibilite a todos os a/unos o acesso e a apropriaçao das 
formas mais elaboradas da cultura e do conhecirnento construjdo historicamente pe/a 
humanidade; desenvo/ver va/ores de respeito e toierância, amp/lando o senso de justica, 
de responsabilidade individual e coletiva, de liberdade e de iguaidade a /uz dos Direitos 
Humanos e os preceitos da iega/idade ora vigentes, levando sempre em consideraçäo as 
especiflcidades individuals de cada educando, qarantindo o previsto na Lei Federal 
10.639/03; 

1.11. Possibilitar, a partir de levantamento da rea/idade junto aos pals e/ou responsáveis dos 
educandos em re/a cao horário de trabaiho, melos e mecanismos que garantam uma 
flexibiiidade por parte das esco/as no sentido de adequar sua rotina de reuniöes e demais 
atividades que visem a participação destes. 

PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCAçAO: 
META 2 

Estruturar elou reestruturar o Sistema Municipal e a Rede Municipal de Ensino, 
por meio de acôes voltadas para a atualização e adequação das legislacôes 
pertinentes, da promocão de revisão da estrutura de organização dos Ciclos do 
Ensino Fundamental e das diretrizes curriculares, provendo os recursos 
humanos necessários e exigidos. 
PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCAcAO: 
ESTRATEGIAS DA META 2 

2.1. Criar, na lei que institul este Piano, o Forum Municipal de Educacao, corn o intuito de 
coordenar as con feréncias, fOruns e/ou encontros municipais de educacao, bern como o de 
efetuar o acorn panhamento da execucao do mesmo, a ser composto por membros da I 
comunidade escoiar, entidades de classe, da sociedade civil organizada e Orgaos pábiicos 
municipais, regionais e estaduais; 

2.2. Estabe/ecer que o FOrum Municipal de Educação se reána no mInimo uma vez ao ano em 
espaços cedidos pelo Poder PUb/ico e que seja qarantida amp/a divu/qacao através de 
ofIcios, publicacao em jornais, redes sociais e cartazes em frente as escolas; 

2.3. Realizar a cada 2 (dois) anos revisão da legis/acao que cria os conselhos municipais 
elencados no item "1.1." da Meta I deste tema do Piano, a fim de incluir a representacao de 
a/gum segmento e/ou entidade, se manifestada formaimente junto ao respectivo Conselho, 
para adequar e atua/izar as mesmas; 

2.4. Realizar a cada 2 (dois) anos con ferências, fóruns e/ou encontros municipais corn 
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finalidade de acompanhamento a execução deste Piano Municipal de EdicçãO em relacao 
as metas e estrategias a partir de diagnOstico reaiizado corn auxiio de dados estatIsticos de 
Orgãos e instituicöes püblicas; 

2.5. Assequrar e acompanhar a efetivaçao dos processos de autonornia pedagOgica, 
administrativa e de gestão financeira nos estabeiecimentos de ensino através de Iegisiacao 
estadual e municipal especIficas e desenvolver poilticas de formacäo para qestores 
escolares a fim de gualificar sua atuacão na dimensão polItica pedaqOqica; 

2.6. Manter e/ou atuaiizar iegislacao prOpria que reguiamente a gestão democrática no âmbito do 
Sistema Municipal de Ensino, assegurando a autonomia pedagOgica, administrativa e 
financeira das unidades escolares, observando-se o Piano Politico PedaqOqico (PPP) de 
cada uma delas e as legislacOes nacionais especIficas sobre o tema; 

2.7. Que sejarn exigidos, quando da solicitacao de autorizacão de funcionamento como 
instituicão privadas de ensino (lucrativas e não lucrativas), documentacao, quadro de 
pessoal qualificado e a constituicão de orgaos estabelecidos na Iegislacao; 

2.8. Que a supervisão escolar fiscalize e acornpanhe as instituicoes dos sistemas de ensino de 
sua competência, pUblicas e privadas, orientando-as em re/a cao a /egislacao educacional e 
demais, objetivando uma adequada re/a cao entre os gestores dos sistemas de ensino e as 
unidades escolares e corn vistas a rnelhoria da qualidade da educacao e da prestacão do 
servico a comunidade escolar, bern como o curnprirnento das exigências legais, oferecendo 
orientação e suporte a todas as unidades levando em conta as especificidades e corn 
princIpios igualitários; 

2.9. Prornover junto as instituicOes de ensino e demais Orgãos e departamentos, a divulgacão 
das legislacOes municipais que regulamentam e orientarn os padröes mInimos de 
infraestrutura arquitetOnica, de mobiliários e demais exigéncias legais junto as instituicoes 
páblicas e privadas (lucrativas e não lucrativas); 

2.10. Garantir que a contratação se/a exclusivamente para classe docente, por rneio de concurso 
püblico de provas e tItulos, na Rede Municipal de Ensino, tanto para salas livres como para 
salas de substituicao; 

2.11. Assequrar a participacao dos Pro fissionais da Educacao e demais segrnentos da 
comunidade escolar na elaboracao e no planejarnento, execucão e avaliacao do Projeto 
Politico PedagOgico (PPP) nas unidades da rede de ensino; 

2.12. Propor a reorganizaçao do ensino de nove anos de rnaneira a garantir a aprendizagem 
efetiva de todos os alunos e a alfabetizacão, atO o ano de 2016 (dois mil e dezesseis), de 
todas as criancas corn ate os 8 (oito) anos de idade; 

2.13. Realizar, ate o final do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), fóruns, encontros e reuniOes de 
discussão, qarantindo a efetiva participação dos pro fissionais docentes e não docentes da 
Rede Municipal e do Conselho Municipal de Educação (CEMI), sob a coordenacão do 
Departarnento PedagOgico, am parados nurna reflexäo sobre a reorganizacão dos Ciclos e 
sobre organizacao curricular, corn vistas a uma readequacao da matriz curricular do Ensino 
Fundamental de nove anos, por meio de uma aproxirnacao dos conteádos ministrados corn 
o cotidiano dos educandos tornando o aprendizado significativo e elirninando a 
fragmentacão de conteUdo; 

2.14. Promover uma reformulaçao dos processos avaliativos, mantendo o princIpio da 
pro gressão continuada e deterrninando suas diretrizes, a firn de garantir uma educacao 
ernancipada, ernancipadora e contextualizada, a fim de promover a construcão de uma 
sociedade rnaisjusta, igualitAria e humana, conforme as diretrizes curriculares nacional; 

2.15. A va/jar o aluno em todo o seu processo/percurso de aprendizagem, e não apenas ao final 
do Ano, Ciclo ou Etapa/NIvel, considerando suas dificuldades como orientadoras 
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2.16. Implantar urn programaiprojeto voltado para discussäo, orientacao e esclarecimentos junto 
aos pals sobre as concepcOes e procedimentos de avaliacao dos alunos e auxilo da famlila 
corno apoio efetivo no processo de escolarizacao dos flihos; 

2.17. Assegurar, por rneio de Iegislacoes prOprias, a autonornia pedagógica dos Sisternas e 
Redes de ensino, das unidades escolares e dos docentes no desenvolvirnento de 
atividades e abordagens ternáticas voltados para o combate ao preconceito e intolerância 
de todas as formas e maneiras, buscando desenvolver atitudes de respeito aos diferentes 
e, ampliando assirn, o senso de justica, de responsabilidade individual e coletiva, de 
liberdade e de igualdade por parte da cornunidade escolar, a Iuz dos Direitos Hurnanos e os 
preceitos da legalidade ora em vigencia; 

2.18. Garantir que as turmas, em qualquer NIvel, Etapa e Modalidade de Ensino, sejam formadas 
de maneira heterogêneas, agrupando os alunos de maneira a garantir a diversidade de 
desempenho, comportamento e demais diferenciaçoes, combatendo assim o preconceito e 
a discriminacao de qualquer ordem, fator, condicao e origem; 

2.19. Garantir a participacao dos Profissionais da Educacão, na indicacao de materials didáticos 
e paradidáticos em coerência corn o Projeto Politico Pedagogico (PPP) da respectiva 
escola; 

2.20. Que os gestores dos sistemas de ensino estabelecam corno metas a serem a/can cadas 
para as unidades escolares do seu sistema de ensino, urn parãmetro para a corn posicão 
das turmas em quantidade adequadas de alunos por ciasse con forme a Etapa, Nlvei e 
Modalidade Ensino; 

2.21. Garantir a permanência durante todo o tempo de efetivo tra ba/ho esco/ar, de urn 
pro fissional capacitado de apoio nas turmas corn estudantes deficientes, quando exigido 
por recornendacao de especia/ista a necessidade do acornpanhamento para auxiio, 
assegurando a educacao bilIngue para criancas surdas, o sistema Braille para cegos e a 
transversa/idade da Educaçao Especial nesta etapa da Educacao Bãsica; 

2.22. Estabelecer, no âmbito dos Sisternas e Redes de Ensino, critérios objetivos para a 
movimentaçao dos pro fissionais entre unidades escolares e outras unidades da pasta; 

2.23. irnplantar em ate 2 (dois) anos, na Rede PLblica de Educacao Básica, acorn panhamento dos 
pro fissionais iniciantes, a firn de fundamentar, corn base em avaliacao docurnentada, a 
decisâo pela efetivacao apOs o estágio probatOrio e oferecer, durante esse perIodo, cursos 
de aprofundarnento de estudos na area de atuacao dos pro fissionais docentes e não 
docentes; 

2.24. Realizar anualmente, a partir do 20 (segundo) ano de vigencia deste Piano Municipal de 
Educacão (PME), por iniciativa do Ministério da Educacao, em regime de co/aboracao, o 
censo dos Pro fissionais da Educacão Básica, tarnbém de outros segmentos que não os do 
magistério, para que sirva corno rnonitoramento da dernanda exigida e p/anejarnento para 
as acOes de formacao e qualificacão pro fissional para fins de valorizacão e remuneracão; 

2.25. Manter, durante a vigência desta Lei, a existência de cornissOes paritárias perrnanentes de 
Pro fissionais da Educacao para subsidiar os Orgãos corn petentes na elaboracao, 
roestruturacäo, irnplernentacäo e avaliacao dos pianos de carreira, atendo o disposto na Lei 
Municipal 2.240/2014, garantindo a participação das entidades de classe representativas 
dos Pro fissionais de Educação. 

PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCAQAO: 
META 3 

Promover a meihoria dos equipamentos püblicos, da disponibilizaçâoe 
recursos matérias e pedagógicos através da participacão da comunida 
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escolar e dos colegiados vinculados a educacao. 
PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCACAO: 
ESTRATEGIAS DA META 3 

3.1. Assegurar condicOes de infraestrutura e de recursos e materials didáticos anualmente para 
favorecer a aprendizagem a todos os alunos, prevendo avanços tecnolóqicos. 

3.2. Que 0 Conselho Municipal de Educacao (CEMI) em conjunto corn a Secretaria Municipal de 
Educacao (SMEI) estabelecam, ate o 20  (segundo) sernestre do ano de 2016 (dois mil e 
dezesseis), norrnas que considerern os padrOes mInirnos de infraestrutura arquitetOnica e de 
rnobiliário e das exigências constantes das legislacOes educacionais necessãrias para 
proceder ao credenciarnento e autorizacao de funcionarnento como instituicão privadas de 
ensino (lucrativas e näo lucrativas); 

3.3. Assegurar que, em 5 (cinco) anos, as escolas atendarn a totalidade dos requisitos de 
mobiliário e infraestrutura definidos, adequando os espacos e arnbientes escolares para a 
ampliacao das atividades extraclasse; 

3.4. Sornente autorizar a construcão e funcionarnento de escolas que atendarn aos requisitos de 
infraestrutura definidos e a leqislação vigente; 

3.5. Disponibilizar em quantidade suficiente obras didáticas, paradidáticas, de literatura, 
dicionários, jogos e demais rnateriais didáticos de acordo corn as etapas, nIveis e 
rnodalidades de ensino, bern como apoiar pro grarna especlfico de acesso a bens culturais, 
incluindo obras e rnateriais produzidos em Libras e em Braille, bilinquismo e/ou gualguer 
material adaptado a necessidade apresentada pelo aluno, sern prejulzo de outros, a serern 
disponibilizados para os alunos e docentes da rede ptThlica de educacao básica, 
favorecendo a construcao do conhecimento e a vaiorizacao da cultura da investigacão, 
qarantindo transporte para atividades extraclasse guando necessário; 

3.6. A polar e divulgar o acesso a portal eletrOnico para subsidiar a atuacão dos pro fissionais do 
magisterio da educacao básica, disponibilizando gratuitarnente materials didáticos e 
pedagOgicos supiernentares, inclusive aqueles corn forrnato acessivel, assegurando a 
participacao do Departamento PedagOgico, dos Coordenadores PedagOgicos das Escolas e 
do corpo docente na definicao desses materials, considerando-se o Projeto Politico 
PedagOgico (PPP) de cada unidade. 

PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCAAO: 
META 4 

Promover a integracão dos Sistemas e Redes de Ensino e dos demais órgãos e 
departamentos püblicos, assequrando o acesso e a permanéncia dos 
educandos, bern como a meihoria da aprendizagem e dos Indices relativos a 
educacão para todos os nIveis, eta pas e modalidades de ensino. 
PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCACAO: 
ESTRATEGIAS DA META 4 

4.1. Viabilizar a articulacao entre as escolas, a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) e a 
Diretoria Regional de Ensino (DRE-Itapevi) na promo câo de acOes como debates, palestras e 
encontros corn a participacäo da comunidade escolar e a sociedade civil sobre o direito da 
crianca e adolescente a educacao páblica, gratuita e de qualidade; 

4.2. Que a Secretaria Municipal de Educacão (SMEI) e a Diretoria Regional de Ensino (DRE-
Itapevi) realizem anuairnente, durante o perlodo de vigência deste Piano, utilizando como 
principal instrurnento o Cadastro Unico para Prograrnas Socials e em parceria cornos 
demais Orgaos püblicos, ern particular as Secretaria de Assistenciai Social e Cidadania e 
Saüde, acOes permanentes de busca ativa das crianças, adolescentes e jovens nas fa!' 
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etãrias que devam obrigatoriarnente cursar a Educaçao Infantil (4 (quatràJe5T61iico)anos), 
o Ensino Fundamental e Ensino MOdio, bern como para os adultos que não frequentaram a 
escola ou não concluIrarn o Ensino Básico; 

4.3. Que a Secretaria Municipal de Educacao (SMEI) apresente para análise junto ao Conselho 
Municipal de Educacao (CEMI) e divulgacao junto a Cârnara Municipal, Conselho Tutelar, 
Ministério Püblico, demais Orgaos e a comunidade escolar, os impactos no atendimento em 
creche do processo de universalizacão do atendimento na pré-escola para o ano de 2016 
(dois mil e dezesseis)e subsequentes; 

4.4. Garantir e intensificar, por parte dos Orgãos gestores dos Sistemas de Ensino, o 
acorn panharnento e o rnonitoramento do acesso, da perrnanência e do aproveitamento 
escolar de todos os alunos, especialrnente os beneficiários de Pro gramas de Trans ferência 
de Renda e dos alunos que cumprern medida socioeducativa (liberdade assistida), bern 
como das situacOes de discrirninacão, preconceitos e violências na escola, em colaboracão 
corn as famIlias e corn Orgäos püblicos de assistência social, saUde e protecao a infãncia, 
adolescéncia e juventude; 

4.5. lrnplementar, em colaboracao entre a União, o Governo Estadual, por rneio da Diretoria 
Regional de Ensino (DRE-Itapevi), e o Governo Municipal, observando as diretrizes do Piano 
Estadual de Educacao (PEE), polIticas de prevencão, legislacOes rnunicipais especIficas, 
medidas adrninistrativas (que visem a prevencão e o cornbate) e pedagógicas (que visem a 
conscientizacão) de pro gramas e projetos de combate a evasão escolar rnotivada por todo e 
qualquer preconceito e discriminacão, de maneira a garantir o respeitos aos direitos 
individuais e coletivos, em particular os previstos e assegurados nos Artigos 10, 41 e 50 da 
Constituicão Federal, 26 e 27 da Lei. 9.394/96, demais legislacOes, a/em das diretrizes e 
parârnetros nacionais desta temática relativos ao currIculo e, dentre as quais, a criacão de 
redes de protecão contra formas associadas de exclusão, fortalecendo a participacão nos 
fOruns e nácleos de prevencão e enfrentamento as violências existentes, considerando 
sernpre as especificidades individuais de cada educando, qarantindo o previsto na Lei 
Federal 10.639/03; 

4.6. Quo a Secretaria Municipal de Educacão (SME!) e a Diretoria Reaional de Ensino (DRE-
Itanevi) articuladas. nromovam em coniunto corn outros Orciãos e demais secretarias, 
reuniöes, encontros, con ferências e acöes que visem a busca ativa da população de 14 
(guatorze) a 17 (dezessete), assirn como para os aduitos que se encontrern matriculados ou 
fora da escola e que apresentarn defasagem no fluxo escolar, por rneio do desenvolvirnento, 
estruturação e divulgacão de projetos e pro grarnas culturais, desportivos, de qualificacão 
pro fissional, entre outros, como forma de arnpliar e corn plementar a educacao escolar da 
populacão; 

4.7. Prornover ern regime de colaboracão entre o Governo do Estado de São Paulo e União e o 
Poder Páblico Municipal, ern ârnbito municipal, acOes articuladas de prevencäo do uso do 
6/coo/ e outras drogas junto aos educandos que apresente, corn provadamente, ou indIcios 
de uso dessas substâncias, bern como o desenvolvirnento e/ou aperfeicoamento de 
procedimentos a serern tornados junto aos Orgãos püblicos de saáde, assistência social e 
Conselho Tutelar, como uma das forrnas de cornbate a evasão escolar; 

4.8. Aperfeicoar rneios e forrnas de acornpanharnento e o rnonitorarnento da frequencia e 
desernpenho escolar dos jovens beneficiários de pro gramas de transferência de renda e 
projetos/programas desenvolvidos pelos Governos Estadual e Municipal, no Ensino Médio, 
bern como das situacOes de discriminacao, preconceitos e violências, práticas irregu/ares de 
exploracão do tra ba/ho, consurno de drogas, gravidez precoce, doencas sexualrnente 
transmissIveIs (DST's), corn a co/aboracão das famiias e Orgãos pUb/icos de assistência 
social, saUde, educacão, insercão ao rnercado de tra ba/ho, cu/tura e de proteção a 
adolescência e juventude; 

4.9. Desenvolver acOes articuladas entre as escolas corn os demais Orgãos páblicos, em 
corn o Conselho de Municipal de Educacão (CEMI). o Conselho Municipal dos Di 
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Crianca e do Adolescente (CMDCA) e o Conseiho Tutelar do MunicIplo, de diagnostico sobre 
a participacao dos pals e/ou responsáveis das criancas, adolescentes e jovens nas 
atividades e no acompanhamento da vida escolar dos educandos, bern como desenvolver 
acöes no sentido de incentivar esta participacäo e informar sobre as responsabilidades e 
obrigacOes da escola, dos profissionais da educacao e dos pais/responsáveis, prevendo 
acOes em regimentos internos e Projetos Politicos pedaqóqicos (PPPs) de cada unidade 
escolar, conforme suas especificidades; 

4.10. Buscar, em regime de colaboracao com as entidades representantes das instituicOes 
empregadoras, formas de possibilitar a Iiberaçao dos pals ou responsáveis dos seus 
postos de trabaiho para participacao nas reuniöes escolares, como forma de incentivar o 
acompanhamento das atividades escolares dos educandos, fomentando, desta maneira, o 
estreitamento das relacOes entre as escolas e as famiias; 

4.11. ViabilizaracOes articuladas entre os Orgãos gestores dos Sistemas de Ensino que atuam no 
municlpio e corn os demais municIpios da regiao, açOes junto as instituicöes formadoras 
do Ensino Superior em cursos relacionados a educacao, a fim de qualificar a formacao de 
professores corn conteádos especificos da area; 

4.12. Realizar, em regime de colaboracao corn os demais municIpios, coordenado polo 
ConsOrcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de São Paulo (CIQESTE) enquanto 
articulador e incentivador, acOes de planejamento estrategico para dirnensionamento da 
demanda por formacão continuada e fornentar a respectiva oferta por parte das instituicOes 
püblicas de Educacao Superior, de forma orgãnica e articulada as polIticas de formacão da 
União, do Governo do Estado de São Paulo e dos MunicIpios da região; 

4.13. Promover, por meio de convênios e/ou parcerias, a utilizacao dos espacos de 
"OrganizacOes Não Governarnentais" (ONGs) para o desenvolvirnento de atividades 
extraclasse, intensificando a integracão dos pro gramas e projetos desenvolvidos pelas 
Secretarias de Cultura, Juventude e Turismo, Secretaria de Esportes e Lazer e demais 
Orgãos pUblicos e instituicOes culturais corn as escolas das redes Municipal e Estadual de 
Ensino, de maneira que suas acöes sejam corn plernentares e suplernentares ao processo 
educacional, possibilitando o acesso dos educandos aos equiparnentos püblicos de 
cultura (bibliotecas, teatros, museus, casas de cultura, pontos de cultura), bern como os 
rnovimentos culturais, a flrn de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre 
fruicão dos estudantes e de iniciacao as linguagens artlsticas dentro e fora dos espacos 
escolares; 

4.14. Incentivar o aproveitamento de estudantes de cursos técnicos e superiores como 
instrutores/tutores/recreacionistas nas atividades corn plementares e pro gramas de 
extensão do tempo de efetivo trabalho escolar, por rneio de parceiras e convênios entre os 
Orgãos gestores dos Sistemas de Ensino e as instituicOes de ensino técnico-
pro fissionalizante e superior. 

PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCACAO: 
META 5 

Garantir a aplicação de no mInimo 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento 
na educacão, conforme o previsto na Constituição Federal, e a obrigatoriedade 
de ser considerada as metas e estratégias deste Piano Municipal de Educação 
(PME) nas pecas e legisiacôes orçamentârias, em particular o Piano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentãrias (LIDO) e a Lei Orcamentária Anual (LOA) 
do MunicIpio, objetivando o atendimento das demandas previstas. 
PME/ITAPEVI - GESTAO DEMOCRATICA E FINANCIAMENTO DA EDUCAcAO: 
ESTRATEGIAS DA META 5 

5.1. Fortalecer o mecanismo de acompanhamento da aplicação dos recursos previstospar 

217 



por todotodo por '' 	 ci 
EDUCA~W peAU DOCUMENTO BASE 

manutencao e desenvolvimento da educacao, os Conseiho Municipal e Estadual do Fundeb, 
em regime de colaboracão entre o Ministério da Educacão, as Secretarias de Educacao do 
Estado (SEESP) e do MunicIpio (SMEI) e o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

5.2. Desenvolver estudos e acompanhamento regular dos investirnentos e custos por aluno da 
Educaçao Básica, em todas as suas Etapas, NIveis e Modalidades, observando as 
orientacOes e definicOes estabelecidas pelo Ministério de Educacão (MEC), corn 
acompanhamento do FOrum Municipal de Educacao (FMEI); 

5.3. Gradativamente implernentar o Custo Aluno Qualidade (CAQ) no MunicIpio, ate o 40 (quarto) 
ano de viqência desta Lei, utilizando como parâmetro para o financiamento da Educacão 
Básica, nas Etapas, NIveis e Modalidades de ensino que atende, e que a partir do cdlculo e 
do acompanhamento regular dos indicadores dos gastos educacionais, oriente a previsão de 
destinacão dos recursos no Piano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) 
e a Lei Orcamentária Anual (LOA) do MunicIpio; 

5.4. Apoiar a aprovacão, da Lei de Responsabiiidade Educacional (LRE), assegurando padrão de 
qualidade na Educacão Básica, em cada sistema e rede de ensino destacadas pelo processo 
de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliacao educacional; 

5.5. Apoiar as iniciativas que preveem a desvinculacao das despesas de pessoal referente aos 
Pro fissionais da Educacao e os ainda não pro fissionalizados, da Lei Corn plementar n° 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), garantindo que, em se aprovada iegislacao 
favorável, sejarn gastos o mInirno previsto na Lei Federal 11.494/2007 corn a remuneracão 
dos Pro fissionais do Magistério; 

5.6. Ampliar os investimentos em recursos didáticos e pedagOgicos de qualidade nas unidades 
de Ensino Fundamental da Rede Municipal, respeitando seus Projetos Politicos PedagOgicos 
(PPP5); 

5.7. Formular e apresentar no máximo em ate i (um) ano, apOs prornulgacao da Lei Municipal 
que institui este Piano Municipal de educacão (PME), junto ao C se/ho Municipal de 
Educacão (CEMI), Conseiho Municipal de Acorn panharnento e Co role Social do Fundeb e 
dernais comissOes de discussão/negociacao dos Pro 'ssiona' do Magistério, estudos de 
impacto financeiro no orcamento municipal e plan 	to isando o atendimento da Meta 
17 (dezessete) do Piano Nacional de Educacão (PN )\ 

N 
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Muito embora haja, no corpo da citada Lei que cria o PNE (13T005/2014), o prazo 

de 1 (urn) ano para que Os estados e municipios devessern elaborar seus pianos, sem 

no entanto estabelecer a obrigatoriedade e punicoes pelo nao cumprimento do referido 

prazo, o paragrafo 21  do mesmo artigo exige, por sua vez, quo a eiaboracao dos 

referidos pianos sejam "rea/izados corn amp/a part/c/pa cao de representantes da 

comunidade educaciona/ e da sociedade civil". Em atencao a este pressuposto, urn 

princIplo basilar da gestao democrática da educacao, a Secretaria Municipal de 

Educacao (SMEI), que por determinacao do Chefe do Poder Executivo ficou 

responsável pelo processo de elaboracao do Piano Municipal do Educacao (PME1), 

organizou este processo orlando, por meio da portaria 943/2015 promulgada pelo 

Poder Executivo, a Comissão de Preparacao das DiscussOes e de Elaboracao do PMEI 

composta pelos seguintes segmentos/departamentos: 

I- Secretaria Municipal do Educacao: 1 (urn) membro titular e I (urn) suplente; 

II- Secretaria Municipal de Financas e controladoria: 1 (urn) membro titular e 1 

(urn) suplente; 

III- Secretaria Municipal de Negocios Internos e Juridicos: 1 (urn) membro titular 

e 1 (urn) suplente; 

IV- Sociedade Civil organizada: 1 (urn) membro titular e I (urn) suplente; 

V- Professores da Rode Municipal de Ensino: 1 (urn) membro titular e 1 (urn) 

suplente; 

VI- Entidade de Classe represontante dos Docentes: I (urn) membro,  titular e I 

(urn) suplente; 

VII- Rede Estadual de Ensino (Gestores escoiares, docentes, estudantes e pais): 

I (urn) membro titular e I (urn) suplente de cada segmento; 

A referida Cornissäo, apos a realizacao de 8 (olto) reuniöes de discussäo e 

acompanhamento do processo de elaboracao do Documento Base do PMEI, cujo 

conteüdo trata da contextualizacao socioeconôrnica e educacionai do MunicIpio e das 

propostas das rnetas e estrategias a serem apresentadas para discussao ju 
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cornunidade educacionai e a sociedade civil e que constarão do projc3'I lfct4E4 

decidiu pela reaiizacao da Conferência do Piano Municipal de Educacao de itapevi 

(PMEI) tendo esta como tema central "Piano Municipal de Educa cáo de Itapevi: 

plan ejando a articula cáo das poilticas pUblicas para a promo cáo de uma educaçao de 

qualidade", Conferências estas realizadas nos dias 19 e 20 de agosto de 2015 das 8h 

as 17h30m nas dependências do Centro Municipal de Formacao de Professores "Prof. 

Anlsio Spinola Teixeira", sito a rua Prof. irineu Chaiuppe, 65 - Centro - itapevi, sob os 

auspicios da Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educacao, 

ordenada conforme anexos constantes do processo relativo a Conferência. 

Nesses dias tivemos a representatividade de todos os segmentos reiacionados a 

Educacao, conforme regimento Interno aprovado pela Comissão de eiaboraçao do 

Piano Municipal de Educacao, havendo a participacao do Conselho Municipal de 

Educaçao,representantes das outras Secretarias municipais, pals de aiunos, entidades 

de classe e organizacOes/ movimentos da sociedade civil. Os trabaihos foram iniciados 

corn a abertura da Conferência sendo reaiizada pela Sra. Secretaria Municipal de 

Educacao, onde foi faiado da irnportância das acOes que serão discutidas para 

elaboracao do Piano municipal de educacao, dando continuidade foi apresentado a 

todos os presentes os rnembros da Comissäo de Eiaboracao do PME, bern corno 

leitura do regimento interno, em seguida foi dada a palavra ao Sr. Secretario Adjunto 

que para dar inIclo aos trabaihos apresentou o seguinte cronograma de organizaçao 

dos trabaihos: 

Data: 19 de aqosto de 2015. 

• Plenária 1: Eixo I - Educacao Infantil; 

• Plenária 2: Eixo IV: Educacao Especial; 

• Pienãria 3: Eixo ii: Ensino Fundamental. 

Data: 20 de aqosto de 2015. 

• Pienária 4: Eixo iii: Ensino Médio, Educacao de Jovens e Aduitos 

Ensino Técnico-Profissionai e Ensino Superior; 
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• Plenária 5: Eixo VI: Gestão Democrática e Financiamento; Eâmara Municipal 
de lta;vi • Plenária 6: Eixo: V: Profissionais da Educacao. 

Folha N' 

Orqanizacão das e dinãmica das Plenárias. 

• Abertura; 

• Apresentacao da caracterizaçao e do diagriôstico e leitura das Metas e 

Estrateg ias: 

- 0 coordenador procederá a leitura do texto de modo que os pontos de 

diverqência possam ser identificados como destaQues para serem 

apreciados, no final da leitura, por ordem de apresentacao pelo 

proponente; 

II - A aprovapão das propostas será por maioria simples dos delegados 

presentes; 

III - Os destaques feitos pelos Delegados deverao ser emendas aditivas, 

supressivas, substitutivas ou aglutinativas ao texto base, quando 

aprovadas por maioria de votos dos participantes de cada uma das 

plenárias; 

IV - Nos casos em que tempo estabelecido para as discussOes e deliberacOes 

nao forem suficientes para esgotar a pauta, as propostas nao apreciadas 

serão remetidas para apreciacao da "plenária de redacao final e 

aprovacao da proposta de Projeto de Lei do Piano Municipal de Educacao 

a ser enviado ao Chefe do Poder Executivo Municipal". 

Toda a discussâo do texto base foi analisada por todos Os delegados de todos os 

segmentos para formulaçäo do documento final. Os destaques apresentados pelos Delegados 

nesses dois dias de discussão foram encaminhados para serem apreciados pela Comissão 

reduzida que foi definida nos referidos dias, conforme previsao regimental. A continuidade as 

discussSes pela Comissão reduzida ocorreram no dia 31 de agosto de 2015 dando 

prosseguimento em datas posteriores, tendo a participaçâo do titulares do CEMI, do CAE e do 

FUNDEB, das entidades de classe e organ izaçôes/movimentos da sociedade civil e pais 

alunos. se  dia 0 Sr. Secretário Adjunto da Educação inicialmente, discorreu sobre como 
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direcionado Os trabaihos, a partir do documento base apresentado na be+ -inicipal 

corn Os seus respectivos destaques no seis eixos que foram apresentados. 

A dinâmica adotada em relacão a discussão e análise por parte da comunidade 

escolar da Rede Municipal de Ensino nas respectivas escolas e pelos Delegados 

eleitos e/ou indicados resultou na apresentacao de 513 (quinhentas e treze) 

emendas ao Texto Base das Metas e Estratégias, das quais resultaram em 252 

(duzentas e cinquenta e duas) alteracôes no conteüdo proposto e 16 (dezesseis) 

novas Estrategias, cujas modificacôes promovidas ao Texto Base se encontram 

sublinhadas neste documento em cada uma das Metas e Estratéqias, ora 

incorporadas a proposta do projeto de lei do PME do Municiplo a ser enviada ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal para a devida avaliacao e demais prosseguimentos. A 

seguir a pormenorizacao das emendas por Eixo temático: 

Eixo I - Metas e Estrategias para a Educacão Infantil: 81 (oitenta e uma) emendas 

apresentadas, 46 (quarenta e cinco) alteracOes do Texto Base e 1 (uma) 

nova estrategia aprovadas; 

Eixo II Metas e Estratégias para o Ensino Fundamental: 106 (cento e seis) 

emendas apresentadas, 47 (quarenta e sete) alteracOes do Texto Base e 

9 (nove) novas estratégias aprovadas; 

Eixo III - Metas e Estratégias para o Ensino Médlo, Educacao de Jovens e 

Adultos (EJA), Ensino Técnico-Profissional e Ensino Superior: 64 

(sessenta e quatro) emendas apresentadas, 40 (quarenta) alteracOes do 

Texto Base e 1 (uma) nova estratégia aprovadas; 

Eixo IV - Metas e Estratégias para a Educacao Especial: 86 (oitenta e seis) 

emendas apresentadas, 45 (quarenta e cinco) alteracOes do Texto Base 

e 1 (uma) nova estratégia aprovadas; 

Eixo V - Metas e Estrategias para os Profissionais da Educaçao: 74 (setenta e 

quatro) emendas apresentadas, 30 (trinta) alteracOes do Texto Base e 2 

(duas) novas estratégias aprovadas; 

Eixo VI - Metas e Estrategias para a Gestäo Democrática e Financiamento da 

Educacao: 102 (cento e duas) emendas apresentadas, 42 (quarenta e 

duas) alteracoes do Texto Base e 2 (duas) novas estrategias ap 
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E importante ressaltar que houve por parte desta Secretaria e dos Delegados 

participantes, quando da elaboracao da proposta inicial do Documento Base e do 

resultado obtido após as Plenárias, a observância no atendimento das diretrizes do 

PNE, bern como da necessidade de articulaçao dos Sistemas de Ensino para 

contemplar a finalidade da organizaçao da educação em nIvel territorial do MunicIpio, 

conforme previstos na citada Lei, a saber: 

La
---"

araMUflC
de

Art . 2São diretrizes do PNE: N°  - 

/ - erradicação do anaifabetismo; 
universai/zação do atendimento esco/ar; 

superação das desigualdades educacionais, corn ênfase na promo ção da cidadania e na 
errad/cação de todas as forrnas de d/scriminação; 
IV - meihoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabaiho e para a cidadania, corn ënfase nos va/ores rnorais e ëticos ern que 
se fundamenta a sociedade; 
Vi - promo ção do pr/ncip/o da gestão democrat/ca da educação pub//ca; 
Vii - promo ção humanist/ca, cientIfica, cultural e tecnoiogica do Pals; 
Viii - estabelecimento de meta de api/ca ção de recursos pub/icos em educação como proporção 
do Produto interno Bruto - P/B, que asse gore atendimento as necessidades de expansão, corn 
padrão de qualidade e equ/dade; 
IX - valor/zação dos (as) pro fiss/ona/s da educação; 
X - promo ção dos princIpios do respe/to aos direitos humanos, 6 divers/dade e a sustentab/i/dade 
socioamb/entaf 

Art. 92 Os Estados, o Distrito Federal e os Mon/c/p/os deverão aprovar leis especIf/cas para os 
setis s/stemas de ens/no, discipi/nando a gestão democrat/ca da educação pub//ca nos respectivos 
ãmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da pub//ca ção desta Lei, adequando, 
quando for o caso, a leg/s/a ção local j6 adotada corn essa f/na//dade. 

A proposta apresentada demonstra o compromisso corn a meihoria da qualidade 

da educacao em nosso MunicIpio, qualidade esta que perpassa pela garantia do 

acesso, da permanência e da aprendizagem de todos os alunos em qualquer das 

etapas, nIveis e modalidades de ensino, bern como pela valorização dos Profissionais 

da Educaçao e da disponibilidade de equipamentos e recursos humanos necessários 

para este fim. 

Secretaria Municipal de Educacão de Ita 
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de tpeV 

CERTIDAO 	 Folthla N" 3Y 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LE! No 013/2016, foi 
autuado e registrado como processo nümero 022/2016. 

de marco de 2.016. 

funcionário 

A Secretaria 

Providenciar a inc1uso, para a leitura do 
EXPEDIENTE da Sessäo Ordinária, que se realizará 
no próximo dia 15/03/2016, apOs o que, deverá ser 
encaminhado as Comissöes competentes. 

Itapevi, 11 de marco de 2016 

'I CsOrteIa  

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE 
LE!, foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 1 5 	de4'v'x&9d 	de 2016. 

1aidia Maia Costa 
ssiste te Legislativo I 



PROJETO DE LEI No 013 /2016 a 

 NA u ~M 
cama 

Fica designado o Verádor() mepro da comisso de 
Justica 	 R/d 

' 	 7° 	
Sr(a) 

para ser 
Relator do  

es 

PresidentIa onjisso de Justiça e Redaçäo 



	

PROJETO DE LET No o!3 /2016 

	
I 

tC 	c, jpa 

Fica designado o Vereador(a) membro da comissão de 

	

Financas 	e 	Orçarnento 	Sr(a) 
, para ser 

Relator do Presente Lei. 

Eduardo Sanches Casagrande 
Presidente da Comissäo de Finanças e Orcainento 



PROJETODE LEI N° p2)  /2016 

 designado o Vereador(a) membro da comisso de 
Ordem Social e Econômica e Servicos PUblicos Sr(a) 

para ser 
Relator do Presente Lei. 

Jo 	esJorge 
Presidente da Cornissão de Ordem Social e 

Econômica e Servicos Püblicos 



JUNTADA 
	

rUnTCIPat 

de 1tapevi 

Junto aos autos: 

1 - Cópia do OfIcio 029/2016 - CEPL que solicita reuniâo corn Secretaria de 
Educação; 
2 - Protocolo de entrega do comunicado referente a reunião rnarcada para o dia 
28/04/16 as lOh; 
3 - Lista de presenca da reuniao realizada em 28/04/2016; 
4 - Convocacao para reunião Extraordinária e Protocolo de entrega de convocaçäo 
para reuniao corn as cornissOes de Justica e Redaco, Financas e Orcamento, e 
Ordem Social e Econôrnica e Servicos Püblicos; 
5 - Lista de presenca da reunião realizada corn as cornissöes em 28/04/2016; e 
6 - Atas das reuniöes. 

Itapevi, 28 de abril de 2016 

al4(Ck4udia Maia Costa 
tenteJ Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	

Camara municipat 

OfIcio no 029/2016-CEPL 	
deitapevi 

Folha N' 

Itapevi, 19 de abril de 2016 

IlustrIssima Senhora 
Lilian Braga Vieira 
Secretária de Educacäo 
Itapevi - SP 

Assunto: Reunião 

I lustrIssima Senhora Secretária, 

Tendo em vista a tramitação do Projeto de Lei n° 013/2016 que 

dispOe sobre o Piano Municipal de Educação, convido vossa Senhoria a 

participar da reunião corn os vereadores desta Casa corn o objetivo de 

discutir e sanar algumas diividas referentes ao projeto em tela. 

Referida reuniã.o ocorrerá no dia 28 de abril as lOh, nas 

dependências da Câmara Municipal de Itapevi 

Certo do pronto atendimento 

agradeco. 

Atenciosamente, 

ulio' 
	

Portela 
President a âr,hara Municipal de 

tapevi 

SME 
119 ABR.2U1 

flkcebldo for 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro dos Naves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - ('ER: 06694-090 

Fone: (/0 4141-4472 - ;i'ww.camaraitapevi.sp.govhr 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
EstadodeSâo Paulo- 	 m auncip? 

de itapevi 

Folha No 
PROTOCOLO 

• :: 	Recebi cópia do Comunicado 001/2016 - Presidência, sobre reunião a real izar-se no dia 
• 28/04/2016. 

Mesa: 

Presidente: Julio Cesar Portela  

Vice-Presidente: Anderson Cavanha  
/ 

10 Secretário: Camila Godoi da Silva  

2° Secretário: Adriano Camat 

3° Secretário: Ivonildo Andra 

Vereadores: 

Akdenis Mohamad Kourani 

Alex andre dos Santos Rodrigi 

Antonio Carlos de Paulo 

Claudio Andre' C. A. Lopes 

- Claudio Dutra Barros 

Eduardo Sanches Casagrande 

4- Erondina Ferreira Godoy 

macia Maria Nunes dos Santo 

Jose' Lemes Jorge 

Luciano de Oliveira Farias 

Pu10 Rogiério de Almeida 

Roberto Borges de Miranda 

13 19deabrilde2016. 

audia Maia Costa 
nte Legislativo I 

Rua Arnaldo Sergio C'o,-deiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (ii) 4141-4472 - www.cainaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

de ftaPevi 

Foha Cm- 
Comunicado  001/2016 - Presidência 

Itapevi, 19 de abril de 2016. 

Aos Senhores e Senhoras Vereadoras 
Câmara Municipal de Itapevi 

Ref.: Reunião corn a Secretaria de Educação. 

Convidarnos Vossa Exceiência a participar da reunião corn a Secretaria de 

Educação deste MunicIpio a ser realizada no próximo dia 28 de abril, as 1 Oh, na sala de 

reunião da Cârnara Municipal. 

A reunião mencionada tern o intuito de discutir o Piano Municipal de 

Educação em trâmite nas comissOes desta Casa. 

Atenciosamente, 

r Portela 
tCânara Municipal de F 

Rua Arnaldo Seigio c'omdeimo das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CE?: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcainaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Cmara Municipal 

LISTA DE PRESENA 	de itapevi 

L -i~;_ — Foiha N 

de Itapevi, em 28 de 
assuntos referentes 

Reunião corn vereadores da Câmara Municipal 
abril de 2016 as 10 horas, para tratar 

a projetos em trâmite. 

AKDENIS NOHAMAD 

ADRIANO CAMARGO 

ALEXANDRE DOS SA 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS D 

CAMILA GODOI DA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA LOPES 

CLAUDIO DUTRA BARROS______________________________________ 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE_________________________________ 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORT 

LUCIANO DE OLIVE 

PAULO ROGIERIO D 

ROBERTO BORGES D 

Itapevi, 28 de abril de 2016. 

Rua Arnaldo Segio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi Itapevi - SP - CE?: 06694-090 
Fone: ('lI) 4/41-4472 - www.cainarairapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

=No

- Estado de São Paulo -

LISTA DE PRESENA  Folha 

Reuniäo Vereadores Câmara Municipal Itapevi, 28/04/2016, 10 horas no Plenário. 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  
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OGRES' 

tt 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	 IEjara municipal1 

de itapeVi 

PROTOCOLO 	
N 

Recebi cópia da convocacão da reuniAo extraordin-ria corn a 
Cornissâo de Justiça e Redação, Finanças e Orçarnent' E\ da Ordern 
Social e Serviços Püblicos, marcada para o dia 28//2dl6/)às ii. 
horas. 	 Tz f/I 

Comissão de Justiça e Redaçào 

Presidente: Alexandre dos Santos R 2ricfx-e~o. 

A- 
Anderson Cavanha ................... 	.. 

Eduardo Sanches Casagrande............ 

Luciano de Oliveira Farias . ...... .... . 
\ 

Paulo Rogiério de Alrneida .................................. 

Comissào de Financas e Or 

Presidente: Eduardo Sanches Cas grande. 

Anderson Cavanha .............. .. ..... .. 

Alexandre dos Santos Rodri 	-. 

Erondina Ferreira Godoy ... ......................... ..... 

Roberto Borges de Miranda 

Comissäo da Ordem Social e Econômica e Serviços Püblicos 

Presidente: José Lernes Jorge. ... 

Akdenis Moharnad Kourani.. 

Antonio Carlos de Paul . 

Ivonildo Andrade da Hora ...... 

.

... 

Roberto Borges de Miranda .(... 

. .

..... 

Itapevi, 26 de abril de 2016. 

ar 	audia Maia Costa 
A si en e Legislativo I 

Rua Arnaldo Seigio C'ordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.carnaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

de itapevil 

\FNO  

COMUNICADO 

CONVOCMOS Vossa Excelência para 

participar da Reunião Extraordinária corn as Cornissöes 

de Justica e Redação, F'inancas e Orçarnento, e da Ordern 

Social Econôrnica e Servicos Püblicos a realizar-se aos 

28 dias do mês de abril de 2016 as 11 horas, para 

análise do Plano Municipal de Educação. 

Cârnara Municipal de Itapevi, 26 de abril de 2016. 

Ateiciosajaente, 

Presidente dia 

Edurdo Ca grande 
Pres'dente a Comissão de 

Fn as e Orçamento  

ornisão de Justiça 
dação 

Joset9  
Cge 

Pres. da Corn. da Ordem Social 
Econômica e Servicos Püblicos 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - EP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  



Comissâo de Finan 

- Estado de São Paulo - 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVIC

F0jhaN0--3?--

cPa\ 

de itapev, 

LISTA DE PRESENA 	 - 

Lista de presença reunião extraordinária corn a Cornissão de 
Justiça e Redação, Finanças e Orçarnento e da Ordern Social e 
Serviços Püblicos, rnarcada para o dia 28/04/2016, as 11 horas. 

Comissäo de Justiça e Redaçâo 

Presidente: Alexandre dos Saros Rodrigues.................... 

Anderson Cavanha............. 

Eduardo Sanches Casagra 	. 

Luciano de Oliveira Faria.L_ 
..)............................ 

Paulo Rogiério de Alrneida \.. .VL'........................ 

e Or antento 	- 

Presidente: Eduardo Sanches Casag nde ... ........ .......... 

Anderson Cavanha.................... . 

Alexandre dos Santos Rodrigues............................ 
4 

Erondina Ferreira Godoy ............ .......................... 

Roberto Borges de Miranda 

Comissào da Ordem Social e Econômica e Serviços P(thlicos 

Presidente: José Lernes Jorge. . . 

Akdenis Moharnad Kourani....... 

Antonio Carlos de Paulo. .. 
	..... 7  ....... 7  .................. 

Ivonildo Andrade da Hora ..................................... 

Roberto Borges de Miranda 

Itapevi, 28 de abril de 2016. 

Rua Ama/do Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SF - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVm-  
- Estado de São Paulo - de 

A ATA DA REUNIAO VEREADORES. Aos vinte e oito dias do ms de abril 
do ano de dois mil e dezesseis, as dez horas e vinte minutos, na sala de reuniôes 
da presidência deste Orgâo Legislativo, reaiizou-se reuniâo corn os vereadores 
da Câmara Municipal de Itapevi e Secretária da Educaçäo, senhora Lilian 
Braga, para apresentaçâo do Piano Municipal de Educação de Itapevi. 
Estiveram presentes os Vereadores: Alexandre dos Santos Rodrigues, Carnila 
Godói da Silva, Anderson Cavanha, Luciano de Oliveira Farias, Eduardo 
Sanches Casagrande, Paulo Rogiério de Almeida, Jose Lemes Jorge, Antonio 
Carlos de Paulo. Também estiverarn presentes o senhor Jose Carlos Brito Silva 
e o dr. Marco Moreno. Iniciada a reuniâo, o vereador Alexandre Rodrigues, 
passou a palavra a Secretária da Educação, a qual fez urna breve explanaçâo 
sobre o do Piano Municipal de Educaçäo de Itapevi. Na sequência, o senhor 
Jose Carlos Brito Silva, fez a apresentação do Piano, em slides, detaihando 
objetivos e metas. 0 vereador Luciano de Oliveira Farias perguntou se todas 
as propostas previamente votadas e aprovadas em audiências püblicas que 
ocorreram antes do protocolo do PMEI nesta Casa, estão contempladas no 
Piano Municipal de Educaçâo. 0 senhor Jose Carlos expôs os procedimentos 
de votaçäo e aprovacão das propostas contidas no Piano. Sern mais nada a 
tratar, a presente reuniâo foi encerrada, da qua!, para constar, lavrou-se a 
presente Ata.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

[I 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	 de ltaptVi 

lFolha N.Zb - 
ATA DA REUNIAO EXTRAORDINARIA COMISSAO DE JUSTIA E 
REDAçA0, COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO E 
COMISSAO ORDEM SOCIAL E ECONOMICA E SERVIOS 
PUBLICOS. Aos vinte e oito dias do rnês de abril do ano de dois mil e  
dezesseis, as onze horas e vinte minutos, na sala de reuniöes deste Orgão 
Legislativo, realizou-se reunião extraordinária corn as comissOes: 
COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, COMISSAO DE FINANAS 
E ORAMENTO E COMISSAO ORDEM SOCIAL E ECONOMICA E 
SERVIOS PUBLICOS, da Câmara Municipal de Itapevi, para análise do 
Projeto de Lei n° 013/2016, e Projetos em trâmite nesta Casa. Estiveram 
presentes os Vereadores: Alexandre dos Santos Rodrigues, Anderson 
Cavanha, Antonio Carlos de Paulo, Eduardo Sanches Casagrande, Erondina 
Ferreira Godoy, Paulo Rogiério de Almeida, Luciano de Oliveira Farias, Jose 
Lemes Jorge e Camila Godói da Silva. Iniciada a reunião, o presidente da 
Comissâo de Justiça e Redacâo, vereador Alexandre Rodrigues, solicitou os 
projetos em trâmite. Os vereadores integrantes da Comissão analisaram os 
projetos. Corn relaçäo ao Piano Municipal de Educação de Itapevi, objeto 
principal desta reunião, ficou decidido que este projeto, Projeto de Lei n° 
013/2016, devido a natureza complexa da matéria a ser disciplinada, o que 
requer mais estudos, nâo constará na Ordem do Dia da próxima sessão 
ordinária. Após análise dos projetos, ficou decidido, de comum acordo, que os 
projetos relacionados a seguir, sejam incluldos na pauta da Sessão Legislativa 
do próximo dia 03 de maio de dois mil e dezesseis. Projeto de Lei 005/2013; 
Projeto de Decreto Legislativo 054/2015; Projeto de Lei 018/2016; Projeto 
de Lei 006/2016; Projeto de Decreto Legislativo 005/2016. Foi soiicitado, 
pelo presidente da Comissão de Justiça e Redaçäo, parecer do CONAM para 
o Projeto de Lei 027/16. Sem mais nada a tratar, o presidente da Comissão de 
Justica e Redacão, declarou encerrada a presente reunião, da qua!, para 
constar, lavrou-se a presente Ata. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CE?: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www. canaraitapevi.spgov.br  



JUNTADA 

	 L
un OPa

de it;apev I 

Junto aos autos cOpia da Reso1uço 003 de 19 de abril de 2016 

Itapevi, 28 de abril de 2016. 

riaC laudia Maia Costa 
Assist nte Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Säo Paulo - 	

E

F01haunic1pa1 
ap 

Vi 

RESOLUCAO no  003/2016 
	-- 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resoluçäo: 

"Dispôe sobre a constituição de urna Comissäo 

Ternporária de Assuntos Relevantes corn a 

finalidade de estudar o Piano Municipal de 

Educação." 

Art. 1° Fica criada a Comissão Temporária de Assuntos Relevantes corn a finalidade de 

elaborar estudos sobre o Piano Municipal de Educação do MunicIpio de Itapevi. 

Parágrafo ñnico. A comissão será composta por 05 (cinco) membros. 

Art. 2° 0 prazo de funcionamento da Comissão sera' 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 

igual perlodo, mediante requerimento aprovado em plenário. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execuçAo desta Resolução correro por conta das 

dotaçOes orcamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as 

disposiçOes em contrário. 

Câmara Municipal de Itapevi, 19 de abril de 2016. 

eside te 	 -' 
LJLfO S$ORTELA 

C4J 
A GODOI DA SILVA 
1° Secretária 

Publicado na Secretaria 	Câmara Municipal de Itapevi aos 19 dias do 
mês de abril de 2016. 

MAR A C 	IA MAIA COSTA 
As tente egislativo I 

Rua Arnaldo Se,gio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



JUNTADA 

Junto aos autos Oficio S.G. N° 243/2016 que solicita a retirada do Projeto de Lei 
013/2016 

Itapevi, 28 de abril de 2016. 

Mari' 41aubdia Maia Costa 
Assi'tente Legislativo I 



APrefeitura 	•..;::; 
por todos, todos por  

C^ Mara mumc'10 
SECRETARIA DE de  ItapeVI Itapein Q) 

Folha No 

Itapevi, 28 de Abril de 2016. 

I 	DE ITAPEVI 

OFICIO S.G. No 243/2016 	
PROTOCOLO 

I 

ABR 2Q16 

ExcelentIssimo Senhor, 

Sirvo-me do presente para solicitar a 
Vossa Exceiência, a retirada do Projeto de Lei enviado a 
Câmara Municipal de Itapevi, através da Mensagem no 
02/2016 (protocolada nesta E. Câmara em 11/03/2016), cuja 
ementa é: "Dispôe sobre o Piano Municipal de Educação do 
MunicIpio de Itapevi para o Decênio 2015-2025 e dá outras 
Providências.", conforme cópias anexas, para adequaçöes ao 
mesmo. 

Sem mais, aproveito 0 ensejo para 
renovar protestos de eievada estima e consideraçao. 

AO EXMO. SR. 
DR. JULIO CESAR PORTELA 
DD. PRESIDENTE DA E. CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (II) 4143-7600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SECRETARIA DE 
Un i cipal Ilarevi C A 

cle tapeVl 

tFOtha N 

co  

Itapevi, 08 de Ma qo de 2016. 

MENSAGEM No 002/2016 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

PR OTO CO 10 

1 i 	2016 
Sandra N,vth*iitu 

Cârth1duL 	uevi sstna ur Ilda 

Tenho, nesta oportunidade, a honra 

de apresentar o inciuso Projeto de Lei, o quai dispöe 

sobre o Piano Municipal de Educacao • do MunicIpio de 

Itapevi para o decênio 2015-2025. 

0 referido Piano Municipal de 

Educaçäo tern corno diretrizes a erradicação do 

anaifabetisrno, universaiização do atendirnento escolar, 

meihoria da quaiidade da EducaçAo, vaiorização dos 

profissionais da Educacao, entre outras propostas para o 

benefIcio dos rnunIcipes. 

Is estratégias do referido Piano 

tern corno objetivo assegurar a articuiacão das poilticas 

educacionais 	corn 	as 	dernais 	poiIticas 	sociais, 

particuiarrnente as cuiturais, bern corno assegurar que os 

sistemas de ensino' observern e tenharn corno meta a 

integração de suas redes de ensino de maneira 

compiernentar e supiernentar, respeitada a autonornia de 

cada ente federado e garantir o atendirnento das 

necessidades especificas na educaçao especial, assegurado 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11)4143-7600 



A Prefeitura 1taPeV \ por todos, todos por 	 e  

SECRETARIA DE libpevi GOVERNO 

o sistema educacional inclusivo em todos Os niveis, 

etapas e modalidades de responsabilidade do MunicIpio. 

Diante do exposto, restando clara 

os beneficios criados para Os municipes em geral, está 

plenamente justificada a necessidade da promulgaçào do 

Projeto de Lei ora proposto. 

Ao ensejo, renovo a Vossa 

Excelência e aos seus Ilustres Pares os meus protestos de 

consideracâo e apreço. 

JAC(I' QALVA  

PREFEITO 

r 

AO EXMO. SR. 

DR. J'LIO CSAR PORTELA 

DD. PRESIDENTE DA E. CMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Rua Joaquim Nunes, 65— Centro - CEP 06653-080 - Telefone; (11)4143-7600 



A Coordenadoria de Expediente do Processo Legislativo. C
U,nl

6e

C\P\ 

Nos termos do inciso IV artigo 200, do Regirnento Interno desta Casa, determino 
o Arquivamento do Projeto de Lei n° 013/2016, autuado no Processo Legislativo 
n° 022/2016 de autoria do Poder Executivo. 

Itapevi, 28 de abril de 2016 

cffela 
Presiden e 



rUflIC 1  

de ltapew 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei n° 013/2016 foi arquivado conforme 

determinaco superior. 

Itapevi, 02 de rnaio de 2016. 

r Maia Costa 
islativo I 


